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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 86/2010 – São Paulo, quinta-feira, 13 de maio de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000619 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.016228-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107213/2010 - JOAO DE DEUS 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). "Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, devendo a CEF creditar o valor de R$ 

1.809,58 (UM MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) na conta poupança de 

titularidade do autor (agência 3056, conta n. 013.00.000.237-8) em até 05 (cinco) dias úteis. Dessa forma, EXTINGO o 

processo, com resolução de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes, que desistem do prazo recursal. Transitada em julgado 

nesta data." 

  

2009.63.01.038023-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105908/2010 - RENATA SANCHES 

GALI ROCHA (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 

DA 4ª REGIÃO (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição conjunta das partes, cancelo a audiência de instrução e 

julgamento, face sua desnecessidade. 

  

 Por fim, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, razão pela qual JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 
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2008.63.01.025733-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032624/2010 - ORLANDA DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023197-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032625/2010 - ALGEDY VICENTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014686-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050042/2010 - HELIO ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014789-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050043/2010 - JOEL DE SOUZA 

(ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029972-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052484/2010 - MILTON VITAL 

DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027920-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091907/2010 - JOSE GERALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028830-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102678/2010 - MARINA TOSTES 

BARBOSA (ADV. SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029640-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105342/2010 - ELIZABETH 

CORDEIRO EVANGELISTA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110375/2010 - SANTA PEREIRA 

DE LIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046965-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038344/2010 - JOSE SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030081-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052485/2010 - FRANCISCO PEDRO 

DE LIMA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030123-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052487/2010 - MARIA VALDECI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030224-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052490/2010 - ANALIA 

COQUEIRO SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022800-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053213/2010 - MARIA CREUZA 

MACHADO AMARAL (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056586-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055408/2010 - CASSIA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES 

STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028464-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102676/2010 - ZELIA CORDEIRO 

DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028803-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102677/2010 - ANTONIO MENDES 

NETO (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029630-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105340/2010 - MARIA JOSE 

FERREIRA SALES (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029638-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105341/2010 - MARISA DA SILVA 

MARTINS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025259-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110680/2010 - SEBASTIAO 

INACIO RODRIGUES (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051380-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115018/2010 - IRMA APARECIDA 

SANTOS (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052840-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115019/2010 - SUELI BARBOSA 

(ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.000947-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107230/2010 - ANA MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, revogando a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056066-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118918/2010 - RUMILDA TRAIAM 

SWATER (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos 

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

                      

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

                             P.R.I. 

  

2009.63.01.035753-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084968/2010 - INES DA HORA 

FREITAS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020052-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084979/2010 - ADELINA SVISTUN 

ALVES DE FIGUEIREDO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.004595-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106829/2010 - MARIA RUTH 

MORAES BORGES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.049863-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105348/2010 - ROSIMEIRE DE 

SIMONI CASTELHANO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024275-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110367/2010 - JOSE JORGE DE 

MELO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.019771-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105934/2010 - MARLI FATIMA 

GONCALVES BIONDO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I 
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2009.63.01.041945-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084969/2010 - LUIS CARLOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

                              P.R.I. 

  

2010.63.01.012168-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117761/2010 - MARIA DA PENHA 

ALVES ALVIM (ADV. SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente o pedido da autora, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. 

                                               Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

                            Providencie a Secretaria a correção do pólo ativo, para constar como autora KARINA ALVES 

ALVIM. 

                            P.R.I. 

  

2009.63.01.022121-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084955/2010 - CELIA MARIA 

LACAVA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

                            P.R.I. 

  

2007.63.01.091121-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107232/2010 - MARIA 

ROSANGELA GONCALVES (ADV. SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA); JOÃO PEDRO MANUEL CAETANO 

DE SOUZA (REP. MARIA ROSANGELA GON (ADV. SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CLAUDIA FRONDANA DE 

SOUZA (ADV./PROC. ); MARIA HELENA C DE SOUZA (ADV./PROC. SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR, 

SP123762 - VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO); FERNANDO FRONDANA DE SOUZA (REP. 

CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) (ADV./PROC. ); ALEMARA CAETANO DE SOUZA (REP. CLAUDIA 

FRONDANA DE SOUZA) (ADV./PROC. SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR, SP123762 - VALDENI 

MARIA FARIA DE CARVALHO). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com 

amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

                             P.R.I. 
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2008.63.01.012690-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084940/2010 - ANTONIA 

MARTINHO DE SOUZA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084982/2010 - EFIGENIA 

MARCOLINA (ADV. MG091797 - JANAINA CATIA PAS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015744-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084911/2010 - FRANCISCA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041986-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084952/2010 - JOSE SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025884-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084954/2010 - ADAO CARLOS 

MOURA LEITE (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041785-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084987/2010 - LEONILDA 

BARRAS (ADV. SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045766-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084992/2010 - RAIMUNDO 

FORTUNATO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.032888-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105878/2010 - CLEUSA DANTAS 

ALVES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

CLEUSA DANTAS ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de 

determinar a este último que implemente em seu favor o benefício previdenciário de pensão pela morte Osvaldo Dantas 

Alves. 

        Sem condenação em honorários e sem custas processuais. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Registre-se. NADA MAIS.          

      Escaneie-se aos autos o substabelecimento apresentado em audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.01.014690-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036501/2010 - RUY LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.060581-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036556/2010 - CICERO VICTOR 

DE ARAUJO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI 

MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027291-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036570/2010 - NICELIA DE 

OLIVEIRA SOARES (ADV. SP166798 - RODRIGO JOAQUIM MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055086-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036572/2010 - ANTONIA 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA, SP255257 - 

SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036656/2010 - CELIA TEREZINHA 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031325-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090509/2010 - JOANA MARIA DO 

CARMO SOARES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR, SP157463 - DENISE AUGUSTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009476-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036502/2010 - MARIA ISABEL 

AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028573-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036505/2010 - FLORDENICE 

VIEIRA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007077-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036514/2010 - ELIZABETH ROSA 

LAURINDO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068604-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036579/2010 - LUIZ HENRIQUE 

FERREIRA LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066337-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036587/2010 - MARCO ANTONIO 

ROCHA BARRETOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066468-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036632/2010 - SOLANGE MARIA 

DE MORAIS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.003314-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105876/2010 - ERMELINDO 

CLAUDOMIRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A (ADV./PROC. ). Intime-se o Autor de que, caso 

queira recorrer, deverá constituir advogado ou , se não tiver condições financeiras, dirigir-se à Defensoria Pública da 

União, localizada na R. Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação, se possível no prazo de 2 ( dois ) dias, no horário 

das 8:30 até 12:00, ficando consignado que o prazo de recurso é de 10 ( dez) dias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

                            P.R.I. 

  
2009.63.01.024173-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084930/2010 - JOSE ANITO DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018195-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084943/2010 - MARIA GILDA 

BARBOSA SILVA (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA 

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030154-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084948/2010 - JOANA LUIZA 

PROCOPIO (ADV. SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050606-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084950/2010 - MARIA MACIEL DA 

ROCHA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040542-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084934/2010 - FRANCISCA 

FERREIRA SILVEIRA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021486-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084973/2010 - MARIA CRISTINA 

CURCIO (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020050-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084978/2010 - MARIA 

MADALENA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041798-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084986/2010 - MARIA DONIZETE 

DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025680-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084962/2010 - ADEZIL ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.038870-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079204/2010 - MARIA DALVACIR 

DA SILVA MENDES (ADV. SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 
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formulado por MARIA DALVACIR DA SILVA MENDES extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2009.63.01.030381-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097573/2010 - WLADIMIR 

APARECIDO ESPINDOLA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044893-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097643/2010 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040434-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097645/2010 - JERUCIA SOUZA 

SANTOS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030357-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097588/2010 - SEBASTIANA 

MARIA ALVES VERIDIANO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097594/2010 - SUELI PEREIRA 

HALABIYAH (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051739-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097597/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES EUGENIO (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097601/2010 - EDSON LOURIVAL 

BELARMINO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046246-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097610/2010 - LUIZ DE AZEVEDO 

NUNES NETO (ADV. SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030020-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097627/2010 - HELENA 

VENANCIO DE SOUZA LOPES RODRIGUES (ADV. SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004143-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036599/2010 - ELENICE BELLA 

CRUZ (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.012692-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084914/2010 - MADALENA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                            P.R.I. 

  

2008.63.01.055316-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117629/2010 - FERNANDES 

FEITOSA DE ARAUJO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.022260-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036681/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

2008.63.01.056071-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105897/2010 - MARCOS GARCIA 

ZACHARIAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para 

condenar o INSS a implantar e pagar em favor de MARCOS GARCIA ZACHARIAS o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com renda mensal inicial de R$ 581,81 e renda atual de R$ 668,40 (abril/2010), a partir de 

08/12/2007. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 22.891,30 

(VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizados até 

abril/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 
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data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e pago 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. 

  

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

  

2009.63.01.001898-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036817/2010 - PAULO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.007262-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119301/2010 - MARIA DAS 

MERCES ALVES DE BRITO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria das Mercês Alves de Brito, negando a conversão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, bem como a indenização por danos morais, mas 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) a averbar o período de 01/11/1978 a 22/11/1978, de 01/01/1979 a 22/04/1982, de 06/09/1993 a 13/10/1993, de 

01/03/1994 a 28/04/1995 e de 01/01/2005 a 22/09/2005, trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

  

b) a majorar a renda mensal inicial para R$ 654,14 a contar da concessão do benefício em 22/09/2005, que evoluída 

perfaz a renda mensal atual de R$ 832,44 (oitocentos e trinta e dois reais e quatorze centavos) em abril de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 1.049,83 (um mil, quarenta e nove reais e oitenta e 

três centavos) atualizados até maio de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome da 

autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.034500-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109060/2010 - IZABEL VIEIRA DA 

SILVA OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP255009 - CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença concedido 

para Izabel Vieira da Silva Oliveira Rocha, NB 538.270.541-7, DIB em 14/11/2009, até sua efetiva recuperação para o 

retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada por perícia realizada administrativamente, a partir de janeiro de 2011. 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago desde novembro de 2009. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para manutenção do benefício da parte autora. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.055557-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115367/2010 - JOAO DE DEUS 

PACHECO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

14/05/2008, renda mensal inicial de R$ 628,17 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 698,13 (SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TREZE 

CENTAVOS) . 

b) pagar as prestações vencidas entre a DIB até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, o que totaliza R$ 19.078,99 (DEZENOVE MIL 

SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.043316-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046630/2010 - SILVONE DA SILVA 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-acidente, a partir de 06/04/2010, com renda mensal de R$ 426,31 (QUATROCENTOS 

E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , competência de abril de 2010, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. Sem condenação em valores 

atrasados. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício ora revisado seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício 

requisitório. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se o INSS com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.055343-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115309/2010 - ASSUNTA 

MAIORANO GAROFALO (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar em favor da autora o benefício de auxílio-doença, com data de início (DIB) na data da realização da perícia 

médica (13/08/2009), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 469,86 e renda mensal atual no valor de R$ 510,00, 

valor atualizado para abril de 2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada por perícia administrativa a 

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for 

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) pagar as prestações vencidas entre a DIB e a competência anterior à desta decisão, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, o que totaliza R$ 4.659,85 (QUATRO MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.014350-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102877/2010 - OLIMPIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

para determinar ao INSS a implantação de aposentadoria por invalidez a partir de 15/09/09 em favor de OLIMPIO DE 

OLIVEIRA, com renda mensal inicial de R$ 2.119,47 (DOIS MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 2.421,31 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), e condená-lo ao pagamento de atrasados, desde 03/04/08, no total de R$ 

1.572,81 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), atualizados até 

ABRIL DE 2010, descontados os valores recebidos em decorrência de benefício concedido posteriormente. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHO OS 

EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

o restabelecimento do benefício da autora no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.052696-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114847/2010 - FERNANDO 

APARECIDO IMPERIO (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31-12908679-2, a partir de 27/02/2006, e mantê-lo ativo, pelo menos, 

até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se 

verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de 

processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) pagar as prestações vencidas entre a cessação indevida e a competência anterior à prolação desta decisão, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto dos valores recebidos pelo autor de 

17/05/2006 a 18/07/2008 no âmbito do NB/31-560057132-8, o que totaliza a quantia de R$ 15.545,06 (QUINZE MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS), valor este atualizado até abril de 2010 . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.010790-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107198/2010 - DONIZETI PINELLI 

(ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao 

INSS que: 

(i) reconheça como atividade especial e averbe o período 01/02/1983 a 20/01/1988 e 02/05/1988 a 04/03/1997, que, 

após conversão e somado ao tempo já reconhecido administrativamente, totalizam 35 anos e 8 dias de tempo de 

contribuição; 

(ii) Implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER (25/02/2008), com coeficiente 

de 100 %, RMI no valor de R$ 1034,39 e renda mensal atual no valor de R$ 1.168,81 (UM MIL CENTO E SESSENTA 

E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para abril de 2010; 

(iii) Pague os valores em atraso no total de R$ 35.986,42 (TRINTA E CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para abril de 2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL implante o benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Saem os presentes intimados. Int. o INSS. 

  

2008.63.01.052852-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117309/2010 - ANA NOGUEIRA 

NETA DOS SANTOS (ADV. SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS, SP224032 - 

RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença 

em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 20/12/2007, renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 e 

renda mensal atual no valor de 510,00. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 15.899,62 (QUINZE MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.019511-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107218/2010 - KATIA CILENE 

DAVID (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a liminar e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado por KÁTIA CILENE DAVID. extinguindo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 Deverá a Autarquia conceder o benefício no valor de um salário mínimo, no valor deR$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) em maio de 2010, no prazo de 45 dias, ante a liminar ora concedida, sob as penas da lei. Tem direito 

também a parte autora a atrasados, computados desde o laudo socioeconômico, em 01/08/2009, que em conformidade 

com o parecer da contadoria anexado aos autos corresponde ao valor de R$ 930,76 (NOVECENTOS E 

TRINTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)   - competência de abril de 2.010, descontados os valores já 

recebidos pela autora em razão da liminar concedida. Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Publicada 

em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após 

o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Oficie-se com urgência ao INSS para que 

mantenha o benefício da autora, tendo em vista a liminar mantida neste ato.  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.033285-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105981/2010 - EDUARDO VIEIRA 

(ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

para condenar a ré a liberar ao autor, Eduardo Vieira, o saldo de sua conta vinculada de FGTS no que respeita aos 

depósitos efetuados por ocasião do seu vínculo com a empresa KONTIK FRANSTUR S.A VIAGENS E TURISMOS . 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 30 dias. 

  

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

2008.63.01.046974-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059481/2009 - RENATO DOS 

SANTOS (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para determinar ao INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB n. 521.194.723-8, DIB 12.07.07 desde sua cessação em 29.05.08 e convertê-lo em 

09.06.09 em aposentadoria por invalidez em , com renda mensal inicial de R$ 121,36 (CENTO E VINTE E UM 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.559,62 (UM MIL QUINHENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 38.474,63 (TRINTA E OITO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, MATENHO A TUTELA ANTECIPADA. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o expeça-se ofício para pagamento dos atrasados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 15/414 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033391-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105983/2010 - PEDRO MEDINA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a retroagir a data de início do benefício de 

aposentadoria por idade NB 41/147.467.399-3 de 14/06/2008 para 12/01/2006, bem como ao pagamento de todas as 

parcelas em atraso, que remontam R$ 15.075,14, para maio de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, já descontados 

os valores recebidos à título de aposentadoria por idade. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.026741-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107223/2010 - KIYOCHI HIRAOKA 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexistência de 

relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, acrescidas de um 

terço, que totalizam o valor de 

 R$ 15.707,68 (QUINZE MIL SETECENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até 

maio de 2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.056074-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105914/2010 - HAIDE BERGER 

CORONATO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por HAIDE BERGER CORONATO, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade a contar do requerimento administrativo efetuado em 28/08/2007, com renda 

mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para competência de maio de 2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no importe de R$ 17.981,92 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até a competência de 

maio de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo de 

oficio parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

2008.63.01.056069-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118919/2010 - ANA ISIDORO DOS 

SANTOS (ADV. SP167406 - ELAINE PEZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por idade; 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a retroação da data de início da aposentadoria para 30/07/08, num 

total de R$ 5.140,23 (CINCO MIL CENTO E QUARENTA REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizado em 

abril de 2010. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.033000-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059098/2009 - MARIA 

APARECIDA CAMPOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do auxílio-doença em prol da 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Aparecida Campos, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício 

de auxílio-doença a partir da cessação ocorrida em 04/09/2006 (NB 31/137.065.911-0), com renda mensal atual de R$ 

1.396,62 (um mil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), apurada em abril de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 18.239,86 (dezoito mil, 

duzentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos), atualizado até abril de 2010, já descontados os valores recebidos 

administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue o restabelecimento e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056070-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105910/2010 - YASMI MIYASHITA 

(ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de R$ 512,59, para abril de 

2010, com data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 28.12.2005, assim como ao pagamento de 

todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 32.136,56, para abril de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

O INSS deverá comprovar nos autos o cumprimento da tutela de urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o precatório, devendo autor manifestar renúncia ao excedente aos limites de 

alçada, caso queira a requisição de pequeno valor. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.013528-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102875/2010 - JOSE CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP235182 - RODRIGO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS a implantação 

de aposentadoria por invalidez a partir de 17/07/09 em favor de JOSÉ CARLOS MOREIRA, com renda mensal inicial 

de R$ 907,41 (NOVECENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de 
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R$ 1.156,77 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), e condená-lo ao 

pagamento de atrasados, desde 19/09/07, no total de R$ 38.131,14 (TRINTA E OITO MIL CENTO E TRINTA E UM 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizados até abril de 2010, descontados os valores em decorrência de tutela 

concedida. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHOS OS 

EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.032584-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117311/2010 - MARIA SANTANA 

DE SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Maria Santana de Souza, para o fim de reconhecer sua qualidade de dependente em relação a Vicente 

Donizete da Silva e determinar que o INSS proceda à sua inclusão na classe de dependentes e inicie o pagamento do 

benefício de pensão por morte, com data de início em 21/08/2008, data da cessação da útima quota percebida por sua 

filha, com   renda mensal atual de R$ 1.359,97, na competência de abril de 2010.  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a implantação do benefício dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Outrossim, condeno o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas , no montante de R$ 30.894,06 

(TRINTA MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) , atualizados até maio de 

2010, conforme cálculos da contadoria judicial . 

Sem custas e honorários. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033102-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105901/2010 - CONCEICAO 

MARIA DE SOUZA RUEDA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade NB 133.914.358-2, a partir da 

data de entrada do requeriemnto administrativo (28.01.2004), no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

em abril de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de MAIO de 2010, no 

total de R$ 27.969,73 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, já descontados os valores recebidos pela autora na via administrativa. 

  

2009.63.01.033316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105964/2010 - ESPEDITO JOAO 

RODRIGUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo tempo de serviço laborado para José Augusto 

Felix, no período de 15/07/1981 a 15/07/1986, devendo o referido período ser averbado pelo réu. Analiso o mérito (art. 

269, I, CPC). 

                                    Sem custas nem honorários advocatícios. 

                P.R.I. 

  

2008.63.01.034425-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059146/2009 - ALINE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora e total e permanente incapacidade) e a verossimilhança 

das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no 

artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o implemento do 

benefício de prestação continuada (assistencial) em prol da autora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena 

de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 
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                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar da data da 

cessação em 01/09/2007, no valor correspondente a um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder a 

reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, conforme prevê o artigo 21 da Lei federal nº 

8.742/1993.  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 16.750,28 (dezesseis 

mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos) atualizado até maio de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício, no prazo de 15 (quinze 

dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização 

restrita à sua representante legal para efetuar o levantamento das quantias respectivas.  

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033187-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105907/2010 - VIVALDO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de autorizar Rute Solimar dos Santos de Oliveira, a 

levantar o saldo existente na conta vinculada de FGTS titularizada por Vivaldo Barbosa de Oliveira,relativo ao vínculo 

com a empresa SC2 Engenharia & Serviços LTDA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada em audiência.Registre-se.Sai intimada a autora intimado. 

Intime-se a CEF. 

  

2007.63.01.089509-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114075/2010 - LUCINETE DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora LUCINETE DOS SANTOS RIBEIRO, reconhecendo o seu direito à 

concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 28.4.2007 (data posterior à cessação do auxílio-doença 

133.442.495-8), pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício no prazo de 45 

dias, ante a liminar ora concedida, e pagar a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) - valor referente a abril de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento das verbas vencidas desde 28.4.2007, no valor 

de R$ 21.087,53 (VINTE E UM MIL OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) - valor 

referente a abril de 2010. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em 

julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor), bem como ofício de obrigação de fazer. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

 P.R.I. 

  

2008.63.01.043869-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059402/2009 - IVAN NUNES 

SILVA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao 
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INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/125.640.383-8) desde 29/03/2008 até 28/05/2009 e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% no valor de R$ 559,88 (QUINHENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), a IVAN NUNES SILVA, a partir 29/05/2009, 

com renda mensal inicial no valor de R$ 1.217,05 (UM MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINCO 

CENTAVOS), e condená-lo e renda atualizada de R$ 2.239,51 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), ao pagamento de atrasados no valor de R$ 24.654,79 (VINTE E 

QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados 

até abril de 2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHO OS 

EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

Excepcionalmente, autorizo a curadora especial Cristiane da Costa Monteiro Silva a receber as seis primeiras prestações 

a serem pagas pelo INSS em cumprimento à medida liminar ora mantida, devendo regularizar a representação do autor 

perante o INSS para dar continuidade aos recebimentos, tanto a título provisório, quanto definitivo. 

À Secretaria para que faça constar a representação do autor pela curadora especial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                          P.R.I. 

  

2008.63.01.055271-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301113210/2010 - ADAIL VIANA 

GAMA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por ADAIL 

VIANA GAMA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço 

como exercido em atividade urbana o período de 29.12.70 a 28.3.74, majorando-se por conseqüência o coeficiente de 

cálculo do benefício para 88%. 

  

Condeno o INSS a alterar o coeficiente de cálculo de 82% para 88% e a renda mensal inicial (RMI) para R$ 732,74, 

obtendo uma renda mensal atual (RMA) de R$ 2.018,57, competência de abril de 2010, no prazo de 45 dias ante a 

liminar ora concedida. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 13.252,19 (TREZE MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , competência de abril de 2010. Os juros 

de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte 

autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.035553-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115267/2010 - JOELICE MOREIRA ARAUJO (ADV. 

SP183027 - ANDREA FELICI VIOTTO, SP209469 - CÁCIA MARIA CORRÊA DE OLIVEIRA BRAGA SODRÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração em que o embargante alega omissão na sentença proferida, que teria deixado de apreciar a impugnação 

apresentada ao laudo pericial. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, não há omissão a ser suprida na medida em que ao fundamentar a sentença este Juízo citou expressamente 

que “ o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo o julgamento da lide, sem necessidade de maior 

dilação probatória”, afastando portanto a impugnação apresentada. Pretende o autor, através do recurso de embargos 

que este juízo priorize os laudos particulares anexados aos autos bem como a converta o julgamento em diligência para 
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repetição da prova, razão pela qual o recurso interposto tem caráter infringente, o que não édmitido em sede de 

embargos de declaração. 

Além disso, conforme extensa jurisprudência, " o juiz não está adstrito a responder todas as alegações das partes quando 

já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas 

e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos." ( JTJ 259/14 - CPC Comentado Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa ). 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

  

2009.63.01.031095-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115366/2010 - RAQUEL TEIXEIRA LAU (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela autora alegando omissão na sentença 

proferida nestes autos, uma vez que não foi apreciado seu pedido de deferimento de justiça gratuita. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, dou-lhes provimento apenas para o fim de deferir os benefícios da justiça gratuita requeridos pela 

embargante na petição inicial. 

                                  Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos 

termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.005246-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118438/2010 - OSELITA DOS 

SANTOS MELO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

  

Trata-se de Ação em que a autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 09.04.2010, homologo, por sentença, a 

desistência pleiteada pela Autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.082749-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112733/2010 - ODETTE MURINO 

COUTO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Em 14.04.2010, foi proferida decisão com o seguinte teor: 

  

"Vistos, Inicialmente, considerando-se a decisão proferida em 31.03.2009, dê-se baixa no sistema de prevenção. Intime-

se a autora para que em cinco dias cumpra a decisão anterior e apresente extratos bancários relacionados a conta 

poupança objeto desta lide. Pena: extinção do feito sem resolução do mérito." 

  

Desta forma, transcorrido o prazo sem qualquer manifestação da Autora, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito 

nos termos do inciso IV do art. 267 do CPC. 

  

Dê-se baixa findo. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.051548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301024435/2010 - SUELI PEREIRA HALABIYAH (ADV. SP260326 - 

EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 
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ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se o autos à contadoria 

judicial, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.055343-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301005736/2010 - ASSUNTA MAIORANO GAROFALO (ADV. 

SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055557-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301005737/2010 - JOAO DE DEUS PACHECO (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.052852-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301059646/2009 - ANA NOGUEIRA NETA DOS SANTOS (ADV. 

SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS, SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055316-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301059711/2009 - FERNANDES FEITOSA DE ARAUJO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052696-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301059642/2009 - FERNANDO APARECIDO IMPERIO (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial, para elaboração de parecer em processo 

da pauta incapacidade. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2007.63.01.091121-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035139/2010 - MARIA ROSANGELA 

GONCALVES (ADV. SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA); JOÃO PEDRO MANUEL CAETANO DE SOUZA 

(REP. MARIA ROSANGELA GON (ADV. SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA 

(ADV./PROC. ); MARIA HELENA C DE SOUZA (ADV./PROC. SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR, 

SP123762 - VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO); FERNANDO FRONDANA DE SOUZA (REP. 

CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) (ADV./PROC. ); ALEMARA CAETANO DE SOUZA (REP. CLAUDIA 

FRONDANA DE SOUZA) (ADV./PROC. SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR, SP123762 - VALDENI 
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MARIA FARIA DE CARVALHO). Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 07/05/2010 às 16:00 

horas, dispensada a presença das partes. 

  

Defiro a juntada de contestação das corrés, bem como de documentos apresentados pela parte autora. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.051525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105349/2010 - CUSTODIO 

VENANCIO DE AGUIAR (ADV. SP217231 - LUCIANA OREFICE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000620 
  

LOTE Nº 41763/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.030923-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080035/2010 - REGINALDO LOPES 

(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.052994-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110086/2010 - ANA LUCIA JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF. No silêncio ou com a 

concordância, arquivem-se os autos. 

  
2005.63.01.200184-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301118130/2010 - ANTONIO DAMACENO (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.347795-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118876/2010 - LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.043587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119650/2010 - LOURDES FLORIPES DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de 

Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do 

Termo de Adesão, no que tange a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação 

contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2007.63.01.008029-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120675/2010 - JEFERSON ALVES PEREIRA DA ROSA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 15 dias, para querendo, manifestar-se sobre o 

termo de adesão juntado aos autos pela CEF. 

Havendo manifestação, tornem conclusos. Caso contrário, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF. No silêncio ou com a concordância, 

arquivem-se os autos. 

  
2005.63.01.006630-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119485/2010 - DURVAL PIRES (ADV. SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO); DIVA DE CASTRO PIRES (ADV. SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.074556-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301104998/2010 - CARLOS ALBERTO DANTAS JUNIOR (ADV. 

SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089649-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301108591/2010 - NILDES ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.208687-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119417/2010 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068261-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120735/2010 - PAULO ROBERTO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120750/2010 - JEFFERINA TONG (ADV. SP083260 - 

THEREZINHA DE FATIMA F B FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119296/2010 - ROSALY MAZZINI FRISTACHI (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119304/2010 - LOURIVAL XAVIER TEIXEIRA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119312/2010 - MAURILIO GOTARDO NARDACI (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119328/2010 - FERNANDO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2005.63.01.353495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119433/2010 - ELIZEU ADRIANO WIEZEL (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da impugnação anexada em 03/05/2010 e os valores depositados pela CEF, à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer e eventuais cálculos, conforme a condenação transitada em julgado. Int. 

  

2010.63.01.004004-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301114551/2010 - JANETE BLUDENI (ADV. SP050584 - CELESTE 

APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo derradeiro de 10 dias para que a autora cumpra a decisão 

anterior, deduzindo o pedido principal da presente ação, uma vez que não há como a ação cautelar de exibição de 

documentos ser processada neste Juizado Especial Federal. Após, verificarei o litisconsórcio ativo. Int. 

  

2004.61.84.213527-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301117806/2010 - LADIM ASSIS DOS PASSOS (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a 

certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.019454-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301083706/2010 - SEVERINO LUIZ SILVA DE PAULA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos 

autos em 19.04.2010. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, encaminhe-se 

o feito à contadoria judicial (pasta "pauta incapacidade"). Intimem-se. 

  

2004.61.84.348443-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119214/2010 - JOAO MARQUES (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para aferição do quanto informado pelo INSS 

em 13.04.2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.022342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301114632/2010 - JOSE ARAO FILHO (ADV. SP222263 - DANIELA 

BERNARDI ZÓBOLI, SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias manifeste-se sobre 

a proposta de acordo anexa aos autos. 

  

2004.61.84.021159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119082/2010 - MARIA DO CARMO MARTINS PADILHA - 

ESPOLIO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE); MARCOS MILLIAN PADILHA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); 

MARCELO MILLIAN PADILHA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); MONICA MILLIAN 

PADILHA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); MAURO MILLIAN PADILHA (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE); MEIRE MILLIAN POLYAK (ADV. SP249651 - LEONARDO 

SANTINI ECHENIQUE); MAURICIO MILLIAN PADILHA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise 

dos autos, verifico que não consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição bancária, 

nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDJEF3. 

Assim, intimem-se os habilitados para ciência do deferimento de habilitação, bem como do ofício à Caixa Econômica 

Federal, sendo que os valores depositados em nome da parte autora já estão liberados para levantamento em nome dos 

requerentes. Int. 

  

2008.63.01.041938-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119561/2010 - IASMIN SANTANA SANTOS (ADV. SP166354 - 

VALTER NUNHEZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANABELLY MACHADO (ADV./PROC. ); LETICIA DE OLIVEIRA MACHADO 

(ADV./PROC. ). Defiro, pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito. 
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2007.63.01.030062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120670/2010 - ANTONIO MACEDO PINTO (ADV. SP148089 - 

DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA, SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 15 

dias, para querendo, manifestar-se sobre o termo de adesão juntado aos autos pela CEF. Havendo manifetsação, tornem 

conclusos. Caso contrário, arquive-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos, verifico que não 

consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício 

nº 24/2008 da CORDJEF3. 

Assim, intime-se à habilitada para ciência do deferimento de habilitação, bem como do ofício à Caixa Econômica 

Federal, sendo que os valores depositados em nome do autor já se encontram disponíveis para saque pela 

habilitada. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.013330-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119075/2010 - ROBERTO APARECIDO ROMUALDO (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.072107-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119080/2010 - SANTINO FELIX DA SILVA- ESPOLIO (ADV. 

SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI, SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI); SEVERINA 

LIRA DA SILVA (ADV. SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.434838-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119135/2010 - ANTONO HERCILIO DE SOUZA - ESPOLIO 

(ADV. SP108519 - ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE, SP108519 - ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE); 

EVA FRANCISCA DA SILVA MELO (ADV. SP037201 - GERALDO VIAMONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301117562/2010 - CLIMERIO FIDELIS DOS SANTOS (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP230915A - MAURICIO SIMOES DE LIMA, SP290131 - VANESSA 

GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. Ante à conclusão dos peritos de haver necessidade de avaliação com médico ortopedista, agendo a 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDISTA para o dia 11/06/2010, às 16:30 horas, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. MAURO MENGAR. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para a realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e 

relativos à moléstia alegada. A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 

95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Sem 

prejuízo, determino a intimação dos peritos Dra. LARISSA OLIVA e Dr. PAULO EDUARDO RIFF, para que 

respondam aos quesitos apresentados pelo autor (PI.PDF-29/09/2009 e PI.PDF-09/02/2010). Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.000152-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119130/2010 - GENESIO ALVICE GIL (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 05/05/2010, cumprindo o determinado no Termo de Decisão 6301084152/2010, 

de 07/04/2010. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2009.63.01.052950-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118219/2010 - ELIAS DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico haver conexão entre este processo e o de 

número 2009.63.01.034903-8, o qual, inclusive, já está devidamente instruído e foi distribuído à 9ª Vara Federal 

Substituto/JEF/SP. Ante ao fato de que tal feito foi distribuído anteriormente, este processo deve ser remetido ao Juízo 

da 9ª Vara Federal Substituto/JEF/SP - Dra. Alessandra Pinheiro. Int. 
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2009.63.01.053006-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119175/2010 - ELIANE GISSELE NABUCO TREMESCHIN 

(ADV. SP253882 - GIDEON DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, perita em 

psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/06/2010 às 17h30, 

aos cuidados do Dr. Paulo Sergio Sachetti, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova.Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2010.63.01.019182-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301114866/2010 - BERNADETE APARECIDA MAGGIO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Concedo prazo de dez dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.015468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118216/2010 - ROSA MARIA ANGELICA DE MATTOS (ADV. 

SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE, SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Verifico 

que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência 

de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial 

que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento 

administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.038339-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301117852/2010 - SEBASTIAO BENTO (ADV. SP231111 - JOSE 

AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (dias) sobre a petição da CEF, 

trazendo aos autos os documentos necessários. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.029185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301115232/2010 - LAERCIO MARINELO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para liquidação do objeto da condenação (multa 

de 1%). Após, intime-se, pessoalmente, a parte autora para pagamento em dez dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

Calcule-se. Intime-se pessoalmente as partes. 

  

2004.61.84.370990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301108695/2010 - LAZARO DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL); JOAO CAETANO DE LIMA (ADV. SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ, SP142116 - 

HELIO CAETANO DA CRUZ, SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ); FRANCISCO CARLOS DE LIMA 

(ADV. SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ, SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ); MARIA HELENA 

DE LIMA GONCALVES (ADV. SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ); NELSON DE LIMA FILHO (ADV. 

SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para liquidação do objeto da condenação. Intime-se. 

  

2005.63.01.306077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121194/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS ARAUJO 

DIAS (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 
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Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2004.61.84.521603-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301118179/2010 - MAGDA BARTOLELI DE SEIXAS (ADV. 

SP175310 - MARIA LUIZA GIAFFONE, SP175310 - MARIA LUIZA GIAFFONE); MARIA LUIZA GIAFFONE 

(ADV. SP175310 - MARIA LUIZA GIAFFONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Petição da autora datada de 06.10.2009: defiro a dilação de prazo pelo 

período de 10(dez) dias para apresenteção de cálculos. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos.Int. 

  

2004.61.84.307745-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119205/2010 - ANTONIO ALVES DE MIRANDA (ADV. 

SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Analisando o comprovante de levantamento dos valores referente à 

requisição de pagamento junto à Caixa Econômica Federal, observo que houve um saque indevido dos valores 

depositados à ordem da Justiça Federal para este processo. Porém, observo também que os valores da conta foram 

recompostos, estando à disposição do autor para levantamento. Assim, intime-se o autor para que compareça à agência 

da Caixa Econômica Federal deste juízo, situada no primeiro andar deste prédio, munido dos documentos pessoais e em 

boa conservação para, pessoalmente, efetuar o saque dos referidos valores. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

libere os valores recompostos em nome exclusivo do autor. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.309224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119141/2010 - CASSIANO XAVIER BARBOSA (ADV. SP136375 

- KAREM LEON SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, como requerido em petição acostada 

aos autos, para que os requerentes providenciem a juntada dos documentos necessários ao pedido de habilitação. 

Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão 

de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  
2010.63.01.014782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301116455/2010 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301116663/2010 - CLAUDECIR DE BRITO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044332-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121037/2010 - ROLANDO MASSELLA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a impossibilidade de execução do cumprimento da condenação pela 

inexistência de conta em nome do(a) demandante no período demandando (petição anexada em 15/01/2010), dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.453851-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301117416/2010 - AGOSTINHO BERTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2005.63.01.131638-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120764/2010 - JOANA APARECIDA DA SILVA ABDEL (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos 

virtuais em 13/07/2009. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção por meio de planilha de cálculo. Transcorrido 

o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 
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2009.63.01.052458-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301079143/2010 - MARIA DE FATIMA DIAS (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá explicar de que maneira manteve vínculo empregatício com Anisio de 

Moraes ME (conforme CNIS) de 2006 a 2010, a despeito de sua incapacidade para o trabalho. 

Caso seja juntado algum documento, vista ao INSS por cinco dias. Int. 

  

2005.63.01.004427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301117056/2010 - ROSANGELA PIMENTA DOS SANTOS (ADV. 

SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR, SP167078 - 

FÁBIO DA COSTA VILAR, SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES, SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA 

COSTA, SP162329 - PAULO LEBRE). Vistos, em inspeção. 

  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à 

parte autora, que deverá dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, 

baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal foi 

condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da condenação. A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em 

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. 

Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A 

DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. 

Int. 

  

2006.63.01.073149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301113321/2010 - VALDEMAR BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119043/2010 - ELISABETH ELAINE SAAD CORREA (ADV. 

SP061141 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031513-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119050/2010 - RENATO CESAR ANTUNES (ADV. SP271194 - 

ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024919-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119052/2010 - JOAO DORNELES FORNAZARI (ADV. SP171260 

- CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023528-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119053/2010 - JOAQUIM LIBERATO DA SILVA (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045392-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119062/2010 - EUNICE SILVA DA COSTA (ADV. SP152190 - 

CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044306-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119063/2010 - DOROTI DE SOUSA DOS SANTOS (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.023812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119066/2010 - GERSON PACHECO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013965-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118897/2010 - EFIGENIA DE SOUZA DUMONT (ADV. 

SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.                           Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.                           Concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e 

a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.056364-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301114612/2010 - MARCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada de laudo médico da, Dra. Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), 

cuja perícia realizou-e em 27/04/2010, às 11h30min, para verificar a necessidade de perícia médica na especialidade 

requerida. P.R.I. 

  

São Paulo/SP, 05/05/2010. 

  

2005.63.01.158026-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301115043/2010 - JAMIL APARECIDO TOLEDO BELASQUE (ADV. 

SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Tendo em vista as petições anexadas aos autos, informo que o 

levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 

do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e 

receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da 

procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita 

diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial Federal, localizado no 1º andar deste prédio. Intime-se. 

  

2008.63.01.038513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119787/2010 - SANDRA FELDMAN MONTERO (ADV. SP037845 

- MAURICIO BRAWERMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Oficie-se novamente a ré para que cumpra o determinado em sentença, pagando as parcelas do seguro desemprego à 

parte autora, através de sua procuradora, Maria do Carmo Moraes Feldman. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301108834/2010 - MARIA AUXILIADORA (ADV. AC001050 - 

MARIA LEA RITA OTRANTO, SP044953 - JOSE MARIO ZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a 

decisão registrada sob o nº 6301010356/2010, proferida em 23.03.2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a 

ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à 

Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.020176-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119435/2010 - RITA CONSTANCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.020413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119458/2010 - ELZA DE OLIVEIRA (ADV. SP286397 - 

WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003138-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301118729/2010 - VALTER GOMES CARDOSO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a indicação do assistente técnico Dr. Gerson Geraldo de Palma, CRM 53.632, para 

acompanhar a perícia designada para a data de 26.05.2010, que se identificará com sua carteira profissional, nos termos 

da Portaria 95/2009-JEF/SP. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

2005.63.01.111979-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119985/2010 - CLOVIS VITALI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 09/04/2010: Indefiro o pedido de desistência da ação, porquanto 

formulado após o trâbnsito em julgado, e determino a baixa definitiva dos autos requerida pelo INSS em 

19/03/2010.Int. 

  

2005.63.01.325396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119384/2010 - JOSE CARLOS GLISOI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos, memória de cálculos, demonstrando a 

correção da conta de FGTS. A parte autora manifestou genericamente seu inconformismo. Decido. Indefiro a petição 

anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, 

mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. 

Assim, a vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. 

Dê-se ciência e baixa findo. 

  

2005.63.01.243111-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119462/2010 - OLINDO CORREA DE CAMPOS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, 

manifeste-se acerca das petições anexadas aos autos. 

No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.055987-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119056/2010 - MARIA MARCELINA OLIVEIRA PEREIRA 

COELHO (ADV. SP196322 - MARIA GILDACY ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do perito Dr (a). sergio josé nicoletti em seu 

laudo de 30/04/2010, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que 

comprovem sua enfermidade na especialidade indicada Clínica Médica, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem 

conclusos. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial com anexação de documentos, extratos e Termo de Adesão, e nada sido impugnado pelo(a) autor(a) 

intimado, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do 

STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.044328-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121142/2010 - FRANCISCO PAULO DA SILVA (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044323-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301121143/2010 - FLAVIO DE MORAES (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041152-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121144/2010 - JULINO MEIRA GOMES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.040103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121145/2010 - ORLANDO ALVES DE LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.020472-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301116116/2010 - EVAIDA AMANCIO GOMES (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Petição anexada em 14/04/2010: Anote-se. Defiro. Informo ao 

peticionário que está solicitação pode e deve ser feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, independentemente de prévio pedido no feito (localizado no 1º andar deste prédio). Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
2007.63.01.042075-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119303/2010 - TERESA BEATRIS BERTACCHI (ADV. SP057967 

- MARIA THEREZA SALAROLI); LUIZ AUGUSTO BERTACCHI - ESPÓLIO (ADV. SP057967 - MARIA 

THEREZA SALAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119305/2010 - ERBERTE MARQUES DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP235518 - DENIVALDO BARNI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.008034-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301089785/2010 - JOSE ROBERTO ROSETTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 17/03/2010: nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de 

jurisdição, a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios. Eventuais pendências envolvendo o 

pagamento de honorários advocatícios contratuais é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-lo. Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pelo advogado na referida petição. Int. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2010.63.01.018633-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119687/2010 - CLOVIS LUIS DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se o recurso de sentença da parte autora, protocolizado em 07.05.2010 e 

distribua-o como petição inicial de recurso sumário. Intime-se. 

  

2009.63.01.040853-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119413/2010 - MARIA DAS GRACAS ROCHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson 

Antonio Rodrigues Garcia, perito em clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em 

neurologia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 10/06/2010 às 18h00, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2005.63.01.318896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119121/2010 - ODETTE AQUINO DE FREITAS (ADV. SP076928 

- MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido em petição acostada aos autos, para a 

juntada dos seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito; 2) 
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certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.018220-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119449/2010 - MICHEL IMBRISHA NETO (ADV. SP060799 - 

NEIDE CAETANO IMBRISHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação proposta por Michel Imbrisha Neto em face da CEF objetivando a 

liberação dos valores de FGTS titularizados por Nina Imbrisha Zinoviev e Arcadiy Zinoviev, residentes fora do país, na 

qualidade de procurador legalmente constituído. Peticiona a parte autora juntando documentos exigidos pela CEF e 

requereu o prosseguimento do feito. Expeça-se ofício obrigação de fazer à ré para que cumpra, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, o quanto determinado no v. acórdão. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.037219-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301104952/2010 - ALICE MASSAMI NAKAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). A fim de verificar em que 

termos foi celebrada a avença - e considernado que nem autora nem réu apresentaram os termos da proposta e das 

renúncias nela implicadas - concedo a autora e ao réu o prazo de 10 dias para apresentarem cópia do acordo proposto 

pela CEF e aceito pela parte. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.021843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301108739/2010 - JOANA DAS VIRGENS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou com a recusa à proposta, aguarde-se oportuno julgamento. Int 

  

2009.63.01.051867-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119158/2010 - ANTONIO GOMES DE MORAIS (ADV. SP284419 

- FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken, perita em psiquiatria, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/06/2010 às 17h30, aos cuidados do 

Dr. Bernardino Santi, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para 

perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão 

de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2006.63.01.067277-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118753/2010 - MARIA MADALENA SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Comprovada a transação extrajudicial, em que 

dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 

1º), dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.456676-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118895/2010 - ANTONIO CARLOS PRAXEDES (ADV. SP113875 

- SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Petição protocolizada em 03.05.2010 requerendo o cumprimento da obrigação de 

fazer: Assiste razão à parte autora Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício 

por parte do INSS informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a 

reiteração do OFÍCIO N° 2172/2010-SESP-EXC, de 04 de abril de 2010, encaminhado eletronicamente ao INSS em 09 

de abril de 2010, conforme certidão da mesma data Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, 

com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 

01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra o determinado na r. sentença, 

confirmada pelo v. acórdão (Termo de Audiência nº: 84542/2005, de 28.04.2005) proferida nos seguintes termos: “Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com data de início em 20/12/1996 (data do requerimento 

administrativo) e coeficiente de cálculo de 70%. De acordo com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, a renda 
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mensal será de R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS), em março/2005, e as parcelas vencidas somam R$ 

20.379,48 (VINTE MIL, TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 

atualizados até abril/2005. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

cumprimento em 15 (quinze) dias, bem como intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento das 

parcelas vencidas, optanto por ofício requisitório e precatório. Após, expeça-se o competente ofício.” Cumpra-se. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2004.61.84.485335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301116043/2010 - NELSON RAMOS (ADV. SP077048 - ELIANE 

IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Homologo os cálculos judiciais.Expeça-se ofício de obrigação de 

fazer. Após, remetam-se os autos ao setor de PRC/RPV para as providências cabíveis.Int. 

  

2004.61.84.104023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120773/2010 - VANESSA PONSTINNICOFF DE ALMEIDA 

(ADV. SP137658 - MARIA APARECIDA PONSTINNICOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que não consta no processo à informação de 

levantamento dos valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDJEF3. Assim, 

intimem-se à parte autora para ciência da disponibilidade dos valores. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.025979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119117/2010 - ANTONIO LOZANO MELLADO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que parte autora apresentou extratos e requereu o 

prosseguimento do feito, oficie-se à ré para que cumpra o determinado no v. acórdão em 30 dias. Com a anexação da 

informação da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte eventual manifestação. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.040616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301118593/2010 - RITA DIVA DE ALENCAR (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração 

dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem 

manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna 

inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.555103-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118303/2010 - MARIA APARECIDA AMARAL (ADV. SP212834 

- ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Tendo em vista que as partes não se manifestaram acerca do parecer 

contábil, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2010.63.01.014875-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118370/2010 - BRAULO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e de seu CPF. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.033745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101263/2010 - MARIA AUXILIADORA XAVIER DE SOUSA 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em vista que o INSS informa o cumprimento da medida liminar concedida no presente feito, remetam-se os autos 

ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de incapacidade. Intime-se. 

  

2010.63.01.018059-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301117574/2010 - PAULO ROBERTO TABARELLI LOUREIRO 

VALENTE (ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Ciência da redistribuição do feito. Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência correspondente à época da propositura da ação, em nome próprio e 
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condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.                           

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.002367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301115864/2010 - FABIO PAES MANSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA HELENA MURANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JOAQUIM PAES MANSO JUNIOR- ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se 

o regular andamento ao feito. Faça-se conclusão para sentença e aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se, no arquivo, manifestação 

da parte autora. Intime-se. Arquive-se. 

  

2004.61.84.432117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301114665/2010 - ANTONIO DE ABREU (ADV. SP101934 - 

SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.028774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301114701/2010 - ALICE ARANTES DA SILVA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049985-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301114708/2010 - CUSTODIA DE SOUZA MAIA (ADV. SP134945 - 

ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.000280-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301096646/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA ROSA (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos em 15/04/2010, determino 

o cancelamento da perícia agendada para o dia 10/05/2010, aos cuidados da neurologista Dra. Cynthia A. L. dos Santos, 

e determino a sua antecipação para o dia 03/05/2010, às 10h15min, aos cuidados da mesma perita (no 4º andar deste 

Juizado). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.065499-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119189/2010 - REGINA VITORIA BELLINI MOTTA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cancelando a requisição de pagamento expedida nestes autos em razão 

da divergência entre o nome da autora no presente feito e o cadastrado junto à Receita Federal, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias, para que a autora adote as medidas necessárias para correção de seu nome, devendo juntar aos autos os 

documentos que comprovem a correção. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito, 

expedindo-se nova requisição. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se provocação em 

arquivo. Intime-se. 

  

2004.61.84.003061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120730/2010 - SALVO RODRIGUES MAGALHAES (ADV. 

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP059821 - ZILDA SANCHEZ MAYORAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico 

que não consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício 

nº 24/2008 da CORDJEF3. Assim, intimem-se os habilitados para ciência do deferimento de habilitação, bem como do 

ofício à Caixa Econômica Federal, sendo que os valores depositados em nome da parte autora já estão liberados para 

levantamento em nome dos requerentes. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.282336-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119210/2010 - JONAS MELLO CAVALCANTE (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida 

no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2003.61.84.023582-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301015972/2010 - EDEGARD ANGELO MARTIM (ADV. SP116282 - 

MARCELO FIORANI, SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Dê-se vista à parte autora da resposta 

ao ofício encaminhado ao INSS. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040089-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120018/2010 - NEUZA FRAZAO DOS SANTOS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos 

moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou por satisfeita a obrigação 

contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.240505-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301117423/2010 - ROSA CEGATO LAETANO (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para aferição do 

cumprimento do objeto da condenação. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS EM INSPEÇÃO 

  

Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 

(artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do Termo de Adesão, no que tange 

a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.037257-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120003/2010 - ANTONIO GUILHERMINO MACEDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120005/2010 - JEORGINA GOMES DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049469-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120006/2010 - OLGA DA SILVA SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035971-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120007/2010 - JOSE GOLIAS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120009/2010 - IRINEU SURDINI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.009174-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120674/2010 - AMELINO ALVES CORREIA (ADV. SP089001 - 

LUCIANO ALVAREZ, SP137183 - PAULA RENATA MINUTTI, SP093716 - GENY ARLETE GOUVEA, 

SP087535 - DAVID SAN LEUNG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Considerando a notícia de transação extrajudicial, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) 

dias. Ressalto que questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser 

deduzidas em sede própria. Silente, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2005.63.01.284906-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119355/2010 - CECILIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a manifestação da parte autora, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.008397-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118442/2010 - MONICA LUGLIO (ADV. SP231610 - JOSÉ DE 

SOUZA LIMA NETO, SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão de 16/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.051302-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120970/2010 - MARILENE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de 

Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.036552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119416/2010 - LUIZ ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de 

Adesão, nos moldes da LC 110/01 e Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou 

por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, 

com baixa findo. 

  

2010.63.01.000653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119195/2010 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora acerca da certidão juntada nesta data. Após, abra-se nova conclusão. 

  

2005.63.01.355354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119405/2010 - ONORIO MIGUEL DA CRUZ (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora da petição da CEF juntada em 10.02.2010, 

informando o cumprimento da sentença, para eventual manifestação da parte em 10 dias. Com a concordância da parte 

acerca dos valores creditados, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2009.63.01.024271-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301111630/2010 - LAURENIO VANDERLEI LINS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente a autora para, em 5 dias, comparecer 

pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, no horário das 9h às 14h, a fim de esclarecer a divergência entre 

suas assinaturas constantes dos documentos que instruem a petição inicial (pp. 6-7) e suas assinaturas constantes dos 

documentos juntados aos autos em 18.01.2010 (pp. 2-3);  Após, abra-se nova conclusão. Publique-se esta decisão em 

nome das duas advogadas constituídas pela autora. Intimem-se. 

  

2005.63.01.030938-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118227/2010 - DIONIZIO FLORIANO DA ROSA (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em 

inspeção. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 5 dias. Após 

remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064329-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120965/2010 - MARIA SANTANA MOLENA (ADV. SP221023 - 

FABÍOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.019622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119504/2010 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP087348 - NILZA DE LANNA, SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial com anexação de documentos, extratos e Termo de Adesão, e nada sendo impugnado pelo(a) 

autor(a) intimado, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante 

nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 
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2009.63.01.050394-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120794/2010 - CRISTINA DA SILVA MIRANDA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049467-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120795/2010 - ALOIZIO FRANCA ETTINGER (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047810-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120796/2010 - SEBASTIAO CAVALHEIRO DE ANDRADE 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047786-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120797/2010 - MARIA DE JESUS MARQUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044418-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120798/2010 - MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044390-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120800/2010 - ORLANDO DE ALMEIDA BAPTISTA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120802/2010 - NEUSA LEONARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120806/2010 - ARLINDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043590-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120808/2010 - NEUSA GUELMANDI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019858-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301117803/2010 - PATRICIA MIRANDA DE SOUZA FARIA (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.021052-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301117425/2010 - SELY REJANE VIANA DE SOUZA (ADV. 

SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a petição anexada em 22/03/2010, e levando em consideração, ainda, o documento 

apresentado com a inicial, agendo a perícia médica na especialidade de ORTOPEDISTA para o dia 11/06/2010, às 16 

horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. RONALDO MARCIO GUREVICH. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. A participação 

de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF.  Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.051303-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119654/2010 - JOANA DA SILVA SANTANA SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na 

decisão anexada aos autos 20.04.2010, não havendo manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 

11.12.2009, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 
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2005.63.01.339477-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301108708/2010 - VALDIRA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. Decorrido, em branco, o prazo fixado, arquive-se. 

  

2006.63.01.035008-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120276/2010 - MARIO MAKOTO UBUKATA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os documentos anexados pela CEF demonstram que a parte efetuou 

saques das parcelas creditadas em sua conta vinculada, pelo que presumo a adesão eletrônica ao Termo de Acordo, nos 

moldes dos Decretos 3913/2001 e 4777/2003. Dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.065725-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301114126/2010 - EDGARD MENEZES FONSECA (ADV. SP104886 

- EMILIO CARLOS CANO, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); ALZIRA LACERDA MENEZES FONSECA 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Turma Recursal para apreciação da admissibilidade do recurso 

interposto, nos termos do art. 524, caput do CPC. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015197-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119378/2010 - SIMONE LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP103169 - 

ROBSON ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de 

16/04/2010, juntando aos autos termo de curatela (provisória ou definitiva), em vista da incapacidade alegada. 

  

2008.63.01.038647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301015965/2010 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP227394 - 

HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Antes de apreciar a petição anexada aos autos virtuais em 14.10.2009, reitere-se o ofício à AADJ, via oficial 

de Justiça, nos termos da r. decisão proferida em 07.10.2009, sob pena das medidas legais cabíveis. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.514883-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301117863/2010 - JAIR CARILLE (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o 

alegado e apresente planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou precatório, conforme 

opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados apurados excedem a 

60 (sessenta) salários mínimos. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com 

a obrigação de fazer contida no v. acórdão. Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência.. 

  

2008.63.01.004098-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301113691/2010 - ADAO DE OLIVEIRA (ADV. SP173394 - MARIA 

ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo requerida por 30 dias. Int. 

  

2010.63.01.013060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118603/2010 - JUDITH MACCHI (ADV. SC010803 - AURIVAM 

MARCOS SIMIONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja efetivamente 

regularizada a representação processual da parte autora, informando o(a) subscritor(a) o número de sua inscrição junto 

ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.013487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301108793/2010 - AMADEU DE ALMEIDA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial e declaração acostada aos autos em 28.04.2010, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. A CEF anexou 

documentos e extratos informando a atualização da conta de FGTS para correção dos expurgos inflacionários 

nos termos da condenação.  

Decido. Intime-se a parte autora. Havendo discordância, em 10 dias, aponte os erros, bem como, anexe memória 

discriminada de cálculos pelo credor, salientando o valor devido, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte 

autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, 

diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem 

necessidade de alvará. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.050070-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118923/2010 - WELLINGTON CALDEIRA DIAS (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026434-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118925/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118926/2010 - BENEDITO MANTOVANI (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024208-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301118927/2010 - JESUS GONCALVES (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301118928/2010 - ROSARIA PARRA DE MORAES (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024198-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301118929/2010 - NORMANDIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024207-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118930/2010 - GILSON TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020858-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118931/2010 - ALMIRO EMILIANO JUSTO (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020530-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118932/2010 - JOAO RAMIRES (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020857-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118933/2010 - GILSON DOS SANTOS (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.063191-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118667/2010 - EDSON DA SILVA COSTA (ADV. SP267826 - 

VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro, tendo em vista que a sentença já transitou em julgado. Além disso, o autor, representado por advogado, foi 

devidamente intimado, em duas oportunidades, a sanar as irregularidades processuais, quedando-se silente em ambas. 

Dê-se baixa findo. Após, ao arquivo. Int. 

  

2008.63.01.038580-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120021/2010 - CRISTINA PEREIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na 
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decisão anexada aos autos 22.04.2010, não havendo manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 

20.01.2010, que asseverou que a parte autora não tem conta vinculada, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. 

Arquive-se. 

  

2008.63.01.034451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121146/2010 - SONIA APARECIDA DE ANDRADE MACHADO 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico anexado. Após 

voltem-me conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2009.63.01.045969-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121036/2010 - ITACILIO BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a impossibilidade de execução do cumprimento da 

condenação pela inexistência de conta em nome do(a) demandante no período demandando (petição anexada em 

21/01/2010), dou por satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.049880-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301118924/2010 - ROLF ROBERT HANEL (ADV. SP115729 - 

CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos e extratos informando a atualização da conta de FGTS para 

correção dos expurgos inflacionários nos termos da condenação. Decido. Intime-se a parte autora para manifestação em 

10 dias. Havendo discordância, aponte os erros, bem como anexe memória discriminada de cálculos pelo credor, 

salientando o valor devido, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de 

levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, 

nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Int. 

  

2006.63.01.060761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119429/2010 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro a expedição de RPV, porque evidente a inadequação da meio de 

execução sugerido ante as partes litigantes. 

Outrossim, comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 

(artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.007276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119366/2010 - ELIANA RIBEIRO (ADV. SP125416 - ANTONIO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão registrada sob o nº 

6301076139/2010, proferida em 07.04.2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.066944-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301055808/2009 - JOSE SALUSTIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, em 10 dias, dizer se pretende o recebimento do acréscimo de 

25%, previsto pelo artigo 45 da Lei 8.213/91 e, em caso afirmativo, se renuncia ao valor excedente à alçada. Após, 

voltem conclusos. 

  

2008.63.01.019780-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119960/2010 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA NASCIMENTO 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Intime-se a 

Procuradoria do INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor da petição anexada aos autos em 

04/05/2010. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.034343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118755/2010 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. 

SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Intime-se os herdeiros do exequente acerca da necessidade de habilitação nos 

presentes autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento. Para tanto, são necessários documentos que 

comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) 

certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de 
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concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, 

sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Intime-se. 

  

2008.63.01.045002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301003604/2010 - ROBERTO LUCAS MAIA (ADV. SP193812 - 

JAILSON JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a presente demanda foi agendada erroneamente na 

pauta extra, visto tratar-se de matéria que requer a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, determino o cancelamento da audiência agendada, bem como, o seu correto agendamento. Cumpra-se com 

urgência. Intimem-se as partes. 

  

2003.61.84.065388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118867/2010 - ROSELI MARIA PÁSCOLI FURLANES (ADV. 

SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos.                Petição protocolizada pela parte autora em 05.05.2010. - Indefiro, 

por impertinente. Por ora, aguarde-se o cumprimento do OFÍCIO N° 2214/2010-SESP-EXC, de 07 de abril de 2010, 

encaminhado eletronicamente ao INSS em 09.04.2010, pelo prazo assinalado no r. Despacho nº 6301053712/2010, de 

09.03.2010. Decorrido o prazo sem comprovação do cumprimento por parte do INSS, reitere-se o ofício acima para o 

cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de apuração de responsabilidade do servidor que descumprir 

ordem judicial. Aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 09.04.2010. Intimem-se. 

  

2006.63.01.038514-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301118742/2010 - SILVANILDA CLELIA DE MATOS FAGNANI 

(ADV. SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Dê-se baixa findo, em virtude do adimplemento da 

obrigação. Arquive-se. 

  

2006.63.01.073296-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301113276/2010 - CARLOS AFONSO GALLETI (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição da Caixa, suspendo a execução por 90 (noventa) 

dias ou até nova manifestação da Caixa, o que ocorrer primeiro. Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação fundada em título 

judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS 

da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, 

transitada em julgado.  Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos 

cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo 

quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do 

exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios.  No silêncio da parte autora ou 

com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado.  Cumpra-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.081727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119292/2010 - ANA MARIA DE SOUZA ORTIZ (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081750-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120771/2010 - NADIR ANTUNES SCHMIDT CORDEIRO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029403-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301121314/2010 - CARLOS SOARES VIEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.353116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118798/2010 - JOAQUIM PAULO GRAVA DE SOUSA (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor de contadoria. Com os 

cálculos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. 

  

2009.63.01.020144-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301117446/2010 - GILMA MARIA PEREIRA AMARAL LINS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. Ante à 

conclusão do perito médico psiquiátrico no sentido de que a autora deveria ser submetida, inclusive, à perícia 

ortopédica, agendo a perícia médica na especialidade de ORTOPEDISTA para o dia 11/06/2010, às 16 horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. BERNARDINO SANTI. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário indicados para a realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos 

que dispuser e relativos à moléstia alegada. A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da 

Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.279426-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120239/2010 - FRANCISCO ANTONIO (ADV. SP124882 - 

VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Maria Meire da Silva Viana Antonio formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte 

autora, ocorrido em 24/10/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão 

por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que 

não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Meire da Silva Viana 

Antonio, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 021.689.748-37, na qualidade de dependente do autor falecido, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido dos requerentes 

Milton Antonio, Mario Roberto Antonio e Marly Eliete Antonio pelos fundamentos acima expostos. Expeça-se o 

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Int. 

  

2010.63.01.019908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120257/2010 - MIGUEL EDUARDO LOPES NADEO (ADV. 

SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF; do RG; e do comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina o art. 

38 do Código de Processo Civil. No mesmo prazo e penalidade providencie o subscritor a regularização do feito, 

protocolando instrumento público de procuração. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela.                     Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.008743-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118666/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP182152 - 

CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. A sentença proferida nos presentes autos é de procedência, mas está cadastrada 

como improcedente. Ante o exposto, considerando que o cadastramento é relevante na forma de intimação do INSS, 

determino que seja anotado nos presentes a informação correta, torno nula a certidão de trânsito em julgado e determino 

nova intimação das partes, acerca da sentença proferida. Intime-se. 

  

2004.61.84.212257-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301090196/2010 - AGATA ROSSETTO BATISTA (ADV. SP116220 - 

CARLOS ALBERTO JEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se. 

  

2008.63.01.046893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301116263/2010 - DOLORES BUSTO COELHO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). P 26.04.10.PDF - 28/04/2010: anote-se o número do benefício anterior. Intime-se 

novamente o INSS para que no prazo de 30 dias cumpra a obrigação de fazer a que foi condenado. Int. 

  

2006.63.01.017892-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301015976/2010 - ROSA JAVIN ZALC (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc. Mantenho a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a existência de litispendência e 

que condenou a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa (devidamente atualizado), por seus 

próprios fundamentos. Assim, certifique-se o trânsito em julgado. Cumpra a parte autora a sentença. Intime-se. 
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2004.61.84.561987-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301114696/2010 - VERGINIO PIASSE (ADV. SP039072 - JOSE 

FLAVIO GARBELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se, no arquivo, manifestação da parte autora. Intime-se. Arquive-se. 

  

2009.63.01.039495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119291/2010 - ANA FERREIRA CHAVES (ADV. SP091867 - 

VIVYANNE PATRICIO, SP210140 - NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no 

prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto 

o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.                                 Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.274627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301117764/2010 - CELIA REGINA ROSSI (ADV. SP125140 - 

WALDEMAR DE VITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes sobre o parecer e cálculos da Contadoria Judicial. Decorrido o 

prazo, tornem conclusos. Int. 

  

2006.63.01.085057-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301121124/2010 - KEIZI MIASHIRO (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). De-se o regular andamento ao feito. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que parte autora cumpra integralmente a decisão datada de 

06/03/09, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

2009.63.01.062569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119199/2010 - NOEMISIA RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. 

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado em 

05/05 pelo sr. psiquiatra RUBENS HIRSEL BERGEL informando sua impossibilidade de realizar perícias designadas 

para o dia 01/06/2010, determino reagendamento da perícia para o dia 04/06/2010, às 11:45 horas, ficando nomeado a 

drª RAQUEL SZTERLING NELKEN. Deverá ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à 

patologia alegada, bem como documento de identificação com foto (RG). Havendo assistentes técnicos, observe-se o 

cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado da autora à perícia implicará extinção 

do processo sem resolução do mérito, nos termos da legislação processual. Registre-se. Intimem-se as partes, com 

urgência. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2004.61.84.212257-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301117889/2010 - AGATA ROSSETTO BATISTA (ADV. SP116220 - 

CARLOS ALBERTO JEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Primeiramente, baixem os autos ao setor de distribuição para que as 

provas que instruíram a petição inicial sejam anexadas ao processo, a fim de possibilitar a análise do pedido da autora. 

Tendo em vista que os valores referentes à requisição de pagamento estavam disponíveis para levantamento desde 2006 

e a parte autora somente agora, quase quatro anos após, veio aos autos requerer o levantamento dos valores, concedo à 

parte o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a este juízo da demora e junte cópia legível de seu CPF, RG e 

comprovante de endereço recente. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.065979-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301115103/2010 - AFONSO MACHADO (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.041439-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119565/2010 - SEBASTIANA SAMPAIO (ADV. SP265627 - 

CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso de sentença interposto pela autora em seus regulares efeitos. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal.  Intime-se. 

  

2010.63.01.013987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119818/2010 - NAMI AOKI (ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento 

de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2007.63.01.081761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119351/2010 - JIMES CANDIDO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa 

Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. Instada a cumprir, a 

Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, 

dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, 

saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a 

petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.017897-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118914/2010 - FIORAVANTE RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data a parte autora não cumpriu a 

determinação judicial proferida em 28/07/2009, aguarde-se provoação no arquivo. Int. 

  

2010.63.01.018800-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118333/2010 - MARIA CLEONICE DA SILVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo 

ou da resistência da parte ré em fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119778/2010 - HELENA STRILING PAZ (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.050692-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120183/2010 - VERA LUCIA DOMINGUES (ADV. SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não aceite da proposta, aguarde-se oportuno julgamento. Após, tornem os 

autos conclusos a este magistrado. Int. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 
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2009.63.01.044289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121038/2010 - GILDO PALUDETTE (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Comprovada a impossibilidade de execução do cumprimento da condenação pela inexistência de 

conta em nome do(a) demandante no período demandando e nada tendo sido comprovadamente impugnado pelo(a) 

autor(a) intimado, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.017815-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301108916/2010 - SILVIO GUILEN LOPES (ADV. SP191594 - 

FERNANDA FAKHOURI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Primeiramente, ante a competência absoluta prevista no art. 3º, § 3º da Lei 10.259/01 e considerando a informação de 

que o imóvel ofertado em garantia é o imóvel residencial do autor, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora 

junte a esses autos comprovante de seu domicílio atualizado com CEP (conta de água, luz, gás, telefone fixo) e, ainda, 

cópia legível de seu CPF e RG, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Em igual prazo e sob a mesma pena, esclareça a parte 

autora, qual o objeto da ação principal que pretende ajuizar e comprove as alegadas inscrições no SPC, SERASA e 

CADIN. Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido cautelar. Intime-se. 

  

2008.63.01.027419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119289/2010 - ANGELA MARIA ALVES (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.                                       Após voltem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.031708-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120669/2010 - MANOELITO FERREIRA DE AMARAL (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 15 dias, para querendo, manifestar-se sobre o 

termo de adesão juntado aos autos pela CEF. 

Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.063476-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120023/2010 - VALTER SALES DE LIRA (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada aos autos dos documentos, mas 

indefiro o quanto requerido. A sentença proferida já transitou em julgado, tendo esgotado a prestação jurisdicional nos 

autos em tela. Intime-se. Arquive-se. 

  

2004.61.84.539965-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118190/2010 - ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. 

SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado 

aos autos virtuais em 22/03/2010. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção por meio de planilha de cálculo. 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos.Int.. 

  

2004.61.84.446284-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301117903/2010 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o 

alegado através de planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, ou 

discordância sem qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição 

do ofício requisitório referente ao montante dos atrasados. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao 

INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida na r. sentença em razão do trânsito em julgado. Cumpra-se. 

Expeça-se ofício com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Despachado em inspeção. Aguarde-

se, no arquivo, manifestação da parte autora. Intime-se. Arquive-se. 

  

2003.61.84.068439-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301114684/2010 - JOSE VALTER ALVES DA SILVA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.050411-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301114687/2010 - EVA ZADRES LIMAO (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.063821-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301118610/2010 - EDILEUSA APARECIDA RIGO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. A CEF anexou documentos e extratos informando a correção com 

atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Intimado(a), o(a) demandante concorda. O levantamento de 

eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos 

estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará judicial. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.01.019961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301117688/2010 - DAVINA FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.064045-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121041/2010 - ZELIA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP221905 - 

ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/06/2010, às 10h00, com a Dra. Priscila Martins, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2004.61.84.568851-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119171/2010 - EDGAR MARGUTTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos e da ausência de provas, imprescindíveis à expedição 

de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias 

juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos necessários, sob pena de restar 

prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.049336-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120019/2010 - ERIVELTO FERNANDES DE AZEVEDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na 

decisão anexada aos autos 22.04.2010, tampouco houve manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 

15.01.2010, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2004.61.84.032767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301108610/2010 - MANOEL LINARES (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se manifestação no arquivo. Intime-se. Arquive-se.. 

  

2009.63.01.057862-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120266/2010 - JURACI MARIO SOARES DE ARAUJO (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) Dr(a). Priscila Martins, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia 

médica para o dia 18/08/2010, às 10h00, aos cuidados do(a) Dr(a) Thatiane F. Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 
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perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) 

dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2009.63.01.030923-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301115133/2010 - REGINALDO LOPES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.000280-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301118921/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA ROSA (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 

10/05/2010, e para evitar prejuízo à parte autora, determino o agendamento da perícia, ficando nomeado o neurologista 

Dr. RENATO ANGHINAH, e determino a sua realização para o mesmo dia 10/05/2010, às 14h45min, mantidas as 

demais disposições da decisão de 16/04. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2005.63.01.355105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118880/2010 - MARIA DE LOURDES ROSA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. Os extratos fundiários são imprescindíveis à 

apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser 

depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. 

Quanto à responsabilidade pela apresentação dos extratos, impõe-se à parte autora o dever de diligenciar junto aos 

bancos depositários a obtenção dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, a CEF 

passou a centralizar as referidas contas. 

Por conseguinte, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de 

juros, no prazo de 30 (trinta) dias, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu direito, sob 

pena de arquivamento. 

  

2004.61.84.031261-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301116267/2010 - INES OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA, SP037209 - IVANIR CORTONA, SP037209 - IVANIR CORTONA); AUREA DE OLIVEIRA 

DAMASCENO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para 

manifestação acerca da petição do exequente anexada aos autos em 28.04.2010, para manifestação em dez dias, sob as 

penas da lei. Outrossim, intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito 

dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do 

Estado de São Paulo vinculada à instituição bancária ao qual foi efetuado o depósito, Caixa Econômica Federal ou 

Banco do Brasil, conforme o caso. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o 

Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do Termo de Adesão, no que tange a parte do acordo em que 

obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula 

Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  
2006.63.01.066886-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119424/2010 - ANTONIO IZAIAS SEBASTIÃO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120008/2010 - JOSE ACASSIO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044326-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120010/2010 - JOSE MOREIRA DO NACIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.045972-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121380/2010 - DORIVAL LUIZ DORETTO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301108832/2010 - MARCELLE BEATRIZ RAMOS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos 

autos a íntegra da reclamação trabalhiosta indicada na inicial, conforme decisão proferida em 19.11.2009. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  
2009.63.01.052565-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119235/2010 - ANDREIA ARAUJO VALADARES SANTOS 

(ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063959-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119283/2010 - ADOLFO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, 

vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.000426-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119159/2010 - FATIMA SOUZA DIAS (ADV. SP217053 - 

MARIANNE PESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119174/2010 - SERGIO UBIRAJARA DE ALMEIDA (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119180/2010 - ANTONIO VILALTA DE MATTOS (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044301-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121392/2010 - HONORIO SERRANO BEIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na decisão anexada 

aos autos 22.04.2010, não havendo manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 15.01.2010, que 

asseverou que a parte autora não tem conta vinculada, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2009.63.01.043591-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121006/2010 - HERCULES MACELLA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, 

em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.043585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120988/2010 - MARIA PAULINA DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a manifestar-se, a parte anexou petição genérica e inábil à constatação de 

eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo. Por conseguinte, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.558354-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119152/2010 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Peticiona a parte autora alegando, que não foi juntada a planilha de cálculos para 

conferência dos mesmos.  Tendo em vista que os cálculos elaborados pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico 

(DATAPREV), atendem ao sistema informatizado deste Juizado e abarcam as condenações determinadas na sentença, 

não gerando planilha de cálculos, indefiro o requerido. Intime-se. 

  

2004.61.84.157331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117929/2010 - VARTEVAR DISHCHEKENIAN (ADV. ); NANCY 

DA SILVA DISHCHEKENIAN (ADV. SP233969 - HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 

28.09.2009, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos valores apurados. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o ofício de obrigação de fazer à Caixa Econômica Federal.  Em caso 

de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2003.61.84.068482-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119379/2010 - IMACULADA CONCEIÇÃO COUTO (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários 

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 4) 

Instrumento de Procuração outorgado pelos requerentes. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados 

para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e 

cumpra-se. 

  

2009.63.01.042691-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301111611/2010 - REGINALDO DEGASPARI (ADV. SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 07.06.2010, às 

12h30min, no 4º andar deste prédio, aos cuidados da Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, conforme 

disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

implicará na preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119232/2010 - REGINA CELIA MORAES PAHINS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal foi condenada a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, documentalmente, a correção da conta 

vinculada do FGTS realizada por acordo, entre as partes nos termos LC 110/01 pela via Internet e saque Lei 10.555/02, 

hipóteses legais que dispensam termo de adesão firmado.  Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da 

conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição 
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de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às partes e, 

cumpridas as formalidades legais, baixa no sistema. 

Int. 

  

2009.63.01.052595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118336/2010 - VITOR HUGO SOUZA BEZERRA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos . 

Ante a conclusão do perito médico de que o autor possui quadro de “síndrome de down leve”, e com o intuito de melhor 

avaliar efetivamente se tal quadro o afeta de outras formas, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

colacione ao processo cópia integral do prontuário existente na STS São Mateus. Dentro do mesmo prazo, deverá a 

parte autora apresentar certidão de inteiro teor, cópia da sentença, do eventual acórdão, e do trânsito em julgado do 

processo alimentar, eis que, aparentemente, o autor, sua mãe e seu irmão sobrevivem da pensão alimentícia depositada 

pelo pai do autor. Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Int. 

  

2006.63.01.037348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121008/2010 - DENISE PEINADO LOPEZ (ADV. SP232866 - 

VILMA DE CASSIA PEIXOTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a satisfação do crédito pelo reconhecimento do direito da 

parte autora, em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.041894-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118229/2010 - BENEDITO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES, SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de ação 

ajuizada pela parte autora em face do INSS, na qual requer a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. O 

INSS, após a realização da perícia médica favorável à incapacidade total e permanente da parte autora, formulou 

proposta de acordo, no sentido da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 13.01.2010, com o 

pagamento de 80% dos valores atrasados desde então e até 28.02.2010. Instado a se manifestar acerca da proposta de 

acordo, a parte autora não aceitou o ofertado pela Autarquia e apresentou contraposta. Dada a impossibilidade de aceite 

da contraproposta pelo INSS, foi concedido novo prazo para a parte manifestar seu interesse na proposta do réu. 

Considerando que transcorreu o prazo sem manifestação, faça-se conclusão dos autos ao Gabinete Central para inclusão 

em pauta e oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.419017-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118912/2010 - OLIVIO GUERINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Petição 

protocolizada em 05.05.2010 - Assiste razão à parte autora. Tendo em vista que até o momento não consta nos autos 

virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a 

expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.038548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120759/2010 - JOSE MOSCOGLIATO NIGRO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição 

apresentada pela CEF em 01.10.2008. 

No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.018455-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301115860/2010 - KENITI KUROIWA (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração 

Social (PIS) . Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.                   Com o cumprimento, encaminhem-se 

os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

 Intime-se. 

  

2006.63.01.012488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119442/2010 - JOAO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da manifestação do autor anexada em 23/03/2010, arquive-se o feito. Int. 
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2009.63.01.044353-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120805/2010 - JOAQUIM ALVES ALMEIDA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial com anexação de documentos, extratos e termo 

de adesão, e nada sendo impugnado pelo autor intimado, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.555185-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117840/2010 - FRANCISCA DE OLIVEIRA BERNARDO (ADV. 

SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.                Na hipótese de discordância, demonstre 

comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de 

concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou 

precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados 

apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS 

para que cumpra com a obrigação de fazer contida no v. acórdão. Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

2010.63.01.007130-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119155/2010 - HERMES DE CINTRA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a manifestação da parte autora, encaminhem-se os autos à Divisão de 

Atendimento, para inclusão do PIS nº 10377361906 no cadastro de parte , conforme consta em sua CTPS, pag. 52. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Int. 

  

2010.63.01.007708-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119403/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito, Dr. Roberto Antônio Fiore (clínico geral) 

 acostado aos autos, para evitar prejuízo à parte autora, determino a alteração do horário para 14h e 15min. e mantenho 

a data (02/07/2010) aos cuidados do perito, Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), a ser realizada na Av. Paulista, 

1345, 4º andar - Cerqueira César. A parte deverá comparecer munida de documento identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a juntada 

do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e após, voltem 

conclusos. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2009.63.01.008348-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301116184/2010 - ROGERIO ARMENIO (ADV. SP104652 - MONICA 

MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.067281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301104253/2010 - ANTONIO FERREIRA NEVES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da impugnação do autor 

(petição anexada em 03/07/2008) e valores depositados pela CEF, à contadoria judicial para elaboração de parecer, 

tendo em vista a condenação transitada em julgado. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2009.63.01.043596-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119648/2010 - FIORE MARQUES DO ROSARIO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na decisão anexada 

aos autos 20.04.2010, não havendo manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 15.01.2010, que 

asseverou que a parte autora não tem conta vinculada, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2010.63.01.015576-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120277/2010 - DELIA SANCHEZ FERNANDEZ (ADV. SP166278 

- CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de seu CPF e de 
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comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

titularidade da conta que pretende ver corrigida. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.048195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120230/2010 - NELSON AMARAL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor 

quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Quanto à responsabilidade 

pela apresentação dos extratos, impõe-se à parte autora o dever de diligenciar junto aos bancos depositários a obtenção 

dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar as referidas 

contas. Por conseguinte, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva 

de juros, no prazo de 30 (trinta) dias, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu direito, sob 

pena de arquivamento. 

  

2010.63.01.019685-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119023/2010 - EDNALDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP255690 

- ANGELO SORGUINI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos comprovante de 

endereço atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, correspondências bancárias), sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.033469-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301117320/2010 - CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o autor justifique o não 

comparecimento na segunda perícia médica agendada para o dia 11/02/2010 às 17h30 na especialidade de neurologia, 

sob pena de extinção. 

  

2009.63.01.055830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301114671/2010 - JOSE MUNIZ DA SILVA IRMAO (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a recomendação constante de laudo médico anexado em 19/04/2010, 

determino a realização de perícia no dia 11/06/2010, às 10h30min com o Dr. antonio carlos pádua milagres, em 

neurologia, conforme disponibilidade da agenda do perito, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à avenida 

Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia 

alegada, bem como documento de identificação (RG ou CNH) com foto e CPF. A participação de assistente técnico será 

admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, 

injustificado, à perícia implicará extinção do processo, nos moldes da legislação processual. Com a anexação do laudo a 

estes autos, independentemente de nova intimação, fica concedido o prazo de 10 dias às partes para manifestações e, 

após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 05/05/2010. 

  

2009.63.01.055019-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120960/2010 - ROBERTO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP150206 - 

ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/06/2010, às 

12h30min, com a Dra. Larissa Oliva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.000653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118255/2010 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição juntada em 07/05/2010: Determino a remessa dos autos à Secretaria para que 

certifique nos autos se houve intimação. Após, conclusos. 
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São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

2008.63.01.008722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301063385/2010 - SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA (ADV. 

SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GUILHERME ARAUJO PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA); GABRIELA ARAUJO PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme determinado, 

encaminhem-se os autos à Juíza prolatora da decisão de 10/02/2010. 

  

2007.63.01.081722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118896/2010 - ELAINE CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF.  No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os 

autos. 

  

2004.61.84.059772-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120956/2010 - ANNA LOPES ARROZIO (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que as partes foram instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados 

pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente intimada, quedou-se inerte e a parte autora concordou 

com os mesmos, homologo os cálculos judiciais. Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC, para que providencie a 

expedição do ofício requisitório, referente ao montante dos atrasados. 

  

2006.63.01.073060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301113243/2010 - JUVENAL FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição da Caixa, suspendo a execução por 90 

(noventa) dias ou até nova manifestação da Caixa. Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.040440-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119686/2010 - JOSE MARIA BEZERRA BRASIL (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, bem como o pedido 

formulado pela parte autora em petição anexada aos autos em 19/04/2010, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração dos respectivos cálculos. Com os cálculos, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.026484-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119515/2010 - JOAO FABIO PETTENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo requerida. Aguarde-se manifestação da parte autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012441-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301101238/2010 - ANTONIA ROCHA FLOR (ADV. SP242728 - 

AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar cópia do seu cartão 

de inscrição no CPF, no qual conste o seu nome correto - Antonia Vieira Rocha -, conforme alegado na petição anexada 

aos autos virtuais em 19.04.2010, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2004.61.84.558686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118400/2010 - OSVALDO MARTIN (ADV. SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Oficie-se com urgência o INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca da petição anexada aos autos virtuais em 05/04/2010, onde o autor alega não ter recebido os valores em atraso. 

Após, faça-se nova conclusão.int. 

  

2004.61.84.537425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118186/2010 - VICENTE PASTORE - ESPOLIO (ADV. SP213462 

- MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR, SP213462 - MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR); MARIA 

APARECIDA PASTORI MOREIRA DE FARIA (ADV. SP213462 - MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Petição da autora 

datada de 07.01.2010: Indefiro o requerido. Cumpra-se integralmente a determinação contida na decisão judicial 

proferida em 06/10/2009, no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de arquivamente definitivo dos autos.Int. 
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2010.63.01.020480-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119494/2010 - ROSELI APARECIDA GOMES (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize 

sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a 

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo, deverá juntar aos autos cópia integral da 

CTPS e/ou guias de recolhimento. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.035057-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301104974/2010 - JOAO RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. ); MARIA 

TERESA BISPO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). A fim de verificar em que termos foi celebrada a avença - e considerando que nem autor 

nem réu apresentaram os termos da proposta e das renúncias nela implicadas - concedo ao autor e ao réu o prazo de 10 

dias para apresentarem cópia do acordo proposto pela CEF e aceito pela parte. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051897-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301096814/2010 - ERMINIO ROCKER (ADV. SP285685 - JOAO 

BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizem as requerentes o pedido de habilitação, trazendo aos autos: a) certidão de 

existência/inexistência de habilitados à pensão por morte do autor, fornecida pelo INSS; 

b) cópia dos cartões do CPF.  Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação fundada em título 

judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS 

da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, 

transitada em julgado.  Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos 

cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo 

quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do 

exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou 

com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.081741-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119808/2010 - PAULO MANOEL DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081747-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119812/2010 - VICENTE BELISSE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119817/2010 - NORIVAL BISPO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011956-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301116196/2010 - ALFONSO CELSO FERREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X BANCO SANTANDER 

BANESPA S/A (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2006.63.01.006450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119420/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE JESUS (ADV. 

SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES, SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI, SP209887 - 

GEANCLEBER PAULA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito 

judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Após, baixa findo. 
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2005.63.01.177092-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301117956/2010 - FLORACI AMELIA DA SILVA (ADV. SP110637 - 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS); OLGA MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.016623-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301115931/2010 - DENOCIR BELINI (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS) . 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de 

Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  

2010.63.01.013459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301115222/2010 - NELSON LAUTON SOARES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.016095-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118831/2010 - VILMA GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. Ciência da redistribuição do feito.                             Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

correspondente à época da propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos.                              Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.355562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119414/2010 - ROSA MARIA CORTINA DE SOUZA (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da impugnação anexada 

em 24/09/2009 e os valores depositados pela CEF, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e eventuais 

cálculos, conforme a condenação transitada em julgado. Int. 

  

2005.63.01.158245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120792/2010 - ORLANDO GUIDA (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição do autor datado de 23/02/2010: defiro a dilação de prazo pelo período de 30(trinta) dias a fim de dar 

cumprimento a decisão proferida em 06/05/2009.Int. 

  

2009.63.01.044931-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301113079/2010 - BEATRIZ MARIA DAMIAO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Zuleid 

Dantas Linhares Mattar, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade de 

ortopedida, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 09.06.2010, às 14 horas, no 4º andar deste prédio, aos cuidados da Dra. PRISCILA MARTINS, conforme 

disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

à perícia implicará na preclusão de produzir a prova em período posterior. Intimem-se. 

  

2008.63.01.026755-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301116473/2010 - JOSEFA LULA BARRA NOVA (ADV. SP142317 - 

EDSON RICARDO FERNANDES, SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

requerida por 60 (sessenta) dias, para cumprimento do determinado na decisão nº. 6301064530/2010. Após o prazo, 

voltem conclusos. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos, verifico que não 

consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício 

nº 24/2008 da CORDJEF3. 

Assim, intimem-se à parte autora para ciência da disponibilidade dos valores, bem como do ofício enviado à 

Caixa Econômica Federal. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.072922-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120769/2010 - ARIOVALDO MARIA DA SILVA (ADV. 

SP193666 - CRISTIANE TEREZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.200836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119084/2010 - BENEDICTA DOS SANTOS ARAVARA (ADV. 

SP180403 - MARCELO DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.024352-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120737/2010 - LUZIA TROMBONI SENNA (ADV. SP170101 - 

SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA, SP160528 - ALEXANDRE CARDOSO FIGUEIREDO); SUZETE 

TROMBONI SENNA SOLIMAN (ADV. SP160528 - ALEXANDRE CARDOSO FIGUEIREDO); PAULO DA 

CUNHA SENNA (ADV. SP160528 - ALEXANDRE CARDOSO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.223561-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120785/2010 - LUIZ VELOSO DE LIMA (ADV. SP243249 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.040166-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119997/2010 - KIMIKO SHINTANI (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119228/2010 - HELIO BARREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119173/2010 - MARIA JOSE LUIZA ROCHA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005797-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119286/2010 - JURANDI MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015170-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119546/2010 - SILVANA CRISTINA FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028408-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119226/2010 - APARECIDA MENDES RODRIGUES (ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.027356-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119532/2010 - RAIMUNDA SAMPAIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.024004-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119478/2010 - FRANCISCO VIEIRA DE SA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301114596/2010 - DAMIAO CELIO DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.085161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119151/2010 - LUIZA GOMES DA SILVA MACIEL (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, 

SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP266274 - ÉRIKA ANDRESSA FERRAGONIO, SP240859 

- MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046574-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119177/2010 - FRANCISCO ALENCAR DA SILVA (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016359-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119198/2010 - CELSIA DA COSTA REIS (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056298-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119526/2010 - ZELIA CAVALCANTE DA CUNHA (ADV. 

SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA, SP248472 - EMANUELA FREIRE, SP280707 - 

FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012160-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120793/2010 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES ARAUJO 

(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016316-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119166/2010 - FERNANDO LIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033085-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119540/2010 - VANILDO FRANCISCO GUIMARAES DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119233/2010 - JOAO LEITE (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE 

FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051996-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119183/2010 - JOSE MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053077-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119187/2010 - FIORAVANTE ANTONIO NESPOLO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 58/414 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119192/2010 - ANTONIO CARLOS FELICIANO (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013895-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301118671/2010 - ADILSON MOREIRA VINHA (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.036811-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120879/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido constante da petição anexada aos autos em 05.05.2010, eis que a sentença 

já transitou em julgado, sendo descabido e inadequado pedido para realização de perícia médica em processo já na fase 

de execução do julgado. Outrossim, determino a intimação do INSS para manifestação, em trinta dias, acerca da petição 

do exequente anexada aos autos em 06.05.2010. Intime-se. 

  

2006.63.01.063824-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120959/2010 - TERCILIA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de 

documentos, extratos e nada tendo sido comprovadamente impugnado pelo(a) autor(a) intimado, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.054154-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119651/2010 - EDIVALDO DIAS DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se o INSS acerca da Proposta de Acordo apresentada 

pelo pela parte autora. Após, tornem conclusos a este magistrado. Int. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2007.63.01.028831-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120646/2010 - HERMES DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP202518 

- ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Guiomar e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento 

da parte autora, ocorrido em 28/12/2009. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 

112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

(grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da 

pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Guiomar 

Machado Brito, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 183.453.208-64, na qualidade de dependente do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido dos 

demais requerentes pelas razões já explícitadas. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.008722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301108836/2010 - SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA (ADV. 

SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GUILHERME ARAUJO PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA); GABRIELA ARAUJO PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para novas deliberações, 

aguarde-se a data da audiência de instrução e julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a expedição de RPV, porque 

evidente a inadequação da meio de execução sugerido ante as partes litigantes. Considerando que houve o 
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adimplemento da obrigação pela CEF, arquive-se. Por fim, destaco que não compete a este Juízo a expedição de 

ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou à definição da controvérsia 

exposta na inicial. Eventual óbice ao levantamento do saldo da conta vinculada deve ser objeto de ação 

autônoma, Intime-se. 

  
2006.63.01.063818-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119425/2010 - UBIRAJARA LOPES PEREIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119426/2010 - ALBINO BELTRAME (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063678-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119427/2010 - ANA DA CRUZ PROCOPIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119428/2010 - HELENA PIRES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.060735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119431/2010 - LUIZ PAULO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057788-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119070/2010 - OSCAR PIRES DE MORAES (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/05/2010: concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para justificar, 

documentalmente, o pedido de reagendamento da perícia, sob pena de extinção. 

Int. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2005.63.01.036943-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119357/2010 - JOSE LEONEL DE LIMA (ADV. SP163290 - 

MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos 

virtuais em 26/03/2010. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção por meio de planilha de cálculo. Transcorrido 

o prazo "in albis", remetam-se os autos ao setor de PRC/RPV para as providências cabíveis.Int. 

  

2008.63.01.000050-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301117874/2010 - CLARINDA FILAKOSKI (ADV. SP101438 - JOSE 

SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA, SP124279 - FRANCISCO DOS 

SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.461546-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301116264/2010 - JOACI MARIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Anote-se 

o quanto requerido em petição anexada aos autos em 23.04.2010. Após, oficie-se o INSS para feitura dos cálculos de 

liquidação. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.250605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301114856/2010 - RALPHO EGYNO MACHADO (ADV. SP222300 - 

HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à Caixa Econômica Federal que cumpra, sob pena de multa 

diária no valor de R$. 20,00, no prazo de 30 dias integralmente a sentença, ou seja, deverá atualizar os valores 

encontrados pela contadoria judicial até a data do pagamento, pelos mesmos critérios utilizados pela contadoria judicial 
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e homologados por sentença. A interpretação dada pela CEF, efetivamente, pode caracterizar, na hipótese de insistência, 

litigância de má-fé. Int. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.103188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119810/2010 - HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Silente a parte autora quanto à determinação anterior, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

  

2010.63.01.020089-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119816/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.061055-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119150/2010 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas 

especialidades de psiquiatria e otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização das perícias médicas nos dias 17/08/2010 com a psiquiatra Licia Milena de Oliveira às 15 h 

e 00 min, e no dia 10/06/2010 com o otorrinolaringologista Fabiano Haddad Brandão às 08 h e 00 min, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se.    

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2007.63.01.026066-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301117905/2010 - RUBENS HIRSCH (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Autor(a) discorda da planilha apresentada pela CEF e anexa aos autos memória 

discriminada de cálculos. Decido. Intime-se a devedora para complementar o depósito em 15 (quinze) dias, 

demonstrando os valores encontrados, que devem refletir a atualização do cálculo considerado na sentença ou 

demonstre com cálculos o excesso de execução. Int. 

  

2010.63.01.004527-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301112738/2010 - RONY PETERSON DE VASCONCELOS CONDE 

(ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo a parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da determinação anterior. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, deverá a parte autora colacionar ao processo cópia do CPF 

do autor, bem como cópia legível do seu RG. 

  

2009.63.01.032497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301111624/2010 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o autor para esclarecer a divergência entre suas 

assinaturas constantes dos documentos que instruem a petição inicial (pp. 5-6) e suas assinaturas constantes dos 

documentos juntados aos autos em 18.01.2010 (pp. 2-3); Para tanto, deverá comparecer pessoalmente ao setor de 

Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 até às 14:00 horas, para evitar que as 

senhas se esgotem antes da chegada da parte autora. Após, abra-se nova conclusão. Publique-se esta decisão em nome 

das duas advogadas constituídas pela autora. Intimem-se. 

  

2008.63.01.045002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119448/2010 - ROBERTO LUCAS MAIA (ADV. SP193812 - 

JAILSON JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 
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10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044396-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121012/2010 - NATALICIO PAULINO DO AMARAL (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de 

Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do 

Termo de Adesão, no que tange a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação 

contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.000228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120273/2010 - CECILIA DA SILVA GOMES (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS, SP211944 - MARCELO SILVEIRA, SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAURA DO NASCIMENTO 

REIS (ADV./PROC. ). Em primeiro lugar, cumpra a parte autora o quanto decidido anteriormente, providenciando a 

retirada dos ofícios em secretaria. Recordo que essa detemrinação partiu de requerimento formulado pelo próprio 

advogado da autora, em petição juntada em 09.02.2010. Deliberações quanto a providências a serem adotadas 

diretamente por este juízo somente serão tomadas em caso de demonstração, por meio de documentos, de que a 

diligência que cabia à autora restou frustrada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033658-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119234/2010 - JERÇO FRANCISCO DOURADO (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou documentos informando que o autor 

já recebeu o crédito anteriormente por meio de outro Processo Judicial. Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente apresentado as 

peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou certidão de objeto e pé, sob pena de 

indeferimento de impugnação genérica e extinção do feito. Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

  

2005.63.01.179269-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120928/2010 - CATHARINA THEODOROV GEDRAITE (ADV. 

SP083671 - ROBERTO KARSOKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o setor de Atendimento à Demandas Judiciais do INSS, para que no prazo de 

30(trinta) dias, cumpra a determinação judicial contida na decisão proferida em 05/03/2010. Int. 

  

2010.63.01.013407-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118440/2010 - JULIANA MANNA MAZZARIOL (ADV. SP159369 

- JOSÉ EGAS FARIA SOBRINHO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Vistos, em inspeção.                             Ciência da redistribuição do feito. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência correspondente à época da propositura da ação, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.067160-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119215/2010 - ESMERALDA CELINA DO CEU (ADV. SP099840 

- SILVIO LUIZ VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Certifique a Serventida, a data em que foi cadastrado o subscritor da petição anexada aos autos em 06.05.2010. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044361-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120022/2010 - FREDERICO AFFONSO GRANADO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na 

decisão anexada aos autos 20.04.2010, tampouco houve manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 

13.01.2010, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2010.63.01.014474-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301116017/2010 - CREUZA MARIA DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS). Decorrido o prazo sem cumprimento, 
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voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do 

PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  

2005.63.01.350575-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301114820/2010 - JERRY ADRIANO DE ANDRADE SOUZA (ADV. 

SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS para cumprimento do quanto 

determinado na decisão anexada aos autos em 03.02.2010, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão 

de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, em caso de descumprimento, serem adotadas as medidas 

cabíveis para responsabilização. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.052612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119197/2010 - GENI ALVES DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, perito 

em psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/06/2010 às 18h00, 

aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

2010.63.01.019619-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301117777/2010 - MARISA APARECIDA ALVES (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de dez (10) dias. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação 

da tutela. Intime-se. 

  

2004.61.84.132602-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120727/2010 - ATTILIO GAZAFI (ADV. SP064327 - EZIO 

RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista: a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra 

em fase de execução;  b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a 

necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada 

contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade 

somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; c) que não é possível a este Juizado verificar se 

a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado; d) que em primeiro grau de 

jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a 

contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.303021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118768/2010 - VENANCIA DE ALCANTARA (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Da análise dos autos verifico que não consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição 

bancária, nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDJEF3. Assim, intimem-se à parte interessada para ciência da 

disponibilidade dos valores, bem como do ofício enviado à Caixa Econômica Federal. Int. 

  

2007.63.01.036806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301104962/2010 - MIRYA KARENINA FARIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP257047 - MARIA JAMILE JOSE, SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão registrada sob o nº 6301044054/2010, proferida em 09.03.2010, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2005.63.01.298400-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119220/2010 - CARMINE ALFIERI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição da requerente, reitere-se o ofício nº 8047/2009 à Caixa Econômica Federal 

para que libere os valores depositados neste processo à habilitada. 

Intime-se a habilitada para efetuar o levantamento. Int. 

  

2009.63.01.017981-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301118812/2010 - CLEO EDEGARD BELARDINELLI -------- 

ESPOLIO (ADV. SP187770 - GISELE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Cumpra a parte autora a decisão de 27/04/2010, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, tendo em vista que o termo 

de prevenção está devidamente anexado aos autos desde 10/03/2009. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou documentos e extratos 

informando a atualização da conta de FGTS para correção dos expurgos inflacionários nos termos da 

condenação. Decido. Intime-se a parte autora. Havendo discordância, em 10 dias, aponte os erros, bem como, 

anexe memória discriminada de cálculos pelo credor, salientando o valor devido, sob pena de indeferimento da 

genérica impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à 

parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, 

diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem 

necessidade de alvará. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064232-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119086/2010 - ALBA REGINA LUIZ SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119087/2010 - MARIA DE LOURDES CAMPOS DE SIQUEIRA 

(ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS); JOSE ALVES DE SIQUEIRA- ESPOLIO (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119088/2010 - NEUSA CECCACCI MALTESE (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); BENITO ORLANDO MALTESE- ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046422-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119089/2010 - HAMILTON CARLIN- ESPOLIO (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); MARIA NAZARÉ CARLIN (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO 

COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119090/2010 - DONIZETE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043768-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119091/2010 - MARISA RODRIGUES CALIPO (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044311-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119092/2010 - ELENILDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119093/2010 - APARECIDO TEODORO DE SOUZA (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119094/2010 - JOSE AMELIO DE PAULA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.040077-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119095/2010 - MARIA ESTELA NOZAKI DA SILVA (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); RUBENS DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119096/2010 - ILDA RODRIGUES (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA); ORLANDO BIZELLI - ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.040081-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119097/2010 - MALVINA ALVES DOS REIS (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); ABIDIEL DA SILVA RABELLO - ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040087-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119098/2010 - VALDIRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039821-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119099/2010 - MARCOS ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119100/2010 - ADAO DE FREITAS (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039816-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119102/2010 - ALEXANDRE DE SOUZA PROCOPIO (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039806-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119103/2010 - CÍCERO PEDRO DASILVA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119104/2010 - ROSANGELA FIGUEIREDO MOTA LOPES 

(ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039373-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119105/2010 - MARIA DE FATIMA MARCONI (ADV. SP151637 

- ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS, SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023816-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119106/2010 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.018678-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301118987/2010 - ANUAR DE OLIVEIRA LAUAR (ADV. SP164539 - 

EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e 

determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Intime-se. 

  

2009.63.01.042843-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301114781/2010 - ANTONIO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 
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da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16.08.2010, às 15 horas, no 4º andar desse prédio, aos cuidados 

da Dra. Katia Kaori Yoza, conforme disponibilidade na agenda do perito no sistema Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará na preclusão do direito de produzir a 

prova em momento posterior. 

Com a juntado do laudo, tornem conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015795-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301120601/2010 - ROSILDA MARIA RIBEIRO (ADV. SP242213 - 

LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios 

fundamentos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.020529-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301118970/2010 - MARIA DE LOURDES BISPO (ADV. SP216095 - 

RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020237-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301118983/2010 - OLGA SALVESTRIN CAMARGO (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020092-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301119024/2010 - JOSE DA COSTA BISPO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.023879-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301106539/2010 - JUVENCIO MENDES FERREIRA (ADV. SP182503 - 

LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da alegação do patrono do autor, oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 

60 (sessenta) dias, cópia integral do processo administrativo (NB 42/137.142.842-2), contendo a contagem de tempo 

apurada quando da concessão do benefício. Com a juntada do processo administrativo, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. Cancele-se a audiência de conhecimento de sentença agendada 

para o dia 18/05/2010, às 15:00 horas. Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 

17/08/2010, às 15:00hs, dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.01.016881-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301117711/2010 - MERCES ROSA DE LIMA (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização laudo social por esse Juizado Especial para aferir a condição 

econômica da parte autora. Essa questão fática referente à hipossuficiência não está suficientemente provada nesse 

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido por constatação de renda superior ao previsto legalmente e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044832-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301115741/2010 - SILVIA MARIA MARQUES (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 
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antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Silvia Maria Marques visando ao restabelecimento do 

auxílio doença. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Na hipótese em exame estão 

presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das alegações da 

autora. Com efeito, segundo consulta ao sistema TERA - DATAPREV anexado nesta data, a autora esteve em gozo de 

benefício de auxílio-doença no período de 11.06.2008 a 13.04.2009, restando, pois, incontroversa a qualidade de 

segurado. Realizada perícia com especialista em psiquiatria, a perita concluiu que a autora encontra-se incapacitada 

total e temporariamente para o exercício de atividade laborativa desde a data da perícia realizada aos 10.03.2010, por 

um período de 6 (seis) meses.  Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando o 

restabelecimento do auxílio doença à autora por um prazo de 6 (seis) meses, com data de início do benefício (DIB) em 

10.03.10. 

Oficie-se à CEF para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oportunamente, remetam-se os 

autos à contadoria para elaboração de parecer. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019664-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301119014/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do 

benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do seu companheiro, uma vez que o benefício foi apenas 

deferido a seus filhos. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela 

pretendida desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança 

das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. Neste exame preliminar, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários ao benefício 

postulado, o qual depende de instrução probatória, tendo em vista a necessidade de comprovação de união estável. Por 

isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. Outrossim, considerando que a parte autora encontra-se representanda 

por advogado, deverá providenciar a juntada de cópia integral do processo administrativo no prazo de 60 dias. 

Int. 

  

2008.63.01.055834-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301105871/2010 - GENY DANTE PAVIANI (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para aditar a inicial, especificando quais os períodos de atividade 

especial impugnados, sob pena de extinção. No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá anexar aos autos cópia 

integral do PA de seu benefício. Saem os presentes intimados. Int. 

  

2010.63.01.020243-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117754/2010 - JOSE MARIO FERNANDES LOPES (ADV. SP031223 

- EDISON MALUF, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a 

possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. 

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão da advogada junto ao pólo ativo da demanda conforme 

requerido na petição de 05.05.10. Cite-se. 

  

2009.63.01.033902-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301114774/2010 - LUZINETE SILVA DE ARAUJO (ADV. SP233872 - 

CARLOS AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09.06.2010, às 16 

horas, no 4º andar deste prédio, aos cuidados da Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI, conforme disponibilidade na 

agenda do perito no sistema Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e 

exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará na 

preclusão do direito de produzir a prova em momento posterior. Após a juntada do laudo, tornem os autos conclusos a 

esta magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019661-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301119016/2010 - JORGE RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 
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faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.020116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301119004/2010 - SONIA REGINA DA SILVA (ADV. SP193936 - 

HERLON DE ABREU DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

por ocasião da audiência de instrução e julgamento. A fim de instruir o feito, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia integral do processo administrativo identificado sob o NB 

125.953.966-8, bem como a cópia dos autos da ação de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato nº 

002.08.128418-8, ou comprove a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.030327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301115665/2010 - JANDIRA MIGUEL MARIO (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e 

temporariamente incapacitado para o trabalho, em virtude de osteoartrose de joelhos. 

Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 18/02/2008. Compulsando os autos verifico que o 

autor manteve vínculo empregatício até 30/03/2000. Após a cessação do vínculo foi beneficiário de auxílio doença no 

período de 29/01/2003 a 14/08/2008. Após, retornou ao RGPS como contribuinte individual, vertendo contribuições de 

setembro de 2008 a fevereiro de 2009; maio de 2009 e de julho de 2009 a março de 2010, o que demonstra que possuía 

qualidade de segurado na data da fixação da incapacidade. Diante disso, entendo presente o requisito da 

verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter 

alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença (NB 505.077.066-8), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

  

2009.63.01.045547-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301013555/2010 - MARIA CELIA MAZAIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Para que se proceda à habilitação dos herdeiros nos presentes autos, dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a 

situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 

2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão 

por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento do feito. 

b) Com ou sem a complementação dos documentos, voltem conclusos. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.021692-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117539/2010 - OTAVIO VARJAO (ADV. SP147913 - MARCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 

05 (cinco) dias. No silêncio ou na recusa, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o 

valor devido à parte autora a título de auxílio-doença, desde 23/02/2010, com o desconto dos valores percebidos em 

período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037104-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301119814/2010 - EDNA LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Presente a prova inequívoca da incapacidade da 

parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado necessários à concessão do benefício pretendido, 

ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade 
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fixada, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a concessão do benefício auxílio-doença, no prazo 

de 45 dias, sob pena de imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.020412-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301119518/2010 - JOSE DIVINO RODRIGUES CORDEIRO (ADV. 

SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede 

de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por invalidez e pagamento 

das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das 

partes, encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.038424-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301118958/2010 - FRANCISCO SOARES DA SILVA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062918-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301119032/2010 - JOSE SILVESTRE FILHO (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033666-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301118874/2010 - CLAUDEMIRA BISPO DE SOUSA (ADV. SP200868 

- MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de FLAVIO LUIZ DE SOUSA FIRMINIO 

ROSÁRIO e da menor ANA CAROLINA DE SOUSA FIRMINO ROSÁRIO, representada por GLEICE CRISTINA 

BISPO DE SOUSA, dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Fica indeferido o pedido de habilitação 

formulado por GLEICE CRISTINA BISPO DE SOUSA, pois não é considerada dependente habilitada à pensão por 

morte, a luz do Art. 112 c/c o Art. 16, I, da lei 8.213/90. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo 

que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados deste processo para incluir no pólo ativo da 

demanda os habilitados. 

Em prosseguimento, designo o dia 10.06.2010, às 18 horas, para a realização da perícia médica indireta na 

especialidade de clínica geral, que será realizada no 4º andar deste prédio, aos cuidados do Dr. Jose Otavio de Felice 

Junior. No dia agendado para perícia, deverá ter a presença de, no mínimo, um dos autores ora habilitados nos autos 

para prestar os esclarecimentos necessários à elaboração do laudo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. O advogado constituído nos autos deverá apresentar em até 05 (cinco) dias que antecede a data da perícia todos 

os documentos que comprovem a alegada incapacidade da falecida autora. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.033723-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301115666/2010 - CLAUDIO MARTINS SANTOS DE LIMA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho, em virtude de eplepsia e transtorno mental e comportamental. 

Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 14/08/2006. Compulsando os autos verifico que o 

autor manteve vínculo empregatício até 13/05/2004. Após a cessação do vínculo foi beneficiário de auxílio doença em 

três oportunidades, sendo uma delas no período de 12/05/2006 a 15/01/2008, o que demonstra que possuía qualidade de 

segurado na data da fixação da incapacidade. 

Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o 

perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar e o fato de que o benefício acidentário recebido pelo autor (NB 
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91/529.448.210-6) tem data prevista para cessação em 23.06.10. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para 

determinar ao INSS a conversão do benefício de auxílio-doença (NB 502.918.741-0) em aposentadoria por invalidez, 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

  

2008.63.01.066880-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301036591/2010 - JOSINO ALVES DA SILVA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc..Considerando o laudo elaborado pelo médico perito ortopedista, que salientou a 

necessidade da autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 11/06/2010, às 18:00min, aos cuidados do Dr. 

Paulo Sergio Sachetti (clínico geral), no 4° andar deste Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

em preclusão da prova. Int. 

  

2004.61.84.565966-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301102538/2010 - ORLANDO FOSTER JUNIOR (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a sentença proferida nestes autos reconheceu a revisão pleiteada pela parte 

autora. Em seguida, foi expedido o RPV Nº 20050035583R, na proposta de março de 2005, sendo que os valores foram 

levantados pela parte autora em abril de 2005. Ocorre que, por um erro de cadastro, o INSS procedeu a revisão de 

benefício previdenciário que não era objeto de discussão dos autos. Em razão disso, determinou-se a remessa dos autos 

à contadoria judicial para que fosse apurado os valores que realmente eram devidos ao autor desta demanda. Em 

18.04.2007, a contadoria apresentou parecer em que foi apurado que o valor correto devido ao autor corresponde ao 

montante de R$ 18.230,71, atualizados até abril de 2005. Nota-se que, no mês em que foi expedido o RPV, esse valor 

superava a soma de 60 sálarios mínimos.   Dessa forma, considerando os termos do Art. 100, §8º da Constituição 

Federal, indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório complementar, pois o montante integral devido à parte 

autora só poderia ser pago através de precatório. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

esclareça a este juízo se renuncia a parcela que em março de 2005 superava 60 salários mínimos - permitindo a 

expedição de requisitório complementar limitado à diferença entre 60 salários mínimos e o valor efetivamente recebido, 

sempre levando em conta os valores vigentes em abril de 2005 - ou se, diversamente, tem interesse em devolver a 

quantia recebida, devidamente atualizada, para posterior expedição de ofício precatório com o valor integral da 

condenação. Sem prejuízo, determino a intimação do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove que 

revisou o benefício da parte autora (NB 068.543.309-9), conforme parecer anexado aos autos em 18.04.2007. Decorrido 

o prazo, tornem os autos conclusos. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.051884-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301118960/2010 - AJAKES TEIXEIRA DE MESQUITA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Em que pese a conclusão do laudo pericial, verifico que o benefício foi indeferido na 

esfera administrativa sob o argumento de perda da qualidade de segurado, razão pela qual indefiro a antecipação da 

tutela pleiteada. Remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para parecer e cálculos. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.018200-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301106130/2010 - FATIMA ALVES LIMA (ADV. SP174789 - SANDRA 

LÚCIA GIBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão 

pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada 

por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação da tutela. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão de CPF. Int. 

  

2009.63.01.033477-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117710/2010 - MARIA LUIZA BENTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o benefício assistencial em favor da parte 

autora. Oficie-se ao INSS. Intime-se. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para posterior distribuição do feito 

em pauta de incapacidade.  Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019935-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301118976/2010 - MARIA LIMA DA SILVA ROSA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 
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plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019847-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301120809/2010 - LINDAURA ROSA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, 

nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.020414-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118966/2010 - LOURISVALDO DE SOUZA CALMON (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conta disso, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que o autor comunique a este 

Juízo o resultado ou andamento do procedimento, apresentando cópia do processo administrativo, tudo sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. O pedido de antecipação da tutela fica indeferido até que a parte autora cumpra o 

determinado nesta decisão, ocasião em que o pedido poderá ser reapreciado, em havendo requerimento. Intime-se. 

  

2010.63.01.018179-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301117753/2010 - SILVIO FERREIRA DE MATOS (ADV. SP281941 - 

SILENE DE MATOS MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste sentido, DEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à autora no prazo de 

30 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.056369-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301118944/2010 - PEDRO JOSE SANTANA (ADV. SP268122 - 

MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045452-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301118964/2010 - PAULO DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049656-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301117707/2010 - MOACIR FERREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. Considerando que o pedido é de converso do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e que o 

laudo pericial concluiu que a incapacidade é temporária, indefiro a antecipação da tutela requerida. À Contadoria 

Judicial para parecer e cálculos. Agende-se perícia com neurologista. Int. 

  

2009.63.01.055270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301118937/2010 - CICERA MENDES DA SILVA (ADV. SP282080 - 

ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, 

em tempo inferior, acerca da tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. Intime-se o 

Ministério Público Federal. Caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição da autora, decorrido o 

prazo de suspensão, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044247-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301114775/2010 - LEIDE OLIVEIRA PAMPONET DA SILVA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se 

manifeste acerca do laudo pericial. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta 

magistrada. Intimem-se. 
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2009.63.01.055626-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301081086/2010 - AFFONSO CELSO MAZZARELLA DE BARROS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 1- 

Mantenho a decisão anteriormente proferida. A parte autora já recebe benefício previdenciário, de forma que não se 

configurou, no caso, a urgência necessária ao deferimento da medida antecipatória. 2- Defiro o pedido constante da 

petição anexada aos autos em 03/05/2010. Anote-se. Int. 

  

2010.63.01.016514-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301118953/2010 - PEDRO CALADO BEZERRA (ADV. SP124905 - 

TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente prolatada, eis que a parte não colacionou quaisquer 

documentos a modificar o entendimento exarado. Mesmo sendo incontroversa a questão da incapacidade, a data do 

início da incapacidade é relevante para se aferir a qualidade de segurado, o que é controverso e não há provas 

conclusivas nos autos, tendo o autor ficado, aparentemente, vários sem filiação desde a saída do último emprego e o 

início dos recolhimentos voluntários. Aguarde-se a realização da perícia agendada. Int. 

  

2009.63.01.041375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301115676/2010 - MARIA AURENILDES VIEIRA BERCHIATO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial 

anexado aos autos concluiu que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho, em virtude de 

sequela de AVC. Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 30/04/2009. Compulsando os 

autos verifico que o autor manteve vínculo empregatício até 19/07/2008. Após a cessação do vínculo foi beneficiário de 

auxílio doença no período de 29/04/2009 a 03/12/2009, o que demonstra que possuía qualidade de segurado na data da 

fixação da incapacidade. 

Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o 

perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para 

determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 535.273.083-9 ) e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

  

2009.63.01.056598-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301046430/2010 - JULIANA BRAZ CONTI (ADV. SP271301 - 

VALESKA CORRADINI FERREIRA); CESAR CONTI (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA); 

MARIA DE FATIMA BRAZ (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a concessão de ordem que vede a inclusão ou exclua 

seu nome dos cadastros de inadimplentes. Inicialmente, e considerando que foi proferida decisão na qual foi suscitado 

conflito de competência, determino a expedição de ofício ao STJ para que o Tribunal informe se houve designação de 

juízo responsável pela solução das questões urgentes. Com a resposta, tornem conclusos para o exame do pedido de 

tutela antecipada. 

  

2009.63.01.050130-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301120600/2010 - THAYNA SANTOS SILVA (ADV. SP262888 - 

JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao Posto de Benefício do INSS, agência de Santo Amaro, para que encaminhe a 

este juízo cópia integral do processo administrativo identificado pelo NB 123.136.861-3, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Cite-se. 

  
2010.63.01.019964-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117689/2010 - NIVALDO RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019627-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301117722/2010 - CARLOS PAULINO (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.020093-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301119025/2010 - HUMBERTO BORGES DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.020473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301118972/2010 - GILVAN CONCEICAO COSTA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020140-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118998/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301119012/2010 - WENDEL AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118985/2010 - ORLANDO ALVES FERREIRA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019915-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301119110/2010 - IVANILDA FERREIRA MENDES (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020518-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301118969/2010 - FRANCISCO FRANCA DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.027097-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301079044/2010 - ZULEIKA FINOTI CAMARGO ICIMOTO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, manifeste-se, o perito acerca da impugnação de 07/12/2009, inclusive 

acerca da diferença de CIDS entre o médico particular e o perito judicial bem como sobre a existência de outras 

enfermidades informadas pela autora e se tais enfermidades a incapacitam para sua atividade habitual.   Após, tornem 

conclusos.   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.018967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118989/2010 - ELIZABETH APARECIDA DO CARMO 

RODRIGUES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301119002/2010 - MARIA OLINDA ALVES (ADV. SP110274 - LAURA 

CONCEICAO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.020138-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301119689/2010 - CLAUDIO ROBERTO MATHEUS DIZIOLI (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020247-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301118982/2010 - CARLOS PEREIRA LISBOA (ADV. SP237732 - JOSÉ 

RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.046024-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301117573/2010 - JOAQUIM LOPES DA ROCHA (ADV. SP194477 - 

VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias, sobre a impugnação ao laudo 

pericial, esclarecendo se o autor necessita de um acompanhante que empurre a cadeira de rodas ou se pode locomover-

se sozinho bem como se compareceu ao exame acompanhado. Informe ainda se foi necessário prestar auxílio ao autor 

para calçar sapatos ou se o fez por simples gentileza, devendo após os esclarecimentos informar ao juízo se mantém sua 

conclusão acerca da desnecessidade de assistência permanente de terceiros. Int. 

  

2010.63.01.019656-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117786/2010 - CARLOS ENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP186946 

- JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.042406-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301114804/2010 - AMARO MANOEL DE LIMA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS, SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente a parte autora para esclarecer a divergência entre 

suas assinaturas constantes dos documentos que instruem a petição inicial (pp. 5 e 11) e suas assinaturas constantes dos 

documentos juntados aos autos em 22.02.2010 (pp. 2-3). 

Para a finalidade acima descrita, a parte autora deverá comparecer ao setor de atendimento deste Juizado Especial 

Federal, no horário das 9:00 às 14:00 horas, de modo a evitar que as senhas de atendimento se esgotem. Após, abra-se 

nova conclusão. Publique-se esta decisão em nome das duas advogadas constituídas pela parte autora. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117698/2010 - FRANCISCO OTACILIO DE SOUZA (ADV. 

SP128315 - FABIO ADRIANO BAUMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista tratar-se de matéria de fato, e não havendo certeza 

quanto ao direito alegado pelo autor, indefiro a antecipação da tutela requerida. Aguarde-se a audiência designada para 

20/07/2010. Intime-se 

  

2009.63.01.021722-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301112059/2010 - EDISON CARLOS DE BARROS FERNANDES 

(ADV. SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. SP182476 - KATIA LEITE). Inclua-se o presente feito na pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.019471-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301118991/2010 - MEIRE TEREZINHA DE SOUZA CRUZ (ADV. 

SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019642-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301119018/2010 - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP218412 - 

DANILO PACHECO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118253/2010 - EUNICE RIBEIRO SOARES (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP223647 - ANDERSON 
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TADEU DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Consta do documento juntado pela ré no dia 11/03/2010 a informação de que a conta do autor foi 

aberta no dia 10/04/1989. O autor não demonstrou documentalmente o equívoco do dado fornecido pela ré. Ante o 

exposto, nos termos do art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o feito em relação aos itens 1, 2 e 3 do pedido 

deduzido na inicial, porque evidente a falta de interesse de agir.  

Deve prosseguir o feito em relação às demais parcelas do pedido. 

  

2010.63.01.020489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301119101/2010 - MARIA DE LOURDES CORREIA (ADV. SP084613 - 

JOSE CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente eis que neste se discute 

requerimento administrativo efetuado após o trânsito em julgado daquele, certificado aos 07.04.2009, ensejando causa 

de pedir diversa. Assim, dando prosseguimento ao feito, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame não estão 

presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, 

especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.030380-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301115663/2010 - BERNADETE DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que a autora 

está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, em virtude de transtorno afetivo bipolar. Contudo, entendo 

ausente o requisito do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a autora está em gozo de 

benefício desde 22.01.09, sem data prevista para cessação (NB 533.996.418-0). Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Int. 

  

2009.63.01.058131-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118956/2010 - ELIANA MARTINS NUNES (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a 

concessão de benefício por incapacidade. Realizada perícia médica, foi constatada pelo Perito Judicial a incapacidade 

total e temporária em 27/06/05. Dessa forma, neste momento processual há razoável dúvida a respeito da manutenção 

da qualidade de segurado da autora, uma vez que seu último vínculo data de 12/02/1981 a 24/04/1985 e, somente entre 

abril/2005 e março/2006, efetuou contribuições a título de contribuinte individual, com a maior parte dos recolhimentos 

efetuados na data de 03/05/2006, conforme cnis anexo. Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.007229-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301104243/2010 - GERALDO MAGELA IATAROLA SENRA (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Presente a prova inequívoca da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos 

(carência e qualidade de segurado necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de 

benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença identificado pelo NB 505.944.317-1, no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. Oficie-se 

com urgência. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

  

2010.63.01.018883-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301113495/2010 - MARIA GEDALVA GOMES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado,em análise perfunctória, que a parte autora cumpriu a 

carência necessária para a obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int 

  

2010.63.01.006793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118939/2010 - FRANCISCA LUCIA DA SILVA (ADV. SP177146 - 

ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez 

em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS. Encaminhem-se os autos à Divisão de 

Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052743-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301079133/2010 - RUTE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP118930 

- VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora traga aos autos cópia legível do seu 

prontuário médico junto à UNIFESP, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.020190-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301118995/2010 - MANOEL BATISTA CAVALCANTE (ADV. 

SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301119009/2010 - GEREMIAS RIBEIRO MARTINS (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. Todavia, na hipótese em exame 

não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte 

contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo 

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, 

no juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, 

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.020471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301118971/2010 - ROSANA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020134-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301118997/2010 - ROSEMARY LESSA DOS SANTOS (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301119011/2010 - ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 76/414 

2008.63.01.056563-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301117695/2010 - ROGERIO MENDES DA SILVA (ADV. SP167558 - 

MARCELO SCHWAN GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Mantenho a r.decisão de 12/11/2008 por seu próprios 

fundamentos, razão pela qual indefiro a antecipação da tutela requerida. Aguarde-se a audiência designada para 

16/07/2010. Intime-se. 

  

2008.63.01.058252-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301121332/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP262543 - SANDRA 

CRISTINA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo ao autor o prazo de 03 (três) dias para que apresente cópia integral e legível de suas carteiras de trabalho. 

Intime-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se a parte final do despacho 

de 25/03/2010. 

  

2009.63.01.045157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117520/2010 - MARIA IRACEMA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117514/2010 - BRUNA SOUZA CRUZ (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028117-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117525/2010 - MARCIA SOARES VITOR DE SOUZA (ADV. 

SP260864 - REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a parte final do r.despacho de 25/03/2010. 

  

2008.63.01.066075-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301113479/2010 - ANTONIA MARISA ELIAS RIBEIRO (ADV. ); 

PEDRO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação com vistas a obter a correta aplicação de índice de correção monetária 

sobre valores depositados em conta poupança de titularidade da parte autora, a partir de Janeiro/1989. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão, o que no caso dos autos seria de caráter satisfativo. Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida postulada diante da ausência de prova de irreparabilidade ou dificuldade de 

reparação do dano e do perigo de irreversibilidade da tutela antecipada (art. 273, I e §2º, CPC). Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.053737-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120827/2010 - ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxílio-

doença NB 532.176.372-7, e imediata conversão em aposentadoria por invalidez. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-

se. 

  

2009.63.01.055499-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120823/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP257833 - 

ANDRE FEITOSA ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se a conclusão apontada no laudo pericial, determino a realização de 

perícia com especialista em ortopedia, Dra. Priscila Martins, no dia 16.06.2010, às 09:00 horas, devendo a Autora 

comparecer no 4º andar deste Juizado munida de todos os documentos pertinentes à comprovação das moléstias 

alegadas. Ressalto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará na extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Sem prejuízo, em que pese a constatação de incapacidade laborativa pelo período de cento e oitenta dias a contar de 

19.03.2010, deixo de determinar a antecipação da tutela tendo em vista que não há comprovação da qualidade de 

segurada na data de início da incapacidade fixada no laudo pericial. Anexado o laudo elaborado pela Perita ortopedista, 

intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. Int. 
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2010.63.01.016838-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117762/2010 - EWERTON PEREIRA PAULO (ADV. SP141603 - 

IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica. Para comprovação do preenchimento desses requisitos 

é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.050705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301118963/2010 - GILSON GOMES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que 

conceda o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor GILSON GOMES, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se para cumprimento. Após, ao Gabinete Central para distribuição para julgamento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.020526-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301119354/2010 - MADALENA TEIXEIRA DE SÁ (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Vistos. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido, reconhecendo apenas 62 contribuições, insuficientes para inclusive conceder o benefício se considerado o 

ano do implemento da idade de pela parte autora, 2000, quando eram exigidas 114 contribuições. E, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Por oportuno, 

determino que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo até 10 dias antes da audiência 

designada, sob pena de extinção do processo. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.059244-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301117556/2010 - CRISTIANE DE ALMEIDA ROCHA (ADV. 

SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Petição da autora de 14/04/2010: Indefiro, por impertinente. Cumpra-se a parte final 

do r.despacho de 25/03/2010. Intime-se. 

  

2005.63.01.056506-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301042181/2010 - AMADEU VAZ DE MORAES E EDILENE 

CAVALCANTE VAZ DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, determino que oficie-se a Caixa Econômica Federal, situada à 

Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela Vista - São Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito horas)o cumprimento integral determinado nos termos de sentença. Oficie-se. 

Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017392-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301117756/2010 - LARA SANT ANA LIMA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.010980-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301062496/2009 - ANGELICA BENIGNO DOS SANTOS (ADV. 

SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Constata-se pelo exame do laudo médico que a parte autora é incapaz para os atos da vida 

civil. Consta da petição inicial que a autora, maior de idade, está representada por sua genitora. Considerando que não 

há notícias acerca de interdição, torna-se oportuno, em prol dos interesses da parte autora (que não se resumem aos atos 

processuais), a suspensão do processo para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça 

Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo). Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá 

isso ser informado nos autos. Posto isso, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos 

autos, em tempo inferior, acerca da tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. Intime-se o 

Ministério Público Federal. 

Caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição da autora, decorrido o prazo de suspensão, voltem-

me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.020144-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118996/2010 - ERISVAN MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS, SP267019 - DANIELA GOMES BENÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Isto posto, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. Indefiro os quesitos do 

autor de número 1 e 8, por impertinentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.044833-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301118955/2010 - DOMINGOS SAVIO GOMES CHAGAS (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por 

Domingos Sávio Gomes Chagas visando ao restabelecimento do auxílio doença para posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. O auxílio-doença tem 

por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais habituais do segurado, 

qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente 

de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei. No caso em análise, trata-

se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a qualidade de segurado e o 

cumprimento da carência eis que o autor esteve em gozo de benefício nos períodos de 18.11.03 a 30.10.06 e 26.02.07 a 

20.02.09, segundo consulta ao sistema TERA - DATAPREV anexado nesta data, restando, pois, incontroversa a 

qualidade de segurado. Realizada perícia com especialista em psiquiatria, a perita concluiu que o autor encontra-se 

incapacitado total e temporariamente para o exercício de atividade laborativa desde 18.05.04, devendo ser reavaliado 

num período de 1 (um) ano.  Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a 

verossimilhança das alegações do autor. Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando o 

restabelecimento do auxílio-doença ao autor por um prazo de 1 (um) ano. Oficie-se à CEF para que implante o 

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oportunamente, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

parecer. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.046420-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301105347/2010 - VANICE RUSTIGUELA MUNIZ (ADV. SP287538 - 

KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos médicos anexados com a inicial, determino a realização de nova 

perícia, na área de clínica médica/cardiologia, para o dia 11/06/2010, às 16:30, aos cuidados do ROBERTO ANTONIO 

FIORE, a ser realizada neste JEF, devendo a autora trazer todos os documentos médicos em seu poder. A ausência 

injustificada à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.020221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118978/2010 - MARIA ELITA DA SILVA (ADV. SP106307 - 

WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por idade e 

pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui 

o pagamento de atrasados. Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.019828-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301119157/2010 - WILLIAM GIZ AUGUSTO (ADV. SP170055 - 

HOSANO EUGENIO DE LIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Analisandos os elementos contidos nos autos, não é possível verificar a prova inequívoca do 

direito alegado, sem a realização da pericia sócioeconômica e médica.                         Dessa forma, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.060412-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301118840/2010 - MARIA SALVADORA RODRIGUES (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de 

antecipação da tutela jursidicional pela falta de prova inequívoca na qualidade de segurado quando do surgimento da 

incapacidade. Após a intimação das partes, tornem os autos conclusos a esta magistrada para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.019888-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301117730/2010 - LUCCAS PERAZZIO PALMA LEITE (ADV. 

SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de 

urgência. Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da qualidade de segurado - não reconhecida 

pelo INSS -imprescindível para a concessão do benefício. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de 

legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa 

presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação 

na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.032082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301118961/2010 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP109713 - 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Carlos 

Roberto de Lima visando ao restabelecimento do auxílio doença para posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. O auxílio-doença tem por requisitos para 

sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais habituais do segurado, qualidade de 

segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do 

trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento da carência eis que o autor esteve em gozo de benefício no período de 30.05.08 

a 01.04.09, segundo consulta ao sistema TERA - DATAPREV anexado nesta data, restando, pois, incontroversa a 

qualidade de segurado. Realizada perícia com especialista, o laudo foi concluído no sentido de que o autor encontra-se 

incapacitado total e temporariamente para o exercício de atividade laborativa desde 06.01.09, devendo ser reavaliado 

num período de 12 (doze) meses. Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante 

a verossimilhança das alegações do autor. Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando o 

restabelecimento do auxílio doença ao autor por um prazo de 1 (um) ano. Oficie-se à CEF para que implante o benefício 

no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oportunamente, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.021722-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301118873/2010 - EDISON CARLOS DE BARROS FERNANDES 

(ADV. SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. SP182476 - KATIA LEITE). Vistos em inspeção. Por se tratar de matéria estranha à pauta-

incapacidade, torno sem efeito a decisão anterior e designo audiência de instrução e julgamento para 14/09/2010, às 

17:00 horas, neste Juizado Especial Federal. Intimem-se. 

  

2009.63.01.019317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301112064/2010 - ADRIANA DA PENHA GROSSO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Em que pese a constatação de incapacidade total e temporária, verifico que o período 

de afastamento sugerido pela Dra. Perita está esgotado (término em 25.04.2010), de modo que, no presente momento , 

não há comprovação da incapacidade. Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Sem prejuízo, 

determino a realização de nova perícia para constatação do estado de saúde atual da Autora, que deverá comparecer no 

4º andar deste Juizado munida de todos os documentos pertinentes à comprovação das moléstias alegadas para ser 

examinada pela Perita especialista em psiquiatria Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no dia 30.06.2010 às 09:15 horas. 

Saliento que a ausência ao exame pericial implicará na extinção do feito sem resolução do mérito. Remetam-se os autos 

ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta incapacidade. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019682-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117880/2010 - LOURIVAL DE OLIVEIRA BERNARDINO (ADV. 

SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Verifico que o processo nº 2009.63.01.035682-1 apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito, as partes foram intimadas em 19/08/2009 e 

não houve interposição de recurso. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Verifico 

que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício de assistência social pleiteado. Não se 

trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar 

provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré 

em fazê-lo. 

No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de 

endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Após 

o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.046987-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301118962/2010 - NERIZE DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Presente a prova inequívoca da incapacidade da 

parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado necessários à concessão do benefício pretendido, 

ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade 

fixada, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença identificado 

pelo NB 536.331.708-3, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das medidas legais cabíveis em 

caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. Int. 

  

2004.61.84.024184-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120754/2010 - ROSARIO DELGADO JORGE (ADV. SP118105 - 

ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS, SP071466 - ROBERTO LOPES, SP207838 - JEFERSON 

BOARETTO AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

2009.63.01.043184-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301114799/2010 - EDIL DIAS FERREIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o 

julgamento em diligência. A fim de instruir o feito, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente 

cópia de seu prontuário médico acerca de seu tratamento no Instituto do Câncer Dr. Arnaldo Vieira de Carvalho, sob 

pena de preclusão. Com a juntada, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se é possível 

apontar o período que a parte autora esteve incapacitada, ratificando ou retificando suas conclusões anteriormente 

apresentadas. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019630-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301119019/2010 - AURINETE DA COSTA LIMA (ADV. SP273230 - 

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo presente os requisitos para deferimento parcial do pedido de tutela antecipada.  De acordo 
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com os documentos anexados aos autos o autor tem data prevista para cancelamento de seu benefício de auxílio-doença 

em 25/05/2010. Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o 

segurado seja considerado habilitado para a sua ou outra atividade ou quando considerado não recuperável, for 

aposentado por invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício antes da realização de perícia. Está presente 

também o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter alimentar do benefício. Assim, o caso é de 

deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o pagamento 

do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. Diante disso, defiro 

parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-

doença da autora AURINETE DA COSTA LIMA (NB 518.411. 908-2) enquanto não realizada perícia administrativa 

que constate a cessação da incapacidade. A segurada deverá agendar perícia na forma determinada pelo INSS, sob pena 

de cassação da presente decisão.  Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.015003-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301117704/2010 - LAUDILINO BOMFIM DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Mantenho a decisão 

que indeferiu os efeitos da antecipação da tutela pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.033112-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301117510/2010 - KELLY DOS SANTOS CARVALHO SILVA (ADV. 

SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Petições da autora de 19/03/2010 e 15/04/2010: Indefiro, por impertinente. Cumpra-

se a parte final do despacho de 25/03/2010. Int. 

  

2009.63.01.021570-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301118800/2010 - JOSE CELESTINO NUNES (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS, SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, 

determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, tornem os autos conclusos a 

esta magistrada para prolação de sentença. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Ciência da 

redistribuição do feito.  

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a 

esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.019699-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301117813/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP166129 - 

ANTONIO RIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019703-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301117684/2010 - GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP130858 

- RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015556-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301120611/2010 - ARLINDA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP274801 

- MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.020127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301119058/2010 - RENATO SANTANA DE AZEVEDO (ADV. 

SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 1. Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado 

aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.084586-0 também tem por objeto a concessão de benefício por 
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incapacidade, mas foi extinto sem resolução do mérito, por não comparecimento à perícia médica e a sentença já 

transitou em julgado.  Sendo assim, não há identidade de causa de pedir, de sorte que não está caracterizada 

litispendência ou coisa julgada. Assim, nos termos do artigo 268 do Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento ao 

feito. Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 2. Trata-se de pedido no qual a parte autora requer 

a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais 

sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.019683-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301119360/2010 - MARCO AUGUSTO NIETO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que o 

processo 2005.63.01.278734-9 tinha por objeto a concessão de pensão por morte, enquanto este tem por objeto a 

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Dito isso, determino ao autor, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial atribuindo valor correto à causa, que 

deve corresponder ao benefício econômico perseguido, sobe pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

  

2009.63.01.005011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118959/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP125644 - CRISTIANE 

DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o 

benefício de auxilio doença em favor da parte autora. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

2010.63.01.020240-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301118984/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA); LUIS HENRIQUE DE AZEVEDO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de 

urgência. Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária. Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é 

imprescindível para a concessão do benefício e, como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da 

fase instrutória é imprescindível. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte 

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo 

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no 

juízo de cognição sumária, essa presunção. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a 

possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2008.63.01.015974-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103226/2010 - SEBASTIAO LUIZ DE CASTRO (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca da contra-proposta de 

acordo apresentada pelo autor (P12042010.PDF13/04/2010). Após, dê-se ciência à parte autora e voltem os autos 

conclusos a esta magistrada. 

  

2010.63.01.020088-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301119026/2010 - MARIA DAS MERCES ZORZETTI DA CRUZ (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. Int. 

  

2007.63.01.095383-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301119437/2010 - ELVIRA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP239525 

- MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e 

nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.028597-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301117713/2010 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP134228 - 

ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência 

econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico. Ainda que o laudo social tenha apontado a vulnerabilidade social da autora, o laudo médico indica que a 

autora não pode ser considerada deficiente, nem possui incapacidade para o trabalho. Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  
2010.63.01.020139-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301119000/2010 - JOSELIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020506-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301119512/2010 - DIONE CARMEM GAIAO DA SILVA (ADV. 

SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020218-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301119345/2010 - TEREZINHA IZABEL DE ASSIS (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento 

dos valores respectivos em atraso, bem como a antecipação da tutela. DECIDO. Inicialmente, afasto a possibilidade de 

identidade de demanda com o processo 2008.63.01.027978-0, uma vez que naqueles autos pleiteia-se benefício por 

incapacidade. Entretanto, ressalto que eventual prejudicialidade, diante da inacumulabilidade dos benefícios em 

discussão, poderá ser reapreciada quando do julgamento deste feito. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e 

da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível a 

concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise 

documental, imprescindível, inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-

se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Ressalto por 

fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva 

da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.042582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301115673/2010 - FRANCISCO JUSCIE DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e 
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temporariamente incapacitado para o trabalho, em virtude de esquisofrenia paranóide. Além disso, verifico que o perito 

fixou o início da incapacidade em 25/02/2008. Compulsando os autos verifico que o autor manteve vínculo 

empregatício até 06/02/1997. Após a cessação do vínculo verteu contribuições ao RGPS como contribuinte individual 

em 05/2002 e de 07/2002 a 09/2002. Foi beneficiário de auxílio doença no período de 10/10/2002 a 22/12/2007. Após, 

voltou a contribuir novamente como contribuinte individual, nos períodos dos 12/2008 a 03/2009 e de 08/2009 a 

03/2010, o que demonstra que possuía qualidade de segurado na data da fixação da incapacidade. Diante disso, entendo 

presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o perigo de dano 

irreparável, dado o caráter alimentar do benefício . Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSSa implantação do benefício de auxílio-doença, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

  

2009.63.01.024456-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301117509/2010 - JAIR HESPANHOL (ADV. SP227995 - CASSIANA 

RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se a parte final do r.despacho de 25/03/2010. Int. 

  

2010.63.01.020156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301119693/2010 - MATIAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016203-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118936/2010 - LUCIANA FEITOSA DE LIMA (ADV. SP090311 - 

MARLY GOMES OLIVEIRA); HEVELYN FEITOSA FREIRE (ADV. SP090311 - MARLY GOMES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de 

urgência requerida. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que colacione cópia do CPF do menor e/ou 

cópia do requerimento junto à Receita Federal. Quanto ao pedido de antecipação da audiência designada, INDEFIRO o 

requerido, eis que não comprovada a tal necessidade, sendo mera declaração de que necessitam do benefício 

insuficiente para a antecipação da audiência. Importante salientar que a maior parte dos processos em trâmite no 

Juizado Federal Especial se refere a benefícios previdenciários, que têm caráter alimentar. Dessa forma, há necessidade 

de comprovação de que, efetivamente, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.01.019688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301120492/2010 - FIRMINO NETO VERONEZE DOS SANTOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito. As partes foram intimadas em 28/04/2010. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Em relação ao pedido de 07/05/2010, aguarde-se a realização da perícia marcada, 

para verificação da necessidade de exame em outra especialidade. Intime-se. 

  

2010.63.01.020214-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301119196/2010 - IRENE DE JESUS SANTANA SOUZA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto indefiro a antecipação de tutela 

postulada; Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.054592-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301080332/2010 - ANTONIO DE MOURA RODRIGUES (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 2007.63.01.065029-5 foi extinto, com resolução de mérito, julgado improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. Contudo, versava esse processo sobre ato administrativo de indeferimento de benefício 

diverso do discutido no presente, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Assim, nos 

termos do artigo 268 do Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento ao feito. Encaminhem-se os autos à 

Contadoria para elaboração de cálculos nos termos da proposta de acordo aceita pela parte autora. Após, voltem 

conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.054197-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301114848/2010 - JULITA MARIA GANDRA DE SOUZA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). presentes os pressupostos legais, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à autora no prazo de 45 dias, sob as penas da lei.  Outrossim, 

designo perícia médica a ser realizada no dia 11/06/2010, às 17:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, 

com o Dr. Mauro Mengar, ortopedista, que deverá responder aos quesitos de praxe, bem como esclarecer, caso não mais 
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haja incapacidade, a data da sua cessação. A autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que 

possua. Após a juntada do laudo, tornem os autos conclusos para que seja apreciada a legitimidade da manutenção da 

tutela de urgência concedida. 

  

2010.63.01.019631-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301117723/2010 - IRACI ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem 

do tempo de serviço e respectiva carência da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. Essa 

questão fática não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória 

nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.016023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301113705/2010 - RAFAEL PEREIRA LEAL (ADV. SP172714 - CINTIA 

DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência 

econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.019933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118974/2010 - MARIA VERA CORRADINI VENTURA (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Administrativamente o INSS já reconheceu que foram efetuadas 164 contribuições, 

consoante decisão administrativa de fls. 28/29 do anexo pet.provas.pdf”, razão pela qual constatado o direito da parte 

autora e presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, dado o caráter alimentar da prestação 

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da 

medida. 

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.019925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301119118/2010 - MARIA RANULFA DE OLIVEIRA (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia 

legível do cartão de CPF, no prazo de 10 (dez ) dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.013104-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301118684/2010 - MARSA AMELIA ALVES GOMES (ADV. SP225532 

- SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Maria Amélia Alves Gomes, 52 anos, promoveu a presente ação em face do INSS, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando o restabelecimento da pensão por morte (NB 21/125.638.690-9) para filha incapaz, com DIB em 

05/07/2002 e DCB em 21/01/2009. 

Nesta fase de cognição sumária, não entendo presente a verossimilhança da alegação, uma vez que a autora ainda não 

foi examinada por perito de confiança do Juízo, razão pela qual INDEFIRO a antecipação da tutela. Designo perícia 

médica para o dia 17/08/2010 às 15h00, na especialidade psiquiatria, com a Doutora Thatiane Fernandes da Silva, a ser 

realizada na Avenida Paulista, nº. 1.345 , 4º andar, São Paulo/SP. O não comparecimento da autora à perícia implicará 

na preclusão da prova, com o consequente decreto de improcedência da ação. Cite-se o INSS. P.R.I. 

  

2005.63.01.036943-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301057691/2010 - JOSE LEONEL DE LIMA (ADV. SP163290 - MARIA 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS para cumprimento do quanto determinado em 07.04.2009, 

devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, 
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em caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de desobediência. Intime-se 

pessoalmente. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054197-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301005712/2010 - JULITA MARIA GANDRA DE SOUZA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial, para elaboração de parecer em processo da pauta 

incapacidade. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.11.002651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101243/2010 - ANESIO DE SOUZA LIMA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Diante da decisão proferida no Conflito de Competência 0009516-73.2010.4.03.0000/SP, conforme cópia anexada aos 

autos virtuais, bem como que não há nenhuma medida urgente a ser resolvida no presente processo, remetam-se os 

autos ao arquivo sobrestado, com as cautelas de praxe, até ulterior decisão definitiva em tal conflito de competência. 

Intimem-se. 

  

2007.63.20.000565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118794/2010 - ESTEVAO ALVES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela 

CEF. No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2007.63.20.000464-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119112/2010 - LENYRA TEIXEIXA BECK (ADV. SP141463 - 

VALERIA LANZONI GOMES UEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito 

judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. P15032010.PDF     22/03/2010: Indefiro o pedido, uma vez que os valores podem ser levantados 

em qualquer agência da CEF. Após, baixa findo. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000621 
  

LOTE Nº 41542/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. Considerando o 

disposto no Provimento 314/2010 do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão proferida 

anteriormente e determino o prosseguimento do feito neste Juizado. Intimem-se as partes. 

  
2008.63.01.008199-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301110247/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059697-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301110248/2010 - ADRIANA RICARTE GAVA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO); OSWALDO FURLAN GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006399-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301110250/2010 - ANDREIA MARIA ARAUJO MIZUGUCHI (ADV. 

SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO); ADNIR ABILIO JOAQUIM ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.010161-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301110252/2010 - GILCINEIA APARECIDA BETTO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014689-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301110253/2010 - MARIA LUCIA OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007313-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301110254/2010 - OSWALDO FURLAN GAVA (ADV. SP242788 - 

GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058727-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301110249/2010 - BENEDITO APARECIDO GARBIN (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.026135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301110251/2010 - HUMBERTO CAMINOTO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020591-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301110257/2010 - APARECIDA LAU FRANCHINI (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047160-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301110256/2010 - CLAUDEMIR CARLOS PANISSO (ADV. 

SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028206-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301110259/2010 - HUMBERTINA DEL CARMEN GRANDON 

CACERES (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301110255/2010 - ARMELINDA CREMONEZI BALDASSO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000622 
  

LOTE Nº 41846/2010 
  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.057429-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301106473/2010 - MARIA BICO PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 

calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 
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Federal, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000624 

  
2008.63.01.015400-4 - MARIA DAS GRACAS RICARDO ( ADV. OAB/SP 261373 - LUCIANO AURÉLIO GOMES 

DOS SANTOS LOPES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o 

pedido de 26.03.2010, tendo em vista que há sentença transitada em julgado. Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000626 

  

LOTE Nº 41873/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.001238-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120847/2010 - CARLOS ROBERTO ANSELMO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No tocante à indicação de assistente técnico, 

cumpra o autor integralmente o disposto na Portaria nº 6301000095/2009-JEF/SP. 

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000627 

  
2004.61.84.080281-5 - MARCO ANTONIO BARRANCO ROLDAN (ADV. SP082344 - MARIA INES BIELLA 

PRADO e ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Conclusos. Desarquive-se, dando-se vista dos autos à patrona por 5 dias. No entanto, 

caso tenha havido o trânsito em julgado do feito, torna-se incabível o seu prosseguimento, com a reabertura da instrução 

processual. Nada sendo requerido em 5 dias, arquive-se novamente." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias.  

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES 

ADVOGADO: SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA DE CASTRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JERONIMO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIA ARRIVABENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PIATO FERREIRA 

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO GARCIA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO FERREIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA FRANCISCO MUJOLLO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA TEIXEIRA SILVEIRA - ESPOLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR DA SILVA BARROSO 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORES 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDGLEY GONCALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA LISBOA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVILANIO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA ALEXANDRE DUTRA 
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ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIAS FERREIRA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMPLICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA TEIXEIRA JUCA 

ADVOGADO: SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO SILVA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003702-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GRANERO 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003703-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA FRANCA 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE SOUZA DANTAS PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 16:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAVINIA FAELLI COLUCCINI 

ADVOGADO: SP231957 - MARCELA FAELLI COLUCCINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ARMELIN 

ADVOGADO: SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MATIELO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DORACIOTTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003707-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ZANETTI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO PIEROBOM 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003709-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA CRISTINA GIRARDI CARVALHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR GONCALVES DO SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003711-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PEREIRA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003713-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARIA DIAS PORTILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONDE MENDES FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUEL GOMES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEODETE PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETI MANCA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE LEODORO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO MARIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEYSE TEREZA LEODORO FONTES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOREALDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR MARTINS CYRIACO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MAZZARON 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PINTO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELLYN LOHANNY NUNES BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 09:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITA ADELINO SANTANA STANGUINI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102542 - MARIA SOLANGE DUO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SERVERGNINI BISPO SOARES REP. IRINEU A. LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE FERNANDES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ NETO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA CRISTINA DE MELLO 

ADVOGADO: SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARDOSO FONTINATTO 

ADVOGADO: SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FAUSTINO FILHO 

ADVOGADO: SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIBERNON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONISETE MARACHINI 

ADVOGADO: SP282489 - ANDREA CRISTINE DE OMENA PETRAVICIUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUZIA FROSSA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AILTON DE FREITAS FELIPE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOREDO LUZ 

ADVOGADO: SP294844 - VIVIAN JULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS CASSIMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA ABREU 

ADVOGADO: SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO 

RÉU: CAIXA - VIDA E PREVIDÊNCIA 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PRISCILA PEDROSA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DOTIANEI OTAVIO 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS ALESSANDRA GROSSI 

ADVOGADO: SP216922 - LEO LUIS DE MORAES MATIAS DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CABRAL 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE SOUZA ILARIO 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIARA DO CARMO FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 09:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO AVELINO LEITE 

ADVOGADO: SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIOLA JUNGES ZANI 

ADVOGADO: SP207899 - THIAGO CHOHFI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELCHIOLINA MESSIAS PAINS 

ADVOGADO: SP224013 - MARY ANGELA SOPRANO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CASON 

ADVOGADO: SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL TENORIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003758-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RAMOS BERGO 

ADVOGADO: SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIDI DA CUNHA LIMA 

ADVOGADO: SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP287275 - VALDIR DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDO DE FRANCA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR ELOIS 

ADVOGADO: SP128172 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOILSON VENTURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 13:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALDO DE OLIVEIRA MORETO 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 13:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA DE JESUS RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP184619 - DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO BATISTA FELIPE 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SIDINEY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE EZIQUIEL 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ATAIDE MAFRA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MAYOR 

ADVOGADO: SP255155 - JOÃO HENRIQUE NORONHA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BORGATO TEZOLIN 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DATTI 

ADVOGADO: SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FONTOLAN 

ADVOGADO: SP144926 - JOSE EDUARDO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236726 - ANDREZA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FERRONATO 

ADVOGADO: SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003789-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE POPPI 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO EUGENIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO RODOLFO DA SILVA MOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR RODRIGUES MANSAO 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE MARIA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMALHO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU DOS PASSOS-ESPOLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR VELASCO ROSA 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIX 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO LUCAS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVON DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GERALDO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA ARAUJO MORENO 

ADVOGADO: SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SIMPIONATO LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) ORTOPEDIA - 27/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO OTTON 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE GONCALVES 

ADVOGADO: SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 31/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR JOSE GUIDI 

ADVOGADO: SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ROBERTA BACAN 

ADVOGADO: SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CAVALCANTI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETE ZOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/06/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PAULINO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 11:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS CRISTIANO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 10:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003815-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA LUIZA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ARCHILIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE LOPES SANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE FERNANDES BRONZATTI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SIQUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA CALDAS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SHIN ITI CHIBA 

ADVOGADO: SP071027 - ACARI DA SILVA QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA ACCORSI GUIZONI 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO LEDOLINI 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXIS GAZZOLI 
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ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PANETA ADELINGUE 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003506-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DA CONCEICAO MACEDO FERNANDEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP062279 - FREDERICO NICOLAU MARCHINI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO DURVAL TREVISAN 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GARCIA LEAL 

ADVOGADO: SP063408 - JULIO PIRES BARBOSA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA SIQUIERI FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE JESUS INOCENCIO HONORATO 

ADVOGADO: SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE TOLEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL JORSON LEITE 

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003836-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARYNEIDE DUARTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVES BRITTS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA CRISTINA SOMERA SOARES 

ADVOGADO: SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003841-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VALENTIM 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINA OLIVEIRA DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO DOS REIS EPIFANIO 

ADVOGADO: SP241210 - JEFERSON CARMONA SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TARABUSSI 

ADVOGADO: SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003850-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 28/2010 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.O INSS regularmente citado 

apresentou contestação.DECIDO.Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do 

decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas 

nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 

103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”A 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.”Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 

20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, 

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.Desta 

forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-

se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia transcorrido na 

data do ajuizamento da presente ação.DISPOSITIVO.Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do 

ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

2010.63.03.003313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014164/2010 - ERNESTO 

GASPAROTI (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003377-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014173/2010 - ANTONIO BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003009-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014180/2010 - DEISE COIMBRA 

ANTUNES (ADV. SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003320-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014160/2010 - GENI BENTO DE 

SOUZA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003318-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014161/2010 - NILTON ROCHA 

(ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014163/2010 - VALDIR 

APARECIDO MUNHOZ MIRA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003356-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014176/2010 - LAZARO ROBERTO 

MOLINARI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003349-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014177/2010 - JOAO SILVERIO 

SIMONETTI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003024-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014178/2010 - ANTONIO NUNES 

(ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003022-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014179/2010 - RAUL MISAEL DE 

LIMA (ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014172/2010 - MANOEL 

RODRIGUES NETO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003256-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014175/2010 - ELZA APARECIDA 

RODRIGUES PAULELLA (ADV. SP200418 - DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014168/2010 - JOSE FRANCISCO 

DE LIMA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003198-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014169/2010 - ZELIA FERREIRA 

DE MIRANDA SILVA (ADV. SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS, SP243496 - JOÃO BAPTISTA DUARTE, 

SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003435-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014153/2010 - JOAQUIM PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003432-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014154/2010 - MARIA DOS ANJOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003399-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014155/2010 - OZIAS DE LIMA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003397-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014156/2010 - LUIZ CARLOS 

NERY (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003395-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014157/2010 - LIDIA NUNES DA 

SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003385-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014158/2010 - JOAO FERREIRA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003381-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014159/2010 - JOSE MARCELINO 

DE AVILA SOBRINHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003425-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014170/2010 - JOSE OMAR 

PINHEIRO LUCAS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003417-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014171/2010 - JUVENAL DIVINO 

LOPES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003284-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014165/2010 - BENEDITO LUIZ 

RIBEIRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003370-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014174/2010 - IGNES ALVES 

(ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002920-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014181/2010 - FELIX RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2010.63.03.002912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014182/2010 - ROQUE GRIZOTTO 

(ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003271-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014166/2010 - ORLANDO 

TONETTI (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003270-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014167/2010 - ELPIDIO GAZETTA-

ESPOLIO (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO); SERGIO GAZETTA (ADV.  ); SANDRA 

REGINA GAZETTA BARROS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2005.63.03.019891-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013891/2010 - SUELI APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico 
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que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. Eventual impugnação 

apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria do juízo, se o caso. Assim 

sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do Código 

de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por sentença, o 

acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.001005-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014471/2010 - REGIS DE LIMA 

RODRIGUES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001955-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013735/2010 - VERONICA 

POMPEU (ADV. SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do 

referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 

nos autos.Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.010184-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014358/2010 - IRAIDES 

GONCALVES DIAS DE SOUZA (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007951-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014360/2010 - FATIMA MARIA DE 

SOUSA RODRIGUES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014361/2010 - MARIA DA PAIXAO 

JACINTO (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007538-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014362/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007108-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014363/2010 - JOSE MARIA 

JULIAO DA SILVA (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006515-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014367/2010 - MARIA JOSE DE 

AGUIAR (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006123-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014369/2010 - IZABEL DA SILVA 

ALCANTARA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005890-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014371/2010 - EDSON BARBOSA 

PEREIRA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.005640-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014373/2010 - IVONE DE 

MENEZES (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005354-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014375/2010 - NEUCI DA SILVA 

BARROS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005344-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014376/2010 - JOSE PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004884-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014380/2010 - JOAO POLICARPO 

DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014384/2010 - RITA DE CASSIA 

SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004600-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014385/2010 - EDSON 

FERNANDES BARBALHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004439-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014387/2010 - MARIA ANGELA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP155669 - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004357-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014388/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004076-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014392/2010 - ALBA CIOVACCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014396/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA DA HORA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003676-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014398/2010 - REGINALDO GAMA 

(ADV. SP218967 - KARLA ALMEIDA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003563-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014400/2010 - GLORINHA 

FERREIRA VITOR DE SOUZA (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003516-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014403/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS NOGUEIRA (ADV. SP033402 - SADRACH RODRIGUES DA SILVA, SP136586 - PAULA RODRIGUES 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014404/2010 - DORVALINO DA 

SILVA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014406/2010 - VALDIVINO 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.003360-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014407/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DE MORAIS (ADV. SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003306-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014408/2010 - ANGELA MARIA 

FERNANDES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003219-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014409/2010 - JOSE MARIA DO 

VALE (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003051-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014412/2010 - MARCELINO 

CAVALCANTE (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003030-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014413/2010 - MARCOS ANTONIO 

RAMOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002984-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014415/2010 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002932-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014416/2010 - VALDENICE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002705-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014417/2010 - EVERALDA 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002010-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014427/2010 - CELINA DE 

OLIVEIRA CARDOSO MARIANO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001424-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014430/2010 - MARIA DE FATIMA 

FLORENCIO ANGRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001337-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014433/2010 - DEUSDETE 

ANDRADES DE SOUZA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001016-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014435/2010 - LUCIA APARECIDA 

BARBOSA (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.000434-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014437/2010 - LEOSVALDO 

BENJAMIN DE SOUZA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006897-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014364/2010 - ANA PIERA 

AGOSTINHO BROMBAI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005846-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014372/2010 - JOSE LEMAS 

MENDES (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.005323-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014378/2010 - IRENE STEIGER 

FERRAZ DE ABREU (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006818-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014365/2010 - CLAUDIO 

ROBERTO VACCARI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002170-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014424/2010 - PEDRO 

EUSTAQUIO DA FONSECA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003649-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014399/2010 - CARLOS 

APARECIDO ROCHA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006502-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014368/2010 - PAULA 

ELISANGELA DE SOUZA PEDRO (ADV. SP138451 - MARIA LUISA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005497-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014374/2010 - FERNANDO 

VASCONCELOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004727-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014382/2010 - MIGUEL PEDRO 

MENDES (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014402/2010 - BENEDITO 

APARECIDO TOZZI (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002662-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014418/2010 - MARCOS MOURA 

RIBEIRO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002091-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014425/2010 - APARECIDA 

SUSANA DA CUNHA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004902-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014379/2010 - ANTONIA MENDES 

FERREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014381/2010 - HELENA SANCHES 

BAHU (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA, SP287339 - CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014389/2010 - WILLIAM DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ); GILSON DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ); GILVAN DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003944-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014394/2010 - NELY MARIA 

MOURA DA SILVA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014377/2010 - MARIA EMILIA 

DOS SANTOS (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.006640-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014366/2010 - ADEMIR 

BORTOLUCI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004047-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014393/2010 - MANOEL 

FERRARECI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.004947-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013597/2010 - CELSO LUIZ 

FRATTA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que houve cumprimento 

da sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada 

na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude de problemas ocorridos no 

sistema informatizado deste Juizado, homologo o acordo formalizado pelas partes, conforme termo de audiência já 

anexado aos autos virtuais em 12/01/2010. 

2009.63.03.004902-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005683/2010 - ANTONIA MENDES 

FERREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005686/2010 - HELENA SANCHES 

BAHU (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA, SP287339 - CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003178-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014074/2010 - JOSE CLAUDIO 

FERREIRA (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação que tem por 

objeto a desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do 

salário-de-benefício.Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).Passo à 

apreciação do mérito.Com a publicação da Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de 

Processo Civil (CPC) com o acrescimo do artigo 285-A, in verbis: “. Quando a matéria controvertida for unicamente de 

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser 

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." É evidente o progresso 

que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, celeridade e 

desburocratização do processo civil pátrio.Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos 

Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, 

portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais.  A doutrina diverge 

acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou meramente 

analógica), entretando, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade com seus 

princípios norteadores. Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas 

vezes acerca da matéria em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo: O 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição da 

República/88.Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, 

se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais 

que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem 

exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 
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atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, 

o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a 

matéria, será contado como tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência 

Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria 

de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º 

da mesma emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de 

idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se 

mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou 

de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos 

de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se 

mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria 

para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente 

seus proventos de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data de início do benefício 

concedido.Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o 

cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão da aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é 

oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 

3.048/99, in verbis:“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” 

(grifei)“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo 

único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o 

arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento 

do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, 

através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo tendo trabalhado após a 

concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser 

utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém 

gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de 

permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade 

com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).A 

jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social, somente 

é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente, acrescidas de 

correção monetária.Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente 

provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO 

CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 

17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento)Não sendo 
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cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações percebidas através do benefício 

anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto, considerando o teor 

do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2009.63.03.010024-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013978/2010 - IVANI APARECIDA 

PECHUTTI (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.O INSS suscitou preliminares de 

incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de ineficácia da sentença e de 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos.  Ocorre que não se trata de causa com valor 

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço as 

prefaciais invocadas.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a 

concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, 

total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade.Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença 

será devido a contar da data de entrada do requerimento.O perito judicial considerou que o autor apresenta incapacidade 

total e permanente, em razão de transtorno esquizoafetivo não especificado, desde junho/2000, data de início da doença 

(DID) e data de início da incapacidade (DII) em 17.11.2000.Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte 

autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na condição de empregado, de 09.03.1981 a 

10.07.1981.Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em janeiro/2007, vertendo as 

contribuições sociais, como contribuinte individual, de janeiro/2007 a fevereiro/2008 e abril/2008 a 

novembro/2009.Tem-se o seguinte quadro:Extinção do último vínculo de emprego: 10.07.1981Perda da qualidade de 

segurado: julho/1982 (art. 15, II c/c seu §2º, Lei n. 8.213/91)DID: junho/2000DII: 17.11.2000Reingresso ao RGPS: 

janeiro/2007Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 17.11.2000, antecede ao reingresso 

da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em janeiro/2007.  Em se tratando de doença 

preexistente ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista 

no parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez.Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia 

Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, 

caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria 

Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.Trata-se de ação de cancelamento 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 
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da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Passo à apreciação do mérito.O 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição da 

República/88.Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, 

se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais 

que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem 

exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, 

o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a 

matéria, será contado como tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência 

Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria 

de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º 

da mesma emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de 

idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se 

mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou 

de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos 

de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se 

mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria 

para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte autora requereu o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido proporcionalmente.Verifica-se que a parte 

autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os proventos de sua aposentadoria.Todavia, 

alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior de 

recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é 

oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto 

n.º 3.048/99, in verbis:“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” 

(grifei)“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo 

único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o 

arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento 

do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, 

através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo trabalhado após a 

concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser 

utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém 

gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de 

permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade 

com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).Nesse sentido, 

dispõe a jurisprudência pátria:“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. DESCABIMENTO.I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção 

pura do recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova 

obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito 

de renúncia a direitos que não se depara apropriado.II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a 

recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura 

como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se 

sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal.III - O princípio da liberdade na 

acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, 

porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do 

direito alegado, à falta de previsão legal. IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 

620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008)Não sendo cabível 

o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de aposentadoria 

integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a preliminar 

argüida pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 
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tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2009.63.03.010357-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014075/2010 - LOURIVAL 

FERREIRA NEVES (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010355-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014076/2010 - ANTONIO 

ROBERTO DO VALLE (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010250-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014077/2010 - DALVA MARIA 

REBELLO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.012974-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014504/2010 - ESPÓLIO DE 

TEODORA SALVINO DA SILVA (ADV. SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA); JOSE 

CARLOS DOS SANTOS - INVENTARIANTE (ADV. SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA); 

MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV.  ); APARECIDA DE FATIMA SANTOS (ADV.  ); CLEUSA SALVINO 

DOS SANTOS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); MARIA ROSA SABINO (ADV./PROC. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO). 

Vistos,Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta inicialmente por 

TEODORA SALVINO DA SILVA (que foi sucedida pelo seu espólio, representado por JOSÉ CARLOS DOS 

SANTOS), qualificados na inicial e em seu aditamento, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e MARIA 

ROSA SABINO. Requereu a parte autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB nº 141.772.661-

7, DER 30/07/2007), na qualidade de companheira de ARMINDO SABINO, falecido em 03/06/2007. O benefício foi 

indeferido. Em juízo, solicita a concessão da pensão, apresentando documentos para comprovar a união estável com o 

segurado instituidor. Solicita ainda o cancelamento do benefício concedido à ex-esposa do falecido, MARIA ROSA 

SABINO ( NB 142.271.396-0), alegando que tal benefício foi implantado por erro do INSS, uma vez que, embora tenha 

sido legalmente casada com o de cujus, com quem teve sete filhos, a co-ré Maria Rosa Sabino requereu o benefício 

ciente de que não era beneficiária, já que era separada de Armindo Sabino há muitos anos.  Em sede de decisão 

interlocutória, inaudita altera pars, foi concedida tutela antecipada à autora, desmembrando-se, a seu favor, o benefício 

já concedido à ex-esposa Maria Rosa Sabino.  Solicitou ainda a autora, em várias oportunidades que - ainda em juízo de 

cognição sumária - o benefício requerido lhe fosse concedido com exclusividade, com o cancelamento do benefício 

concedido a Maria Rosa Sabino, o que restou indeferido.  

Devidamente citado, o Instituto réu apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, por não ter sido 

provada a condição de companheira da requerente. Não argüiu preliminares. Nada alegou ou requereu em relação ao 

benefício recebido por Maria Rosa Sabino. Em audiência de instrução e julgamento, realizada em 17/06/2009, foi 

recebida a contestação ofertada pela co-ré, determinada a juntada dos procedimentos administrativos pelo INSS e, em 

vista da informação sobre o óbito da parte autora, em 28/05/2009, foi determinada a juntada da certidão de óbito  e o 

aditamento à inicial, para que fosse promovida a habilitação dos herdeiros para a sucessão da parte autora e a 

continuidade do processo. Em nova audiência de instrução e julgamento, realizada em 14/08/2009, foi ouvida a co-ré 

Maria Rosa Sabino, as testemunhas da parte autora Paulo da Silva Filho e Justiniano Meireles Cardoso e a informante 

Maria dos Santos. Foi ainda reiterada a determinação para a habilitação dos herdeiros da parte autora, o que foi feito 

posteriormente, por petição, recebida como aditamento à inicial. É a síntese do relatório. Fundamento e 

decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos 

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.  O benefício pretendido tem 

previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:“Art. 74. A pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida 

até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da 

decisão judicial, no caso de morte presumida.”Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do 

segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da 

Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, 

Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621).E ainda que “...trata-se de 

prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se 

direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). Este benefício dispensa carência, por 

força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua 

concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de dependente do requerente  em relação 
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ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima mencionada.Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 

8.213/91 disciplina o seguinte:“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos  ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); II - os pais;III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 9032/95)IV -  

(Revogado pela Lei 9032/95)§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às 

prestações os das classes seguintes.§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela 

Lei nº 9528/97).§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável 

com o segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.§ 4º A dependência 

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . (grifos nossos)Entendo 

que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado da 

pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. No mesmo sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

ao admitir prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da dependência econômica, com fundamento no fato 

de que a legislação previdenciária não exige início de prova material para tanto. Confira-se: “PROCESSUAL E 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. A legislação 

previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser 

manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser 

comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material” (STJ, REsp. 720.145, José Arnaldo, 

5ª Turma., DJ 16/05/05). No caso dos autos, provados o óbito e a condição de segurado do de cujus, a controvérsia 

cinge-se à comprovação da condição de companheira que enseja a proteção previdenciária, nos termos do artigo 226, § 

3º da Constituição Federal, regulamentado pela lei 9278/96  e do citado artigo 74, I, § 4º da Lei de Benefícios. Informa 

a inicial que Teodora Salvino da Silva viveu em união estável com Armindo Sabino por aproximadamente 20 anos, até 

o seu óbito, em junho de 2007. Não tiveram filhos.  A inicial não é precisa sobre a data de início da relação, afirmando a 

princípio que eles já conviviam maritalmente no início de 1993, para afirmar em seguida que a união já existia em 1984, 

quando foi feita a inscrição da autora como dependente, na CTPS do falecido. Antes dessa união, Teodora, nascida em 

11/02/1932, foi casada com Pedro Vitoriano dos Santos, casamento celebrado em 1951. Na vigência do casamento, o 

casal teve quatro filhos, hoje maiores: José Carlos, Maria das Dores, Aparecida de Fátima e Cleusa. O casal se 

desquitou em 1973, por meio de processo judicial. A autora então não mais conviveu com o ex-marido Pedro, que 

faleceu em 1998. Por sua vez, Armindo Sabino, nascido em 08/07/1929, também foi casado com Maria Rosa Sabino, 

co-ré nesta ação, casamento também celebrado, como o da autora, em 1951.  Da união, nasceram os sete filhos do de 

cujus com Maria Rosa: Noel, Valmir, Joaquim, Roberto, Maria de Lurdes, Hermínio e Ângela. Enquanto juntos, o casal 

viveu em São Paulo, no endereço onde a co-ré ainda está: rua Rio Hipiangui, 197, Parque Santa Madalena, São 

Paulo/SP. Enquanto vivo o segurado, não houve formal separação ou divórcio deste casal, embora admita a co-ré que o 

marido abandonou a família por volta de 1973 ou 1974, quando sua filha mais nova,  Ângela, nascida em 18/03/1966, 

tinha sete anos.  

Por sua vez, para provar a sua condição de companheira do falecido, apresentou a parte autora os seguintes documentos: 

1- Carteira Profissional do falecido, com a inscrição da autora como dependente, em 1984; 2- Certidão de óbito, onde 

consta que o autor vivia no endereço da parte autora: rua Di Cavalcanti, nº 1449, Jardim Amanda I, Hortolândia/SP; 3- 

Escritura do imóvel em que a autora e o falecido residiam, adquirido por ambos, em condomínio, em 1992; Ouvida em 

juízo, a co-ré afirmou que foi casada com o falecido Armindo Sabino. Que o matrimônio ocorreu quando ela era muito 

jovem, com 16 anos e juntos tiveram  sete filhos. Que Hermínio e Ângela, filhos mais novos da autora, chegaram a 

receber pensão do pai, até que Ângela completasse dezoito anos. Informou ainda a co-ré que quando o de cujus 

abandonou a sua primeira família, não passou de imediato a viver com Teodora. Disse acreditar que ele viveu com duas 

outras companheiras,  antes da união com a autora. Que o segurado falecido deixou a co-ré em situação difícil, 

enfrentando privações, com toda a responsabilidade pelo sustento da família. Que a co-ré foi obrigada a enfrentar 

jornadas extenuantes de trabalho para sustentar-se e aos filhos. Indagada, afirmou que atualmente recebe o benefício de 

aposentadoria por idade. Disse Maria Rosa ainda que, afora a pensão já referida, Armindo não ajudava no sustento dos 

filhos, embora tenha sido por muito tempo empregado da montadora “Ford”, o que lhe garantia uma situação financeira 

mais confortável. Afirmou ainda que o ex-marido não visitava os filhos, não os procurava e não se interessava por seu 

bem-estar. Ouvidas, as testemunhas da parte autora, Paulo da Silva Filho e Justiniano Meirelles Cardoso, informaram 

que conheciam o casal Armindo e Teodora, que viviam como se casados fossem. Justiniano, que mora na mesma rua 

em que viviam a autora e Armindo, disse que se lembrava de vê-los lá, como casal, pelo menos desde 1994 e que os 

julgava casados.  Sabia também que Armindo era “aposentado da Ford” e acredita que ele era o único provedor do 

casal. No caso em tela, como já dito, é firme a Jurisprudência no sentido de que não está adstrito o magistrado ao 

sistema de prova tarifada previsto no artigo 22, I, § 3º do Decreto 3048/99, que regulamenta a Lei de Benefícios da 

Previdência Social, cuja relação deve ser vista como meramente exemplificativa. Tampouco vale a restrição à prova 

exclusivamente testemunhal que o § 3º do artigo 55 faz exclusivamente para a comprovação de tempo de serviço.  

Trata-se, neste caso dos autos, de situação em que o segurado falecido manteve mais de um vínculo conjugal, cabendo 

deliberar sobre qual das situações enseja a proteção previdenciária, ou se a pensão deveria ser deferida a ambas, esposa 

e companheira, com o conseqüente rateio das cotas. Na hipótese em questão não se configura o que tem sido chamado 
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pela Jurisprudência de “concubinato impuro”, quer dizer, a situação em que os vínculos conjugais do segurado com a 

esposa e a companheira são concomitantes, sem que tenha ocorrido o divórcio, a separação judicial ou mesmo a 

separação de fato. Esta foi a tese defendida em sede de contestação pela defesa da co-ré Maria Rosa, que, no entanto, 

não ratificou os seus termos no seu depoimento pessoal em juízo, como acima dito. A figura jurídica da separação de 

fato-  presente nestes autos -  está prevista no ordenamento civil pátrio como condição para a decretação do “divórcio 

direto” ( § 2º do artigo 1.580 do Código Civil), que pode ser requerido por qualquer dos cônjuges no caso de 

comprovada separação de fato por mais de dois anos.  Verifica-se ainda que o de cujus, por ocasião da lavratura da 

escritura de compra e venda do imóvel no município de Hortolândia, em condomínio com a autora, em 1992, 

apresentou endereço diverso daquele em que vivera com a sua primeira família, declarando que  residia na rua Frederico 

Martins da Costa Carvalho, 1158, Jardim Planalto, São Paulo/SP. Ainda neste documento, a escritura de compra do 

imóvel de Hortolândia, o de cujus declarou-se  solteiro, declaração que poderia, eventualmente, causar prejuízos à 

esposa Maria Rosa, em caso de eventual alienação deste bem, já que o comprador ainda era legalmente casado e o 

regime jurídico era o de comunhão de bens, conforme consta da certidão de casamento anexada ao processo 

administrativo NB nº 142.2171.396-0. Ao mesmo tempo, a declaração indica que o falecido não admitia publicamente a 

relação estável alegada. Afastada estaria, portanto, a hipótese de concubinato impuro, admitida pela Jurisprudência 

como causa impeditiva do reconhecimento da união estável, inclusive pela Suprema Corte ( STF, RE 590.779, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 10/02/2009, Primeira Turma, DJE de 27/03/2009). Não obstante, a despeito das provas 

apresentadas e da antecipação da tutela concedida, não apresentou a autora provas hábeis a comprovar a existência da 

união estável em todo o período pretendido. Verifico que os documentos apresentados estão restritos aos anos de 1984, 

1992/1993, 1998 e 2007. Os comprovantes de endereço do falecido na residência da autora ( conta de telefone e 

correspondência bancária) são posteriores ao óbito.  Por outro lado, pelas informações trazidas aos autos nos 

procedimentos administrativos, verifica-se que a autora recebeu, a partir de 30/11/1999, o benefício assistencial de 

amparo à pessoa idosa (NB nº 114.932.494-2), que somente foi suspenso pela autarquia em setembro de 2006, já que a 

renda familiar da autora ultrapassara o limite legalmente previsto, conforme informações constantes dos processos 

administrativos anexos. Assim, considerando-se a situação econômica do de cujus -  “aposentado da Ford” -  e o valor 

atual da pensão por morte por ele instituída, é de crer-se que a união entre a parte autora e o segurado Armindo Sabino 

não teve continuidade, notadamente no período posterior a 1999, enquanto vigente o seu benefício assistencial de 

auxílio ao idoso, já que a renda do companheiro era incompatível com a concessão e/ou manutenção do benefício em 

questão. Durante o período em que recebeu o benefício assistencial, deve a autora ter sido acompanhada pela assistência 

social do INSS, para a verificação da sua condição de hipossuficiência. A união estável com o companheiro, que 

possuía o benefício de aposentadoria especial, não seria compatível com a manutenção do auxílio ao idoso por sete 

anos. Destarte, entendo que não restou comprovada a união estável entre Teodora e Armindo, razão porque ela não fazia 

jus ao benefício pretendido. Concedido o benefício por força de decisão interlocutória proferida nestes autos, foi o 

mesmo cessado após o óbito da autora. Como se tratava de benefício de caráter alimentar, implantado por força de 

decisão judicial, não tem o INSS direito a reaver dos herdeiros os valores que foram pagos à autora.  O mesmo se diga 

em relação à co-ré Maria Rosa Sabino, que em juízo afirmou que se conformava com a decisão interlocutória proferida.  

Com relação à co-ré Maria Rosa Sabino, a sua situação jurídica equivale, por  extensão analógica, ao da esposa 

separada, que renunciou aos alimentos por ocasião da separação, já que não os procurou, quando tinha meios legais para 

fazê-lo.                               Considerando-se que lhe couberam todos os ônus do vínculo desfeito - a manutenção da 

família e a criação dos sete filhos - e que, além da pensão instituída por Armindo,  apenas recebe aposentadoria por 

idade com valor mínimo, a concessão e manutenção do seu benefício não merecem reparos, já que resta clara a 

existência de necessidade superveniente, prevista por jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça.  Não 

procede, portanto, a pretensão formulada pela parte autora para o cancelamento do benefício previdenciário de Maria 

Rosa Sabino. Dispositivo.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora ESPÓLIO DE 

TEODORA SALVINO DA SILVA e determino a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.   Ressalvo a não imputação aos herdeiros da obrigação de repor ao INSS, ou à co-

ré, os valores que foram pagos à autora, por força de decisão interlocutória proferida nestes autos, conforme 

fundamentação supra. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 

9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009251-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013148/2010 - MARIA CECILIA 

GONCALVES LACERDA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS, SP272906 - JORGE SOARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação declaratória com pedido de averbação de tempo de serviço de período laborado como 

trabalhadora rural, proposta por MARIA CECILIA GONÇALVES LACERDA, já qualificada na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A autora havia requerido junto ao INSS, em 09/10/2009, benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo 

de contribuição.Requer o reconhecimento e cômputo do período laborado junto ao empregador RENATO SUPLICY 

DE LACERDA como de efetivo tempo de serviço na condição de trabalhadora rural de 01/09/1979 a 30/08/1986.Foi 

tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas.O INSS contesta o pedido.É relatório do 

necessário.DECIDO.Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhadora rural, segundo informa a autora em sua 

inicial e provas constantes dos autos, especialmente anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, nº 22294, 

Série 00013-SP, emitida em 14/03/1979, a requerente, desde 01/01/1979 (vinte anos), laborou como trabalhadora rural, 
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na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, propriedade conhecida como fazenda Boa Vista, pertencente ao seu 

genitor, Renato Suplicy de Lacerda.“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve 

ser contemporâneo à época dos fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais).“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação 

sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem 

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo 

trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no 

entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato 

declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, 

não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro 

Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 

28.05.2007)“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). Há 

início de prova material contemporânea ao alegado, qual seja, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida em 

época própria.A anotação do suposto vínculo de emprego rural na Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova 

juris tantum, ou seja, relativa, sendo que os elementos nos autos e colhidos em audiência, evidenciam que a autora não 

era considerada empregada rural.Conforme bem observado pelo servidor que analisou o pedido de aposentadoria, 

verifica-se que a primeira alteração salarial, anotada na Carteira de Trabalho da requerente ocorreu em 15/09/1978, 

anterior à admissão, ocorrida em 01/01/1979.Insta observar, ainda, que o único contrato de trabalho anotado na Carteira 

de Trabalho refere-se ao vínculo controvertido, possuindo a autora uma segunda CTPS, emitida em 12/09/1986, 

inexistindo qualquer remissão ao documento anterior, retirando a fidedignidade da única prova apresentada.Em consulta 

ao sistema informatizado DATAPREV, constante dos autos, o genitor da autora era aposentado por idade pelo regime 

geral de previdência social, na condição de empregador rural, evidenciando a incongruência da necessidade da ajuda da 

autora nas atividades agropastoris pelo seu genitor, dada a existência de empregados.Não se está refutando a prestação 

de serviço pela autora em atividades agropastoris, no entanto, pelas provas dos autos a autora seria considerada 

empregadora rural, inexistindo vínculo de empregado em propriedade familiar e, para  o cômputo do período para fins 

de concessão de aposentadoria, deveria ter realizado o pagamento das contribuições previdenciárias, dada a condição de 

empregadora rural da requerente.Insta observar, ainda, que o pai da autora chegou a arrendar parte da propriedade para 

uma das testemunhas, retirando a condição de segurado especial e de seus familiares.A prova material acostada aos 

autos é insuficiente a firmar o convencimento do Juízo acerca dos fatos alegados, bem como o depoimento pessoal e das 

testemunhas em audiência não foram bastantes a atestar a efetiva prestação de serviço pela autora, na condição de 

empregada rural, restando demonstrada acondição de empregadora rural, devendo ser rejeitado o pedido de 

reconhecimento do período pretendido, dada a obrigatoriedade do recolhimento previdenciário.Dispositivo.Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA CECILIA GONÇALVES LACERDA, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil.Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55).Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000997-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014003/2010 - MARISA CESARIO 

DE LUCCA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR). Cuida-se de ação 

ajuizada por MARISA CESARIO DE LUCCA, já qualificada na inicial, em  face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, para obtenção do benefício da aposentadoria por idade de que trata o art. 30 da Lei 3807/1960. Alega a parte 

autora ter requerido o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 24/04/2009, o qual restou indeferido sob 

o fundamento da falta de período de carência.Apurou o INSS o tempo total de 09 anos, 05 meses e 14 dias, no total de 

116 contribuições para efeito de carência, inferior ao exigido pela Lei 8.213/91, em seu artigo 142 que determina o 

número mínimo de 144 contribuições para o ano de 2005, quando a requerente completou sessenta anos.Insurge-se a 

autora com o indeferimento do INSS, visto que a autarquia previdenciária desrespeitou o princípio do direito adquirido, 

visto que ao ingressar no regime geral de previdência social, em fevereiro de 1968 estava em vigor a Lei 3807/1960, a 

qual exigia apenas a carência mínima de 05 anos de contribuição.É o relatório do necessário.DECIDOConsiderando que 

a matéria ventilada nos autos e pretendida pela autora refere-se unicamente ao regime jurídico a ser observado, resta 

incontroverso o tempo apurado pela autarquia previdenciária, tornando desnecessária a produção de prova em 
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audiência.Inviável e sem fundamento a pretensão da autora em ver aplicado ao seu pedido de aposentadoria por idade, a 

Lei 3807/1960, visto que nos termos do brocardo tempus regis actum, muito bem levantado pela autora, não cumpria o 

requisito etário de sessenta anos quando da vigência da mencionada lei.A autora somente completou a idade mínima de 

sessenta anos quando da vigência da Lei 8.213/91, norma esta a ser aplicada.Somente quando implementado todos os 

requisitos seria possível a aplicação da legislação pretendida, razão pela qual o regramento a ser aplicado é o da Lei 

8.213/1991.Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima exigida, a qualidade 

de segurada e o cumprimento da necessária carência. A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da 

autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses 

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o 

segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado 

retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - 

até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado 

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 

(doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus 

direitos perante a Previdência Social.§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."Art. 48. A aposentadoria por 

idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher.§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e 

cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do 

inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". Pela documentação acostada aos 

autos, verifico que a autora nasceu em 22/10/1945, indicando que o requisito etário para a concessão da aposentadoria 

por idade foi cumprido em 2009 (data do requerimento administrativo). Da análise do conjunto probatório dos autos 

(Carteira Profissional), verifica-se que a autora demonstrou que laborou no meio urbano por, 09 anos e 05 meses 14 

dias, perfazendo 116 contribuições, carência esta insuficiente para a obtenção do benefício, a qual exige 144 meses para 

o ano de 2005.O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis:"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social 

Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se 

em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:Ano de 

implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2005 144 meses  

2006 152 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, ressalvada a hipótese de não terem sido atingidas as 

contribuições necessárias para a aposentação, caso em que será necessária a posterior concomitância de critérios (etário 

e carência). Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício.Malgrado cumprido 

o requisito etário sob a égide da Lei 8.213/1991, a autora não cumpriu a carência exigida para o ano de 2005 (ano da 

implantação da idade mínima), razão pela qual rejeito o pedido de concessão da aposentadoria por idade 

pretendida.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARISA CESARIO DE LUCCA.Concedo a 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50).Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.010223-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014078/2010 - FARILDE 

BORTOLOZZO RODRIGUES (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação de 

cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante 

reconhecimento de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Passo à apreciação do 

mérito.O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88.Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 
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(trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para 

os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que 

comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio.  Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 

20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei 

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de 

aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória 

contida no art. 9º da mesma emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente 

vigentes, quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se 

homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se 

homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o 

limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes 

condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se 

homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da 

publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte 

autora requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido 

proporcionalmente.Verifica-se que a parte autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os 

proventos de sua aposentadoria.Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo 

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria 

proporcional, requer o cômputo do período posterior de recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 

8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)“Art.181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, através da 

leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo trabalhado após a concessão 

de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições vertidas posteriormente à data 

de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do 

coeficiente de salário-de-benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício 

de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, 

violando o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).Nesse sentido, dispõe a jurisprudência 

pátria:“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.I 

- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do benefício 

mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no deferimento de 

outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que não se depara 

apropriado.II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz 

direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal.III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a 

lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja 

atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008)Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da 

aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de aposentadoria integral, a improcedência do pedido 

formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto,  resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2010.63.03.000315-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014101/2010 - LUIZ ANTONIO 

DOGANI (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em seu artigo 2º, na parte em que alterou a 

redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, para que, no cálculo do salário de benefício, não haja 

a incidência do fator previdenciário previsto no aludido dispositivo legal.  Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças 

com acréscimo de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 

9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Este Juizado Especial Federal detém 

competência para processar e julgar a causa, uma vez que as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01. No caso sob apreciação, a parte autora pretende afastar a 

incidência do fator previdenciário no cálculo do salário de benefício de sua aposentadoria, alegando, para tanto, a 

inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.Referida Lei dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o 

cálculo do benefício, e altera diversos dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, que tratam da organização da seguridade 

e dos planos de benefícios da previdência social, e dá outras providências. Dentre as matérias tratadas pela lei, podemos 

destacar a instituição do fator previdenciário, cujo escopo é adequar a norma infraconstitucional ao novo modelo 

delineado pela Emenda Constitucional nº 20/98. Os artigos da lei supramencionada tratam: da ampliação do período de 

cálculo do salário de benefício; da introdução do fator previdenciário na fórmula de cálculo do salário de benefício;  da 

eliminação gradativa da escala de salários-base dos contribuintes individuais;  da homogeneização das categorias de 

segurados obrigatórios;  da diferenciação entre o contribuinte inadimplente e o sonegador;  da redução dos juros para 

indenização do tempo de serviço passado; da vinculação do pagamento do salário-família à freqüência escolar do filho; 

e da generalização da cobertura do salário-maternidade.Dispõe o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91:“Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (...)” (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99 )Com a 

edição da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício, para os inscritos antes da referida data, 

passou a corresponder à média aritmética simples de 80% dos maiores salário-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente.Ademais, no tocante aos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por 

idade, sobre a média apurada nos moldes acima, deve-se aplicar o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula 

atuarial que considera a idade, o tempo de contribuição, a expectativa de vida (tabela divulgada pelo IBGE) e a alíquota 

de contribuição, nos seguintes moldes: 

Tc x a               (Id + Tc x a) 

f = ----------- x [ 1 + ----------------- ] 

        Es                        100 

Onde: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; 

                       a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

Alega a parte autora que a concessão do benefício previdenciário com incidência do fator previdenciário afronta os 

princípios da irredutibilidade dos benefícios, da reciprocidade das contribuições, da isonomia, bem como descumpre as 

regras do artigo 201, § 2º, da Constituição da República.Do artigo 201, § 1º, da Constituição da RepúblicaEmenda 

Constitucional nº 20 de 1998 que alterou o sistema previdenciário modificou vários artigos constitucionais, dentre eles 

os artigos 201 e 202. No artigo 201 fora consagrado o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, e 

desconstitucionalizada a regra de cálculo do valor das aposentadorias devidas no regime geral de previdência, antes 

prevista no art. 202. (art. 202/CF). 0 texto constitucional de forma minuciosa estabelecia que o valor da aposentadoria 

deveria ser calculado, nos termos da lei, sobre a média dos últimos 36 salários de contribuição, corrigidos 

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar 

seus valores reais (art. 202/CF - na redação anterior). Ao serem abolidas as regras de cálculo anteriormente estampadas 

no texto constitucional, qual seja, a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, a Constituição deixou claro 

que o disciplinamento da matéria passaria a ser realizado por meio de legislação infraconstitucional.Esse 

disciplinamento, no entanto, deverá ser realizado com os parâmetros e inspiração no caput do art. 201/CF, com a 

redação que lhe foi dada pela EC 20/98, que estabelece que a organização da previdência social, sob a forma de regime 

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observará critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, e atenderá aos fins descritos nos inciso de I a V, vejamos:  “ Art. 201. A previdência social será organizada sob 

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)  
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IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998)  

 (....) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para 

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998)  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) ”  (grifei)Verifica-se que, ao dar nova 

redação ao caput do artigo 201 da Constituição, a Emenda Constitucional nº 20 consagrou novo princípio pertinente à 

previdência: o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial. O princípio do equilíbrio financeiro e atuarial determina que 

a Previdência Social deva observar a relação entre custeio e pagamento de benefícios, evitando situações que ocasionem 

déficits no sistema previdenciário. No que se refere ao valor do benefício, ou seja, o quantum dos proventos de 

aposentadoria a ser percebida pelo segurado, a Constituição Federal de 05.10.1988, em sua redação original, dele tratou 

no artigo 202. Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tal matéria não ficou regulamentada pelo 

texto constitucional. Isso porque o artigo 201 remeteu à lei infraconstitucional a forma de cálculo dos benefícios, 

devendo ser observados, para tanto, critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.A Lei 9.876, de 

26.11.1999, ao instituir o fator previdenciário aos benefícios, buscou observar os princípios do equilíbrio financeiro e 

atuarial contido no “caput” da art. 201 e ao parágrafo 7º, modificado pela Emenda Constitucional nº 20 de 1998. Desta 

forma, inexiste a violação ao contido no texto constitucional, conforme alegação da parte autora, mas sim, o seu 

cumprimento.  O tempo de pagamento de benefícios de aposentadoria é diretamente proporcional à expectativa de vida 

da população e inversamente proporcional à idade do segurado na oportunidade da concessão. Tal fato é suficiente para 

que o legislador tenha levado em conta esses aspectos no cálculo da renda mensal inicial do benefício, através do fator 

previdenciário.  Para que fosse dada efetividade ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social, 

fez-se necessária a consideração da expectativa de vida da população e a idade do segurado a ser aposentado, 

adequando o benefício a tais variáveis, haja vista que aquele princípio deve ter aplicação direta na concessão e 

pagamento de proventos de aposentadoria, de modo a observar o equilíbrio entre o custeio e o pagamento de benefícios. 

O cálculo do montante do benefício era tratado pelo Art. 202 da Constituição Federal, com a Emenda Constitucional nº 

20, tal matéria fora remetida para tratamento infraconstitucional, em face do disposto no § 7º do artigo 201 da 

Constituição Federal, com a seguinte redação:“§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, 

nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições...” Nesse diapasão, inexiste a alegada afronta ao disposto no § 1º 

do artigo 201 da Carta Maior, uma vez que o legislador infraconstitucional não estabeleceu novos critérios ou requisitos 

para a concessão de benefícios. Apenas cuidou da forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, conforme estipulou 

a própria Constituição da República, ao determinar a observância de critérios que preservem o equilíbrio atuarial e 

financeiro do sistema previdenciário. Ademais, não se pode afrontar previsão constitucional inexistente no texto 

constitucional, na medida em que a redação do art. 202, fora modificado pela Emenda Constitucional nº 20 de 1998. 

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, como segue:“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA 

LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 

3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) 

E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 

§§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 

15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto 

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo 

Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, nãosatisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 
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ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a 

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 

201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, 

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto 

aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele 

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, 

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a 

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos 

respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 

201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não 

parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de 

norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois 

vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É 

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar” (ADI - 

MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).Do princípio da reciprocidade das contribuiçõesA forma de cálculo de proventos 

estabelecida pela Lei nº 9.876/99, artigo 2º, com a aplicação do fator previdenciário, não afronta o princípio da 

reciprocidade das contribuições.A reciprocidade não é via de mão única. Há reciprocidade quando existem deveres e 

direitos de parte a parte. A reciprocidade não pode levar em conta tão-somente o período contributivo, ou seja, não se 

pode exigir que o valor do benefício seja calculado considerando exclusivamente o tempo e o valor das contribuições.É 

necessário que se leve em conta a idade e a expectativa de sobrevida do segurado na data da concessão do benefício. 

Isso porque, ainda que tenhamos segurados em idênticas condições de contribuição (mesmo tempo e valores de 

contribuição), a idade do segurado e sua expectativa de sobrevida influenciarão diretamente no tempo de cumprimento 

da obrigação por parte da Autarquia. Em regra, o segurado que se aposenta com menos idade permanecerá por mais 

tempo recebendo o benefício de aposentadoria.O legislador, atento a esse aspecto, instituiu, por meio do fator 

previdenciário, modo de cálculo que torna equivalentes deveres e direitos de parte a parte, efetivando a reciprocidade 

entre as contribuições recolhidas e o valor do benefício pago.Não cabe alegar a ofensa ao princípio da reciprocidade, 

uma vez que a EC 20/98 e a Lei nº 9.876/99 estabeleceram nova forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, e, 

conforme entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior.Do 

princípio da irredutibilidade dos benefíciosArgumenta a parte autora que a aplicação do fator previdenciário fere o 

princípio da irredutibilidade dos benefícios. Tal afirmação  não encontra guarida no escopo constitucional, uma vez que, 

as regras para o cálculo do benefício de aposentadoria não são mais aquelas contidas na redação anterior do artigo 202 

da Constituição Federal, e sim as contidas no seu artigo 201 e parágrafos, com a redação modificada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98.Nesse diapasão não há que se falar em redução do valor do benefício já que o valor da 

aposentadoria está sendo definido em lei, atendendo ao comando da Constituição, o que veio a ser feito pela lei em 

exame. Ademais, não se pode tratar igualmente situações nitidamente desiguais, como é o caso daquele cidadão que se 

aposenta ainda no vigor da idade madura em comparação com aquele outro que se aposenta quase no fim da vida, após 

haver contribuído, normalmente, por muito mais de 35 anos, sob pena de ferir o princípio isonômico em sua real 

conformação. Assim, o valor máximo do benefício é aquele cujo cálculo é resultado da aplicação das normas contidas 

na Lei 9876/98.Assim, se a EC nº 20/98 alterou as normas constitucionais que tratavam da forma do cálculo dos 

benefícios, é razoável que a legislação ordinária anterior tem que ser compatibilizada com as novas regras. Não se pode 

conviver com dois disciplinamentos divergentes, se houve a modificação da Constituição, o que culminou com a EC nº 

20/98, não se pode manter o disciplinamento infraconstitucional que dava efetividade ao modelo modificado.Do 

princípio da igualdade   O princípio da igualdade previsto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal não foi 

descumprido.    Referido princípio tem como destinatários o legislador e os aplicadores da lei.   Conforme lição de 

Seabra Fagundes, o princípio da igualdade para o legislador significa: “que, ao elaborar a lei, deve reger, com iguais 

disposições - os mesmos ônus e as mesmas vantagens -, situações idênticas e, reciprocamente, distinguir, na repartição 

de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de sorte a aquinhoá-las ou gravá-las em proporção às 

suas diversidades” (“O princípio constitucional da igualdade perante a lei e o Poder Legislativo”, RT 235/3)    A 

aplicação do fator previdenciário tenta dar equivalência a situações que são distintas entre si - por conta de fatores como 

idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição dos segurados-, de forma que o cálculo do valor do benefício 

guarde relação com todas essas variantes, e seja elaborado de forma igual para cada segurado.Conclui-se, portanto, que 

não procedem os argumentos firmados na petição inicial, inexistindo inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876, 

de 26 de novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, 

art. 55)Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a ausência de 

um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos 

autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.03.010731-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014070/2010 - MARIA DA PENHA 

FIDELIS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010730-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014071/2010 - LEONORA 

GALHARDO DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010657-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014072/2010 - LILIANA MIGUEL 

(ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000091-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014103/2010 - ATAIDE DE SOUZA 

(ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000123-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014104/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA MAROCHO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010742-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014105/2010 - FRANCISCA ROSA 

(ADV. SP218710 - DARWIN GUENA CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000094-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014106/2010 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000096-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014107/2010 - VICENTE 

CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000167-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014109/2010 - MARIA DAS 

GRACAS ROSA SILVA DE SOUZA (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014110/2010 - LUIZ GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000093-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014111/2010 - ROSELI ASBAHR 

(ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010743-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014114/2010 - ANESIO FERREIRA 

(ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 129/414 

2009.63.03.007953-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014116/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001152-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014309/2010 - VALTER CORTES 

TRUNQUIM (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014312/2010 - MARLENE 

APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001258-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014314/2010 - LUIZA ALVES 

CARDOSO (ADV. SP279502 - AURELINO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001086-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014316/2010 - LUIZA DE 

MARILAC LOPES DOS SANTOS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000392-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014318/2010 - GUACIARA MARTA 

VIANA DIVINO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001603-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014320/2010 - CARLOS DA CRUZ 

PEREIRA (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000528-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014322/2010 - PAULO SIQUEIRA 

PINTO FILHO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000872-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014324/2010 - LEILA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP259014 - ALEXANDRE INTRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001093-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014326/2010 - ANA LUCIA ZANIN 

(ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001088-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014328/2010 - VICENTE ALMEIDA 

(ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000526-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014330/2010 - MIGUEL AUGUSTO 

MARTINS (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001009-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014332/2010 - DIOMAR TEIXEIRA 

GOMES (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001051-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014334/2010 - LAZARINA 

BERALDO MOREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001012-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014336/2010 - SILMARA 

APARECIDA BALDO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001352-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014338/2010 - MARIA 

MARCONDES DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000975-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014340/2010 - GENESIO ROQUE 

DE LIMA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001008-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014342/2010 - FERNANDO 

MEDEIROS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000963-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014344/2010 - IDIONE 

APARECIDA GREGORIO MARIANO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001374-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014347/2010 - JOAO BATISTA DE 

ARAUJO (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a decadência do 

direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.000554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014645/2010 - JOSE DARCY 

SCAVASSA (ADV. SP099777 - HELIO SCHIAVOLIM FILHO, SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010464-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014647/2010 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010463-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014648/2010 - ONÉLIA GERALDO 

FRANCISCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010764-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014646/2010 - ANTONIO MOYA 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014644/2010 - MANOEL 

CRISTIANO TOME (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010006-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014649/2010 - JOSE LUIZ GIATTI 

(ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.010766-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014450/2010 - MONICA MARTINS 

LOPES SAMPAIO (ADV. SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento 

do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 
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nos autos.Considerando que as partes foram devidamente intimadas da sentença proferida em 17/12/2009, que a mesma 

foi líquida e que transitou em julgado sem que tivesse havido qualquer recurso da parte autora, que, ao contrário, 

requereu a expedição do ofício requisitório por meio de petição anexada em 03/03/2010, fica indeferido o pedido de 

impugnação anexado em 25/03/2010, pois, mesmo que tenha ocorrido erro nos cálculos, está precluso o prazo para 

impugnação.  

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009034-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014599/2010 - MARIA 

APARECIDA BAHIA BOCCATO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

2009.63.03.009398-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014656/2010 - JOSE CARLOS 

FAVORETO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação de cancelamento 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Rejeito a prefacial de mérito relativa à 

prescrição, uma vez que a autora encontra-se com o benefício de aposentadoria regularmente ativo.  Assim, não incide o 

lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991.Não há que se falar em decadência, eis que a 

ação não visa à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. Prejudicial afastada.Passo à apreciação do 

mérito.O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88.Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 

(trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para 

os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que 

comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio.  Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 

20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei 

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de 

aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória 

contida no art. 9º da mesma emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente 

vigentes, quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se 

homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se 

homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o 

limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes 

condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se 

homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da 

publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte 

autora requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido 

proporcionalmente.Verifica-se que a parte autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os 

proventos de sua aposentadoria.Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo 

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria 

proporcional, requer o cômputo do período posterior de recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 

8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de 

aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento 

do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de 

Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” 
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(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais 

supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não 

obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-

benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do 

artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem 

se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da 

isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria:“PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.I - Pretensão deduzida que não 

é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo 

de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa 

aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que não se depara apropriado.II - 

Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. IV - Recurso do INSS e remessa oficial 

providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; 

DJU 06.05.2008)Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como 

a concessão de aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.DISPOSITIVO Pelo 

exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de cancelamento de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Rejeito a prefacial de mérito relativa à 

prescrição, uma vez que a autora encontra-se com o benefício de aposentadoria regularmente ativo.  Assim, não incide o 

lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991.Não há que se falar em decadência, eis que a 

ação não visa à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. Prejudicial afastada.Passo à apreciação do 

mérito.O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88.Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 

(trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para 

os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que 

comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio.  Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 

20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei 

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de 

aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória 

contida no art. 9º da mesma emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente 

vigentes, quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se 

homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se 

homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o 

limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes 

condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se 

homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da 

publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte 

autora requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido 
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proporcionalmente.Verifica-se que a parte autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os 

proventos de sua aposentadoria.Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo 

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria 

proporcional, requer o cômputo do período posterior de recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 

8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de 

aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento 

do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de 

Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” 

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais 

supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não 

obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-

benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do 

artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem 

se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da 

isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria:“PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.I - Pretensão deduzida que não 

é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo 

de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa 

aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que não se depara apropriado.II - 

Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal.III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a 

lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja 

atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008)Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da 

aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de aposentadoria integral, a improcedência do pedido 

formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2009.63.03.009234-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014657/2010 - JOAO BENA (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009175-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014658/2010 - CARLOS ROMILDO 

STEFANINI (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009174-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014659/2010 - SEBASTIAO 

MESSIAS DE LIMA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.013054-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014752/2010 - REGINA BENTO DA 

SILVA (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); ADRIANA HELENA PEREIRA 

BATALHA- REPRES WILMA PEREIRA MADRUGA (ADV./PROC. SP196425 - CLAUDINEI BARBOSA, 

SP274944 - DILSA REGINA CAMPOS). Vistos,Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de pensão por 
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morte, proposta por REGINA BENTO DA SILVA, devidamente qualificada na inicial, contra ADRIANA HELENA 

PEREIRA BATALHA, maior incapaz, representada por sua mãe e curadora WILMA PEREIRA MADRUGA e o 

Instituto Nacional do Seguro Social, INSS. Requer a autora que o seu benefício volte a ser pago na cota de 100%, por 

meio do cancelamento do benefício que é pago à co-ré Adriana Batalha, cuja cota seria revertida a seu favor. Informa a 

inicial que a parte autora recebe benefício de pensão por morte do ex-marido JOSÉ ALVES BATALHA, casado com a 

autora em segundas núpcias (em 19/07/2003) e falecido em 07/06/2004. O benefício, requerido em 16/06/2004, foi 

concedido à autora, a partir da data do óbito (NB nº 135.288.874-0). Posteriormente, o seu benefício foi desdobrado 

pela instituição do benefício NB nº 135.467.146-2, a favor de da co-ré Adriana Helena Pereira Batalha, filha do de cujs, 

nascida em 08/07/1982, incapaz. Alega a parte autora que a beneficiária Adriana Helena Pereira Batalha, embora 

declarada incapaz judicialmente (recebia pensão alimentícia do pai, enquanto ele era vivo), tem vida social 

independente e embora não trabalhe, anda desacompanhada, faz serviços de banco e pagamento de contas, freqüenta 

festas, possui página de relacionamentos na Internet. Devidamente citado, o INSS apresentou petição, onde informa não 

ter interesse em contestar a ação, dada a inexistência de lide entre a autarquia e as partes e que aguarda a decisão deste 

juízo sobre a manutenção, ou não, do benefício concedido à co-ré.  Realizada audiência de instrução e julgamento em 

24/06/2009, foi determinada a regularização dos autos, a citação e intimação da co-ré Adriana Helena Pereira Batalha 

para integrar a lide e a apresentação, pelo INSS, dos processos administrativos concessórios de ambos os benefícios. 

Em 01/12/2009, foi realizada perícia médica neste juízo, a que se submeteu a co-ré Adriana Batalha, tendo o laudo 

concluído pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho e a vida independente, em face de  retardo mental, 

de natureza congênita. Em audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora. 

Estavam presentes à audiência a representante da co-ré e o seu advogado, que assinaram a ata da audiência, assinatura 

que deixou de ser registrada, em face a problemas técnicos do sistema do Juizado Especial. Em sede de contestação, a 

co-ré requereu a declaração da improcedência do pedido e apresentou pedidos contrapostos, pugnando pela condenação 

da parte autora em litigância de má-fé e sua condenação à restituição dos valores consistentes em 17 dias da pensão que 

foram pagos exclusivamente à autora, devidamente corrigidos. Intimado, o Ministério Público Federal opinou pela 

improcedência do pedido da autora, já que provada a incapacidade da requerida. É a síntese do relatório. Fundamento e 

decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à co-ré, conforme requerido, ante o 

atendimento dos requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/50.Ausentes questões preliminares, passo ao exame do 

mérito. O benefício de pensão por morte, cuja revisão se pretende nestes autos, tem previsão no artigo 74 e seguintes da 

Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes 

do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do 

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte 

presumida.”Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que 

falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 

74 da Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, 

Editora LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621).E ainda que “..trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora 

da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus 

à mesma.” (Idem, ibidem). Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 

8.213/91.Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, 

ou seja, à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado 

do de cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido. Sobre a condição de 

dependentes, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte:“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, 

na condição de dependentes do segurado:I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos  ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); II - os pais;III - o 

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV -  (Revogado pela Lei 9032/95)§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela 

Lei nº 9528/97).§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável 

com o segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.§ 4º A dependência 

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . (grifos nossos)No caso 

dos autos, provados o óbito e a qualidade de segurado do falecido, a controvérsia cinge-se à questão da condição de 

dependente da co-ré Adriana Helena Pereira Batalha. Ouvida em juízo, disse a autora que viveu maritalmente com o de 

cujus por dezesseis anos (embora o casamento civil só tenha sido ocorrido em 19/07/2003, pouco menos de um ano 

antes do óbito). Que enquanto vivo, o ex-marido da autora pagava pensão alimentícia aos filhos, obrigação de que se 

findou quando eles completaram dezoito anos. Com relação à filha Adriana, contudo, a obrigação alimentícia se 

manteve, em face da sua incapacidade. Alega a autora que ouvira do falecido que Adriana era “uma menina normal” e 

que pretendia constituir advogado para requerer a desobrigação da prestação de alimentos. Que não houve tal 

requerimento, segundo a autora, em face do óbito de seu marido. Em sede de contestação, informou a representante da 

co-ré que requereu a pensão alimentícia da filha em 24/06/2004 e que somente em 02/08/2004 o benefício foi 

concedido, depois que a filha foi submetida a perícia médica, realizada por perito da autarquia ( em 22/07/2004). Para a 

concessão do benefício, ainda, foi-lhe imposta a condição de assinar Termo de Compromisso, pelo qual se comprometia 

buscar, por via judicial, a obtenção da curatela da filha. Ainda segundo a co-ré, implantado o benefício previdenciário 
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para Adriana, desmembrado do benefício da parte autora, ingressou a autora Regina Bento da Silva com recurso 

administrativo, em 02/06/2006, solicitando o cancelamento do benefício da co-ré, o que foi indeferido  pela 13ª Junta de 

Recursos da Previdência Social. Antes, em 09/06/2005, recebeu o INSS uma “denúncia”, também sobre o benefício 

concedido a Adriana, sob o argumento de que seria indevido, já que a beneficiária seria capaz. Em razão desta denúncia, 

o benefício da co-ré foi auditado, sendo ela submetida a novas perícias, realizadas em 06/10/2008 e 17/10/2008, por 

junta médica, composta por dois médicos auditores do INSS, que requisitaram relatório pedagógico da escola da 

pericianda. A conclusão dos peritos e da auditoria foi pela manutenção do benefício. Por outro lado, como resultado da 

Ação de Interdição promovida pela representante da autora, distribuída à 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 

Campinas, autos nº 3442/2005 (em face do compromisso assumido junto ao INSS), obteve a genitora da co-ré a sua 

curatela provisória (em 12/11/2008) e a seguir a sua curatela definitiva ( em 23/03/2009). Para que fosse decretada a 

interdição, foi submetida a co-ré a mais uma perícia médica, pelo perito judicial Antônio Veriano Pereira Neto, que 

atestou a existência de retardo mental moderado ( cognição equivalente a de crianças de seis a nove anos). Contesta 

finalmente a co-ré as afirmações da parte autora, no que se refere à alegada habilidade atribuída a Adriana de efetuar 

pequenos serviços sem supervisão, como pagamento de contas e outros serviços bancários, já que o médico perito 

judicial atestou a sua incapacidade para lidar com cálculos. Afirma ainda que a parte autora procede de má-fé, já que 

tem ciência das inúmeras perícias já realizadas pela co-ré, por peritos da autarquia previdenciária ou por peritos 

judiciais - e não por médicos particulares- como alegado, e continua a requerer a desconsideração dos laudos, como se 

não existissem ou não merecessem fé. Finalmente, pelo órgão do Ministério Público Federal com atribuições nesta 

Subseção Judiciária foi requerido o improvimento do pedido da parte autora, em face do laudo pericial realizado nestes 

autos, que confirmam a incapacidade da co-ré Adriana Batalha. Da análise do conjunto das provas colacionadas e dos 

argumentos expendidos, verifico que o pleito da autora não merece prosperar. Após o falecimento do seu genitor, foi a 

co-ré submetida a pelo menos quatro perícias médicas, de três diferentes órgãos, da administração e do poder judiciário, 

todos com a mesma conclusão, atestando a sua incapacidade e, portanto, o seu direito à pensão.  O fato de que a autora 

tenha vida normal, sob supervisão de sua mãe e curadora, dentro das suas limitações, não a desmerecem como 

beneficiária da pensão por morte de seu pai. As reiteradas solicitações da autora para o cancelamento do benefício da 

co-ré, ignorando os laudos médicos sucessivamente apresentados, evidenciam interesse unilateral da autora em 

aumentar os seus rendimentos, sem justa causa para que receba um provimento jurisdicional que lhe seja favorável. 

Deixo de apreciar, contudo, os pedidos contrapostos da parte ré, em face do princípio da celeridade processual própria 

do rito dos Juizados Especiais e considerando-se que eles podem ser buscados por meio de ações próprias. 

Dispositivo.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora REGINA BENTO DA SILVA e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.03.012933-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011974/2010 - LUIZ CARLOS 

BUTIGNON (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO, SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos moldes dos art. 267, VI, do Código de Processo Civil, o pedido de reconhecimento de atividade urbana 

especial no período de 13.06.1979 a 31.12.1985 (Brasilit Sociedade Anônima); e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-

se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à 

colenda Turma Recursal.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

2009.63.03.009705-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014744/2010 - JOSE DA SILVA 

NUNES (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período laborado como 

trabalhador rural, proposta por JOSÉ DA SILVA NUNES, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.O autor havia requerido junto ao INSS, em 09/01/2009, benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo o INSS 

apurado o tempo total de 12 (doze) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias.Discorda o autor do tempo de serviço 

apurado pela ré, uma vez que deixou de computar como de efetivo tempo de serviço o período integral laborado como 

trabalhador rural de 10/1964 a 10/1994, com o que já teria atingido o tempo necessário à concessão da 

aposentadoria.Insta observar, conforme resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, ter o INSS 

reconhecido e computado o tempo de serviço rural do interregno de 01/01/1992 a 31/12/1993, estando, portanto, 

incontroverso.Foram ouvidas três testemunhas arroladas pelo autor, através de Carta Precatória para o Juízo da Comarca 

de Espinosa/MG.O INSS contesta o pedido.É relatório do necessário.DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
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tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente.Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e 

provas constantes dos autos, o requerente, desde 10/1964 (catorze anos), laborou como trabalhador rural, no Município 

de Espinosa, Estado de Minas Gerais, em propriedade conhecida como Fazenda Olho D'Água, pertencente Etvaldo 

Alves Nogueira, na condição de comodatário, em regime de economia familiar, até outubro de 1994, quando deixou de 

trabalhar na lavoura, vindo a exercer atividade urbana na Cidade de Campinas.O depoimento da testemunha permite 

admitir que são verossímeis as alegações de que ele trabalhou em propriedade rural de terceiros.“Para fins de 

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.” 

(Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).“RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os 

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)“1. 'A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação 

sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem 

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo 

trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). Há início de prova material 

contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão de Casamento do ano de 1973, onde se declarou como lavrador; 

b) Livro de Matrícula Escolar dos filhos, dos anos de 1992 e 1993, com a indicação como responsável pelos menores, 

com a qualificação declarada como lavrador.Deixo de considerar como início de prova material a Declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Espinosa/MG, bem como a Declaração do antigo empregador, uma vez que 

extemporânea ao período pretendido.Da mesma forma a Escritura da Propriedade Rural e os ITRs não podem ser 

considerados como início de prova material, visto que em nome de terceiros não interessados no feito.Fixo o termo 

inicial em 01/01/1973, ano da primeira prova material contemporânea ao alegado. O termo final corresponde a 

31/12/1993, ano imediatamente anterior ao primeiro vínculo na condição de trabalhador urbano.Das testemunhas 

ouvidas, a segunda e terceira não podem ser consideradas a firmar o convencimento do Juízo, visto tratarem-se do 

antigo empregador e do irmão do requerente. A primeira testemunha descreveu os fatos de forma condizente com o 

declarado pelo autor na petição inicial, informando que o mesmo laborou em terra de terceiros, prestando serviços no 

cultivo de algodão, milho, feijão, no Município de Espinosa/MG, sem a utilização de empregado e como única fonte de 

renda a proveniente do trabalho agrícola.A prova material acostada aos autos e da testemunha são verossímeis em 

admitir que o autor trabalhou no período de 01/01/1973 a 31/12/1993 e, portanto, tal período deve ser computado como 

de efetivo tempo de contribuição para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime geral 

de previdência Social.Nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte 

integrante da sentença, o tempo de serviço do autor com o reconhecimento do período laborado como trabalhador rural 

de 01/01/1973 a 31/12/1993, na data do requerimento administrativo (09/01/2009) o autor perfazia 31 (trinta e um) 

anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias.Referido tempo é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, visto não ter cumprido o mínimo legal além do pedágio de 40% (quarenta por cento), previsto na Emenda 

Constitucional número 20 de 16/12/1998.Ademais o requerente não cumpria a carência mínima exigida para o ano de 

2009, correspondente a 168 meses, posto que perfazia apenas 159 meses, insuficiente para a concessão da 

aposentadoria.Dispositivo.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, JOSÉ DA SILVA NUNES, 

com fundamento no disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) reconhecer 

e averbar como de efetivo tempo de serviço o período laborado na condição de trabalhador rural o período de 

01/01/1973 a 31/12/1991, na condição de segurado especial, em regime de econômia familiar, para fins de concessão de 

aposentadoria no regime geral de previdência social.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Não há reexame necessário, nos termos 

do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 

73, de 08/01/2007. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.007133-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014600/2010 - ISADORA 

KAROLINE DOS S. GERALDO REP VANESSA O. DOS SANTOS (ADV. SP212845 - TIAGO CECATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Posto isso, julgo a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.001610-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014467/2010 - CARLOS INACIO 

SANCHEZ (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2009.63.03.009702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013077/2010 - ANTONIO DE 

PAULO ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS ao pagamento das parcelas do benefício de auxílio-doença relativas ao interregno de 24/05/2009 a 

20/10/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e de correção monetária nos termos da fundamentação.Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

2009.63.03.009929-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013081/2010 - DAMIAO LEITE DA 

SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 01/03/2010, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 01/03/2010 a 31.03.2010, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de 

correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora 
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estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 

(dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009844-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013080/2010 - MARIA DO 

ROSARIO RIGATTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 16/11/2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

16/11/2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

2010.63.03.000061-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013085/2010 - YOLANDA 

FLORIAN DAL BO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

acidente à autora, YOLANDA FLORIAN DAL BO, a partir de 01/12/2008, com base na fungibilidade da ação 

previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício 

recebido pelo autor referente ao NB 31/530.511.036-6, com data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 01/12/2008 a 31/03/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

2009.63.03.009111-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011604/2010 - VILSOM 

FELISBERTO DIAS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, VILSON FELISBERTO DIAS, com fundamento no disposto no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), a partir de 04/03/2009, com renda mensal inicial de R$ 1.401,13 

(UM MIL QUATROCENTOS E UM REAIS  E TREZE CENTAVOS) , para a competência março de 2009 e renda 

mensal atual de R$ 1.482,53 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS  E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS), para a competência março de 2010 .b) pagar ao segurado as diferenças relativas às prestações vencidas, 
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do período de 04/03/2009 a 31/03/2010, no valor de R$ 20.961,18 (VINTE  MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS  E DEZOITO CENTAVOS).Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto 

do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento 

de sentença passada em julgado.De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte 

autora, uma vez que já há certeza de seu direito.Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do 

Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01/04/2010.Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 

10.259/01.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

2010.63.03.001125-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014007/2010 - CARLITO IMIDIO 

DA SILVEIRA (ADV. SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). CARLITO IMIDIO DA 

SILVEIRA, ajuizou a presente ação, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

sentença a condenar a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, pretendendo o reconhecimento e a 

conversão em tempo de serviço comum de períodos laborados em condições especiais. 

O autor formulou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, em 23/11/2009, 

tendo a autarquia previdenciária reconhecido e computado como de efetivo tempo de serviço do autor, 31 (trinta e um) 

anos 08 (oito) meses e 19(dezenove) dias, conforme resumo de tempo de serviço constante do processo 

administrativo.Insurge-se o segurado com o tempo de serviço apurado, visto que deixou a ré de considerar como de 

atividade especial os interregnos de 22/01/1973 a 27/03/1974, na empresa Cecílio Mussili; de 13/10/1975 a 07/03/1980, 

na empresa IGL Industrial Ltda.; de 01/12/1980 a 10/08/1981, na empresa CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda. e de 

28/07/1983 a 07/08/1995, na empresa SEG - Serviços Especiais de Segurança.Juntou procuração e documentos, e 

requereu assistência judiciária.O INSS regularmente citado apresentou Contestação pugnando no mérito pela 

improcedência do pedido. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em 

audiência, passando ao julgamento da lide.Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a 

causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da 

ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças 

relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças 

relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se 

for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.Para a análise do pedido do autor, mister se faz tecer 

considerações acerca das várias Leis e Decretos que regulam este tema.Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei N.º 

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.Buscando extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades 

especiais para tempo de serviço comum, o Governo Federal editou a Medida Provisória Nº. 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o §5º do art. 57 da Lei Nº. 8.213/91. Tal revogação foi deslocada para o art. 31 na MP 1.663-13 (reedição) e 

art. 32 na MP 1.663-14 (reedição).Posteriormente, a MP 1.663-15 (reedição) foi parcialmente convertida na Lei N.º 

9.711, de 20/11/1998, que dispõe em seu art. 28, in verbis:Art. 28.  O Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.A leitura isolada do art. 28 

indica a proibição de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais a partir de 28/05/1998 (data da 

primeira edição da MP convertida na Lei N.º 9.711/98).Dúvida inexiste de que a tentativa do legislador ordinário de 

acabar com a conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais desconsidera o fato de que a empresa 

empregadora é obrigada ao recolhimento previdenciário em alíquotas diferenciadas para todos os funcionários que 

laborem em atividades de natureza especial, nos termos do §6º do art. 57 da Lei N.º 8.213/91 e inciso II do art. 22 da 

Lei N.º 8.212/91.Havendo o recolhimento majorado para custear os benefícios concedidos com menor tempo de 

trabalho, mostra-se absolutamente inconstitucional o art. 28 da Lei N.º 9.711/98, à evidência.A par da 

inconstitucionalidade demonstrada, é certo que a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado após 

28/05/1998 foi garantida pela edição da EC N.º 20/98. Vejamos.No ato de conversão da MP 1.663-15 na Lei N.º 

9.711/98 foi suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei N.º 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais.Eventual dúvida ainda persistente foi afastada de forma irrefutável pelo art. 15 da EC N.º 20/98, no 

qual consta que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei N.º 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial em vigor até a 
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publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova regulamentação da 

matéria por meio de Lei Complementar.Certo de que o ordenamento jurídico ainda prevê a conversão do tempo de 

serviço laborado em atividades de natureza especial, o INSS editou a Instrução Normativa N.º 84/2002, a qual estipula 

em seu art. 166 que “O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme legislação vigente à época, será somado, após a 

respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do 

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.1998, aplicando a seguinte tabela de 

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício...”.Por fim, o Governo Federal editou o Decreto N.º 4.827/03, 

o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto N.º 3.048/99, permitindo a conversão do tempo de serviço laborado em 

qualquer tempo, desde que comprovada a natureza especial da atividade, verbis:“Art.70. A conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:  

TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES  

  MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)  

DE 15 ANOS 2,00 2,33  

DE 20 ANOS 1,50 1,75  

DE 25 ANOS 1,20 1,40  

 §1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

(NR)Portanto, reconhecendo o INSS a possibilidade de conversão do tempo na via administrativa, resta afastada 

qualquer controvérsia sobre o tema. Possui o autor, assim, direito de ver convertido em tempo de serviço comum os 

períodos laborados em atividades especiais a qualquer tempo, devendo tal conversão ser realizada na forma prevista na 

tabela acima, em estrita obediência ao Regulamento Geral da Previdência Social.Outra controvérsia fixa-se em relação 

ao meio de prova da atividade especial desenvolvida pelo autor. Segundo os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação original, a relação das atividades profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até 

lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos 

aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.Em 11.12.1998, porém, veio a lume a Lei n.º 9.732, que, entre outros, deu nova 

redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, 

sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 06.05.1999 foi editado o Decreto N.º 3.048, cujo 

art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de atividade exercida sob condições 

especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas especiais as atividades que, exercidas até 

05.03.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Para a conversão, 

porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos 

vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria.Antes de adentrar-se ao exame da 

matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que tanto para a concessão da aposentadoria especial, 

quanto para a conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum, devem ser observados os critérios 

previstos na legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição 

Federal. Assim, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada 

dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor.Deixo de reconhecer como de atividade 

especial o período de 22/01/1973 a 27/03/1974, na empresa Cecílio Mussili, onde desempenhou a função de servente, 

conforme formulário DIRBEN 8030, antigo SB 40, visto que a mera informação acerca da exposição a grande 

quantidade de pó, sem especificar a natureza e a quantidade de particulas não possibilita o reconhecimento como de 

condições especiais.Igualmente, quanto ao período de 13/10/1975 a 07/03/1980, na empresa IGL Industrial Ltda., 

inviável o reconhecimento como de atividade especial, dada a inexistência de Laudo de Condições Ambientais, lavrado 

por médico ou engenheiro do trabalho a indicar o nível de ruído de exposição durante a jornada de trabalho, documento 

indispensável nas hipóteses de agente insalubre ruído.Reconheço como de atividade especial o período de 01/12/1980 a 

10/08/1981, na empresa CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda., visto que o autor, nos termos do formulário Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, exerceu a função de agente de produção, tendo permanecido exposto a agente químico 

ácido clorídrico e amônia a ser enquadro no Decreto 83080/1979, Anexo I, Código 1.2.11.Quanto ao período 

28/07/1983 a 07/08/1995, laborado na empresa SEG - Serviços Especiais de Segurança, na função de vigilante, portanto 

arma de fogo, considera-se atividade especial, nos termos do Código 1.1.6 do Anexo III do Decreto 53.831/1964 e 

Código 1.1.5 do Decreto 83.080/79.; de Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, e reconhecendo-se como de 

atividade especial os períodos junto aos empregadores, na data do requerimento administrativo, perfazia 36 (trinta e 

seis) anos 09 (nove) meses e 12 (doze) dias, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com o coeficiente 

de cálculo de 100% (por cento) e incidência do fator previdenciário.Por fim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela 

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da concessão de antecipação da 

tutela na sentença, registro o escólio de CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos 

excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo 
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do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 

do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do 

Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 

192).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, CARLITO IMIDIO DA 

SILVEIRA, para condenar o INSS a:a) reconhecer e averbar como de atividade especial, convertendo-os em tempo de 

serviço comum os períodos de 01/12/1980 a 10/08/1981, na empresa CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda. e de 

28/07/1983 a 07/08/1995, na empresa SEG - Serviços Especiais de Segurança.b) conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição com data de início em 23/11/2009, com renda mensal inicial de R$ 911,17 (NOVECENTOS 

E ONZE REAIS  E DEZESSETE CENTAVOS) para a competência novembro de 2009 e renda mensal atual no valor 

de R$ 940,60 (NOVECENTOS E QUARENTA  REAIS  E SESSENTA  CENTAVOS) , para a competência abril de 

2010;c) a pagar os atrasados de R$ 5.107,68 (CINCO MIL  CENTO E SETE REAIS  E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), do valor referente ao interregno de 23/11/2009 a 30/04/2010, conforme cálculos da contadoria deste 

juizado.Determino ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar 

da intimação desta decisão - a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme já explicitado. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55).Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

2010.63.03.000479-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013144/2010 - LAUDICEIA 

LEANDRA DE SOUZA (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/11/2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

01/11/2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:. Na 

hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2009.63.03.010189-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013083/2010 - APARECIDA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/06/2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

01/06/2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 
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restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

2009.63.03.009612-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012192/2010 - CARLOS WAGNER 

MOREIRA (ADV. SP194147 - GRAZIELA GEBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a contar de 01/07/2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 01/07/2009 a 31.03.2010, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Determino 

ao INSS a inclusão do autor em Programa de Reabilitação Profissional, conforme sugerido pelo médico perito do 

Juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora 

estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 

(dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.003984-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004722/2010 - OLCIDA ERLER 

MAHLOW (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o 

pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS a:a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício 

assistencial de prestação continuada favor da parte autora, requerido sob o NB. 530.625.829-4 desde a DER 05.06.2008, 

com DIB em 05.06.2008 e DIP em 01.03.2010.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a 

data de início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

até a data dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados 

da RMI e do montante das prestações vencidas.Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da 

alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte 

autora prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza 
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alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

concessão.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Transcorrido 

o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I 

2010.63.03.000524-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013036/2010 - CLAUDIO 

ROBERTO MORAIS DO NASCIMENTO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, nos moldes do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à conversão do benefício de 

auxílio-doença NB. 131.245.279-7 em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 22.02.2010, 

com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da conversão até à 

véspera da DIP, ou seja, de 22.02.2010 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

conversão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, 

após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

2010.63.03.000474-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013009/2010 - FATIMA DA SILVA 

GOMES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.    Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria 

por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando 

dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de 

aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e 

definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do 

auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da 

data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da 

incapacidade.Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 
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benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença 

será devido a contar da data de entrada do requerimento.Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença NB. 536.534.490-8 no período de 14.07.2009 a 30.11.2009.Foi realizada perícia médica, sendo que o Sr. 

Perito Judicial diagnosticou que a parte autora realizou cirurgia para ressecção de tumor benigno em braço esquerdo e 

apresenta disacusia corrigida com o uso de aparelho de amplificação sonora individual , patologias que acarretam 

incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício de atividade laboral. O autor pode ser reabilitado 

para atividades em que não exijam grandes esforços físicos com o braço esquerdo, estando incapacitado ao exercício de 

sua atividade habitual.  Fixou a data de início da doença (DID) em janeiro/2008 e a data de início da incapacidade (DII) 

em 03/07/2009.Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, bem como por se tratar de pessoa 

relativamente jovem, que pode receber instrução adequada com a finalidade de capacitá-la para outra atividade e, com 

isso, reinseri-la no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e permanente verificada autoriza a 

concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso.Assim, constatada a incapacidade da parte 

autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento do 

prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, razão pela qual a 

procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros devem 

obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 536.534.490-8, a contar de 

30.11.2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do 

restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 30.11.2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a 

ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito 

em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

2009.63.03.007630-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013075/2010 - ALEXANDRE 

RAMOS FERES CHERFEN (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 02/04/2009, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data 

perícia, realizada em 24/09/2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 02/04/2009 a 31/03/2010, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o 

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Realizados os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 
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instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.010692-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012877/2010 - PEDRO ESPALAOR 

(ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Como preliminar de 

mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de 

cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela 

prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que 

os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia 

imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão 

de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - 

a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de 

trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença 

previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.No caso sob 

exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia 

quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de 

recuperação ou de reabilitação, também restou sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que 

parte autora apresenta incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  Data de início da 

doença: 2004Data de início da incapacidade: fevereiro/2007Assim, comprovada a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se 

impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que 

estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA 

FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 

3.2.Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

533.148.127-9, a contar de 25.09.2009, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, 

realizada em 29.01.2010, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre 

a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 25.09.2009 a 31.03.2010, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de 

juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através 

de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência 

do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e 

permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o 

sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o 

prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte 

autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo 

de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 
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positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.03.000983-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014001/2010 - PEDRO MATHIAS 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS). PEDRO MATHIAS, ajuizou a presente ação, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando sentença a condenar o Réu a revisar 

sua aposentadoria por tempo de contribuição, sendo-lhe computado período especial.O autor encontra-se aposentado 

pelo regime geral de previdência social desde 06/08/2001, tendo o INSS reconhecido e considerado como de efetivo 

tempo de serviço 30 (trinta) anos 04 (quatro) meses e 27(vinte e sete) dias, com coeficiente de cálculo de 70% (setenta 

por cento), conforme carta de concessão apresentada com a petição inicial.Requer o autor a revisão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que sejam reconhecidos como de atividades especiais os períodos de 

01/04/1968 a 08/01/1971, laborado junto ao empregador Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda e de 13/04/1973 a 

15/04/1980, na empresa Eaton Ltda., convertendo-os em tempo de serviço comum, majorando-se desta forma o 

coeficiente de cálculo e o valor da renda mensal inicial e atual.Juntou procuração e documentos, e requereu assistência 

judiciária.O INSS regularmente citado apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em 

audiência, passando ao julgamento da lide.Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a 

causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da 

ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças 

relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças 

relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se 

for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.Postula o autor seja-lhe deferida a revisão de sua aposentadoria 

por tempo de contribuição (serviço), com reconhecimento de tempo de atividade especial.Para a análise do pedido do 

autor, mister se faz tecer considerações acerca das várias Leis e Decretos que regulam este tema.Nos termos do § 5º do 

art. 57 da Lei N.º 8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 

concessão de qualquer benefício.Buscando extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais para tempo de serviço comum, o Governo Federal editou a Medida Provisória Nº. 1.663-10, que em 

seu art. 28 revogou o §5º do art. 57 da Lei Nº. 8.213/91. Tal revogação foi deslocada para o art. 31 na MP 1.663-13 

(reedição) e art. 32 na MP 1.663-14 (reedição).Posteriormente, a MP 1.663-15 (reedição) foi parcialmente convertida na 

Lei N.º 9.711, de 20/11/1998, que dispõe em seu art. 28, in verbis:Art. 28.  O Poder Executivo estabelecerá critérios 

para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.A leitura isolada do art. 28 

indica a proibição de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais a partir de 28/05/1998 (data da 

primeira edição da MP convertida na Lei N.º 9.711/98).Dúvida inexiste de que a tentativa do legislador ordinário de 

acabar com a conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais desconsidera o fato de que a empresa 

empregadora é obrigada ao recolhimento previdenciário em alíquotas diferenciadas para todos os funcionários que 

laborem em atividades de natureza especial, nos termos do §6º do art. 57 da Lei N.º 8.213/91 e inciso II do art. 22 da 

Lei N.º 8.212/91.Havendo o recolhimento majorado para custear os benefícios concedidos com menor tempo de 

trabalho, mostra-se absolutamente inconstitucional o art. 28 da Lei N.º 9.711/98, à evidência.A par da 

inconstitucionalidade demonstrada, é certo que a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado após 

28/05/1998 foi garantida pela edição da EC N.º 20/98. Vejamos.No ato de conversão da MP 1.663-15 na Lei N.º 

9.711/98 foi suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei N.º 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais.Eventual dúvida ainda persistente foi afastada de forma irrefutável pelo art. 15 da EC N.º 20/98, no 

qual consta que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei N.º 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial em vigor até a 

publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova regulamentação da 

matéria por meio de Lei Complementar.Certo de que o ordenamento jurídico ainda prevê a conversão do tempo de 

serviço laborado em atividades de natureza especial, o INSS editou a Instrução Normativa N.º 84/2002, a qual estipula 

em seu art. 166 que “O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme legislação vigente à época, será somado, após a 

respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do 

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.1998, aplicando a seguinte tabela de 

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício...”.Por fim, o Governo Federal editou o Decreto N.º 4.827/03, 

o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto N.º 3.048/99, permitindo a conversão do tempo de serviço laborado em 
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qualquer tempo, desde que comprovada a natureza especial da atividade, verbis:“Art.70. A conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:  

TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES  

  MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)  

DE 15 ANOS 2,00 2,33  

DE 20 ANOS 1,50 1,75  

DE 25 ANOS 1,20 1,40  

 §1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

(NR)Portanto, reconhecendo o INSS a possibilidade de conversão do tempo na via administrativa, resta afastada 

qualquer controvérsia sobre o tema. Possui o autor, assim, direito de ver convertido em tempo de serviço comum os 

períodos laborados em atividades especiais a qualquer tempo, devendo tal conversão ser realizada na forma prevista na 

tabela acima, em estrita obediência ao Regulamento Geral da Previdência Social.Outra controvérsia fixa-se em relação 

ao meio de prova da atividade especial desenvolvida pelo autor. Segundo os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação original, a relação das atividades profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até 

lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos 

aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.Em 11.12.1998, porém, veio a lume a Lei n.º 9.732, que, entre outros, deu nova 

redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, 

sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 06.05.1999 foi editado o Decreto N.º 3.048, cujo 

art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de atividade exercida sob condições 

especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas especiais as atividades que, exercidas até 

05.03.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Para a conversão, 

porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos 

vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria.Antes de adentrar-se ao exame da 

matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que tanto para a concessão da aposentadoria especial, 

quanto para a conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum, devem ser observados os critérios 

previstos na legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição 

Federal. Assim, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada 

dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor.No que tange aos períodos de 01/04/1968 a 

08/01/1971, laborado junto ao empregador Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda e de 13/04/1973 a 15/04/1980, 

na empresa Eaton Ltda., verifico que razão assiste ao autor, onde exerceu as funções de operador, operador qualificado, 

ajudante de produção, fresador, retificador, torneiro e operador de máquinas, interregnos nos quais esteve exposto a 

agente insalubre ruído de 90 (noventa) decibéis, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, 

devendo ser reconhecido como insalubre nos termos do Código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e Código 1.1.5 do Anexo 

I do Decreto 83.080/1979. Quanto à utilização de EPI, a matéria é pacífica, aplicando-se ao presente caso a Súmula n.º 

09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:“Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.Realizados os 

cálculos pela Contadoria do Juízo, e reconhecendo-se como de atividade especial os períodos 01/04/1968 a 08/01/1971, 

laborado junto ao empregador Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda e de 13/04/1973 a 15/04/1980, na empresa 

Eaton Ltda, o autor, na data do requerimento administrativo, perfazia 36 (trinta e seis) anos e 28 (vinte e oito) dias, 

alterando-se o coeficiente de cálculo para 100% (por cento).Por fim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, 

como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela 

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da concessão de antecipação da 

tutela na sentença, registro o escólio de CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos 

excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo 

do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 

do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do 

Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 

192).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, PEDRO MATHIAS, para condenar o INSS a: 

a) reconhecer e averbar como de atividade especial, convertendo em tempo de serviço comum os períodos de 

01/04/1968 a 08/01/1971, laborado junto ao empregador Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda e de 13/04/1973 a 

15/04/1980, na empresa Eaton Ltda, convertendo-os em tempo de serviço comum com fator de conversão de 1.4;b) 

revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, alterando a renda mensal inicial 

para R$ 284,03 (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS  E TRêS CENTAVOS) , referente à competência 

agosto de 2001 e renda mensal atual no valor de R$ 519,60 (QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS  E SESSENTA  

CENTAVOS), para a competência abril de 2010.c) a pagar os atrasados, no valor de R$ 4.856,07 (QUATRO MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS  E SETE CENTAVOS), referente ao interregno de 06/08/2001 a 
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30/04/2010, conforme cálculos da contadoria deste juizado, respeitado o prazo prescricional de cinco anos.Determino 

ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta 

decisão - a aposentadoria por tempo de serviço, conforme já explicitado. 

2009.63.03.009716-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013731/2010 - MARIA ELIZA DE 

QUEIROZ (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data 

do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 

da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença 

desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O que não se admite é que a causa tenha valor 

originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser 

facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento 

mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar 

sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que 

excedessem, há renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada.Alegou, também, incompetência absoluta deste 

Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício 

em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos.  Ocorre que, pelos documentos acostados 

aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário 

em manutenção, titularizado pela parte autora.  As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários 

mínimos.  Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.Como preliminar de mérito, a 

requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de cinco anos 

desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, 

o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os 

benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia 

imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão 

de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - 

a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de 

trinta dias da data de início da incapacidade. Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença 

previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.No caso sob 

exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia 

quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze 

dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora 

apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  Data de início da doença: 

2000Data de início da incapacidade: 23/10/2009Após a cessação do benefício de auxílio doença NB 560.615.586-5, a 

parte efetuou recolhimentos no interregno de 12/2007 a 02/2009, o que demonstra que estava exercendo atividade 

laboral, e, portanto, inexistindo incapacidade no mencionado período.Verifico que, conforme laudo pericial, na data do 

requerimento administrativo 28.09.2009 do benefício NB. 560.615.586-5, a parte autora não apresentava incapacidade 

laboral.Dessa forma, a data de início do benefício deve ser fixada em 18.01.2010 (data da realização da perícia 

médica).Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante 

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção 

monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 18.01.2010, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 
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das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 18.01.2010 a 30.04.2009, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.005320-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004734/2010 - FIDELSINA MARIA 

GREGO (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a:a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício assistencial de 

prestação continuada favor da parte autora, requerido sob o NB. 535.505.526-1 desde a DER 08.05.2009, com DIB em 

08.05.2009 e DIP em 01.03.2010.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de 

início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção 

dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data 

dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e 

do montante das prestações vencidas.Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a 

própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da 

prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão.Defiro o pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Transcorrido o prazo recursal, 

remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.  P.R.I 

2009.63.03.009744-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013773/2010 - FRANCISCO 

EDSON FERNANDES MOSER (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O que não 

se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada.Alegou, também, 
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incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos.  Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos.  Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, 

não decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, 

para que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, 

propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença 

decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos 

invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por 

invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) 

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos.  O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual.  Data de início da doença: 28.06.2006Data de início da incapacidade: 14.07.2006Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 

procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% 

ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 560.202.293-3, a contar de 22.06.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 22.06.2009 a 30.04.2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.000069-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013018/2010 - TAINA RAFAELA 

ARANTES DE LIMA (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo 

POCEDENTE o pedido formulado pela autora, TAINA RAFAELA ARANTES DE LIMA, ficando extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a pagar a 

quantia de R$ 19.608,74 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E OITO REAIS  E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

referente às parcelas do benefício de pensão por morte, do período compreendido entre 02/09/2006 a 05/08/2008.Após 

o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados. Sem condenação de custas 

e honorários nesta instância.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.010634-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013796/2010 - JOÃO SIMÕES 

(ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 

9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Inicialmente, defiro à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais.Por oportuno, observo que o feito foi 

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de 

trato sucessivo, prevalece a regra específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações 

vincendas com as vencidas. Também por força da lei específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, 

da Lei de regência possibilita a execução de valores superiores a sessenta salários mínimos. O benefício fora cessado 

30.04.2007, assim não há que se falar em prescrição.A parte autora afirma encontrar-se acometida de doença que a 

impossibilita de desempenhar normalmente as atividades laborais, devendo permanecer afastada de tais 

atividades.Pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, afirmando padecer de doença que a impossibilita de desempenhar as atividades laborais de forma definitiva e 

insusceptível de recuperação ou reabilitação.Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição...Art. 59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de 

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma 

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do 

desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações 

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado.No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos O Sr. Perito Judicial concluiu que 

parte autora está acometida de seqüela de fratura bilateral de patela e apresenta incapacidade total e permanente para o 

exercício da atividade laboral habitual de pedreiro.  Data de início da doença: 2000Data de início da incapacidade: 

02.12.2004O autor está afastado do mercado de trabalho desde a data de início do benefício de auxílio-doença, em 

19.11.2004, portanto, há mais de 05 (cinco) anos.Entendo que o objetivo da proteção previdenciária não consiste em 

lançar o segurado incapaz à informalidade, mas em reabilitá-lo para o exercício de atividade compatível com suas 

limitações, quando houver a possibilidade.Na apreciação deste caso, não podem ser olvidados os fatores que impedem a 

reabilitação da parte autora, quais sejam, a sua idade avançada, a natureza da moléstia de que é portadora, a baixa 

escolaridade, o seu histórico laboral e o tempo de afastamento do mercado formal de trabalho.Atualmente a parte autora 

conta com 61 anos de idade, eis que nascido em 29.11.1948.  O autor freqüentou apenas o primário.  Logo, para ter a 

mínima condição de enfrentar o exigente mercado de trabalho, concluindo ao menos o ensino fundamental, necessitaria 

de mais 04 (quatro) anos de estudo, ou, em estudo supletivo, o mínimo de 02 (dois) anos.  O autor sempre exerceu 

atividades nas quais exigia esforços físicos, justamente os atributos dos quais não mais dispõe em razão de sua 

comprovada incapacidade.Sopesados todos estes elementos, revelam que a parte autora não detém possibilidades de 

desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência, restando inviável seu retorno ao trabalho e a 

habilitação ou reabilitação.Tendo em vista que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos, nos termos do art. 436, do Código de Processo Civil, deixo de 

considerar a conclusão do expert judicial apenas no que toca à possibilidade de reabilitação do autor.  A jurisprudência 

tem se consolidado no sentido de que é cabível a concessão de aposentadoria por invalidez, quando não seja possível ao 

obreiro, pela sua condição etária, pela natureza da moléstia e pelo seu histórico laboral, social e intelectual, submeter-se 

a processo de readaptação profissional ou de habilitação/reabilitação que o condicione ao desempenho de atividade 

compatível com suas limitações.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL 

TIDA POR INTERPOSTA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 
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TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS MORATÓRIOS .-  (...)II- Tendo em vista a patologia apresentada pela 

autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em cotejo com a sua idade, não há como se deixar 

de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1155164 Processo: 

200603990428254 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 19/06/2007 Documento: TRF300121706 - DJU DATA:04/07/2007 PÁGINA: 338 - Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - 

CONDIÇÕES PESSOAIS - REQUISITOS PREENCHIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

(...)4     O laudo médico atesta ser o autor portador de seqüela de úlcera de córnea de olho direito, com perda de 99% 

(noventa e nove por cento) da visão deste, concluindo pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. No 

entanto, considerando as condições pessoais do requerente, ou seja, a idade, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, acrescido do fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos, de que o autor teria que executar 

suas tarefas com mais esforço, porém, ainda, com menor eficiência e segurança, conclui-se, no caso concreto, pela 

incapacidade total e permanente.(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 539487 Processo: 

199903990977759 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 17/05/2004 Documento: TRF300082649 - DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 235 - Rel. Des. Fed. 

Leide Polo) 

Assim, constatada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade profissional 

habitual, em cotejo com o seu grau de escolaridade, as limitações decorrentes da moléstia, o histórico laboral, a 

impossibilidade de readaptação à função diversa junto à empregadora, o longo período de afastamento do mercado de 

trabalho e a idade; não há como se deixar de reconhecer a impossibilidade de seu retorno ao labor e de 

habilitação/reabilitação para o exercício de outras profissões que lhe garantam a subsistência; razão pela qual, 

comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com transmutação para aposentadoria por invalidez a partir da data da 

perícia médica, o que impõe a procedência do pedido veiculado na petição inicial.A correção monetária e os juros, estes 

à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.400.391-2, a contar de 24.07.2009, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 29.01.2010, com DIP em 01.04.2010.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou 

seja, de 24.07.2010 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.008034-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013693/2010 - ALENCAR FREIRE 

(ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, a contar de 08/06/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 01/10/2009, com DIP em 01/05/2010.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

08/06/2007 a 30/04/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no período de 

24/08/2007 a 31/03/2009.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.010745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013812/2010 - JANDIRA DE LIRA 

RAMOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Quanto ao mérito, propriamente dito, 

nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito 

contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos.  O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual.  Data de início da doença: 01.01.2007Data de início da incapacidade: 28.01.2010Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 

procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.Quanto a data de início do benefício, embora o 

perito tenha fixado a incapacidade laboral em 28.01.2010, entendo que a parte autora estivesse incapacitada desde a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 154/414 

data do requerimento administrativo efetuado junto à ré. Isso porque, tendo em conta os documentos acostados aos 

autos, é improvável que a parte autora tenha se tornado incapaz tão somente na data da realização da perícia. Assim, a 

DIB deve ser fixada na data daquele requerimento. A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar 

da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu 

item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença NB. 537.815.062-7, a contar de 15.10.2009, 

com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à 

véspera da DIP, ou seja, de 15.10.2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.03.001636-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013694/2010 - JOSE LUIZ 

NASCIBEM (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Quanto ao mérito, 

propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença 

decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos 

invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por 

invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) 

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também restou sobejamente demonstrada nos 

autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e permanente para o exercício da 

atividade laboral habitual.  Data de início da doença: 04.07.2003Data de início da incapacidade: 21.08.2003Assim, 

comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do pleito 
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formulado pela parte autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar 

da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu 

item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 130.526.587-1, a contar de 

01.01.2010, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 29.03.2010, com 

DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até 

à véspera da DIP, ou seja, de 01.01.2010 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.010416-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009844/2010 - GERALDO ALVES 

PORTUGAL (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença NB. 534.375.170-5, a contar de 18.02.2009, com DIP em 01.04.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 18.02.2009 a 

31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, 

após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença. Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 
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da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

2010.63.03.000420-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012878/2010 - CLOVIS PEREIRA 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.    Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Preliminarmente, o 

INSS suscitou a ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal.  Argüiu 

a impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  Quanto à ineficácia da sentença, à luz 

do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na 

sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O que não se admite é que a causa 

tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a 

alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente 

para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.  Rejeitada a 

preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, 

pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não o excedem, e, ainda que excedessem, há renúncia 

tácita da parte autora ao optar pelo rito do Juizado Especial.  Prefacial rechaçada.Quanto ao mérito, propriamente dito, 

nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito 

contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Para a concessão de 

auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.  Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de 

entrada do requerimento.Foi realizada perícia médica, sendo que o Sr. Perito Judicial concluiu que o autor é portador de 

epilepsia, com data de início da doença (DID) em 1997 e data de início da incapacidade (DII) em 03.11.1997.  

Considerou que a incapacidade é parcial e temporária, passível de reabilitação para o exercício de atividades diversas da 

habitual.Embora o senhor perito tenha classificado a incapacidade como parcial, salientou que o autor apresenta 

incapacidade para as atividades que o exponham a risco de acidentes em caso de convulsão.  Acrescentou que o autor 

não está incapacitado para o exercício de outras atividades, que não ofereçam esses riscos. Embora o autor apresente 

incapacidade parcial, pois, segundo o perito, pode ser reabilitado para o exercício de profissão distinta da atual, verifico 

que, para o desempenho de sua profissão habitual o autor se encontra total e temporariamente incapacitado.  

Considerando as limitações do autor para o exercício da profissão atual, caberá ao INSS encaminhá-lo à reabilitação 

visando sua inserção no mercado de trabalho em atividade compatível com seu potencial, conforme prescrevem os 

artigos 89-92, da Lei n. 8.213/1991, e cuja obrigatoriedade consta dos artigos 365, I, e 366, caput, ambos da Instrução 

Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007.Assim, entendo comprovada a incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual do autor, sendo a incapacidade parcial e temporária para o exercício de outras atividades 

que não coloque o autor em risco em caso de convulsão. Passo a apreciar o cumprimento do prazo de carência e a 

qualidade de segurado da parte autora.No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e 

cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.Assim, 

constatada a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, bem como comprovada a qualidade 

de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de concessão do benefício de auxílio-

doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe.A correção 

monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 109.446.066-1, a contar de 19.11.2008, com DIP em 

01.04.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 19.11.2008 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 
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Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

2009.63.03.008135-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013459/2010 - JOAO CARLOS BIGHELIN (ADV. 

SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto 

terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual 

"error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.Do PrequestionamentoEmbora, o embargante requeira 

expressamente o prequestionamento de matérias que possam ensejar a interposição de recurso especial ou 

extraordinário, com base nas Súmulas nº 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, as razões do convencimento do Juiz 

sobre determinado assunto são subjetivas, singulares e não estão condicionadas aos fundamentos formulados pelas 

partes. Neste sentido pronuncia-se a jurisprudência: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207).No mais, mantenho a r. 

sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2009.63.03.007441-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303012412/2010 - ELIZANGELA APARECIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos 

pela autora, com objetivo de sanar alegada contradição contida na sentença.Declara a embargante constar no dispositivo 

da sentença, determinação ao INSS para que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, 

conforme sugerido pelo médico perito do Juízo.Ocorre, no entanto, que o médico perito do Juízo não chegou a sugerir 

programa de reabilitação profissional.Requer o acolhimento dos presentes embargos, a fim de ser suprida a contradição 

no dispositivo da sentença.Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dada a inequívoca 

contradição existente no dispositivo da sentença, visto inexistir no Laudo do Médico do perito do Juízo sugestão para a 

inclusão da embargante em programa de reabilitação profissional.Desta forma, no mérito, dou provimento dos 

embargos, excluindo-se do dispositivo da sentença o parágrafo: “Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora 

em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico perito do juízo.”Mantém-se inalterados 

os demais termos da sentença.Expeça-se contra-ofício ao INSS, dispensando a autarquia do cumprimento da obrigação 

quanto à inclusão da segurada em programa de reabilitação profissional.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.005814-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303012407/2010 - CARLOS ALBERTO MARCOLINO 

(ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação 

reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2009.63.03.010328-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013084/2010 - ANDRE GOMES 

NOGUEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.003657-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013941/2010 - JORGE EMANUEL 

ARRUDA CAUZZO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifica-se que os autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo 

objeto.Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada 

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito. No caso 

dos autos, o requerimento administrativo em questão, de cuja comunicação de decisão administrativa de indeferimento 

instrui a petição inicial, fora protocolizado antes (10/03/2010) do julgamento de improcedência no processo judicial 

anterior:  

16 07/04/2010 08:06:12 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPROCEDENTE A AÇÃO   

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º 

da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, no sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.Registrada eletronicamente.Publique-se. 

Intimem-se. 

2009.63.03.010343-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013088/2010 - MARIO SERGIO 

FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta 

contra o INSS, visando O restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.A parte autora pretende o restabelecimento do NB 91/529.960.394-7 espécie esta de auxílio doença acidentário , 

conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV.Cabe analisar a competência deste JEF para processar e 

julgar o presente feito, tendo em vista  a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente 

do trabalho.Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal 

para processar causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual.A questão não pode ser 

resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, em 

virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em 

evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual.Colaciono julgado a respeito: 

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da  Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da 

Justiça Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, 

nos termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, 

Membro da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 
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de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.”Assim 

sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2010.63.03.001540-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012610/2010 - JOAO CUSTODIO 

JORGE (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, e art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários, nesta instância judicial. Sai ciente o procurador do INSS. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto.Caracterizada a 

repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por sentença definitiva 

(coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas 

fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito.Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI 

e, 301, § 4º do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

dos Juizados Especiais Federais.Registrada eletronicamente.Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.03.003755-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014456/2010 - CARLOS ROBERTO 

CASON (ADV. SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003603-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014040/2010 - ELZA CUGINI 

CORAZA (ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003315-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013570/2010 - PEDRO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.008780-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014192/2010 - WALDEMAR ELOI 

DOS SANTOS (ADV. PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PR047575 - FRANÇOISE SARTOR 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

pedido de reconhecimento de período laborado como trabalhador rural, proposta por WALDEMAR ELOI DOS 

SANTOS, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Apregoadas as partes, 

verificou-se estar ausente a parte autora. Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01. Custas e honorários na forma da lei.  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Saem intimados os 

presentes.   

Publique-se. Registre-se. NADA MAIS. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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2010.63.03.001355-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013749/2010 - AGENOR 

AURELIANO PINTO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002049-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013936/2010 - DEIVES FONSECA 

(ADV. MG114723 - ANA CLAUDIA PRATA MADEIRA GEROLIN E FONSECA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008117-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014028/2010 - JOSE CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002617-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014029/2010 - CLEIDE DE FATIMA 

RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001357-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014478/2010 - MARIA DO CARMO 

SANTOS SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001177-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014479/2010 - ARIOVALDO 

GONCALVES NEVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000529-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014480/2010 - JOSE SABINO DA 

SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001015-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014481/2010 - FLAVIO ROBERTO 

BIUCCI (ADV. SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000961-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014482/2010 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000972-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014483/2010 - ADRIANA 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO 

BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001371-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014486/2010 - LUIZ BAIANO DE 

SOUZA (ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001361-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014487/2010 - JOAO AVELINO 

MARTINS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001358-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014488/2010 - DIRCE GONCALVES 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009738-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013723/2010 - GILVANEIDE DOS 

PRAZERES BARBOSA (ADV. SP279284 - HIGOR FABRICIO DE OLIVEIRA, SP290175 - AMANDA LARISSA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002795-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014485/2010 - JEAN GERALDO 

DOS SANTOS GOMIDE (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.006566-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014586/2010 - MARILI JOSETE 

GEREMIAS (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação de 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por Marili Josete Geremias, 

em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

Após a prolação de sentença julgando procedente a ação, foi verificada a ocorrência de litispendência, uma vez que a 

autora já havia ajuizado ação idêntica perante a 1ª Vara Cível do Fórum de Indaiatuba/SP (processo nº 

248.01.2009.00.1494-0), distribuído em 31/01/2009, conforme documentos acostados à petição anexada em 

17/12/2009. Portanto, tendo a autora já intentado ação idêntica, a mesma estava impedida por lei de ajuizar nova ação, 

não podendo produzir efeitos os atos praticados em flagrante violação às normas de ordem pública.Assim, declaro nulo 

o todo o processado na presente demanda, em razão da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto 

o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da 

litispendência verificada. Expeça-se contra-ofício ao INSS.Proceda a Secretaria à baixa findo do processo no sistema 

informatizado.  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.008358-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013727/2010 - SUELI VIEIRA 

FIGUEIREDO (ADV. SP083078 - OSVALD HEREDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, 

ficando EXTINTO o feito sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267, IV do Código de Processo Civil, e 

nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso 2º da Lei 9.099/95. 

2008.63.03.012276-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013939/2010 - SERAFIM 

FERREIRA COSTA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do Código de Processo Civil. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do 

referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.008555-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014359/2010 - FRANCISCO 

ROGERIO DE LIMA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014383/2010 - SEVERINO JOAO 

DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003197-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014410/2010 - CASSILANDRO 

ALVES SANTANA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003542-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014401/2010 - MARIA 

ELISANGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.002068-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014426/2010 - ANA FRANCISCA 

DE JESUS (ADV. SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010375/2010 - JEAN GERALDO DOS SANTOS GOMIDE (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão por 

que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, 

prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 09/04/2010. 

2009.63.03.010692-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303000647/2010 - PEDRO ESPALAOR (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção dizem respeito a requerimento administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do presente 

feito. 

2010.63.03.000934-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013628/2010 - ADILSON MARTINS (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiência, remarco-a para o dia 07 de 

maio de 2010 às 15h30 minutos, em pauta-extra. Intime-se. 

2010.63.03.000937-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013408/2010 - JULIA CARVALHO ALBINO (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiência, remarco-a 

para o dia 07 de maio de 2010 às 14h30 minutos, em pauta-extra. Intime-se. 

2009.63.03.009702-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303003269/2010 - ANTONIO DE PAULO ANDRADE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem.Dispõem os 

arts. 146 e 424, inciso II e parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, verbis:[...] Art.146. O perito tem o 

dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do 

encargo alegando motivo legítimo.Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de 05 (cinco) dias, contados da 

intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o direito a alegá-la (art. 423) [...][...] 

Art. 424. O perito pode ser substituído quando:I - [...]II - sem motivo legítimo deixar de cumprir o encargo no prazo que 

lhe foi assinado.Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará à corporação profissional respectiva, 

podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso 

processual [...]Nesse contexto, considerando que o laudo médico pericial não foi entregue até a presente data pelo perito 

nomeado pelo Juízo, em descumprimento ao inciso VI, do art. 8º, referente às obrigações dos peritos (Editais números 

01/2008 - GABP/SOM e 02/2009 - GABP/ASOM), intime-se o expert a entregá-lo, no prazo improrrogável de 10 

dias.Findo o prazo e não entregue o laudo, fixo multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo da expedição 

de ofício ao Conselho Regional de Medicina, comunicando o descumprimento do encargo assumido a partir de 

inscrição voluntária no corpo de peritos deste Juizado Especial Federal. Na hipótese do parágrafo anterior, oficie-se, 

ainda, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, bem como aos Juízes Federais Presidentes 

de todos os Juizados com sedes no Estado de São Paulo, informando a conduta inapropriada e desrespeitosa ao Juízo 

ocorrida nos presentes autos. Passados 30 dias do descumprimento do prazo para entrega do laudo, tornem os autos 

novamente conclusos para deliberação. 

2009.63.03.008780-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003425/2010 - WALDEMAR ELOI DOS SANTOS (ADV. 

PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PR047575 - FRANÇOISE SARTOR FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a 

necessidade de adequação da pauta de audiência redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/04/2010 

às 16h00 minutos. Intime-se. 

2009.63.03.008780-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013438/2010 - WALDEMAR ELOI DOS SANTOS (ADV. 

PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PR047575 - FRANÇOISE SARTOR FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a 
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necessidade de adequação da pauta de audiência, remarco-a para o dia 07 de maio de 2010 às 15h00 minutos, em pauta-

extra. Intime-se. 

2009.63.03.008780-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012873/2010 - WALDEMAR ELOI DOS SANTOS (ADV. 

PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PR047575 - FRANÇOISE SARTOR FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a 

necessidade de adequação da pauta de audiência, a redesigno para o dia 05 de maio de 2010 às 15h20 minutos, em 

pauta-extra. Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 16/04/2010. 

2010.63.03.002912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011972/2010 - ROQUE GRIZOTTO (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002920-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011973/2010 - FELIX RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.010634-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303000658/2010 - JOÃO SIMÕES (ADV. SP092922 - NELSON 

XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção dizem respeito a recurso  administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do presente feito. 

2009.63.03.009111-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303001813/2010 - VILSOM FELISBERTO DIAS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em face da necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2010 às 15:20 horas. A parte autora deverá comunicar às 

testemunhas, se o caso.Intimem-se. 

2009.63.03.004676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013825/2010 - SEVERINO JOAO DA SILVA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O patrono da parte autora requer, por meio da petição anexada em 

22/04/2010, o fornecimento de cópia autenticada da procuração para a efetivação do levantamento do valor depositado 

judicialmente.DECIDO:Inicialmente, faz-se necessário um breve comentário sobre as situações relacionadas ao 

levantamento de valores decorrentes de precatórios e requisições de pequeno valor:Em 28/10/2004 o Conselho da 

Justiça Federal fez publicar a Resolução nº 399, que alterou os procedimentos relativos aos saques e levantamento dos 

depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais, decorrentes de precatórios e requisições de pequeno valor.Até 

então, vigia a Resolução nº 306/2003 daquele Conselho, que previa a transferência bancária da verba à disposição do 

juízo deprecante. Assim, os valores depositados à ordem do juízo em favor dos autores e seus procuradores dependiam 

de ato judicial para o seu levantamento, já que as contas abertas pela instituição financeira para esses depósitos 

encontravam-se vinculadas ao processo que originou a requisição dos valores e ao juiz da Vara onde tramitava o feito, 

competindo-lhe, além da expedição do alvará de levantamento, a conferência dos valores depositados, intimação das 

partes, verificação de existência de decisão obstativa ao levantamento do crédito, inclusão da alíquota de Imposto de 

Renda a ser recolhida pela instituição bancária no momento do levantamento do valor depositado, pelo beneficiário, 

entre outras.A Resolução supra, posteriormente, sucedida pelas de nº 438 de 30/05/2005, nº 559 de 26/06/07 e, 

recentemente, pela Resolução nº 55 de 14 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 15/05/2009 Seção 

1 pág. 148, manteve incólume a redação expressa no artigo 17 da Resolução vigente:Art. 17. Os valores destinados aos 

pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão depositados pelos Tribunais Regionais 

Federais em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e individualizada para cada beneficiário. Forçoso 

concluir que a sistemática adotada após a edição da Resolução 399/04 do CJF, no que concerne às verbas alimentícias, 

desonerou o juízo deprecante das atribuições decorrentes dos depósitos realizados à sua ordem.Dessa forma, efetuado o 

depósito pelo Tribunal Regional Federal, esgota-se a prestação jurisdicional, uma vez que o levantamento dos valores 
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independe de qualquer ato do juízo e a movimentação das contas restringe-se à relação existente entre seus titulares e a 

instituição financeira depositária. Neste sentido decidiu a Quarta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região na AC 410093, publicada no DJU em 28/11/2008, relatada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Luiz 

Antonio Soares:“ 3. Ressalva de que as partes poderão efetuar o levantamento das quantias depositadas em seu favor, na 

forma da Resolução nº 438/05, do CJF, citada acima, sem que seja necessária qualquer participação do Judiciário nessa 

medida. Isto é, o levantamento dos valores continua a depender, única e exclusivamente, de ação das partes, tendo se 

encerrado o papel do Judiciário na composição da lide.” (Grifei)As normas em comento, em face das inovações 

contidas em seu bojo, foram objeto de repúdio por parte da OAB, sob alegação de ilegalidade e de possíveis prejuízos à 

classe dos advogados.Em 22 de março de 2005, no entanto, o colegiado do CJF indeferiu pedido formulado pela Ordem 

dos Advogados do Brasil para que fossem alterados os dispositivos da Resolução nº. 399 do Conselho da Justiça 

Federal:“A Resolução n. 399 do CJF disciplina procedimentos para o saque e o levantamento dos depósitos realizados 

pelos Tribunais Regionais Federais referentes ao pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs). 

Com a resolução, os depósitos passaram a ser feitos diretamente na conta bancária do beneficiário, dispensando o alvará 

de levantamento. Antes dela, os advogados podiam, mediante procuração do cliente, retirar o alvará na vara federal e 

sacar, ele próprio, os valores referentes aos precatórios ou RPVs, destacando os seus honorários e entregando ao cliente 

a parte que lhe era devida. Parecer elaborado pelo Conselho Federal da OAB recomendou a modificação da resolução 

do CJF, a fim de incluir o pagamento eletrônico da totalidade dos valores dos precatórios, inclusive honorários de 

sucumbência, que seriam depositados na conta dos advogados. O saque seria feito com a condição de que o advogado 

tivesse poderes para tanto, por intermédio de instrumento de mandato. O parecer foi encaminhado ao presidente do CJF, 

ministro Edson Vidigal, pelo presidente da OAB, Roberto Busato, em ofício no qual Busato solicitava a análise do 

documento pelo colegiado do CJF. (Grifei) 

O parecer da OAB também alega que a resolução do CJF viola dispositivos da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e 

da OAB). A principal alegação recai sobre o art. 22 da lei, que trata dos honorários. A OAB afirma, ainda, que o 

contrato de honorários é pessoal e privativo, não podendo a privacidade dos advogados ser invadida pelo Poder 

Judiciário. As Assessorias Técnica e Especial e a Secretaria de Controle Interno do CJF, em pareceres, entenderam que 

não há qualquer ilegalidade na resolução do CJF e opinaram pelo indeferimento do pedido. Os pareceres entenderam 

que, quanto à eventual violação de dispositivos da Lei n. 8.906/94, deve-se considerar que o Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento da ADI n. 1.194-4, concluiu que é inconstitucional a proibição de normas que tratem de forma restritiva 

sobre o pagamento de honorários. A ADI suspendeu a eficácia do parágrafo terceiro do art. 24 da Lei n. 8.906.  

Os pareceres afirmam, ainda, que compete somente ao CJF rever seus julgamentos. Além disso, os destinatários da 

Resolução n. 399 são os juízos federais ou os entes que a eles se equipararem. A resolução do CJF, nesse sentido, deve 

ser compreendida como regra geral para o pagamento de créditos contra a Fazenda Pública, "sem prejuízo de outras 

previsões legais de cunho especial, mas de caráter facultativo aos advogados". Outro argumento apresentado pelos 

pareceres é o de que a resolução encontra amparo no art. 10 da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), pela qual "a execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 

sentenças judiciais".  (Grifei)Por outro lado, a Lei n. 10.833/2003, em seu art. 27, determina a retenção na fonte do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante 

precatório ou RPV, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. Assim, se os valores forem 

depositados na conta do advogado, essa retenção seria efetuada em seu nome e não no nome do beneficiário.  (Grifei)Os 

argumentos da OAB no que diz respeito à quebra do sigilo do contrato celebrado entre o advogado e seu cliente, de 

acordo com os pareceres do CJF, "não parecem convincentes", pois o Estatuto da Advocacia, quando se refere aos 

direitos do advogado, inclusive quanto ao sigilo, não faz menção aos contratos de honorários. O coordenador-geral da 

Justiça Federal, ministro Ari Pargendler, relator do processo que resultou na aprovação da resolução esclareceu, em seu 

voto, que os honorários da sucumbência, a partir da resolução, passaram a ser arbitrados pelo juiz e a ser depositados 

diretamente na conta do advogado. Segundo o ministro, isso já vem acontecendo nos Juizados Especiais Federais da 4ª 

Região (RS, PR, SC) e em todas as Varas Federais da 5ª Região (PE, CE, AL, SE e PB) e a partir da resolução será uma 

prática comum a toda a Justiça Federal. Quanto aos honorários pactuados com o cliente, o ministro explica que os 

advogados devem firmar um contrato escrito que deverá ser juntado ao processo antes de a requisição do precatório ou 

RPV ser expedida pelo juiz. O cumprimento desse contrato, segundo o coordenador-geral, deverá ser observado pelo 

juiz.” (Grifei) Posteriormente, manifestou-se o Egrégio Conselho Nacional de Justiça no PCA 118, de relatoria da 

Conselheira Germana Moraes, publicada no DJU em 06/12/06:“Não há qualquer ilegalidade na Resolução 438, do 

Egrégio Conselho da Justiça federal; muito pelo contrário, pois o depósito em conta individualizada atende aos 

princípios constitucionais da moralidade e da eficiência, garantindo que o credor receba diretamente os valores devidos, 

sem qualquer intermediário. A eventual demora no saque dos valores não trará qualquer prejuízo para o credor, pois a 

conta é remunerada. O advogado, ao requerer a expedição do Requisitório, poderá acostar o seu contrato de honorários, 

requerendo a aplicação do disposto no § 4º do art. 22 da Lei 8.906, de 04.07.94. No que tange aos honorários de 

sucumbência, o advogado poderá requerer a expedição do Precatório em seu próprio nome, O depósito em conta 

remunerada, previsto no art. 17 da Res./CJF 438, atende aos requisitos constitucionais da moralidade e da eficiência, 

além de atender aos interesses das partes, não havendo qualquer prejuízo para os jurisdicionados.” (Grifei)Decorridos 

quase 5 anos desde a entrada em vigor da Res. 399/2004, não obstante ter-se, praticamente, esgotado o assunto 

mediante decisões proferidas por diversos Tribunais, ainda se busca, desmotivadamente, contornar a norma.Nessa seara, 

oportuna a colação da narração de fatos envolvendo o saque de requisitórios durante a reunião da Comissão Permanente 

dos Juizados Especiais Federais, realizada em 22 de agosto de 2007, na sede da Seção Judiciária do Ceará:“Foi dada a 
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palavra à Dra. Marisa Santos cujo relato diz respeito ao levantamento de depósitos judiciais nos JEFs oriundos de 

fraudes por um grupo de pessoas que detém cadastro de segurados e benefícios, que servem para montar documentos 

falsos e realizar saques com identidades falsificadas. Esse crime está sob inquérito na Polícia Federal chamado de 

“Operação Revisão”. Falou da gravidade da ocorrência, pois, em uma só agência da CEF, foram constatados saques na 

ordem de 1 milhão de reais. Prosseguindo, como primeira medida, a Corregedoria do TRF-3ª Região editou o 

provimento n. 79, o qual determina a realização de saques somente nas agências da CEF, em funcionamento nos 

Fóruns. Após, foi baixado o provimento n. 80, obrigando o levantamento de valores pelo segurado com a presença de 

seu advogado, por meio da procuração constante dos autos, juntamente com uma certidão expedida pelo juizado, a qual 

certifica a validade daquele instrumento público. No entanto, gerou-se outro problema, pois os advogados levantavam 

os valores, mas não havia pagamento para o beneficiário, toda essa operação com participação dos gerentes dos bancos. 

Inclusive, narrou a Dra. Marisa, havia advogados se apropriando de valores de outros segurados, que não seus clientes. 

Como exemplo, citou dois advogados com levantamento de 9 e 6 milhões de reais, como também duas associações 

captadoras de clientela, que agem em todo território nacional, uma com sede em Curitiba e outra, em Florianópolis, as 

quais manipulam fraudulentamente os beneficiários e após o levantamento, estes últimos não recebem dinheiro algum. 

Afirmou que o número de lesados é extremamente grande, pois uma das associações possui mais de 100 mil processos.” 

(Grifei)Situações análogas vêm ocorrendo até os dias de hoje, o que, a nosso ver, justifica a mantença do dispositivo 

relativo aos depósitos nominais e saques pelos detentores das contas nas sucessivas Resoluções.A confirmar esta 

assertiva, recentemente este juízo foi informado que vários autores de demandas previdenciárias em curso na Subseção 

de Santos, teriam sido lesados por seus procuradores. Segundo esses autores (anônimos), os advogados que os 

representavam teriam se apoderado de parte significativa do montante que fora depositado no Posto de Assistência 

Bancária - PAB-TRF3 da Caixa Econômica Federal. O alegado prejuízo somente fora descoberto ao serem notificados 

pela Receita Federal, em face de divergências identificadas entre os valores declarados e os efetivamente recebidos.Tais 

ocorrências teriam se originado na instituição financeira depositária ao permitir o saque dos valores existentes nas 

contas abertas em nome dos autores por seus advogados, mediante cópia da procuração ad-judicia extraída dos 

processos. Essa prática, conforme informações desses autores, teria proporcionado a seus mandatários a oportunidade 

de aumentarem o valor de seus honorários.Fato similar, decorrente do uso de cópia de instrumento de mandato para o 

levantamento da verba depositada em conta nominal, aberta em nome dos autores em função de precatórios e 

requisições de pequeno valor, foi constatado em processo em curso na 3ª Vara daquela Subseção.Em síntese, um 

advogado, estranho aos autos, sacou todo o numerário existente em conta nominal, aberta na Caixa Econômica Federal 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento de precatório, montante superior a R$ 60.000,00, valendo-

se de uma procuração ad-judicia. O procedimento adotado para levantamento dos créditos dos autores de ações 

previdenciárias, acima descrito, equivale, em termos práticos, ao depósito desses valores na conta dos advogados, 

objeto de pedido da OAB rechaçada pelo Conselho da Justiça Federal em 22/05/2005. Vários recursos foram opostos 

pelos causídicos sob a alegação de que a impossibilidade de os advogados, com poderes para receber e dar quitação, 

levantarem os valores depositados, os impediria de receber seus honorários.Em sessão realizada aos 30 de maio de 

2006, no julgamento do processo administrativo nº. 2006260654, o Conselho da Justiça Federal acolheu, por 

unanimidade, a recomendação proposta pelo relator:"(...) voto no sentido de se adotar as sugestões do Desembargador 

Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, quais sejam: o encaminhamento, às Presidências do Banco Central do Brasil e da 

Caixa Econômica Federal, de recomendação acerca da exigência de procuração específica, com firma reconhecida, para 

o levantamento dos valores alusivos a precatórios e requisições de pequeno valor, onde conste ao menos o número de 

registro do precatório ou da RPV ou o número da conta do depósito, nos termos do artigo 654, §2º, do Código Civil 

Brasileiro. Essa providência visa resguardar a imagem e a credibilidade da Justiça Federal, caso haja levantamento 

indevido por parte de terceiros.” (Grifei)Do exposto, conclui-se que as Resoluções editadas pelo Conselho da Justiça 

Federal, disciplinando os procedimentos relativos aos precatórios e requisições de pequeno valor, não trouxe qualquer 

prejuízo aos patronos das causas; muito pelo contrário, resguardou seus legítimos interesses, bem como o dos autores e 

contribuiu para celeridade dos feitos previdenciários.Por derradeiro, INDEFIRO O PEDIDO de fornecimento de cópia 

da procuração autenticada, por manifesta carência de amparo legal, e, tomando de empréstimo as palavras da 

Excelentíssima Juíza Federal Germana Moraes, Conselheira do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, em homenagem 

aos princípios constitucionais da moralidade e da eficiência.Intimem-se. 

2010.63.03.000764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303004147/2010 - MANOEL CRISTIANO TOME (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 24/02/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.01.052385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013142/2010 - MARIO PAULO - ESPÓLIO (ADV. SP246004 - 

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); NAGIBE AUN PAULO (ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); MARIO PAULO FILHO (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que traga aos autos cópia(s) 

LEGÍVEL(EIS) dos extratos que acompanharam a petição inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito (CPC, artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os 

autos conclusos.Intime-se.Campinas/SP, 29/04/2010. 

2010.63.03.003291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303014132/2010 - MARIA ROSINA TAVARES VIEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIETA MARLENE VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora 

a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de Salomão Vieira, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar SALOMÃO VIEIRA 

- ESPÓLIO e a inventariante Antonieta Marlene Vieira cadastrada como representante.Após, voltem os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se e intime-se. 

2009.63.03.009139-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013440/2010 - JOAO AUGUSTO BENITO DI SIRIO (ADV. 

SP239142 - LEANDRO BONVECHIO); CLEIDE DI SIRIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Manifeste-a CEF, em 5 (cinco) dias, acerca da petição 

da parte autora anexada a estes autos virtuais em 22/02/2010.Após, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos.Intime-se.Campinas/SP, 30/04/2010. 

2010.63.03.003075-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013486/2010 - CLARICE LUIZ FRANCESCHINI (ADV.  ); 

PERSY FRANCESCHINI (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de 

cópia legível do CPF de Percy Franceschini e do RG de Clarice Luiz Franceschini, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

2010.63.03.003289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013472/2010 - ROSARIA SANCHES SALOMAO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CESAR ANTONIO SALOMAO SCKAYER (ADV.  ); ROSELY 

TERESINHA SALOMAO SCKAYER (ADV.  ); RUY SERGIO SALOMAO SCKAYER (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora 

a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de César Elias Salomão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar 

CESAR ELIAS SALOMÃO - ESPÓLIO e a senhora Rosaria Sanches Salomão, inventariante no processo de 

arrolamento dos bens deixados pelo senhor César, cadastrada como representante.Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.002984-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010739/2010 - MICHEL FABIO VENANCIO DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão de descumprimento imotivado a decisão 

judicial, prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 13/04/2010. 

2010.63.03.000927-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014472/2010 - CARLOS HENRIQUE NICOLA (ADV. SP167832 - 

PAULA CRISTINA COUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ); RITA DE CASSIA LANKRWITZ (ADV./PROC. SP056717 - JOSE ROBERTO CARNIO). 

Cumpra a parte autora o parágrafo 3º do despacho proferido em 12/03/2010, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Designo a audiência de instrução e julgamento para o 

dia 22/07/2010, às 14:00 horas.Concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que apresentem o rol de 

testemunhas, ressalvando-se que deverá ser de no máximo três testemunhas para cada parte, devendo trazê-las na 

audiência independente de intimação.Intimem-se. 

2010.63.03.003342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014131/2010 - FRANCINI ANTONIETA BORDON (ADV. 

SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e 

RG) de José Carlos Bordon, do termo de inventariante nomeado no Juízo competente, bem como comprovante 

atualizado de endereço em nome de Francini Antonieta Bordon, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intime-

se. 

2010.63.03.000930-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013804/2010 - PATRICIA ZANETTI (ADV. SP258323 - TIAGO 

JOSE LOPES) X CAPITAL SERVIÇOS E VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando que a co-ré 

CAPITAL SERVIÇOS E VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. ainda não foi citada, reconsidero o despacho 
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proferido anteriomente e redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/07/2010, às 14:00 horas.Cite-se 

a co-ré para, querendo, contestar a presente ação no prazo que transcorrer até a data da audiência, sob pena de 

revelia.Cumpra-se. Cite-se e intimem-se, com urgência, consignando-se que as testemunhas Claudino Aparecido de 

Souza e Belsazar Rodrigues de Souza deverão ser intimados por Oficial de Justiça. 

2010.63.03.003294-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012519/2010 - JONIO RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP231957 - 

MARCELA FAELLI COLUCCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção é o que deu origem ao presente feito, prossiga-se no seu andamento.Campinas/SP, 23/04/2010. 

2010.63.03.002844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010559/2010 - MARIA IGNEZ NARDINI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). Da análise dos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se 

pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de 

conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) 

quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no 

andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual 

repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade.Intimem-se.Campinas/SP, 

12/04/2010. 

2010.63.03.002994-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013488/2010 - MAGALI RAMOS DE VASCONCELOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de 

Antonio Ferreira de Vasconcelos Neto, do formal de partilha dos bens deixados por ele ou termo de inventariante 

nomeado no Juízo competente, bem como declaração de hipossuficiência, no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do 

CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, 

sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de 

correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) 

poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), 

deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma 

situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).Se, por um lado, o agente financeiro 

tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um 

documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato notório que a 

Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com 

aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém 

em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. Portanto, o número da 

conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua ausência torna impossível 

iniciar a busca para se obtê-los.Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis 

para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito 

deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento 

regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias 

para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) 

período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, 

“caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos.Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

2010.63.03.003155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013135/2010 - TIAGO LAURINDO FRANZON (ADV. SP169976 - 

ELIO EULER BALDASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.003063-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013415/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003077-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013485/2010 - OSCAR CARDOSO DE ALMEIDA-ESPOLIO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); BONIFACIA ALVES DE ALMEIDA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a 

parte autora a juntada de cópia do formal de partilha dos bens deixados por Oscar Cardoso de Almeida, ou do termo de 

inventariante nomeado pelo Juízo competente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

2010.63.03.003485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013470/2010 - JOAO ALVARES (ADV. SP216632 - 

MARIANGELA ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Com a juntada, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se. 

2010.63.03.003081-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011975/2010 - IONE MARILIA DE MIRANDA FERNANDES 

(ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Da análise dos autos processuais apontados no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária 

do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de 

estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica 

autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a 

administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar 

pagamentos em duplicidade.Intimem-se.Campinas/SP, 16/04/2010. 

2010.63.03.003252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013930/2010 - TIBURCIO RAMOS MARTINS JUNIOR (ADV. 

SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA  SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e 

número do CPF da parte autora, e alegou apenas ter a mesma direito à capitalização dos juros pela taxa progressiva, em 

conta vinculada de FGTS, sem demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) 

saldo passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade 

da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e entendo que a sua ausência torna impossível a análise do 

pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 

15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), EM 

ESPECIAL AS PÁGINAS REFERENTES À OPÇÃO PELO FUNDO, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.Campinas/SP, 05/05/2010. 

2010.63.03.003236-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014135/2010 - OLINDA TEREZA BARBON CAUDURO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos 

pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Com a juntada, voltem os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

2010.63.03.003181-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013523/2010 - EUNICE LOPES PIRES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de Maria Emília 

Lopes Pires, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o 

pólo ativo da ação, para constar MARIA EMÍLIA LOPES PIRES - ESPÓLIO e a inventariante Eunice Lopes Pires 

cadastrada como representante.Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos faltantes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as 

penas da lei.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Cumpra-se e intimem-se. 

2010.63.03.003286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014133/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE); OSWALDO ZAMBOM (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que Oswaldo Zambom é co-titular da 

conta de poupança objeto da presente ação, emende a parte autora a petição inicial para regularizar o pólo ativo da ação, 

para constar apenas aquele, juntando-se cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.Com a regularização, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, 

devendo constar apenas Oswaldo Zambom.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se e intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos processuais apontados 

no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a 

recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 

colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar pagamentos em duplicidade.Intimem-se.Campinas/SP, 26/04/2010. 

2010.63.03.003076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012653/2010 - JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012654/2010 - MARIA DAS GRACAS HENRIQUES (ADV. 

SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012665/2010 - MARIA CLARA GIANNELLI FEITOSA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NORMA GIANELLI FEITOSA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003236-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012666/2010 - OLINDA TEREZA BARBON CAUDURO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012669/2010 - GENY CASSINI GIAO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CECILIA CASSINI GIAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012670/2010 - MARIA ROSINA TAVARES VIEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIETA MARLENE VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003216-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012671/2010 - RAMON GARCIA VIGO - ESPOLIO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); APPARECIDA CASSIANO GARCIA (ADV.  ); RAMON 

GARCIA VIGO JUNIOR (ADV.  ); MARCELO GARCIA (ADV.  ); MARCOS ANTONIO GARCIA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012672/2010 - EMILIA RINALDI - ESPOLIO (ADV. SP138584 - 

SILVANA APARECIDA PIRONE); OSWALDO ZAMBOM (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012673/2010 - MARIA HELENA CAU PALANCH (ADV. 

SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003548-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303014130/2010 - LUIZ ANTONIO PUPO PASTANA (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF 
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e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Com a juntada, voltem os autos conclusos para 

sentença.Intime-se 

2010.63.03.003081-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013524/2010 - IONE MARILIA DE MIRANDA FERNANDES 

(ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço 

em seu nome, bem como cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de Maria Damasceno Miranda, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para 

constar MARIA DAMASCENO MIRANDA - ESPÓLIO e Ione Marilia de Miranda Fernandes cadastrada como co-

autora.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Cumpra-se e intimem-se. 

2010.63.03.001205-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013872/2010 - MARCIA TERESINHA STEFANO CARMONA 

(ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO); CLELIA ROSSI STEFANO (ADV. SP208864 - DIOGO 

GONZALES JULIO); ARMANDO STEFANO - ESPOLIO (ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista 

que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada 

aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.Com a juntada, voltem os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

2010.63.03.002401-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010496/2010 - DIVA MURILLO MAGALHÃES DOS SANTOS 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e 

número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende 

a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo 

passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da 

parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de 

conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da 

prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré 

uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).Se, por um lado, o agente 

financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao 

correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato 

notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos 

com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda 

mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. Portanto, o 

número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua ausência torna 

impossível iniciar a busca para se obtê-los.Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos 

indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do 

julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o 

desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 

(quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, 

relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso 

IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.Campinas/SP, 12/04/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) 

conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) 

conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do 

CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser 

obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte 

autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova 

necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do 

CPC).Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns 

extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os 

extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número 

da agência e número da conta. Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a 

exibição dos extratos, mas a sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los.Sob este enfoque, como os 

extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam 
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elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência 

torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o 

prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) 

conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.Campinas/SP, 29/04/2010. 

2010.63.03.003128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013090/2010 - ALEXANDRE KATSUYUKI KUBO (ADV. 

SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303013091/2010 - MARIA IGNEZ NARDINI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2009.63.03.007687-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303013092/2010 - CARLOS GUATEMY DA SILVA NEVES (ADV. 

SP118978 - EDUARDO RODRIGUES GONZAGA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013487/2010 - LUZIA BENEDITA BARBOSA MOSCA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos 

extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

2009.63.03.009041-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012709/2010 - JOSE ODAIR LEITE PENTEADO (ADV. SP253174 

- ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Petição de 08/04/2010: defiro por improrrogáveis 15 (quinze) dias.No silêncio, ou no caso de 

descumprimento do despacho anterior (09/02/2010), voltem os autos conclusos para extinção.Intime-se.Campinas/SP, 

27/04/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada de 

cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intime-se. 

2010.63.03.003179-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013474/2010 - CESAR DIVINO GONCALVES MARTINS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013483/2010 - SANDRA MARIA MARZOCHI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003196-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013484/2010 - FRANCISCO BASSO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003216-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014136/2010 - RAMON GARCIA VIGO - ESPOLIO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); APPARECIDA CASSIANO GARCIA (ADV.  ); RAMON 

GARCIA VIGO JUNIOR (ADV.  ); MARCELO GARCIA (ADV.  ); MARCOS ANTONIO GARCIA (ADV.  ) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista 

que Apparecida Cassiano Garcia é co-titular da conta de poupança objeto da presente ação, emende a parte autora a 

petição inicial para regularizar o pólo ativo da ação, para constar apenas aquela, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Com a regularização, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, devendo constar apenas 

APPARECIDA CASSIANO GARCIA.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.003205-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013473/2010 - CHRISTIANE MARGUTTI LIPARINI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos 

pessoais (RG e CPF), bem como de comprovante atualizado de endereço em seu nome (conta de água, luz ou telefone), 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos 

pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

2010.63.03.003464-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013482/2010 - IUMICO KUBO (ADV. SP149985 - EVALDO DA 

CUNHA LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  

). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como dos 

extratos da conta de poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

2010.63.03.003235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014081/2010 - MARIA CLARA GIANNELLI FEITOSA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NORMA GIANELLI FEITOSA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora 

a juntada de cópia de documento que comprove a segunda titularidade na referida conta de poupança objeto da presente 

ação, no prazo de 10 (dez) dias.Na impossibilidade de comprovação, em igual prazo e sob pena de extinção, 

providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de Audes Feitosa, bem como 

comprovante de endereço atualizado em nome de Maria Clara Giannelli Feitosa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se. 

2010.63.03.002990-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303013414/2010 - SINESIO VALTER BALBINO (ADV. SP166705 - 

PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). A sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte 

autora em provar o fato constitutivo do seu direito. 

Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, 

concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia 

INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, 

inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

Campinas/SP, 30/04/2010. 

2010.63.03.002401-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303008804/2010 - DIVA MURILLO MAGALHÃES DOS SANTOS 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica objetivando a recomposição monetária do valor de saldo 

bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de estabilização econômica distinto, o que não afasta o 

dever da ré de, em colaboração com a administração da Justiça, apontar indevidas duplicidades.Campinas/SP, 

29/03/2010. 

2009.63.03.010364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013454/2010 - TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora, e alegou apenas ter a mesma direito à 

capitalização dos juros pela taxa progressiva, em conta vinculada de FGTS, sem demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 
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333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Sob este 

enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e entendo que 

a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E 

LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 

284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos.Intime-se.Campinas/SP, 27/04/2010. 

2010.63.03.002984-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012712/2010 - MICHEL FABIO VENANCIO DE SOUZA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012713/2010 - NILZA FERNANDES ZARPELON (ADV. 

SP144657 - BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002940-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012735/2010 - DAVID DE ABREU (ADV. SP143028 - 

HAMILTON ROVANI NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.009857-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014474/2010 - JULIO CEZAR FAVERO (ADV. SP108034 - 

MARCOS SERGIO FORTI BELL) X CONSTRUTORA CÁLIO & ROSSI (ADV./PROC. MARCUS VINIVIUS 

CALIO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo 

em vista a não localização da co-ré no endereço indicado, conforme comprovante anexado em 6/04/2010, informe a 

parte autora o atual endereço da co-ré Construtora Cálio & Rossi, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

viabilizar sua citação e intimação.Intime-se. 

2010.63.03.003538-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013979/2010 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR 

(ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, o pedido de 

antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

2010.63.03.002940-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010777/2010 - DAVID DE ABREU (ADV. SP143028 - 

HAMILTON ROVANI NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas não são idênticas, tendo em vista pedido formulado 

na petição inicial deste processo ao pagamento de juros progressivos no saldo da conta vinculada do FGTS, razão por 

que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela do pedido abrangida pelo julgamento produzido no processo 

indicado, prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 13/04/2010. 

2010.63.03.003195-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013522/2010 - CLEMENTINA REALE JOANINE (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que Clementina Reale Joanine é co-titular da conta de poupança objeto da 

presente ação, emende a parte autora a petição inicial para retificar o pólo ativo da ação, devendo constar apenas a 

senhora Clementina Reale Joanine.Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as 

penas da lei.Intime-se. 

2009.63.03.009158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014475/2010 - GENILDA CASTOR DE MELO (ADV. SP293842 - 

LUCIOMAR EDSON SCORSE) X BLINK COMERCIO DE BOX E VIDROS TEMPERADOS LTDA. (ADV./PROC. 

SÉRGIO KOLOSZUK RODRIGUES E OUTRA); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 174/414 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista a não localização da co-ré no endereço indicado, conforme 

comprovante anexado em 26/04/2010, informe a parte autora o atual endereço da co-ré Blink Comércio de Box e Vidros 

Temperados Ltda., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para viabilizar sua citação e intimações.Saliento que 

o pedido de antecipação de tutela será apreciado no momento da prolação de sentença.Intime-se. 

2009.63.03.008214-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013940/2010 - MARCIO MARCELO DO LAGO (ADV. SP135448 

- ANA MARIA PITTON CUELBAS, SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA); ANA ENARA GRIGOLETO 

(ADV. SP135448 - ANA MARIA PITTON CUELBAS, SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Vistos, Trata-se de ação 

de indenização por danos materiais e compensação por danos morais proposta por  Márcio Marcelo do Lago e Outro, 

qualificados, em face da Caixa Econômica Federal, CEF, em razão da distribuição de cheques fraudados, supostamente 

emitidos pelos autores, na praça de Campinas. Realizada audiência de instrução e julgamento, foi determinado à parte 

autora que procedesse à inclusão da pessoa jurídica "Financeira Americanas Itaú- FAI" - que concedeu empréstimo a 

pessoa não identificada, tomando como garantia os cheques fraudados- no pólo pasivo da ação, no prazo de 15 dias. A 

parte autora apresentou petição solicitando a reconsideração da decisão tomada em audiência, alegando que somente a 

CEF deu causa aos prejuízos alegados, já que a empresa pública detinha a responsabilidade pela guarda dos talonários 

de cheques que foram desviados e deixou de atender aos inúmeros pedidos de providências que lhe foram dirigidos pela 

parte autora, diante dos constrangimentos que sofreram pela suposta emissão de grande número de cheques sem fundo. 

Sem razão, no entanto, a parte autora. A empresa acima nomeada é instituição financeira, cuja atividade empresarial é 

justamente a de fornecer crédito ao consumidor, beneficiando-se com o recebimento dos juros cobrados. Se a atividade-

fim da empresa é a concessão de crédito, responde, de forma objetiva, pelos riscos inerentes à sua atividade, cabendo-

lhe as cautelas necessárias ao exercício de suas operações, sob pena de ver-se  responsabilizada pelos prejuízos 

causados a terceiros. Alega-se que o crédito foi fornecido, supostamente, a estelionatários que ofereceram em garantia 

os cheques desviados, culposa ou dolosamente, do banco réu. Contribuíram para a ocorrência das fraudes, já que lhes 

caberia velar pela regularidade das operações de crédito que realizam. No rito dos Juizados Especiais não se admite 

intervenção de terceiros. O dever de indenizar cabe aos que supostamente deram causa ao prejuízo, na medida de suas 

responsabilidades, pelo que fixada está a legitimidade da financeira FAI- Financeira Americanas Itaú para compor o 

pólo passivo da demanda, em litisconsórcio com a já demandada Caixa Econômica Federal.  

Destarte, deixo de acolher o pedido de reconsideração da decisão. Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 

dias para que promova o aditamento da inicial, conforme já determinado. Findo o prazo assinalado, façam os autos 

conclusos. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) 

conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) 

conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do 

CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser 

obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte 

autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova 

necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do 

CPC).Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns 

extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os 

extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número 

da agência e número da conta. Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a 

exibição dos extratos, mas a sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los.Sob este enfoque, como os 

extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam 

elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência 

torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o 

prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) 

conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se.Campinas/SP, 05/05/2010. 

2010.63.03.003573-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303013945/2010 - GERALDO BENEDITO BONATELLI (ADV. 

SP100415 - JOSE MARIO SECOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.003572-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013946/2010 - FERNANDO ANTONIO RIGHETTI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013947/2010 - MARIA DAS GRACAS HENRIQUES (ADV. 

SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013948/2010 - MARIA HELENA CAU PALANCH (ADV. 

SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003505-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013481/2010 - INEIDE DA SILVA (ADV. SP293037 - 

ELIZANGELA FELIPETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Emende a parte autora a petição inicial para retificar o pólo ativo da ação, devendo constar todos os 

herdeiros do falecido João da Silva Rego, juntando-se instrumento de procuração, declaração de hipossuficiência 

(inclusive da senhora Ineide da Silva), documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em 

nome de cada herdeiro, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

2010.63.03.003144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012500/2010 - JOLINDA FENELON SOUZA GOUVEA - 

ESPOLIO (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que a senhora Jolinda Fenelon de Souza Gouvêa não deixou 

bens a inventariar, emende a parte autora a petição inicial para incluir todos os herdeiros da senhora Jolinda no pólo 

ativo da ação, juntando-se instrumento de procuração, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante 

atualizado de endereço em nome de todos eles.Intime-se. 

2010.63.03.003288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303014148/2010 - GENY CASSINI GIAO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CECILIA CASSINI GIAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de 

documento que comprove a segunda titularidade na referida conta de poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 

(dez) dias.Na impossibilidade de comprovação, em igual prazo e sob pena de extinção, providencie a parte autora a 

juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de Acyr Gião, bem como termo do termo de inventariante 

nomeado no Juízo competente. Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intime-se. 

2010.63.03.003294-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014080/2010 - JONIO RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP231957 - 

MARCELA FAELLI COLUCCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003203-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303014082/2010 - EMILIO TODERO PLACIDO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003201-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014083/2010 - LIDIA CANSIANO DOS REIS (ADV. SP281476 - 

RAFAEL LUCAS GARCIA, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.003076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014084/2010 - JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível dos extratos da conta de poupança 

objeto desta ação, bem como declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2010.63.03.003538-6 - DECISÃO JEF Nr. 6303013221/2010 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR 

(ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

Tendo em vista que um dos dois processos apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção é o 

que deu origem ao presente feito e que o outro fora extinto sem resolução de mérito, por impossibilidade jurídica do 

pedido ante o leilão e a adjudicação do imóvel objeto do financiamento pelo SFH, prossiga-se no seu andamento. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos processuais apontados 

no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a 

recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 

colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar pagamentos em duplicidade.Intimem-se. 

2010.63.03.003203-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303013095/2010 - EMILIO TODERO PLACIDO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003201-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303013098/2010 - LIDIA CANSIANO DOS REIS (ADV. SP281476 - 

RAFAEL LUCAS GARCIA, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003342-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303013104/2010 - FRANCINI ANTONIETA BORDON (ADV. SP138584 

- SILVANA APARECIDA PIRONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.009104-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010276/2010 - MARCOS DONIZETI ZANI (ADV. SP046946 - 

NELSON ANTONIO DONATTI, SP253255 - EDUARDO GRAZIANI DONATTI); MARIA IGNEZ ALVES ZANI 

(ADV. SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Eduardo Graziani Donatti, OAB/SP 253.255 e CPF nº 281.515.488-94. Expeça-se o 

ofício liberatório. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido 

numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Letícia Muller, OAB/SP 262.685. Expeça-se o 

ofício liberatório. 

2008.63.03.008984-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013623/2010 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262685 - 

LETICIA MULLER); ISAURA APARECIDA JANOTTO (ADV. SP262685 - LETICIA MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.000621-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013625/2010 - VIUMAR SANTOS JUNIOR (ADV. SP262685 - 

LETICIA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.000623-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013626/2010 - VILMARA ANDRADE SANTOS (ADV. SP262685 

- LETICIA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.007031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303013704/2010 - JOSE APARECIDO FERNANDES (ADV. SP111433 

- MARCOS GRAZIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme 

cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 11.277,01 

(onze mil, duzentos e setenta e sete reais e um centavo), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2010.63.03.003494-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014743/2010 - MARVINA MENDES CAMARGO (ADV. 

SP110924 - JOSE RIGACCI); ANTONIO MOSCARDI (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Chamo o feito à ordem. 

Considerando a existência de erro material quanto ao nome da parte autora no termo de sentença, conforme certidão 

anexada em 06/05/2010, corrijo o equívoco, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar 

consignado que o autor da ação é ANTONIO MOSCARDI. Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para contra-razões. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal. Intimem-se. 

2008.63.03.001397-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013619/2010 - LUIZ ODECIO FIORINI CANHASSI (ADV. 

SP037756 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Antonio Carlos Vieira de Sousa, OAB/SP 37.756. Expeça-se o ofício 

liberatório. 

2008.63.03.009289-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012413/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BELTRAO 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); JOSE BELTRAO - ESPOLIO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Em petição protocolada pela Caixa Econômica Federal, o Juízo foi informado 

da inexistência de valores atualizados na conta fundiária da parte autora, apresentando, na ocasião os respectivos 

motivos. Desta sorte, dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos.  Intimem-se. 

2009.63.03.001892-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013716/2010 - CELITA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP185354 

- PRISCILA SAFFI GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 483,69 (quatrocentos e 

oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2005.63.03.010730-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013719/2010 - GIL RIBEIRO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do 

Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de 

R$ 52,55 (cinqüenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.010398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014653/2010 - IOLANDA VERDU HORTALE (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 285,64 (duzentos e 

oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 
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2009.63.03.002925-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014643/2010 - JOSE CARLOS GADIOLI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 6.707,00 (seis mil 

setecentos e sete reais), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.003198-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013293/2010 - CICERA DE ALBUQUERQUE DUARTE (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Horley Alberto Cavalcanti Senna , OAB/SP 204.049. Expeça-se o 

ofício liberatório. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi informado 

da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. Diante do 

exposto: 1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência 

do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de 

sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas 

pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, 

ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os 

critérios adotados na sentença. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

2010.63.03.001047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014668/2010 - GERALDO SARTORI (ADV. SP172023 - 

MARCELO TASCA DE OLIVEIRA SANTOS); ALAYDE ALEXANDRONI SARTORI (ADV. SP172023 - 

MARCELO TASCA DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001116-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303014669/2010 - OLIVEIRO VITORINO (ADV. SP144550 - 

PATRICIA CLAUZ); ELZA ZANON VITORINO (ADV. SP144550 - PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303014670/2010 - NELSON NIERI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.001107-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014671/2010 - SONIA SILVA SPANIER (ADV. SP144550 - 

PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.000993-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014672/2010 - FLAUDERCI GERALDO MORETTI (ADV. 

SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO); HELENA CAMARGO RIEIRO MORETTI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002226-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014673/2010 - DILCE BORBA VAZ GOMES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303014674/2010 - NEIDE CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP204044 

- FLÁVIA THAÍS DE GENARO, SP250748 - FERNANDA APARECIDA CALEGARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002211-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014675/2010 - HARLEY FERREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 
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2010.63.03.002213-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014676/2010 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002149-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014677/2010 - JOAO BAPTISTA SCANNAPIECO (ADV. 

SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001108-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014678/2010 - DARLEI PEREIRA PAIS DE MORAES (ADV. 

SP144550 - PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014679/2010 - ROBERTO ISSAMU KANASHIRO (ADV. 

SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN); ROSA FUMIKO MIYAZATO KANASHIRO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014680/2010 - MAURICIO CEZARIO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.008848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014681/2010 - ANTONIO RAUL MOSCATINI (ADV. SP101630 - 

AUREA MOSCATINI); DIRCE JORDÃO MOSCATINE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002025-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014682/2010 - MARIA ENOY MONTEIRO BORTOLATTI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.008287-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014683/2010 - JOSÉ NELSON COELHO (ADV. SP229762 - 

LUCIANA LUCENA BAPTISTA, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001.  Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

2009.63.03.010182-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014055/2010 - MARIA JOSE FERREIRA DOS PASSOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.006920-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014056/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010685-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303014057/2010 - MAURENIZE BRAZ DE AZEVEDO (ADV. 

SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010493-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014058/2010 - GERCILIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014059/2010 - MANOEL FELIX SOBRINHO (ADV. SP192185 - 

RICARDO ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.006916-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303014060/2010 - ALCIDES PAULO RIBEIRO (ADV. SP229731 - 

ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010496-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014061/2010 - DORIVAL LOCATELLI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010492-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303014062/2010 - FRANCISCO OLEGARIO MARTINS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010491-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014063/2010 - IVONE DE OLIVEIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014064/2010 - MARIA ALVES DE JESUS TAVEIRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014065/2010 - AZELITA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303014066/2010 - FRANCISCO DE JESUS SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.008898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303001864/2010 - ANNA LUIZA CHUFFI (ADV. SP153048 - LUCAS 

NAIF CALURI); AMABILE RIGHETTO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da 

parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título 

de depósito complementar, o valor de R$ 2.376,25 (dois mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos), no 

prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2009.63.03.004366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014651/2010 - SONIA MARIA BARROCA (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 4.389,63 (quatro mil 

trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as alegações trazidas pela 

parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos, com o parecer façam conclusos os autos. 

2008.63.03.011619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303003639/2010 - IVONE CONSENTINO MARQUES - ESPÓLIO 

(ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); JOSE VITOR MARQUES (ADV. SP185639 - 

FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002929-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003642/2010 - MARIA APARECIDA FRANCA DE MENDONCA 

(ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002925-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003647/2010 - JOSE CARLOS GADIOLI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 
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16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.009012-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010253/2010 - OSVALDO FRANCO (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. 

José Antonio Cremasco, OAB/SP 59.298 e CPF nº 441.076.178-15. Expeça-se o ofício liberatório. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2009.63.03.010518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013309/2010 - LUIZ PEDRO DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013311/2010 - IVONETE APARECIDA CALLEGARI BREDA 

(ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013312/2010 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013313/2010 - JOSE ANTONIO RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009830-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303013314/2010 - LUIZ BALBINO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013315/2010 - SERGIO BURGATE (ADV. SP198788 - KATIA 

ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013304/2010 - JOSÉ ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013305/2010 - FABIO JOSE MALFATTI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012912-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013306/2010 - MARCÍLIO METILSON GIESBRECHT (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.010378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013307/2010 - JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.03.012831-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013308/2010 - ESPÓLIO DE HERMÍNIO GARBIN (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.003219-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013316/2010 - MARIA ANGELICA CASTRO REIS (ADV. 

SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido 

numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).  Expeça-

se o ofício liberatório. 

2009.63.03.001723-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014704/2010 - MARGARIDA DE CAMARGO (ADV. SP036668 - 

JANETTE GERAIJ MOKARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000888-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014705/2010 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO (ADV. 

SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.012204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014706/2010 - WILSON JOSÉ GRANDIN (ADV. SP225254 - 

ERCILIO CECCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014707/2010 - ELIZETE CONTI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014709/2010 - FLORINDA VIEIRA BENTO (ADV. SP227058 - 

RODRIGO PINHATA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.004856-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014710/2010 - ALINE HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP214403 - 

SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001170-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303014712/2010 - MARIA LIDIA SCHERMA MANTOVAN (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI); ROBERTO MANTOVAN (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010093-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303014714/2010 - FRANCIS APARECIDA AMIRAT PEREIRA 

TONETTI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002183-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014715/2010 - REGINALDO ANTONIO GARRUTE (ADV. 

SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA, SP247801 - MAURA ALICE DOS REIS VIGANÔ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014716/2010 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA (ADV. 

SP268299 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.004348-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014717/2010 - DARLAN DE SOUSA SANTOS (ADV. SP156793 - 

MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
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CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2005.63.03.012392-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012418/2010 - NAIR LANGONI PICCOLO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da 

sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

2005.63.03.011090-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303014655/2010 - ELOY ORLANDO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

13.172,30 (treze mil cento e setenta e dois reais e trinta centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer da contadoria, 

concedo à CEF o prazo de 30 dias para que apresente os extratos solicitados, sob as penas da lei, a fim de viabilizar a 

execução. Intimem-se. 

2006.63.03.000691-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013720/2010 - OTAVIO DE ARAUJO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.03.006597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013721/2010 - ANTONIO FERNANDES ALVES (ADV. SP204049 

- HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.018365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013722/2010 - ERLI A BERNARDO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar conforme 

requerido. Intimem-se. 

2005.63.03.014978-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012415/2010 - MANOEL FURTADO PACHECO (ADV. SP204049 

- HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2008.63.03.010113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012414/2010 - EDSON CARLOS FERNANDES (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.001584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013706/2010 - JAIME DOS SANTOS (ADV. SP179198 - TIAGO 

SANTI LAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  

). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, 

deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 404,33 (quatrocentos e quatro 

reais e trinta e três centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.008588-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010191/2010 - CLAUDEMIR CARNIELLI LOURENCO (ADV. 

SP143765 - EMERSON PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 
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dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Emerson Pires, OAB/SP 143.765 e CPF nº 158.501.948-86. Expeça-se o ofício 

liberatório. 

2007.63.03.006329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013631/2010 - GERALDO EDUARDO GROSSI (ADV. SP104163 - 

RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES, SP245769 - ALVARO RODRIGO MOREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento 

à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Álvaro Rodrigo Moreira Gomes, 

OAB/SP 245.769 e CPF nº 303.957.468-09. Expeça-se o ofício liberatório. 

2008.63.03.011733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012424/2010 - JOSE FLAVIO DOS SANTOS (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); MARIA APARECIDA SANTOS PASSOS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando o 

valor apurado pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, que resulta em crédito para parte autora, deposite a 

Caixa Econômica Federal, o valor de R$  2.867,23 (dois mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos), 

no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2007.63.03.013176-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013614/2010 - JOSE MARTINS NETO (ADV. SP214403 - SIMONI 

MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. 

Simoni Medeiros de Souza Manduca, OAB/SP 214.403. Expeça-se o ofício liberatório. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No mesmo prazo 

especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o pagamento referente aos honorários 

sucumbenciais. Intimem-se. 

2008.63.03.009674-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013908/2010 - IRENE HARUMI KAMATA BARCELOS (ADV. 

SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010079-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013909/2010 - LUIZ CESAR LOURENCAO (ADV. SP254922 - 

KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013910/2010 - ANTONIO ELOY LOBO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); IGNES APPARECIDA DE ALMEIDA LOBO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007267-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013911/2010 - CARLOS CONSTANTINO MAXIMIANO (ADV. 

SP245068 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007821-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013912/2010 - MARCIA MARIA FERRAMOLA PIETROBOM 

(ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2008.63.03.008868-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013913/2010 - JAQUELINE MADEIRA DE JESUS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009294-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013914/2010 - LEONISIO DE PAULO (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.011729-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013915/2010 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.006622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013916/2010 - ANGELA MARIA SOLIDARIO DE SOUZA (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007853-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013917/2010 - ORIVALDO JOSE POLETTINI (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.008975-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013919/2010 - FABIANO DA SILVA PINTO (ADV. SP106226 - 

LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.005006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013920/2010 - ANDREIA RIZZIERI (ADV. SP214403 - SIMONI 

MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.001924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013921/2010 - HELENA PINING (ADV. SP117977 - REGINA 

CELIA CAZISSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2008.63.03.006533-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013922/2010 - LAZARA NAZARETH DE DEUS ALVES (ADV. 

SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.006880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013923/2010 - MARIA DAS GRAÇAS LIMA PEREIRA (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008632-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013924/2010 - MARIA HILMA ROBERTO PASINI (ADV. 

SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008102-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013926/2010 - LAURA ARCILIA FANTI TALLARICO (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.006456-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013929/2010 - THERESA FRANCO INDALECIO (ADV. 

SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002714-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013932/2010 - ANTONIO CARLOS ZANIBONI (ADV. SP096266 

- JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 186/414 

2008.63.03.011619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013718/2010 - IVONE CONSENTINO MARQUES - ESPÓLIO 

(ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); JOSE VITOR MARQUES (ADV. SP185639 - 

FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

1.097,13 (um mil noventa e sete reais e treze centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2007.63.03.007896-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013612/2010 - SONIA REGINA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Tiago Nicolau de Souza , OAB/SP 212.357. Expeça-se o ofício liberatório. 

2009.63.03.000663-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303014652/2010 - GLAUCIA FERNANDA SOARES RUPPERT 

(ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

628,33 (seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.008898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303009175/2010 - ANNA LUIZA CHUFFI (ADV. SP153048 - LUCAS 

NAIF CALURI); AMABILE RIGHETTO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista as alegações trazidas pela 

parte ré, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos, com o parecer façam conclusos os autos. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No mesmo prazo 

especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o pagamento referente aos honorários 

sucumbenciais. Intimem-se. 

2008.63.03.003198-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002110/2010 - CICERA DE ALBUQUERQUE DUARTE (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012984/2010 - ABEL ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.001896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012985/2010 - NOEMIA BORETTI FERRARI (ADV. SP245068 - 

LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002595-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012986/2010 - ZULMIRA BORO MARCHESE (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012987/2010 - ZILDA JANUARIO DE ARRUDA (ADV. SP096266 

- JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.005496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012988/2010 - ALBERTO MANGIAVACHI (ADV. SP171329 - 

MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2008.63.03.006464-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012989/2010 - NOÉ VIEIRA DOS ANJOS (ADV. SP249908 - ANA 

PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007528-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012990/2010 - NATALE COLNAGHI (ADV. SP200340 - 

FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012991/2010 - RAFAEL REIS MESCENAS (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.008878-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012992/2010 - MARIO RODRIGUES MOURA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.008896-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303001865/2010 - ANTONIO SILVIO SIMOES (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme 

cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 92,92 (noventa 

e dois reais e noventa e dois centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.013113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303014477/2010 - AMAURI ANTONIO ZINI (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA); NATALIA MORISCO ZINI (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE 

OLIVEIRA); GUSTAVO MORISCO ZINI (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que, por 

equívoco, ambos os depósitos foram revertidos em favor da Caixa Econômica Federal, conforme ofício anexado aos 

autos em 22/03/2010, intime-se a Ré a fim de que proceda ao depósito judicial do valor referente ao presente feito, no 

prazo de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida. Intimem-se. 

2007.63.03.006329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303002091/2010 - GERALDO EDUARDO GROSSI (ADV. SP104163 - 

RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES, SP245769 - ALVARO RODRIGO MOREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Defiro o prazo 

suplementar conforme requerido. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que o 

presente feito originou-se do desmembramento da ação nº 2008.63.03.013113-7 (ajuizada em 16/12/2008), conforme 

certidão anexada aos autos em 27/03/2009. Ante o exposto, tendo em vista que não ocorreu a alegada prescrição, 

intime-se a Ré a fim de que proceda ao depósito judicial do valor referente ao presente feito, no prazo de 10 (dez) dias, 

comunicando este Juízo quando da efetivação da medida. Intimem-se. 

2009.63.03.003521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303014720/2010 - GUSTAVO MORISCO ZINI (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003520-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303014723/2010 - NATALIA MORISCO ZINI (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, SP222736 - ELIANE ZINI VIANA, SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.006554-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303014455/2010 - PAULO PORTO (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Tendo em vista as petições protocoladas pela parte autora, bem como o atestado médico apresentado, 
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autorizo a advogada Ivanise Elias Moises Cyrino, OAB/SP 70.737, a efetuar o levantamento do saldo existente na conta 

vinculada do FGTS em nome de PAULINO PORTO FILHO, referente aos depósitos efetuados pelo 

ESTABELECIMENTO CÓD. n. 09972701083208, EMPREGADO CÓD. n. 00000000496. Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal. Deverá a advogada prestar contas ao Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando o recibo de 

pagamento da instituição em que residia o autor, em nome deste. Intimem-se. 

2007.63.03.010375-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013714/2010 - HELCIO CESAR GRIMALDI (ADV. SP095767 - 

MARLY JOSE LARA SICOLI); IVETE EVANGELISTA (ADV. SP095767 - MARLY JOSE LARA SICOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a 

diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa 

Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 343,11 (trezentos e quarenta e três reais e onze 

centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2007.63.03.007930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012162/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com 

a conseqüente satisfação do crédito. 

2009.63.03.002929-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303014640/2010 - MARIA APARECIDA FRANCA DE MENDONCA 

(ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

9.263,54 (nove mil, duzentos e sessenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-

se. 

2009.63.03.007170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303014650/2010 - ERIKA MENKE BALDIOTTI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 6.139,88 (seis mil 

cento e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2004.61.86.011627-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303014660/2010 - SERGIO RICARDO TAVARES CRIVELENTE 

(ADV. SP173934 - SOLANGE MARIA DE PAIVA SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o valor de R$ 3.222,13 (três mil duzentos e vinte e dois reais e treze centavos), no prazo de 10 (dez) 

dias. Intimem-se. 

2005.63.03.016237-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303013717/2010 - ALVARO FRANCISCO BITTENCOURT (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do 

Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de 

R$ 339,23 (trezentos e trinta  e nove reais e vinte e tres centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.009012-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303001859/2010 - OSVALDO FRANCO (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 479,76 (quatrocentos e 

setenta e nove reais e setenta e seis centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.03.001992-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303013621/2010 - APARECIDA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Horley Alberto Cavalcanti Senna, OAB/SP 204.049. Expeça-se o 

ofício liberatório. 
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2007.63.03.001759-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303014731/2010 - MARILENE BALDISERA TREVISAN (ADV. 

SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No mesmo prazo especifique a parte autora para qual 

advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o pagamento referente aos honorários sucumbenciais. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição protocolada pela Caixa 

Econômica Federal, o Juízo foi informado da inexistência de valores atualizados na conta fundiária da parte autora, 

apresentando, na ocasião os respectivos motivos. Desta sorte, dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela ré. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

2008.63.03.001759-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012421/2010 - VERA LÚCIA DE CARVALHO (ADV. SP214543 - 

JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2005.63.03.015599-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012422/2010 - DOMINGOS ROQUE CURSIO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012140-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012423/2010 - ANTÔNIO BAGHINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2008.63.03.008141-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010181/2010 - IBIRACY NILZA ARMANDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Adilson Donizeti Piera Agostinho, OAB/SP 84.014 e CPF nº 016.936.948-08.       

Expeça-se o ofício liberatório. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi informado 

da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. Diante do 

exposto: 1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência 

do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de 

sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas 

pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, 

ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os 

critérios adotados na sentença. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

2009.63.03.010139-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013297/2010 - ORMINDA BRAZ PEGO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013298/2010 - ENAQUE FELISBERTO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010181-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013299/2010 - PEDRO ANTONHOLLI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.010500-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013302/2010 - VALDIR PINHEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000145-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013303/2010 - BENEDITO TOMAZ RIBEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.03.000555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013301/2010 - LAURO PASCHOINI (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.008896-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303013294/2010 - ANTONIO SILVIO SIMOES (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. José Antonio Cremasco , OAB/SP 59.298 e CPF nº 441.076.178-15. Expeça-se o 

ofício liberatório. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição protocolada pela 

parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para verificação. Com a vinda do parecer, façam os autos 

conclusos. 

2008.63.03.011733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303005912/2010 - JOSE FLAVIO DOS SANTOS (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); MARIA APARECIDA SANTOS PASSOS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.007170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303005908/2010 - ERIKA MENKE BALDIOTTI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.004366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005910/2010 - SONIA MARIA BARROCA (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.006411-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303003880/2010 - ESTELA ARAUJO COSTA (ADV. SP046365 - 

ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO); ADRIANA ARAUJO COSTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando o valor em favor da parte 

autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, o valor de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2004.61.86.011627-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303009210/2010 - SERGIO RICARDO TAVARES CRIVELENTE 

(ADV. SP173934 - SOLANGE MARIA DE PAIVA SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos 

valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

2007.63.03.012757-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013616/2010 - GILBERTO PERES RODRIGUES (ADV. SP044721 

- LUIZ ARNALDO ALVES LIMA, SP111446 - PEDRO PAULO ZUCARELLI PINTO, SP245068 - LUIZ 

ARNALDO ALVES LIMA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  
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OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Luiz Arnaldo Alves de Lima, OAB/SP 44.721 e CPF nº 713.975.408-00. Expeça-se o 

ofício liberatório. 

2007.63.03.008300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013711/2010 - EDSON SHIGUENOBU YOSHIDA (ADV. 

SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme 

cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 404,33 

(quatrocentos e quatro reais e trinta e três centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. Intimem-se. 

2009.63.03.000940-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303013550/2010 - THERESINHA MENDONCA DIAS DA MOTTA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.007803-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013551/2010 - BENEDITA IONE GUIREÇI ZANELLA (ADV. 

SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.008872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013934/2010 - LUIZ DOMINGUES (ADV. SP103045 - ANGELA 

MARIA CAMARGO); MARIA DE LOURDES SOZA DOMINGUES (ADV. SP103045 - ANGELA MARIA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.008584-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303014641/2010 - JOSE GIMENES FILHO (ADV. SP257045 - MARIA 

CRISTINA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Tendo em vista que na correspondência anexada aos autos em 13/05/2009 consta a informação de que o 

autor faleceu, concedo o prazo de 10 dias para habilitação dos herdeiros, se for o caso. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

2009.63.03.007170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303001668/2010 - ERIKA MENKE BALDIOTTI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.004366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303001669/2010 - SONIA MARIA BARROCA (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.008494-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010182/2010 - ELCIO LUIZ GARCIA NOVO (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA AFONSINA VIEIRA GARCIA NOVO (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 
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favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. 

João Antonio Brunialti, OAB/SP 96.266. Expeça-se o ofício liberatório. 

2009.63.03.001571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012426/2010 - JULIANA GOES DA SILVA (ADV. SP062179 - 

MARIZE DE GOES HEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. Intimem-se. 

2008.63.03.008898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013014/2010 - ANNA LUIZA CHUFFI (ADV. SP153048 - LUCAS 

NAIF CALURI); AMABILE RIGHETTO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Reconsidero o despacho proferido em 

05/04/2010. Compulsando os autos verifico que o Parecer da Contadoria anexado em 22/01/2010 esclarece que, pelo 

fato da conta-poupança ser conjunta, com número de CPF distintos, a parte autora teria direito a mais uma parcela de 

50.000,00 em abril de 1990, conforme foi disposto no art. 3º da Circular nº 001610, de 20/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, que dispunha: ...”ART. 3º. PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 2º DA CIRCULAR Nº 1.599. DE 

18.03.1990, QUANDO SE TRATAR DE CONTA-CONJUNTA, O LIMITE SERÁ OBEDECIDO PARA CADA UM 

DOS TITULARES, SE OS NÚMEROS DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL FOREM DISTINTOS”... No entanto, verifica-se pelo extrato apresentado 

pela Caixa Econômica Federal por meio da petição anexada em 28/04/2010 (doc. 6) que o depósito ocorreu apenas em 

07/05/1990. Sendo assim, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 dias para que esclareça acerca do 

ocorrido. Quanto à liberação dos valores depositados, aguarde-se deliberação posterior. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2010.63.03.000427-4 - DORACI MARIA DE MENEZES  (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"Fica facultado às partes a manifestação sobre 

o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001091-2 - FATIMA MARIA DE PAULA ARAUJO  (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001363-9 - OSMAR PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001364-0 - VILMAR PEREIRA SANTOS  (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002098-0 - LUCINEIA OLICE RAMALHO  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002587-3 - LIDIA DE SOUZA MAURO  (ADV. SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002600-2 - ZENIR DE FRANCA MORAES  (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.002611-7 - AIRTON PRADO  (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002623-3 - MARILZA GOBO  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002625-7 - ANTONIO DONIZETE DE SOUZA  (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002634-8 - ELAINE ELOISA ROSA  (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002638-5 - EDER APARECIDO BORGES  (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002652-0 - CELIA KRAVITZ RAMOS DOS SANTOS  (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002751-1 - SHIRLEY MIGUEL DA SILVA  (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002779-1 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GOMES  (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002788-2 - JAERCIO APARECIDO BRAGANTINI  (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002794-8 - GENI LUCIANO CUSTODIO  (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002896-5 - JOAO BATISTA DA CUNHA  (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002897-7 - TELMA DE SANTANA XAVIER  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003001-7 - JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP083666 - LINDALVA APARECIDA 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003026-1 - MARCELO DE CASTRO PERES  (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000751-2 - GILENO DE JESUS DOS SANTOS  (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.001349-4 - SARA RAMOS CORDEIRO  (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001360-3 - LUCELENA APARECIDA FRANCISCO  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001362-7 - EDLENA DE SOUZA SILVA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001369-0 - APARECIDA PAULA DE SOUZA  (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002092-9 - FREDERICO FERREIRA SANTOS  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002095-4 - ENILDA APARECIDA FRANCO MILTON  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002177-6 - MARIA HELENA PRIETO DA SILVA  (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002184-3 - MANOEL FONSECA  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002280-0 - SEBASTIAO ATANAZIO RODRIGUES  (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002470-4 - CARLA FERNANDA PIERRI CAPPA  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002480-7 - EDINALVA DOS SANTOS  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002485-6 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002489-3 - MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE 

CAVALLARI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002585-0 - LUISA MARQUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002775-4 - SILVANA GERMANO  (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.002777-8 - AMBROSINA MARIA DE JESUS CARVALHO  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002819-9 - IVANILDA DA APARECIDA MIRANDA DE SOUZA  (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002893-0 - JOSEFA EDILZA FREIRES DA SILVA  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002898-9 - ANTONIA CYRA DEFANTE GIRALDELLI  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002900-3 - TEREZA CASSIANO DOS SANTOS  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002927-1 - NIVALDO APARECIDO FIORIO  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002929-5 - ANTONIO HERMENEGILDO DOS SANTOS FILHO  (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE 

DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003000-5 - ELIANA CRISTINA FERREIRA FRANCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP120357 - ISABEL 

CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003028-5 - DEBORA MARIA DOMINGAS PALMA  (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003029-7 - DANIEL JOSE MARQUES  (ADV. SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003061-3 - JOAO FELICIO DA COSTA  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003119-8 - ADELINO PRIMO DA SILVA  (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.003154-0 - MARIA LOUZANIRA DE MAGALHAES PRADO  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2010.63.03.000194-7 - IGNEZ DOMINGUES MOREIRA  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000688-0 - LUCINEIA VIGILATO DA SILVA  (ADV. SP128984 - VERA LUCIA NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2005.63.03.009633-1 - LEILA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001156-4 - EZITA CLARA DE SOUZA  (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000388 - LOTE 4587 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  

“Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença.” 

  

2006.63.04.000902-2 - NATALINA DE SOUZA MARTINS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.004194-0 - OSWALDO ANTONIO PETRUCELLI (ADV. SP112399 - JOSE LUIZ SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.005934-7 - JOSE ROBERTO HERNANDES (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.006239-5 - NIVALDO APARECIDO JUSTINO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.001785-4 - JOSE MARIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO 

MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003542-0 - DIRCEU ROMUALDO CORREA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004625-8 - FIDELCINO ROBERTO DE CASTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005773-6 - CATARINA FERREIRA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006285-9 - PRISCILA APARECIDA BUENO (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN 

BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006906-4 - VALDIVINO ALVES MIRANDA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.04.007083-2 - ALFREDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000853-5 - IRACY DE MORAES CAMARGO (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002604-5 - SEVERINO NOEL DE TORRES (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002863-7 - CLAUDEMIRO HENRIQUE DE CASTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002945-9 - CICERO ALVES DE LIMA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS e ADV. SP258032 

- ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.003199-5 - CACILDA ROCHA BELUFFI (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003322-0 - LUIS DE MELO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003326-8 - MARIA NATIVIDADE DO NASCIMENTO CRAVEIRO (ADV. SP147941 - JAQUES 

MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003351-7 - JANDIRA MACHADO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003517-4 - GRACILIANA MARIA DE JESUS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003594-0 - MARIA VIRGULINO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003651-8 - MARIA JOSE LOMBARDO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003841-2 - CICERO FLORENTINO CANDIDO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003845-0 - IVAN SALTORI (ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO e ADV. 

SP266527 - ROGERIO BETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004063-7 - PEDRO GRIMALDO PINTO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004067-4 - IRACI DA SILVA ROCHA (ADV. SP122292 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004071-6 - CACILDA APPARECIDA MANENTI SILVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004086-8 - BENEDICTO BENTO DA SILVA (ADV. SP220651 - JEFFERSON BARADEL e ADV. 

SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004509-0 - FLAVIA MOREIRA SOUZA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005438-7 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP246374 - WILQUEM PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.005558-6 - CLAUDINEIA DA SILVA CARLOS E OUTROS (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA 

SILVA BOURSCHEIDT); FERNANDA DA SILVA CARLOS(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT); RUAN JOSE DA SILVA CARLOS(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT); FERNANDO DA SILVA CARLOS(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006024-7 - CAYLLOU OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP269497 - ALESSANDRO CARVALHO DA 

SILVA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006118-5 - MARIA EDUARDA DOS SANTOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP124866 - IVAN 

MARQUES DOS SANTOS); CAROLINE DOS SANTOS DA SILVA(ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006178-1 - FRANCISCO NAZARIO DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006719-9 - JOSE APARECIDO DE MATTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006869-6 - ELIAS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006899-4 - JOSÉ CARLOS IACUBECZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007069-1 - BENEDITO JOÃO AFONSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000389     lote   4615 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.04.003139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304007246/2010 - BENEDITO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nada mais há a ser decidido nos autos. 

Há nos autos sentença já transitada em julgada, deferindo ao autor o benefício de auxílio-doença. 

O INSS já implantou o benefício pleiteado pelo autor, sendo que as diferenças devidas já foram quitadas através do 

ofício requisitório em 06/07/2009. 

Novo pedido de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, decorrente de ato administrativo superveniente, deve ser 

requerido em processo autônomo. 

Indefiro, pois, o pedido formulado pela parte autora. Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

2010.63.04.002589-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007105/2010 - JOÃO JUSTO GARCIA (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.04.005593-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304007301/2010 - MARIA DAS GRAÇAS ZILLIG (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se vista ao patrono da autora sobre o andamento do processo, no prazo máximo de 10 (dez) dias. No silêncio, torno 

os autos conclusos para sentença. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 199/414 

2006.63.04.000395-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006485/2010 - MOACIR PAULINO (ADV. SP127542 - TANIA 

LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se vista ao autor do ofício encaminhado pelo INSS. 

Nada sendo requerido, no parzo de 05 (cinco) dias, proceda-se à baixa nos sistema, após as formalidades legais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002631-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007090/2010 - MARIA DONIZETTE CONCEICAO AVELAR (ADV. 

SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007091/2010 - LINDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002653-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007092/2010 - ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002605-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007089/2010 - EDEVALDO RIBEIRO DA ROCHA (ADV. SP133522 

- AURINO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002627-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304007094/2010 - JOSE AMARO CALIXTO VASCONCELOS (ADV. 

SP262163 - SORAIA PADILHA MANZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000595-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007088/2010 - WILMA CANER VEGSO (ADV. SP261182 - SILVIO 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.04.010744-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006868/2010 - JOSE BERCAM (ADV. SP065812 - TACITO 

BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista que o autor faleceu é sem efeito o substabelecimento juntado, pois já extinto o mandato. Assim sendo, 

regularize a parte autora sua representação processual, juntando aos autos em 20 (vinte) dias procuração ad judicia 

outorgada pela Sra. Dolores. Intime-se. 

  

2006.63.04.005793-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007351/2010 - JOSE RAUL MACHADO (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se vista à parte autora, do andamento do processo. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002683-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304007106/2010 - MANOEL APARECIDO LOPES (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.04.007751-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007204/2010 - LUIZ MARQUES RAMOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em vista da informação contida no ofício anexado aos autos em 03/05/2010, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 
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2009.63.04.006607-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006799/2010 - FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos ante a ausência de recurso da parte ré. 

Nos termos dos artigos 475, I, e seguintes do CPC, c/c artigo 52 da Lei 9099/95, efetue a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 15 dias, o cumprimento da sentença, com o acréscimo da multa do artigo 475, J, pelo não pagamento no prazo 

previsto. 

  

2007.63.04.002851-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304007191/2010 - BRAZ APARECIDO BATISTA (ADV. SP251563 - 

ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA); MARIA NICEIA DE MORAES BATISTA (ADV. SP251563 - ESTÉR 

ANARELLI DE MIRANDA); BRAZ APARECIDO BATISTA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE 

MIRANDA, SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA); IVAN DE MORAES BATISTA (ADV. ); MARIA 

NICEIA DE MORAES BATISTA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

De início anoto que a Sra Maria Niceia de Moraes Batista foi habilitada nos autos quando da prolação da sentença, 

tendo inclusive levantado os valores que foram requisitados através do ofício requisitório e que seriam devidos ao “de 

cujus”. 

Em decorrência, o valor devido ao segurado falecido entre a data de início do benefício e sua implantação já deveria ter 

sido emitido em nome da habilitada nos autos. 

Ante ao exposto, determino que seja oficiado ao INSS para que cumpra integralmente a sentença, efetuando a liberação 

dos PABS nos valor de R$ 4.940,00 e R$ 1.163,00 diretamente à Sra Maria Niceia de Moraes Batista, pensionista do 

segurado falecido e habilitada nestes autos. 

O INSS deverá informar a este Juízo o cumprimento da determinação acima. 

  

2010.63.04.002636-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007316/2010 - LUCAS HENRIQUE CAMARGO BEZERRA (ADV. 

SP232881 - ALEXSANDRA APARECIDA MIRANDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, DENEGO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do 

procedimento administrativo do autor. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

2010.63.04.002402-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006789/2010 - ARAMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002396-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006798/2010 - RAIMUNDO FONTENELLE COSTA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004262-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007186/2010 - MARIA APARECIDA VISMARA RIBEIRO (ADV. 

SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA, SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido formulado pela parte autora em petição anexada aos autos em 26/03/2010 e redesigno a audiência para 

01/07/2010, às 16h30 min a ser realizada neste Juizado Especial Federal. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002645-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007107/2010 - DARCI CARVALHO FRANCO (ADV. SP145023 - 

NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001585-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007245/2010 - OLIVAR ACCORSI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Proceda a secretaria com a alteração do pólo ativo, para que conste o nome Olivar Acorsi, nos termos em que requerido 

pelo patrono do autor. 
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Por fim, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia de seu CPF regularizado junto 

ao cadastro da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000390     LOTE    4614 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.027060-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007271/2010 - NIVALDO 

MAMEDE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

decorrente de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.054944-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007295/2010 - ONILDO SOARES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046278-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007297/2010 - VERA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052468-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007299/2010 - JOSE LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.006087-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007315/2010 - MARISA ALVES 

XAVIER (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.03.010550-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007294/2010 - LUIZ ANTONIO 

FILHO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.04.004503-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007281/2010 - MAURY 

RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006926-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007283/2010 - ADAO MILTON 

MASSARENTI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício formulado pela parte autora, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.04.004524-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007285/2010 - GESSY FUMIKO 

OKUMURA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006924-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007284/2010 - ISMAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
2009.63.04.005388-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007233/2010 - AVANTIL 

APARECIDO RECCHIA (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000226-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007235/2010 - ANTONIO CARLOS 

GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000228-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007239/2010 - JURANDYR 

CHILETTE DOS SANTOS (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000232-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007240/2010 - MARIO COSTA DE 

CAMPOS (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000234-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007241/2010 - GERALDO 

FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000230-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007242/2010 - LUCIRDES 

VICENTINI (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005368-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007289/2010 - JURACI BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, de restituição dos valores recolhidos ao Fundo de Saúde do Exército, tendo em vista a 
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prescrição qüinqüenal, por não se tratar de tributo sujeito à homologação, e a existência de fundamento legal para a 

cobrança da contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2008.63.04.005859-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007263/2010 - MASSAHO 

TAKEJAME (ADV. SP080070 - LUIZ ODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.04.005857-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007278/2010 - JOSE IOMAR 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP080070 - LUIZ ODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.04.005856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007280/2010 - GIUSEPPE 

COSTANZO FRATTINI (ADV. SP080070 - LUIZ ODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002558-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007440/2010 - WALDEMAR 

SIMONI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002560-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007448/2010 - PAULO ANTUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002244-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007450/2010 - JOAO MOISES DA 

COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007452/2010 - VERA LUCIA 

CANALE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007456/2010 - ELVIO BIAGIO 

(ADV. SP224020 - ORMIZINDA ALENCAR NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002428-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007458/2010 - MARIA IGNESDE 

LIMA BREDAIHOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001848-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007466/2010 - LUIZ AUGUSTO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000148-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007469/2010 - JOAO ROBERTO 

DORO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002476-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007475/2010 - SEBASTIAO 

RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002432-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007488/2010 - JOSE FERNANDO 

VENTURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

decorrente de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.000358-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007253/2010 - JOAQUIM PEDRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002190-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007254/2010 - MANOEL VIANA 

DOS SANTOS (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002192-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007262/2010 - CICERO LELIS DA 

SILVA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002850-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007264/2010 - ODILON JOSÉ 

RODRIGUES (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002926-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007266/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006204-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007277/2010 - IVONE MARIA 

BROCCA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2004.61.28.010471-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007671/2010 - JUDITHE MARIA 

GREGUER (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de revisão de seu benefício previdenciário. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que a DIB do benefício da parte autora é posterior à 

vigência da Lei 8.870/94. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.04.000801-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007206/2010 - CLAUDIO GARCIA 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007207/2010 - CARMEM MARIA 

MORENO DE FREITAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001531-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007219/2010 - PEDRO JOSE 

FERRARI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001533-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007220/2010 - GILBERTO 

APARECIDO GASPAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001543-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007222/2010 - ROSA MIGUEL 

GONCALVES DE CAMARGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001545-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007223/2010 - EUGENIO 

HOMENKO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001631-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007225/2010 - MAURICIO 

BARBOZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001633-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007226/2010 - ORLANDO POLLI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001637-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007227/2010 - SILVIO CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001657-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007228/2010 - RUBENS MASSARO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001703-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007229/2010 - ORLANDO PICELI 

(ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.04.007158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007296/2010 - GERALDO 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005270-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007300/2010 - ANTENOR 

GERMANO RODRIGUES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002472-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007298/2010 - JOAO RAFAEL DE 

ALVARENGA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.04.006617-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007310/2010 - DUZOLINA MARIA 

ANDRETA DINATO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007637-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006962/2010 - DALVA REGINA 

DUTRA DE SANTANA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007635-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006963/2010 - MARIETA SOARES 

DA ROCHA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.000711-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007247/2010 - BENEDITA LAMEU 

ROSA ANTUNES (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000729-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007248/2010 - TERCILIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000741-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007249/2010 - NEDES MESSIAS 

(ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000785-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007250/2010 - TERESA IVANILDE 

FERREIRA (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007389-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007309/2010 - JOSE DIAS DE 

CASTRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006193-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007311/2010 - IRACEMA NEIA 

DIAS BARBOZA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004360-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007194/2010 - JOSE APARECIDO 

DE ABREU (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ APARECIDO DE 

ABREU para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário-de-benefício no valor de R$ 

743,58 com DIB na CITAÇÃO em 31/07/2009, e renda mensal de R$ 773,02, para a competência de ABRIL / 2010; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 7.602,61, referente às diferenças devidas desde a DIB (31/07/2009) até 30/04/2010, 

atualizadas pela contadoria judicial até abril de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.004339-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007193/2010 - ADEMAR 

RODRIGUES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor ADEMAR RODRIGUES 

para: 

I) converter a aposentadoria por tempo de contribuição do autor em aposentadoria especial, com RMI revisada no valor 

de R$ 2.916,44, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 3.079,76 (TRêS MIL SETENTA 

E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , para ABRIL / 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 14.728,95 (QUATORZE MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a CITAÇÃO em 31/07/2009 até 

30/04/2010, já deduzidos os valores recebidos referentes à aposentadoria por tempo de contribuição, atualizadas pela 

contadoria judicial até abril de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004341-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007192/2010 - MARIO LUCIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA 

MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MARIO LÚCIO 

APARECIDO DOS SANTOS para: 

I) converter a aposentadoria por tempo de contribuição do autor em aposentadoria especial, com RMI revisada no valor 

de R$ 2.918,57, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 3.088,13 (TRêS MIL OITENTA E 

OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) , para ABRIL / 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 15.075,34 (QUINZE MIL SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a CITAÇÃO em 31/07/2009 até 30/04/2010, já deduzidos os 

valores recebidos referentes à aposentadoria por tempo de contribuição, atualizadas pela contadoria judicial até abril de 

2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença. Deverá o 

INSS recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, computando o 

salário-de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 1993, que integrem o PBC do benefício, com a inclusão da 

parcela relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma 

da lei e obedecida a prescrição quinquenal, devendo a autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo 

e na forma fixada nesta sentença. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001753-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007195/2010 - CRISTOVÃO 

FRANÇA DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001625-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007196/2010 - LAERTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001621-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007197/2010 - GILSON ALVES 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000811-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007201/2010 - BENTO ALVES 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.000557-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006660/2010 - INES DA GRACA 

ZAMANA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação 

do auxílio-doença (NB: 532.622.613-4) em 01/10/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 685,33 (SEISCENTOS 

E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência de 

março de 2010, no valor de R$ 740,64 (SETECENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/10/2009 a 31/03/2010, num 

total de R$ 4.593,32 (QUATRO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até março de 2010 e com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
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2009.63.04.004409-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007231/2010 - GIOVANO CEZAR 

VIEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na REVISÃO da aposentadoria do 

autor, para convertê-la em aposentadoria especial, desde a DER, passando a renda mensal na copetência de abril/2010 a 

ser no valor de R$ 2.743,75 (DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a conversão em aposentadoria especial e a implantação das 

prestações vincendas sejam realizadas independentemente de trânsito em julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de abril/2010, desde a 

DER aos 29/06/2009, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 

12.445,81 (DOZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), 

atualizado até abril de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório. Sem custas, nem honorários. P.R.I. Oficie-se. 

  

2009.63.04.003498-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007304/2010 - TEREZINHA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora TEREZINHA MARIA DOS SANTOS, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos artigos 48/142 da Lei 

8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 5.846,48 (cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito 

centavos), desde a DIB em 09/06/2009, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 

561/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Concedo à parte autora o benefício da 

Justiça Gratuita. P. I. 

  

2008.63.04.006476-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007188/2010 - ELAINE REGINA 

DEL BARCO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo Procedente o pedido da parte autora, pela inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher 

imposto de renda sobre os valores recebidos a título férias indenizadas, abono de férias, e sobre o respectivo adicional 

de 1/3 de férias (incidente sobre as férias abonadas), confirmando a tutela deferida nos autos e; 

CONDENO a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essas rubricas, no valor originário de R$ 971,17 

(NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , que acrescido pela taxa SELIC, alcança 

o total de R$ 2.037,12 (DOIS MIL TRINTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) , atualizado até maio de 2010. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.002326-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006553/2010 - JOSE SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.002499-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007352/2010 - ANTONIO MARCOS 

DE FREITAS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. 
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Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

2009.63.04.007539-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007109/2010 - CARLOS ANTONIO 

TOME DE AZEVEDO (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000051-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007110/2010 - OSVALDO DE 

MENDONCA SOUZA (ADV. SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000087-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007111/2010 - EUNICE GALDINO 

BRAZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006439-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006673/2010 - INES DE PAULA 

OLIVEIRA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000665-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007112/2010 - JOAO CARLOS DE 

ARAUJO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002633-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007095/2010 - LUTERCIA 

APARECIDA BERNARDO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002679-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007312/2010 - MANOEL FELIX DA 

SILVA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com base no art 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil, e art. 3º, parágrafo 1º, inciso I da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

2010.63.04.002647-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007108/2010 - FERNANDO 

ISIDORO BATISTA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007484-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007115/2010 - PASQUINA 

MELOQUERO BARBI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 
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DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.002558-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006706/2010 - WALDEMAR SIMONI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002560-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006708/2010 - PAULO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006712/2010 - SEBASTIAO RAFAEL DOS SANTOS (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002432-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006718/2010 - JOSE FERNANDO VENTURA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006719/2010 - MARIA IGNESDE LIMA BREDAIHOLI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002450-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006722/2010 - VERA LUCIA CANALE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002244-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006724/2010 - JOAO MOISES DA COSTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  
2010.63.04.000234-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304002192/2010 - GERALDO FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000230-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304002196/2010 - LUCIRDES VICENTINI (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000232-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304002197/2010 - MARIO COSTA DE CAMPOS (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000228-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304002198/2010 - JURANDYR CHILETTE DOS SANTOS (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  
2010.63.04.000785-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304003522/2010 - TERESA IVANILDE FERREIRA (ADV. SP162507 - 

ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.000801-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003333/2010 - CLAUDIO GARCIA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000807-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003334/2010 - CARMEM MARIA MORENO DE FREITAS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000811-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304003336/2010 - BENTO ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001531-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005097/2010 - PEDRO JOSE FERRARI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001533-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304005098/2010 - GILBERTO APARECIDO GASPAR (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001543-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005100/2010 - ROSA MIGUEL GONCALVES DE CAMARGO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001545-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005101/2010 - EUGENIO HOMENKO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001621-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005104/2010 - GILSON ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001625-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005105/2010 - LAERTE DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001631-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304005106/2010 - MAURICIO BARBOZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001633-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304005107/2010 - ORLANDO POLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001637-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005108/2010 - SILVIO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001657-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005109/2010 - RUBENS MASSARO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001703-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005126/2010 - ORLANDO PICELI (ADV. SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001753-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005527/2010 - CRISTOVÃO FRANÇA DE SOUZA (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2009.63.04.002499-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304002704/2010 - ANTONIO MARCOS DE FREITAS (ADV. SP079365 

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente o processo administrativo do autor no prazo de vinte dias (NB 143.933.582-3). 

Em conseqüência, redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 13/05/2010, às 14h30min. 

P.R.I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000391    LOTE    4618 

  

2008.63.04.001168-2 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a presença de procuração nos autos, defiro o pedido da parte autora, autorizando a Senhora Maria 

Tereza Soares a efetuar o saque dos valores depositados em relação a este processo, valendo esta decisão como 

ALVARÁ JUDICIAL. 

Nada mais sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.002650-8 - VALMIR VASCONCELLOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Ciência a parte autora quanto ao ofício do INSS. Verifico que a autarquia ré foi intimada através de ofício em 

27/11/2009 a dar cumprimento a decisão que antecipou os efeitos da tutela, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 em favor da parte autora. O integral cumprimento deu-se apenas em 06/07/2010, com a 

informação da implantação do benefício a este Juizado. Assim sendo, o INSS excedeu em 99 dias o prazo fixado 

naquela decisão, devendo incidir a multa cominada sobre esses 99 dias. 

Nestes termos, após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora para 

pagamento da multa por descumprimento de decisão judicial, correspondendo esta multa a R$ 9.900,00 (NOVE MIL 

NOVECENTOS REAIS) , ou seja, R$ 100,00 por cada um dos 99 dias de atraso. Prossiga-se o feito, com o regular 

processamento do recurso interposto contra sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.002358-5 - RAYSSA VITORIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora a apresentar no prazo máximo de 20 dias, cópia de atestado de permanência carcerária que 

conste a data de início da reclusão de Alex Leandro da Silva, uma vez que o atestado oriundo da Penitenciária de Casa 

Branca, constante da petição inicial, informa que Alex encontrava-se recluso naquela penitenciária desde 05/09/2008, 

procedente do CDP de Campinas.Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença.  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000392    LOTE   4622 

  

2009.63.04.002312-3 - MARIA PORTO DA CRUZ MARTINS (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição da parte autora devolvo o prazo recursal, e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 

276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000126 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.005961-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012662/2010 - ROBERTO MATHIELO (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

3) junte aos autos cópia do(s) extrato(s) da(s) conta(s) poupança(s) objeto da ação referente ao período discutido, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.090681-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012912/2010 - JOAO BATISTA MENDES MORAN (ADV. 

SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI); MARIA CRISTINA TITUS MORAN (ADV. SP200110 - SERGIO 

EDUARDO PRIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

Petição anexada aos autos em 29/10/2009: ciência à parte autora. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não os valores que eventualmente sobejarem os 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de 

extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.005497-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012882/2010 - RUI GOMES DA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO 

BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente comprovante de 

residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.013054-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012925/2010 - JORGE CAPPELLANI JUNIOR (ADV. SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES); MARIA HELENA CAPPELLANI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 26/11/2009: diante do valor atribuído à causa, remetam-se os autos à justiça Federal Civil 

de São Paulo. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.018273-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012970/2010 - ADRIANA LEITE PORTO (ADV. SP212619 - 

MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.050923-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012296/2010 - MAX ANDREI LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a informação acima não verifico a existência de prevenção. 

Tendo em vista que a data do documentos médico anexado aos autos em 18/12/09 está ilegível, concedo o prazo de 05 

dias para a apresentação do documento original. 

Após, façam os autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.017988-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012766/2010 - MARIA LUISA VAZ GUIMARAES DE OLIVEIRA 

SAMPAIO (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, 

SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.000820-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012657/2010 - MICHAEL DENNY (ADV. SP262286 - RAFAEL 

SAMPAIO BORIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001992-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012889/2010 - DORALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP264349 

- EUGENIA NUNES IGNATIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001954-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012890/2010 - ARNALDO MATIAS DA SILVA (ADV. SP209506 

- IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012656/2010 - AILTON DE ARAUJO (ADV. SP173931 - ROSELI 

MORAES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007885-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012649/2010 - EVA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP212086 - 

KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000660-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012653/2010 - MARIA MARLENE PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012654/2010 - MARIA CONCEICAO ROSA CASTANHEIRA 

(ADV. SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE, SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002667-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012655/2010 - NILSON BERTOLDO TIGRE (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008500-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012883/2010 - MARIA DA PENHA DE PAIVA SANTOS (ADV. 

SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA, SP182910 - FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000896-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012886/2010 - GILVANILSON GILVAN DA SILVA (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000355-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012887/2010 - ADAILTON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000906-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012888/2010 - JUCELINA VIEIRA DE LIMA SILVA - ESPÓLIO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001086-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012652/2010 - DEBORA DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001097-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012885/2010 - ADMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001787-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012651/2010 - ALAIDE DE CAMARGO CAMPOS KICHISE 

(ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002336-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012650/2010 - CICERO GONSAGA MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000417-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012884/2010 - MARIANA MASSOLA (ADV. SP192921 - LIVIA 

DE CÁSSIA OLIVEIRA DE SOUZA, SP210212 - LAURO DE ALMEIDA NETO, SP111985 - MARIA ANGELICA 

DE CAMARGO DEL PAPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001005-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012658/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP197358 - EDINEIA SANTOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando a informação supra, intime-se 

a parte autora para fornecer a cópia da petição comum registrada em 23.03.2010, às 16:11:07, sob n. 2010/6306008240 

para regularização do feito. 

Silente, providencie o cancelamento do protocolo noticiado. 

Int. 

Osasco/SP, 10/05/2010. 

  

2007.63.06.006074-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013010/2010 - DOUGLAS RODRIGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 25/08/2010, às 14:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.022192-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012913/2010 - SILVANO ANTONIO ROXO (ADV. SP230699 - 

SIMONE SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição de 08/03/2010: ciência à parte autora. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não os valores que eventualmente sobejarem os 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de 

extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.012130-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012932/2010 - BENEDITO ELIAS SANTOS (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício do JEF de Registro anexado em 18/02/2010: expeça-se ofício à Comarca de Iguape/SP solicitando informações 

da carta precatória nº 03/2010. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2010 às 14:00 horas. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.06.002459-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013056/2010 - ARLETE FERRAZ DE CAMPOS NALETO (ADV. 

SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO, SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência para 

tentativa de conciliação para o dia 21/06/2010 às 15:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo administrativo. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.001559-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012673/2010 - FRANCISCO ALBERTO PINHEIRO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

3) junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.000568-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013043/2010 - FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra o dia 15/06/2010 às 15:30 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

2005.63.06.003962-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013057/2010 - VICENTE PAULO MOURA TAVARES (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da data da distribuição do processo, antecipo o sentenciamento do feito para 21/06/2010, às 15:15 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012976/2010 - MARTA DOS REIS PARAIZO (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que a 

instruíram, designo o dia 10/06/2010 às 9:30 horas para a realização de perícia com o Dr. Márcio Antonio da Silva. A 

parte autora deverá comparece munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.06.002244-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013006/2010 - GRACIELE CRISTIANE RODRIGUES (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007738-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012978/2010 - MARIA ELINETE DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000443-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012979/2010 - SANDRA DE SOUZA LIMA DA SILVA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007713-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012980/2010 - ATAILDO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008604-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012981/2010 - MARIA JOSE DE CARVALHO PORTO DOS 

SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007683-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012982/2010 - INEZ OLINDA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012983/2010 - RENATO DE FREITAS MARQUES (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012984/2010 - ANDREA PIRES DE SENA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012985/2010 - APARECIDO PINTO (ADV. SP154156 - LUCIANO 

MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006520-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012986/2010 - CLEUZA FRANCA PRINA (ADV. SP288759 - 

HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002257-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012987/2010 - MARIA DAS MERCES GUILHERME DE SOUSA 

(ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006499-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012988/2010 - HILDA FERRO DA SILVA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008580-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012989/2010 - CARLOS ROBERTO DA SLVA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003661-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012990/2010 - RAIMUNDO ANTENOR DOS SANTOS (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012991/2010 - CHRISTIAN SALGADO DA SILVA (ADV. 

SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA, SP202525 - CAMILLE CIERI GALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004431-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012992/2010 - WAGNER RAMOS BIANCHINI (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000610-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012993/2010 - LINDOMAR RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012994/2010 - MANOEL MESSIAS TAVARES PIMENTEL 

(ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012974-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012995/2010 - MERCIA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012996/2010 - CLEUSENILDE MOREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.06.014799-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012997/2010 - IEDA FERNANDES SARDINHA (ADV. SP256608 

- TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012998/2010 - EDES RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003677-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012999/2010 - CATIA ALVES TEIXEIRA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003514-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013000/2010 - MARIA LUCIA COSTA DE AQUINO (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013001/2010 - ADNAN AMARAL DA SILVA (ADV. SP184329 - 

EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO 

ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013002/2010 - TATIANY CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013003/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP209844 - 

CARLA CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004467-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013004/2010 - SELMA CRISTINA SILVA (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003674-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013005/2010 - MARINA MARQUES DA LUZ (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000435-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013007/2010 - MARIA JOSE DA SILVA TRENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000456-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013008/2010 - MARA CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP177254 - 

SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001667-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013009/2010 - ANTONIO COUTINHO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Petição de 08/04/2010: ciência à parte autora. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não os valores que eventualmente 

sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, 

de optar por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do 

precatório (ou requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.012334-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012915/2010 - DOZOLINA FONTANELI BONIFACIO (ADV. 

SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.012335-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012918/2010 - NEUSA APARECIDA BONIFACIO (ADV. 

SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) cópia do requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado; 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.06.008312-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012896/2010 - EMANOELA SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012898/2010 - BENEDITO IRINEU FERREIRA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002346-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012899/2010 - APARECIDO MARCOLINO (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002345-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012900/2010 - JASON BEZERRA (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000439-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012903/2010 - OSVALDO BATISTA (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002554-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012897/2010 - JANAINA DA SILVA ATAIDE (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012901/2010 - JEAN LUCIO BENEDITO GUIMARAES LOPES 

(ADV. SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001952-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012902/2010 - LUZENITA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP233955 - EMILENE BAQUETTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.012331-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012917/2010 - THAIS FERNANDA BONIFACIO (ADV. SP056383 

- JOSE BENEDITO BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

petição anexada aos autos em 08/04/2010: ciência à parte autora. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não os valores que eventualmente sobejarem os 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de 

extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.000487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013121/2010 - ADRIANA LOPES DE FIGUEREDO (ADV. 

SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 08/04/2010: Defiro. Inclua-se no 
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pólo passivo da presente demanda Rogério Lopes de Figueredo (nascido em 11/04/2004), residente à Rua Bocaína, 04 - 

Vila Menck- Carapicuíba - SP - Cep 06390-010 e Lucimar Lopes de Figueredo (nascida em 15/10/1988), residente à 

Rua Bocaína, 101 B - Vila Menck- Carapicuíba - SP - Cep 06390-010. Após, cite-os. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 08/07/2010, às 14:20 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

2010.63.06.000510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012558/2010 - LEONARDO DE JESUS BOM (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 04/05/2010: intime-se o perito clínico para entregar o laudo médico em 48 horas. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.001847-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012381/2010 - VALDIR ROMIO (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO, SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 08/05/2010: intime-se a perita judicial para se manifestar quanto ao alegado pela parte 

autora em 48 horas. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.019995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012904/2010 - MARIA RITA PEREIRA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não os valores que eventualmente sobejarem os 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de 

extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.010669-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013048/2010 - NILTON GOMES DOS ANJOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos, etc. 

Petição de 12/04/2010: Indefiro o requerimento de levantamento dos valores atrasados pelo curador especial nomeado 

por este juízo, uma vez que sua representação limita-se aos atos até então praticados conforme a decisão de 30/07/09 e o 

termo de curadoria especial anexado em 31/08/09. 

Junte o autor termo de curatela a ser expedido pelo Juízo Estadual, e, se em termos, expeça-se ordem de levantamento 

em nome daquele que conste como o nomeado por aquele juízo. 

Int. 

  

2007.63.06.008172-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013062/2010 - MAURO LUIZ COSTA CAMPELLO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Diante dos documentos encartados aos autos em 05/04/2010, oficie-se a CEF para qie apresente os extratos em 05 

(cinco) dias. 

Intimem-se. Oficie-se 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 

441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Federais da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.002492-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012645/2010 - DULCINEA ROCHA DA SILVA (ADV. SP224432 - 

HELLEN ELAINE SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002557-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012647/2010 - GILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2009.63.06.000899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012907/2010 - JORCELINA MARIA DE JESUS (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo nova perícia com a psiquiatra Dra. Leika Garcia Sumi, para o dia 

15/07/2010 às 14:15 horas nas dependências do Juizado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, 

atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que suspenda todos os pagamentos em favor do 

Dr. Antonio José Eça até ulterior deliberação deste juízo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo Autor, por ser intempestivo. 

Intime-se. Após dê-se a baixa pertinente junto ao sistema informatizado. 

  
2007.63.06.013283-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012926/2010 - MARCIA APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP152611 - MARCIO ROBERTO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.003800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012921/2010 - MESSIAS DOS REIS CORREA (ADV. SP218794 - 

NILSA LEMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012923/2010 - RENATO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002776-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012924/2010 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP143522 - 

CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013017/2010 - MARIA DA PENHA MEDICI (ADV. SP182589 - 

EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Ofício do Banco do Brasil anexado em 09/04/2010: oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que informe a esse juízo 

no prazo de 20 (vinte) dias, qual o nome do empregador que cadastrou Maria da Penha Médici como participante do PIS 

em 25/02/1972 sob o nº 10377265222. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2009.63.06.002019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012929/2010 - MARLUCE MARIA DE LIRA (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Carta precatória devolvida, anexada em 25/02/2010: intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

informe o endereço atualizado do corréu Daniel Barreto de Lira. 

Sobrevindo nova informação, cite-se, por carta precatória se necessário. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.06.001282-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012908/2010 - PAULO GERALDO DE LIMA (ADV. SP280772 - 

ELIZIANA APARECIDA SANTOS OCSTALONGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que a 

instruíram, designo o dia 06/08/2010 às 13:00 horas horas para a realização de perícia com a psiquiatra Dr. Errol Alves 

Borges. A parte autora deverá comparece munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão 

da prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.013608-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013122/2010 - SAMUEL VIEIRA DE SANTANA DE LIMA (ADV. 

SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Verifica-se que até a presente data não houve manifestação do Sr. Perito (mandado de intimação anexado em 09/10/09) 

acerca da conclusão do seu laudo pericial. 
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Assim, termino nova intimação do Dr. Élcio Rodrigues da Silva para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste os 

esclarecimentos necessários a resolução da lide. 

Deverá o mandado ser instruído com a cópia do despacho de 02/10/2009. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2006.63.06.006108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012514/2010 - GUILHERMINA DO CEU RODRIGUES (ADV. 

SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 07/05/2010: Haja vista os cálculos encartados na sentença, prossiga-se imediatamnte com a 

execução. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a readequação da pauta, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2007.63.06.008418-2             EDILEUZA DA P SÃO JOSE               15/06/2010 09:00:00              

2008.63.06.014739-1             MARIA DAS G C DE LIMA 15/06/2010 12:00:00              

2009.63.06.000926-0             AMANDA FRANZINI PAES 15/06/2010 11:30:00              

2009.63.06.004493-4             AURINO F DE MORAIS      15/06/2010 09:30:00              

2009.63.06.004495-8             JOSE NELSON P DE FONTES            15/06/2010 10:00:00              

2009.63.06.004524-0             JOSE RENATO M GONCALVES       15/06/2010 10:30:00              

2009.63.06.004526-4             MARLENE C DO NASCIMENTO        15/06/2010 11:00:00              

  

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  
2009.63.06.004495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012950/2010 - JOSE NELSON PEDRO DE FONTES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.000926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012946/2010 - AMANDA FRANZINI PAES (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.008418-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012948/2010 - EDILEUZA DA PAIXAO SÃO JOSE (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004526-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012949/2010 - MARLENE CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012947/2010 - JOSE RENATO MARTINS GONCALVES (ADV. 

SP057063 - JOSE RENATO MARTINS GONCALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.014801-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012380/2010 - MARIA HELENA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 07/05/2010: Prossiga-se a execução. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.06.002685-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012977/2010 - MARIA DE LOUDES LOPES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP204640 - MARCELA TOMIE FRANÇA KONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Cite-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.001270-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012920/2010 - MARIA DE LOURDES GUERRA MAIA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Carta precatória devolvida, anexada em 10/03/2010: verifico que só houve a intimação das testemunhas. Assim sendo, 

expeça-se nova carta precatória ao juízo da Comarca de Guadalupe/PI, com o fito de colher os depoimentos das 

testemunhas arroladas pela parte autora. 

Mantenho a audiência agendada. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente comprovante 

de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.001925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012822/2010 - IDA SUSINI BASSANI (ADV. ); EDDIO 

FRANCISCO BASSANI - ESPÓLIO (ADV. ); MARCIA BASSANI (ADV. ); NEREIDA BASSANI DE MIRANDA 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001912-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012824/2010 - ALMERINDA ROSA RUSSI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001440-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012841/2010 - JOSE MARIANO SOBRINHO (ESPÓLIO) (ADV. 

SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA MARTINS, SP216875 - ELISABETE FATIMA DE SOUZA 

ZERBINATTI, SP229263 - ISRAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001360-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012844/2010 - CONCEIÇÃO APARECIDA FOGO (ADV. 

SP086072 - LEVI LISBOA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001221-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012848/2010 - DANUTA FELICIO DA SILVA CAMPI (ADV. 

SP245670 - ROBERTO CARLOS IBRAHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001114-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012850/2010 - JOSE MARIO CAMPI (ADV. SP245670 - 

ROBERTO CARLOS IBRAHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000912-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012859/2010 - NEREIDA BASSANI DE MIRANDA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); EDDIO FRANCISCO BASSANI - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012874/2010 - SILVIO CERRUCI (ESPOLIO) (ADV. SP174550 - 

JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012768/2010 - JOSE IZAIAS DOS REIS (ADV. SP115094 - 

ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000163-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012879/2010 - SEVERINA MARIA CONCEICAO FILHA (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012881/2010 - YEDA ARNESE (ADV. SP170299 - NAIDE 

APARECIDA SANTARELLI GUILARDI); RICARDO ARNESE (ADV. SP170299 - NAIDE APARECIDA 

SANTARELLI GUILARDI); ZULEICA ARNESE (ADV. SP170299 - NAIDE APARECIDA SANTARELLI 

GUILARDI); SIMONE ARNESE (ADV. SP170299 - NAIDE APARECIDA SANTARELLI GUILARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2010.63.06.002355-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012781/2010 - FRANCISCO MARQUES (ADV. SP265955 - 

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002090-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012804/2010 - JOAO VINKO FILHO (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001319-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012846/2010 - FRANCISCA MAGALHAES DA SILVA (ADV. 

SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012860/2010 - MARIA CAROLINA MOREIRA ROCHA (ADV. 

SP274516 - VERONICA RODRIGUES DE MIRANDA) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

(ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.002243-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012795/2010 - FRANCISCA DE LIMA GOMES (ADV. SP081063 - 

ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001918-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012823/2010 - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012825/2010 - TEREZINHA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012776/2010 - OLINDA FRANCISCA DE JESUS AMARAL 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012789/2010 - JOSE PINTO DE CARVALHO (ADV. SP284187 - 

JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002648-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012772/2010 - ADAO THOMAZ TALAVIEIRA (ADV. SP123062 - 

EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002442-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012777/2010 - LOURIVAL VIDAL DE SOUZA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002270-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012792/2010 - JOAO BATISTA SEVERINO (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002038-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012809/2010 - JOSE IZAIAS BEZERRA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001994-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012817/2010 - SEVERINO MANOEL DE MOURA (ADV. 

SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001680-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012831/2010 - FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001411-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012842/2010 - TEREZA VITALINO DOS SANTOS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012855/2010 - WALTER FERNANDES CABOCLO (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002139-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012798/2010 - MANOEL PEREIRA LIMA (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008817-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012769/2010 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002668-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012771/2010 - DAILEY DE AZEVEDO (ADV. SP287036 - 

GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012774/2010 - NEUZITA QUEIROZ MAGALHAES DOS REIS 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002414-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012778/2010 - ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA 

(ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002363-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012780/2010 - NEUZA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002323-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012788/2010 - MOZAR BENTO DE SOUZA (ADV. SP220389 - 

DOUGLAS LEONARDO CEZAR, SP200080 - ELVIS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002247-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012794/2010 - ROSALVO DE OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002091-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012803/2010 - ANEZIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012811/2010 - SILVANIA SIDNEI FERREIRA FLORENCO 

(ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012812/2010 - ROBERTO QUINTINO DA SILVA (ADV. 

SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001829-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012827/2010 - CELINA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP217736 - 

EMERSON CARLOS HIBBELN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012828/2010 - MANOEL BRITO DOS SANTOS (ADV. SP220389 

- DOUGLAS LEONARDO CEZAR, SP200080 - ELVIS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012840/2010 - OSMAR MIGUEL DE MELO (ADV. SP186684 - 

RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012843/2010 - MARIA JOSILEIDE DE BASTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012849/2010 - RITA DE CASSIA SOUSA FERREIRA (ADV. 

SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012851/2010 - MEIRE APARECIDA MARTINS DE CASTRO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012852/2010 - EVERALDA DUARTE BAIAO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001017-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012854/2010 - SOLANGE DOMINATO DOS SANTOS (ADV. 

SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000901-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012861/2010 - GERALDO CORREA PUGAS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012862/2010 - DULCELINA MARIA LOURENCO FERREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000562-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012870/2010 - JOAO CARLOS BASTOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000201-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012878/2010 - AVELAR JOSE GARCIAS (ADV. SP265220 - 

ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012801/2010 - MARIA DO CARMO DE JESUS (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001985-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012818/2010 - ABADIA FLORA DE PAULA (ADV. SP188762 - 

LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012856/2010 - JOANA DE JESUS BRITO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012857/2010 - LUIZA PIRES DE MOURA (ADV. SP248036 - 

ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000793-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012865/2010 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000121-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012880/2010 - ALAIDE QUINTINO DA SILVA (ADV. SP203641 - 

ELIANDRO LOPES DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012782/2010 - THEREZINHA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002050-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012808/2010 - MIGUEL BARBOSA (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001980-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012820/2010 - FRANCISCA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012869/2010 - AURELINA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012779/2010 - AURELITA BASTOS ALMEIDA DA SILVA 

(ADV. SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002036-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012810/2010 - RENATO CEZAR VIEIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001727-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012829/2010 - ALEXSANDRO DA SILVA (ADV. SP160668 - 

MIGUEL ANDRÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000957-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012858/2010 - DEJANIRA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002680-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012770/2010 - LEMIRTA HILARIO PEREIRA (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002347-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012784/2010 - RICARDO ALEXANDRE BUENO DE MACEDO 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, 

SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - 

ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA 

RIBEIRO, SP214946 - PRISCILA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002334-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012786/2010 - SANTOS LOUREIRO DE MELO (ADV. SP064242 

- MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES, SP203620 - CLEONICE CLEIDE 

BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002300-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012791/2010 - JOSE SOUTO (ADV. SP140274 - SUSANA 

APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002230-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012796/2010 - CONCECIA SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012802/2010 - IVONE LANDI DE SIQUEIRA (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012806/2010 - WILLIAN BARBOSA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012807/2010 - MARIA DAS NEVES PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001582-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306012832/2010 - DARCY CORREA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001580-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012833/2010 - DILMA MARIA COSTA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012834/2010 - DILVA MARTINEZ SIQUEIRA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001577-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012835/2010 - ELINDAURA MOREIRA DE ALKMIN (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001576-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012836/2010 - LOURDES LEME DE ANDRADE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001575-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012837/2010 - PRISCILA PEREIRA BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012838/2010 - ROSA DE VITRO PONS PRADO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001322-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012845/2010 - FLORINDA MASI PERRONE (ADV. SP253342 - 

LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001284-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012847/2010 - ANTONIO BERNARDO ROCHA (ADV. SP209506 

- IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000823-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012863/2010 - ANTONIO BENEDITO ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012875/2010 - ELIAS MADEIRA DOS SANTOS (ADV. SP147590 

- RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000316-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012876/2010 - NEUSA RIBEIRO (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002561-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012773/2010 - PEDRO RIBEIRO (ADV. SP283011 - DAVID 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001983-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012819/2010 - TADEU FRANCO (ADV. SP188762 - LUIZA 

MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.001849-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012826/2010 - FRANCISCO DE ASSIS RESENDE (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001486-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012839/2010 - JARCILIA PEREIRA DOS SANTOS GRECO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000778-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012866/2010 - AURELIO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL CORTONA, 

SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - 

ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP123633 - 

MARIA ELISA SANTOS DE ARAUJO BIASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002016-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012814/2010 - ABELARDO SILVERIO (ADV. SP222376 - 

RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012815/2010 - DURVAL MATEUS TURQUETI (ADV. SP222376 - 

RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002014-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012816/2010 - WALDECY DE OLIVEIRA (ADV. SP222376 - 

RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001957-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012821/2010 - OPHELIA RIGOLIN DE CARVALHO (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306012775/2010 - MARIA MICHELETTI BACHEGA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012783/2010 - MARIA MADALENA DE ARAUJO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012805/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012830/2010 - TERESA FATIMA DA SILVA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000796-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012864/2010 - BENICIO BORGES DA SILVA (ADV. SP156494 - 

WALESKA CARIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012868/2010 - DJALMA JOSE DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000472-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012873/2010 - APARECIDA GATTI CRE (ADV. SP248038 - 

ANGELICA BRAZ MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012877/2010 - ALADIO AUGUSTO DA SILVA NETO (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002333-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012787/2010 - JOAO DO CARMO ARRUDA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES, SP203620 - CLEONICE CLEIDE 

BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002301-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306012790/2010 - ROSA MARIA MAIORANO (ADV. SP140274 - 

SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002189-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306012797/2010 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002249-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012793/2010 - TOMAZ DE SOUZA (ADV. SP263938 - LEANDRO 

SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000552-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012871/2010 - CARMITA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001019-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306012853/2010 - EDGARD DE ALMEIDA VIANA (ADV. SP083399 

- JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012872/2010 - ATANAEL SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002138-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306012799/2010 - APPARECIDA PICOLI BITTENCOURT (ADV. 

SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002135-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306012800/2010 - IRENE BITENCOURT COSTA (ADV. SP204530 - 

LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002017-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306012813/2010 - PEDRO SIMOES DE ALMEIDA (ADV. SP195164 - 

ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002338-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306012785/2010 - ISMAEL VAZ (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS 

PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306012867/2010 - YUTAKA AOKI (ADV. SP242723 - 

ALESSANDRA TODOVERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.008443-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013097/2010 - FRANCISCO BRITO VIANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Renove-se a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2009.63.06.007317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013011/2010 - JOSE CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.06.011708-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013012/2010 - NIVALDO MARTINS DE ARAUJO (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.008681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013013/2010 - ROSA MARIA TEIXEIRA COSTA (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013014/2010 - HELEN MARINA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006299-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013016/2010 - GILDETE PORTO DOS SANTOS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

2010.63.06.002429-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012315/2010 - JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000759-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012423/2010 - NOEMIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.002627-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012958/2010 - MARIA NAZINHA DA SILVA SOUSA (ADV. 

SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002690-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012967/2010 - ROSA PORFIRIO NOVELLO (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002526-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012572/2010 - JOSE RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002406-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306011680/2010 - JOAO FELIPE DA ROCHA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002540-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012582/2010 - JOSE AMILTON ALVES FEITOSA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002483-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012586/2010 - JAILSON FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002476-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012588/2010 - JAIR PAULA DE SOUZA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012592/2010 - EMIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012598/2010 - JOSE RAIMUNDO PENHA FILHO (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002642-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012955/2010 - IRINEU DOS REIS (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA 

CERDEIRA, SP248741 - GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002639-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012957/2010 - ELIO BARBOSA DE MEDEIROS (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002678-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012968/2010 - JOSE EDUARDO AMERICO (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000446-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306002770/2010 - RENATO DE FREITAS MARQUES (ADV. SP266088 

- SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000443-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306002772/2010 - SANDRA DE SOUZA LIMA DA SILVA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002387-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306011682/2010 - NEUSA CORREA DE ARAUJO COSTA (ADV. 

SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002396-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306011683/2010 - ANDERSON FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002422-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306011684/2010 - ASTELITA LUIZ MOREIRA (ADV. SP293901 - 

WANDERSON GUIMARAES VARGAS, SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002440-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306011685/2010 - TEREZA PIOVAN (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002439-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306011686/2010 - SEBASTIAO FELIPE CORREIA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002613-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012552/2010 - JOCEILMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012553/2010 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012555/2010 - CICERA DE MORAES MOURA (ADV. SP207206 - 

MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO, SP112502 - VALTER FRANCISCO ANGELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002621-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012557/2010 - FATIMA VICENTE PANINI (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002605-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012560/2010 - ERMINIA BONFIM BARBEIRO (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012562/2010 - VALDEMIRAN VENANCIO DE SOUSA (ADV. 

SP155509 - ELIZABETE MARIA DE SOUZA, SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP160275 - CARLA 

FABIANA GEREMIAS AUGUSTO, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002463-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012564/2010 - JOSE PIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP073986 - MARIA LUISA 

ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012566/2010 - CICERO ROMAO BATISTA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012568/2010 - QUITERIA ALEXANDRINA DE SOUZA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002564-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012570/2010 - FRANCISCA ALZENIR CARNEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002556-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012574/2010 - GILVAN DE JESUS PADUA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002582-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012576/2010 - JOELMA VIEIRA DE JESUS (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002547-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012578/2010 - DIONEIA BRANCO DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 235/414 

2010.63.06.002541-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012580/2010 - JOSE ELIO DE ARAUJO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002510-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012590/2010 - MARIA GIVANILDA DE SANTANA (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002472-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012596/2010 - NEUZA JOIA BUZZO (ADV. SP240574 - CELSO DE 

SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002650-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012960/2010 - LUCIANA APARECIDA CARDOSO DA COSTA 

(ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012962/2010 - LINA ROZA DAMACENO (ADV. SP180807 - JOSÉ 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002666-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012963/2010 - DORVALINA MARIA MARCELINO (ADV. 

SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA, SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS 

BOLETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002670-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012964/2010 - ENEDITA SALEMA CARDOSO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002672-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012965/2010 - CLARICE ANGELA DOS SANTOS (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002675-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012966/2010 - JACILENE ALVES NUNES BEZERRA (ADV. 

SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002649-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012971/2010 - VALDIVINO SANTOS DA SILVA (ADV. SP180807 - 

JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002409-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306011681/2010 - LUZIA CUTRIM DA SILVA (ADV. SP176539 - 

ANDRÉA RAMOS CARDOSO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012584/2010 - MARGARETH DAS NEVES PAIXAO (ADV. 

SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012594/2010 - MARIA LUCIA BATISTA LOPES (ADV. SP256009 - 

SIMONE ALVES DA SILVA, SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002640-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012956/2010 - BENEDITA TERESA BEBIANO CANDIDO (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012961/2010 - RUTH PEREIRA SANTA RITA (ADV. SP257404 - 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002684-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012969/2010 - CAIKY HENRIQUE GUIMARAES CAMPOS (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002637-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012959/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP180807 - JOSÉ 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006470-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012919/2010 - JOAQUIM PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP295670 - GILMAR 

GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Manifeste-se, ainda, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia ou não os valores que eventualmente 

sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, 

sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Por fim, em igual prazo, a parte autora deverá apresentar comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique 

e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, 

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Outrossim, formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, e em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que o justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Sobrevindo os documentos ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.006469-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012942/2010 - FORTUNATO NERY NETTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Passo, então, a analise. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 
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Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Manifeste-se, ainda, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia ou não os valores que eventualmente 

sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, 

sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Por fim, em igual prazo, a parte autora deverá apresentar comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique 

e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, 

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Sobrevindo os documentos ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.012130-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306000435/2010 - BENEDITO ELIAS SANTOS (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Diante da certidão supra, expeça-se a carta precatória, inclusive para a oitiva das testemunhas arroladas na petição 

anexada aos autos em 25/11/2009. 

Com a vinda da deprecata devidamente cumprida, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) cópia do requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado; 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 
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2010.63.06.000542-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012892/2010 - MARIA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP262125 - 

NANCI BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001122-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012895/2010 - MARILENE BARBOSA GOULART (ADV. SP181328 

- OSMAR NUNES MENDONÇA, SP112422 - JOSE TEIXEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008557-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012891/2010 - SILVANA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP254966 

- WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001252-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012893/2010 - CAROLINE DA SILVA TAKO (ADV. SP269931 - 

MICHELLI PORTO VAROLI ARIA, SP172061 - EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001629-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012894/2010 - ELLIEL TEIXEIRA ROCHA (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES); ROMILA TEIXEIRA ROCHA (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.002635-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012691/2010 - RAIMUNDO GOMES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000550-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012679/2010 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000290-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012684/2010 - ALMERINDA CANDIDA DA SILVA (ADV. 

SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI, SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000221-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012686/2010 - ANELICE MARIA SALVADOR (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002033-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012714/2010 - JOSEFA RITA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001885-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012727/2010 - EVA POVIDAICO DE SOUZA (ADV. SP296372 - 

ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001583-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012742/2010 - MARIA EUNICE NOGUEIRA NERI (ADV. SP148108 

- ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001051-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012755/2010 - NEIDE ROLIM SOARES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000740-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012765/2010 - OLINDINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000488-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012680/2010 - GUILHERME APARECIDO TOMADUCI (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000172-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012689/2010 - DAVI CORDEIRO DE FREITAS (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002188-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012706/2010 - LAILSON DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002187-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012707/2010 - JOSE PEREIRA SANTOS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001951-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012721/2010 - FRANCISCO ZACARIAS DUARTE (ADV. SP213216 

- JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012722/2010 - EDMILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001928-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012723/2010 - MAURO RIBEIRO DE SILVA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001665-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012738/2010 - NELSON MARIANO LEITE (ADV. SP243433 - 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001026-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012756/2010 - CLODOALDO DE LUNA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000795-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012762/2010 - ANTONIO NETO DE LIMA (ADV. SP138201 - 

GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000650-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306012674/2010 - AMADEU ROSALVO ROQUE (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000625-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012675/2010 - FABIANY FERNANDES MACHADO (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000622-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012676/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA MARQUES (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000565-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012678/2010 - JOAQUIM LUCIANO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000343-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012682/2010 - LUCIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP269931 - 

MICHELLI PORTO VAROLI ARIA, SP172061 - EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000313-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012683/2010 - LUIZA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000272-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012685/2010 - MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA, SP236276 - WALDINEI DUBOWISKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000187-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012688/2010 - APARECIDA ARLETE PORRINO (ADV. SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, 

SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002517-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012692/2010 - JOSE GONCALVES FERREIRA NETO (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002392-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012695/2010 - JOSE NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002364-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012697/2010 - CICERA MARIA DA SILVA PINTO (ADV. SP209506 

- IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002324-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012698/2010 - MANOEL DA CRUZ (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002322-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012699/2010 - MEIRE FATIMA DA ROCHA OLIVEIRA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002282-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012700/2010 - JOSE RICARDO MACEDO DE MARIA (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002248-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012701/2010 - SANTOS PAULO BORGES (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002234-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012702/2010 - FRANCISCO LEANDRO CAVALCANTE (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012703/2010 - PAULO ANDRADE (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002199-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012705/2010 - ROSANA CELIA EVANGELISTA LIMA DE 

ALMEIDA (ADV. SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002122-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012708/2010 - RAIMUNDO DUARTE ALVES (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002104-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012709/2010 - FLAVIO JOSE SAMPAIO (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012710/2010 - BARBARA ALVES FERREIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012712/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002040-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012713/2010 - APARECIDO BATISTA BEZERRA (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002028-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012715/2010 - MANOEL OLIVEIRA DA COSTA FILHO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002007-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012718/2010 - ELISABETE MARIA CLEMENTE (ADV. SP233925 - 

CELIA APARECIDA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002002-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012719/2010 - ANTONIA MENDES DA SILVA (ADV. SP266349 - 

ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001922-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012724/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO GONÇALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001910-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012725/2010 - JOEL JOSÉ DA SILVA (ADV. SP266203 - ALINE DE 

LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001888-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012726/2010 - MARIA DE LOURDES SILVESTRE (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012728/2010 - JOVELINA DA SILVA PUGAS (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012729/2010 - FERNANDO VIEIRA GUIMARAES (ADV. SP155275 

- ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001759-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012732/2010 - RAIMUNDO ROSENO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001738-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012734/2010 - JOAO ARNALDO TOLEDO DOS SANTOS (ADV. 

SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001482-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012744/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001477-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012746/2010 - JOSE EVERALDO MIRANDA DA SILVA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012747/2010 - MARIA NILCE DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001415-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012748/2010 - EVA FERREIRA BRANDAO CAVALLI (ADV. 

SP286951 - CLEITON CEZAR SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001364-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012749/2010 - FRANCISCO BERNARDO DA SILVA NETO (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA, SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001315-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012750/2010 - VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP149307 - JOSE CARLOS PEDROZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012752/2010 - BERNARDO LOPES DA SILVA (ADV. SP255964 - 

JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001126-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012754/2010 - ANAILDA ARAUJO DAS NEVES FIDELIS (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000911-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012758/2010 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP142496 - ELIEL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000898-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012759/2010 - NAIR SANTOS DE SOUZA (ADV. SP268594 - 

CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000870-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012760/2010 - MARIA ANDREZA DOS SANTOS BARROS (ADV. 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS, SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000804-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012761/2010 - ANTONIO ROSARIO SELVA (ADV. SP116925 - 

ZILAH CANEL JOLY, SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000774-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012763/2010 - JULIA CANDIDA DE ALMEIDA (ADV. SP248763 - 

MARINA GOIS MOUTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000358-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012681/2010 - MARIA SACRAMENTO RAMOS DOS SANTOS 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002458-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012693/2010 - SABRINA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231505 

- FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO, SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO); ROSA MARIA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO, SP280116 - SIRLEIDE DA 

SILVA PORTO); LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL 

NALETO, SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002048-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012711/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002018-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012716/2010 - TELMA MISSIAS DA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012730/2010 - MARINA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP182910 

- FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR, SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012740/2010 - MARIA LUZIA (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002646-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306012690/2010 - QUITERIA AMBROSIO DE MIRANDA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - 

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002008-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012717/2010 - MARIA IZABEL DA SILVA KOWALENKO (ADV. 

SP105306 - MARIA CLARA VERGARA GOMES, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000922-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012757/2010 - MARIA EMILIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012677/2010 - VIRNA JANETE OLIVEIRA DA NOBREGA (ADV. 

SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012694/2010 - DELVAIR AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001178-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012753/2010 - DIONISIO DOS SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002375-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012696/2010 - JOSE ALEXANDRE BARBOSA (ADV. SP281685 - 

LUIS CARLOS AVERSA, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001960-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012720/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP210976 - 

SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001679-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012736/2010 - SEBASTIAO ANTONIO DE AVILA (ADV. SP209506 

- IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000197-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012687/2010 - DAVID FRANCISCO MENDES (ADV. SP085857 - 

ESTELLA MARIA SIMOES DE ALMEIDA, SP247559 - ALINE DE MENEZES BUENO, SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012751/2010 - ALBERTO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP189168 - 

ALEXSANDRA DA SILVA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000761-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012764/2010 - MARCELO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP238162 - 

MÁRCIO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006466-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013046/2010 - SEBASTIAO BATISTA CARVALHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Manifeste-se, ainda, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia ou não os valores que eventualmente 

sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, 

sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Por fim, em igual prazo, a parte autora deverá apresentar comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique 

e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, 

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Sobrevindo os documentos ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Indefiro, por ora o pedido de exibição de documentos formulado uma vez que é ônus da parte autora apresentar 

em juízo referida documentação. 

Concedo o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar os extratos bancários objeto da ação ou comprovar 

documentalmente a recusa do réu em fornecê-las. 

Int. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.002634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012972/2010 - BENEDICTO PAULO SIQUEIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002679-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306012973/2010 - CLEIDE DO NASCIMENTO NISHIMURA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002633-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306012974/2010 - ANTONIO LOURENCO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002631-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012975/2010 - MARIA ANTONIA RODRIGUES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.002426-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012305/2010 - ELIZABETE ALVES DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000838-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012659/2010 - CICERO ANTONIO BERNARDO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP072488 - MARIA APARECIDA BARBOSA, SP265784 - ODETE MENDES DA 

SILVA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - 

LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007627-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012660/2010 - EDSON LUIZ FERRAZ (ADV. SP260238 - 

REGISMAR JOEL FERRAZ, SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002385-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306012299/2010 - IAMAR CAZAROTTI DE AZEVEDO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção quanto aos benefícios NB 5330501888 

(DER 12/11/2008), NB 5349107794 (DIB 01/04/2009, DCB 12/06/2009) e NB 5390765628 (DIB 11/01/2010, DCB 

11/06/2010). 

No tocante ao benefício NB 5163193526 (DIB 17/11/2004, DCB 31/07/2006), operou-se a coisa julgada material e não 

será objeto de apreciação neste processo. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

2010.63.06.000197-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306003977/2010 - DAVID FRANCISCO MENDES (ADV. SP085857 - 

ESTELLA MARIA SIMOES DE ALMEIDA, SP247559 - ALINE DE MENEZES BUENO, SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 
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Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

3) que a parte autora junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período 

discutido, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.001584-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306012664/2010 - HERGINO JOSE DA SILVA (ESPOLIO) (ADV. 

SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); JAIMESSON FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); FERNANDO 

CESAR DA SILVA (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP250858 - SUZANA MARTINS); 

EDISON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA APARECIDA 

SILVERIO); JOSUE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO); LUCIANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - 

ERIKA APARECIDA SILVERIO); MARLENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, 

SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); MARISA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO, SP250858 - SUZANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.007926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306012665/2010 - MONICA NUNES DA CONCEICAO (ADV. 

SP193117 - ANSELMO DINARTE DE BESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 

441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Federais da Terceira Região. 

Int. 

  

2010.63.06.001747-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306012612/2010 - JOSE INACIO BARRETO FILHO (ADV. SP143522 - 

CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002618-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012614/2010 - MARIA ELIZABETE VIEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001677-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306012611/2010 - LUIZ FELIPE FELICIO (ADV. SP285818 - SANDRA 

SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002555-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306012613/2010 - ENILDA DA SILVA MELO (ADV. SP179175 - 

NANCY ALVES LABRITZ); LUIZA APARECIDA SILVA (ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004865-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306013060/2010 - JOSE JESUINO TABAI (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos etc. 

Petição anexada em 24/11/2009: Recebo o aditamento à inicial. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ou não os valores que eventualmente sobejarem os 

60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de 

extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DA CONCEICAO RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 05/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DELFINO DE MATOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DA COSTA BRAGA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MIRIAM VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.002773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUIOMAR RICARTE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 12:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 06/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE OLIVEIRA LIMA MACHADO 

ADVOGADO: SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 26/04/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BRAZILINA DA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ASTERIO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 12/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE LUIZA DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 12/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TADEU BORDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INALDO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEIDES MELO 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSITANIA DOS SANTOS RAFAEL 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 06/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ZEMLSCZKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

24/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 12/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 12/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE AQUINO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ PARRA BUENO 

ADVOGADO: SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 26/04/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER BATISTA DE MELO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DE SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 03/03/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MOREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 27/04/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO MOREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 27/04/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA TAVARES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUYUKI UMEDA 

ADVOGADO: SP078378 - AVANIR PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILSON PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 27/04/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002801-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE RIBAMAR SILVA FRAZAO 

ADVOGADO: SP298914 - SELMA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 16:00:00 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 2010.63.01.018273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA LEITE PORTO 

ADVOGADO: SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002802-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002803-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAN SWIDERSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002804-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 12/05/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LOPES SIQUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HERNANE FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 12/05/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002807-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MESQUIARI PEREIRA 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA CONCEICAO GIGLIO 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 28/04/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.002809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 28/04/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDA ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDES FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 28/04/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUGENIO BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002814-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDUIR FRANCISCA RAMOS 

ADVOGADO: SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CAMILO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINZ CROZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA INACIO DE ARAUJO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURILIO CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZENI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE QUEIROZ KASAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002824-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO BRITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE QUEIROZ KASAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ROLIM 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIO ROCHA NETO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 29/04/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LANDIM DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA FORNAZIERO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SANDRA SUELI DE SOUZA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 24/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217767 - ROGÉRIO VAGNER REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2010 15:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N.º 14/2010, de 11 de maio de 2010 

  

Substituições do gabinete 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

RESOLVE: 

  

Designar a servidora JOSELITA VIEIRA DE SOUZA - Técnico Judiciário - RF 1236, para substituir a servidora 

ANDREA CRISTIANE MINETO MENDONÇA - Analista Judiciário - RF 5671, no exercício da Função Comissionada 

FC-05 - Oficial de Gabinete da 1ª Vara-Gabinete, no período de 8/3/2010 a 26/3/2010, em virtude de férias da titular no 

referido período. 

  

Designar a servidora JOSELITA VIEIRA DE SOUZA - Técnico Judiciário - RF 1236, para substituir a servidora 

 SORAYA MOHAMAD CHOUMAN - Analista Judiciário - RF 5908, no exercício da Função Comissionada FC-05 - 

Oficial de Gabinete da 2ª Vara-Gabinete, no período de 5/4/2010 a 23/4/2010, em virtude de férias da titular no referido 

período; e 26/04/2010 em virtude de compensação da titular em razão de plantão realizado. 

  

Designar o servidor MARCIO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA - Técnico Judiciário - RF 3889, para substituir o 

servidor EDOWALDO TOMO FUMI ENDO - Analista Judiciário - RF 5484, no exercício da Função Comissionada 

FC-05 - Supervisor da Seção de Cálculos, no período de 1/03/2010 a 30/3/2010, em virtude de férias da titular no 

referido período. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 11 de maio de 2010. 
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DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N.º15 /2010, de 11 de maio de 2010 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

considerando a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR o período de férias, referente ao exercício de 2009/2010 da servidora FABIANA PEREIRA 

LUBACHESKI, analista judiciário - RF 4966, como segue: 1º período de: 08/06/2010 a 22/06/2010, para 22/06/2010 a 

06/07/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 11 de maio de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco - SP 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000193 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.09.008836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010700/2010 - MAURA SOUSA DE ASSIS (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a gravidade dos 

fatos narrados na petição do réu, manifeste-se o advogado constituído pela falecida autora no prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, voltem os autos conclusos para decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000194 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de antecipação da 

audiência tendo em vista a indisponibilidade de pauta. 

Intime-se. 

  
2010.63.09.001080-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010581/2010 - VERA SILVIA MARTINS COBIANCHI (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000700-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010583/2010 - ALZIRA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000627-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010585/2010 - MARIA INES DOS SANTOS (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000432-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010587/2010 - JOSENIR VIGILINA DE JESUS (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.000182-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010813/2010 - LUIZ AMELIO EBURNEO (ADV. SP244112 - 

CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 09 de JUNHO de 2010 às 14:30 horas no consultório médico localizado na 

RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato 

o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior . 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.001038-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309010599/2010 - JOSE JOAO BRITO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 04 de JUNHO de 2010 às 10:20 horas no consultório médico localizado na 

RUA CEL. SANTOS CARDOSO, 443, VILA SANTISTA, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato a Dra. 

ALESSANDRA ESTEVES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção 

do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.Intimem-se. 
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2010.63.09.001898-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010638/2010 - VANDA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o 

dia 01 de JUNHO de 2010 às 14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA.2. Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .5.Designo audiência de tentativa de conciliação para 03 de DEZEMBRO de 2010 às 13:45 horas.6. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, 

inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. 

8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.001648-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309010851/2010 - REBELDINO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

CLÍNICA GERAL para o dia 08 de JUNHO de 2010 às 15:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

ALBERTO OTA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .Intimem-se. 

  

2010.63.09.000698-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309010835/2010 - MARIA JOAQUINA BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 10 de JUNHO de 2010 às 10:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior . 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.001102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309010573/2010 - NALDO FERREIRA DUARTE (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 16 de JUNHO de 

2010 às 12:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALOISIO MELOTI DOTTORE.2. Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intimem-se. 

  

2008.63.09.000880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010544/2010 - BEATRIZ ERCILIA BARBARA (ADV. SP230876 - 

MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica COMPLEMENTAR na 

especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 21 de JUNHO de 2010 às 12:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o 

ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 
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comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação para 20 de AGOSTO de 2010 às 14:30 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2008.63.09.008583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010779/2010 - CLAUDIO MELLO ALVIM (ADV. SP176796 - 

FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo a audiência de tentativa de conciliação para 25 de JUNHO de 2010 às 15:15 

horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.000817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010812/2010 - EGIDIO MAIA DA SILVA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 09 de JUNHO de 2010 às 15:00 horas no consultório médico localizado na 

RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato 

o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intimem-se. 

  

2010.63.09.001379-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309010842/2010 - CARMEN LUCIA DE CARVALHO (ADV. 

SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA 

para o dia 18 de JUNHO de 2010 às 15:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR 

CROZERA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .Intimem-se. 

  

2007.63.09.010623-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010541/2010 - AURELIANO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação 

para 25 de JUNHO de 2010 às 13:30 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é 

causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se 

ciência à parte autora que, para fins de homologação da propota de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.000705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010843/2010 - VANI NAKAYAMA (ADV. SP258874 - VICENTE 

APARECIDO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 

18 de JUNHO de 2010 às 14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR 

CROZERA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 
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4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .Intimem-se. 

  

2008.63.09.004433-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309010543/2010 - JOSE ANTONIO FREIRE (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA, SP074940 - MARCIA 

TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica COMPLEMENTAR na 

especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 21 de JUNHO de 2010 às 12:15 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o 

ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.5. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 20 de AGOSTO de 2010 às 15:00 horas.6. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, 

inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. 

8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2009.63.09.000551-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309010784/2010 - ERISTON PAULO LOPES (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA, SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a juntada 

do ofício para cumprimento da obrigação de fazer foi realizada em 26/11/2009, o prazo para o réu terminou em 

01/12/2009, iniciando a contagem para aplicação da multa em 02/12/2009 e cessando em 19/01/2010, quando houve o 

cumprimento da obrigação.Assim, levando-se em consideração a suspensão dos prazos durante o recesso (de 

18/12/2009 a 06/01/2010), conclui-se que o réu atrasou o cumprimento da ordem por apenas 29 dias, motivo pelo qual 

RELEVO a multa determinada na decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, tendo em vista o excesso de 

determinações judiciais que o réu sabidamente deve cumprir.Retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.09.000381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010788/2010 - TEREZINHA MARIA DOS SANTO SILVA (ADV. 

SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação da autora, proceda-se ao 

cancelamento da petição de desistência, protocolo 10304/2010.Cumpra-se independentemente de intimação das partes. 

  

2010.63.09.001645-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010617/2010 - ADELINA TAGLIANETTI NASCIMENTO (ADV. 

SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 04 de JUNHO de 2010 às 14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .Intimem-se. 

  

2010.63.09.001094-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010852/2010 - ROSALIA DA CONCEICAO MACHADO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para o dia 08 de JUNHO de 2010 às 14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO 

OTA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização 

da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intimem-se. 
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2010.63.09.000928-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010814/2010 - ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 09 de JUNHO de 2010 às 15:30 horas no consultório médico localizado na 

RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato 

o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.09.000880-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309005957/2010 - BEATRIZ ERCILIA BARBARA (ADV. SP230876 - 

MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a perita judicial, em seu laudo pericial 

afirma que: "Com relação a um período anterior de incapacidade seria necessário obter junto à clínica Bairral, em 

Itapira uma declaração a respeito de sua internação hospitalar", intime-se a Dra. Thatiane Fernandes para que, em 10 

dias, esclareça se é possível determinar a incapacidade neste período diante dos documentos juntados em 15/12/2009. 

  

2010.63.09.001094-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309009806/2010 - ROSALIA DA CONCEICAO MACHADO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Anote-se e prossiga-se independentemente de intimação das partes. 

  

2008.63.09.008583-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309007488/2010 - CLAUDIO MELLO ALVIM (ADV. SP176796 - 

FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000195 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.008520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010578/2010 - ROSIMER GOMES DA FONSECA ANTONIO 

(ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprove o peticionário, no prazo de 5 (cinco) dias, o 

cumprimento ao disposto no art. 45, CPC. 

Intime-se. 

  

2006.63.09.002313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009555/2010 - MIGUEL RODRIGUES COMITRE (ADV. 

SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que os períodos de 01/02/75 a 03/03/77, 03/03/77 a 

15/02/79 e 03/02/81 a 31/01/83, trabalhados na Câmara da Estância Hidromineral de Poá, não foram considerados pela 

autarquia ré por ocasião da concessão do benefício de aposentadoria por idade por motivo de, conforme consulta no 

CNIS, serem "vínculos de regime estatutário sem a devida CTC emitida de acordo com a Lei 6.226/75" (fls.81 do 
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PA).Verifico também que a Declaração emitida pela Câmara da Estância Hidromineral de Poá, juntada ao procedimento 

administrativo por ocasião da concessão do benefício, menciona tão somente que o autor exerceu o cargo de assessor 

jurídico a partir de 01/01/2001, sem fazer referência aos períodos anteriores, divergindo frontalmente da declaração 

emitida em 30/06/2009 e apresentada somente nos autos desta ação muito após o ajuizamento, em que consta que o 

autor exerceu o mesmo cargo de assessor jurídico nos períodos de 01/02/75 a 03/03/77, 03/03/77 a 15/02/1979 e 

03/02/1981 a 31/01/1983.Assim, determino a expedição de ofício à Câmara da Estância Hidromineral de Poá para que, 

no prazo de dez dias, esclareça de maneira fundamentada a divergência apontada entre os documentos por ela emitidos, 

bem como para que certifique ou declare, sob as penas da lei, os períodos efetivamente trabalhados pelo autor, os cargos 

exercidos, quais os regimes trabalhista e previdenciário que regeram a contratação, bem como para que apresente os 

documentos que embasarem tais informações (atos de nomeação, recolhimentos das contribuições previdenciárias, 

legislação municipal e demais atos normativos internos, dentre outros). Sem prejuízo, determino que a parte autora 

deposite em juízo, mediante recibo, no prazo de dez dias e sob pena de preclusão, carteira de trabalho original, a fim de 

dirimir divergências em relação ao primeiro período trabalhado junto ao SESI.Oficie-se. Intime-se. 

  

2010.63.09.001265-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309010576/2010 - LUCIMEIRE DA SILVA NEVES MACHADO 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OFTALMOLOGIA para o dia 08 de JUNHO de 2010 às 15:20 horas no consultório médico localizado na RUA 

ANTONIO MEYER, 200, VILA SANTISTA, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. ERIKO HIDETAKA 

KATAYAMA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

  

2006.63.09.003434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309010210/2010 - FRANCISCO DE ASSIS NETO (ADV. SP057773 - 

MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos a parte autora 

totalizam R$ 75.578,73, (R$ 64.332,86 até a data do ajuizamento mais R$ 11.245,87 calculados após o ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 39.145,87(R$ 27.900,00 até a data do ajuizamento mais R$ 11.245,87 calculados após o 

ajuizamento).Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 39.145,87, no 

prazo de dez dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é 

admitida a renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais 

Comuns devido à incompatibilidade de ritos.Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos 

conclusos para a prolação da sentença.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A elaboração dos cálculos necessários 

à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é 

relativa, diante da quantidade de feitos cujos autores se enquadram nessa regra.Assim, retornem os autos ao 

contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.007398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010699/2010 - ERNST FRIEDRICH GUNTER RELLER (ADV. 

SP206813 - LILIAN DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010783/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP097582 

- MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.000683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010568/2010 - MARLUCE BATISTA DE MELO (ADV. SP254622 

- ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a constituição de defesa técnica, antes da prática de 

qualquer ato processual, concedo a autora o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos 

autos petição inicial, nos termos da lei processual civil. 

Intime-se. 
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2010.63.09.000532-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010780/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. 

SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES, SP275201 - MONIQUE LUCY BONOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A perícia 

social é realizada de acordo com a disponibilidade e conveniência do perito, tendo em vista a necessidade de uma real 

avaliação da situação socioeconômica da parte. 

Assim, desnecessária a remarcação da perícia.Intime-se. 

  

2009.63.09.006170-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010566/2010 - ANNA RITA TURRI (ADV. SP206218 - ANDRE 

RICARDO GOMES DE SOUZA, SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de juntada de 

processo administrativo por parte do réu pois o ônus da prova compete a quem alega, não havendo qualquer notícia da 

recusa do mesmo em fornecer o documentos referido.Assim, retornem os autos ao contador.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.09.000907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010787/2010 - ADEMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP277298 - 

MARILIA TAIS RODRIGUES, SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a constituição 

de defesa técnica, durante a fase de instrução processual, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que junte petição inicial, nos termos da lei processual civil.Intime-se. 

  

2009.63.09.001095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010562/2010 - RONALDO BEZERRA DE ARAUJO (ADV. 

SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença 

deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.Assim, retornem os autos ao contador. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que regularize sua representação processual, dando integral 

cumprimento à decisão anterior, com a juntada de instrumento de procuração em seu nome, outorgada por seu 

curador.Intime-se. 

  
2009.63.09.007697-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010565/2010 - JANETE YURI UEDA (ADV. SP103400 - MAURO 

ALVES, SP163475 - ROSANGELA APARECIDA FERRAZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007475-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010563/2010 - LUCIENE COSTA MELO (ADV. SP283448 - 

ROSNEY AZARIAS DE CARVALHO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.09.003640-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309010213/2010 - EDILSON DEMETRIO DOS SANTOS (ADV. 

SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifestem-se as partes, de 

maneira fundamentada, sobre o parecer e cálculos elaborados pela contadoria judicial, tendo em vista que a conta 

apresentada aponta diferenças negativas em nome da parte autora no valor de R$ 7.608,99, no prazo de dez dias e sob 

pena de preclusão.Decorrido o prazo, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença.Mogi das 

Cruzes/SP, 29/04/2010. 

  

2009.63.09.007725-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010571/2010 - LEA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP261797 - 

ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo requerido pela parte autora, limitado à data da audiência 

designada.Intime-se. 

  

2010.63.09.000769-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010570/2010 - RENATA APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ, SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o 

prazo requerido pela parte autora.Intime-se. 

  

2010.63.09.001180-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010629/2010 - DENIS RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO, para que regularize sua representação processual, juntando aos autos termo de curatela, ainda que 

provisório, e instrumento de procuração outorgado pelo futuro curador do interditando.Intime-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.009771-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309010612/2010 - LUCIANA BRITO DE FARIAS (ADV. SP135885 - 

HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, verifica-se que não há 

nos autos comprovação de que a autora tenha formulado em seu nome requerimento administrativo do benefício 

postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual 

“O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, 

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de 

pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de 

prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do 

benefício, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito 

por falta de interesse de agir. 

Após cumprida a providência acima, junte aos autos virtuais, para fins de atendimento ao critério de competência e do 

Princípio do Juiz Natural, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

comprovante de residência atualizado, legível e em seu nome; ou justifique impossibilidade de o fazer. No mesmo prazo 

assinalado faculto à parte a juntada de outros documentos comprobatórios da alegada convivência em 

comum.Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12.01.2011, às 13 horas, restando 

prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 13.5.2010. 

Providencie a Secretaria as anotações pertinentes quanto à necessária intervenção do Ministério Público Federal no 

feito, conforme determinado na decisão 9679/2009, bem como as demais determinações daquela decisão quanto à 

inclusão dos pensionistas no polo passivo da demanda e a citação dos mesmos na pessoa da curadora 

nomeada.Intimem-se as partes e o MPF. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 17/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 03/05/2010 a 07/05/2010 

  

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). 

COMPETE À PARTE ACOMPANHAR A ENTREGA DO LAUDO PERICIAL PARA FINS DE EVENTUAL 

MANIFESTAÇÃO,  INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ART. 12, “CAPUT”, DA LEI 10.259/2001). 

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NO LOCAL, DIA E HORÁRIOS INDICADOS 

PARA A REALIZAÇÃO DA  PERÍCIA, MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, LAUDOS E EXAMES 

MÉDICOS QUE DISPUSER E, RELATIVOS À MOLÉSTIA ALEGADA E, PARA A AUDIÊNCIA, COMPETINDO 

AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS E A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. 

FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM 

PRECLUSÃO DA PROVA TÉCNICA OU NA EXTINÇÃO DO FEITO, SALVO QUANDO COMPROVADO, NO 

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE MOTIVO DE FORÇA MAIOR. 
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FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA EM SEU 

DOMICILIO. 

FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS 

COMO PAUTA EXTRA. 

A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS 

PROCESSOS COM PERÍCIA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS A ENTREGA DO LAUDO 

PERICIAL. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAIR FAUSTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002391-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002392-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO BRASILINO DA MATA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002393-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MENDES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002394-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERIO ALVES GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002395-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ARAUJO PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002396-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA COSTA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002397-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSATOSHI KISHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002398-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GRACIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002399-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSATOSHI KISHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002400-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIORDETE JOSE DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002401-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002402-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SILVEIRA DE JESUS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002403-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR ROCHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002404-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARIA PEREIRA DOURADO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 09:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.017813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181707 - MARIA DALZIZA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 
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TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002405-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDA SILVA NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002407-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA HARDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002408-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDSON PEREIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002409-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA GRACIANO BENEDITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002410-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JEREMIAS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002411-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DONIZETE MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002412-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANEIDE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002413-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002414-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ROQUE 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002415-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DA CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002416-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002417-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/06/2010 10:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002418-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRO COSTA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002419-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA ROSA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002420-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENI FERREIRA CELESTINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 273/414 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002421-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002422-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH APARECIDA DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ROBERTO DA SILVA HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002425-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BORGES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.09.002426-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALI ABDALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 14:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002427-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002428-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONZAGA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002429-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002424-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADALBERTO GONCALVES BARBOSA GERMANO 

ADVOGADO: SP055516 - BENI BELCHOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002430-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002431-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA SILVA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 12:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.002432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA TIKA DENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002433-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES VILA NOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002434-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002435-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DUTRA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 14:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 14/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002436-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DE SOUZA VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 277/414 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FABRICIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002438-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASUJI ICHIE 

ADVOGADO: SP226105 - DANIEL BUENO LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002439-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SERGIO CAFALCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002441-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PROCOPIO DA GAMA FILHO 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002443-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA SILVA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002444-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002442-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002445-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURO MASS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002447-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/06/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002448-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GLORIA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002449-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA NEVES DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002450-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002451-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002452-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY PERAL JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002453-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA REBECHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002455-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU TAVARES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 28/04/2010 à 11/05/2010 e e Republicação do processo 

2010.63.11.002435-6 distribuído em 15/04/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002435-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR DINIZ GOMES 

ADVOGADO: SP188698- CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/05/2010 18:15:00 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES BELO COELHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO TELES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PLACIDO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE GOUVEIA GOMES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENISON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDIL RODRIGUES CERETTO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YONE RAMOS DA SILVA VASQUES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ADEMILSON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES GOMES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002836-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRES BLASCO MIGUEL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL LHORET DA ROCHA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MAGALHAES ATHAYDE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIADENIR APARECIDA LHORET 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CHELOTTI LIUZZI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO DIAS 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HALLEY GONZALEZ FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA APARECIDA BERGANTON 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSA FRAGA NEVES 

ADVOGADO: SP077108 - SOLANGE AUXILIADORA LUZ F LAWAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA ILZE PARRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA GONCALVES CORREIA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROVILSON LEME DE MOURA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA CRUZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO JUSTINO 

ADVOGADO: SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASCENÇÃO FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002862-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO TAKAGOCHI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRASIA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DOS SANTOS AZANHA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS JOAO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIALDO AMARAL MOREIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVARENGA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEURY SECILIANO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY DE LIMA FREIRE 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002872-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO SERAFIM 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETTE TELLES LOPES 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE SANTANA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIONIZIO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA JULIA SEIJO OTERO 

ADVOGADO: SP040112 - NILTON JUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MASI 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO GOUVEIA CHIBANTE 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINILDE ALVAREZ SOARES 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRSON DE SOUZA BENTO 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA DE PONTES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MAXIMO TORRES 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSIE SPOSITO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA JULIA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE TRIGUEIRO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002852-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002854-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CABRAL FAGUNDES 

ADVOGADO: SP085826 - MARGARETH BECKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO DE SA GOIS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE ROCHA PAIVA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL DE PAIVA E SILVA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI NUNES CARNEIRO FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE FILHO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP251708 - FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ARANTES 

ADVOGADO: SP251708 - FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA MARIA DE SOUZA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/04/2010 17:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 26/07/2010 16:00:00   3ª) CLÍNICA GERAL 

- 25/05/2010 17:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE GONCALVES FORMENTO 

ADVOGADO: SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROSSI BARBOSA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DA CONCEICAO COSTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELARDO JOSE DE BARROS NETO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO NETTO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FAUAZE GUTIERREZ PARINAS 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA BOCCUZZI BERTANI 

ADVOGADO: SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIMALDO DE ALMEIDA BORBUREMA 

ADVOGADO: SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA HELENA SALGADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA VIRGINA ROSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FILIPE DUARTE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYGIA MARIA AULICINO 

ADVOGADO: SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA GIRARDI DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP115020 - ANA CECILIA SIMOES DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY MARTINS DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP250373 - CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO BENETTI 

ADVOGADO: SP251057 - LEONARDO BENETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD CHANTAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA CHANTAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO: SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO LUCENA DE LIMA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

ADVOGADO: SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162140 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURÉLIO GUARMANI 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO ROCHA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRASIA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DA CONCIEÇÃO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO TOME COSTA 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BONFIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEY MORAES LOBÃO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARISA DE LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 16:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE CARVALHO DAMY 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PERES 

ADVOGADO: SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOBRAL 

ADVOGADO: SP158637 - CAROLINA DE MOURA CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRES GASPAR DOMINGOS 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RIBEIRO CHIACHIO 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON ABADE POLICASTRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO PASSOS OTERO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENEZES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DIAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY COCOZZA 

ADVOGADO: SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002948-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY ESPINHEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA ALVES JUSTO BRAUN 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ELISETH FRANCA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ORLANDO FERREIRA PIEDADE 

ADVOGADO: SP096397 - LILIANE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DIOGO BARBOSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE FREITAS RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE FREITAS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFINA MARIA LIMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PATRICIA SILVA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MORATO LEAL 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR CHAVES CRUZ 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABINO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE EUNYCE BASTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PARADA PERES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA HERNATZKI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELINA DE GODOY FERREIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ESPOLIO DE ALFREDO AMARO PANTALEAO 

ADVOGADO: SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MARIA DE SOUZA COCOZZA 

ADVOGADO: SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL LOURENCO FILHO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA NEUSA SANTANA 

ADVOGADO: SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA DE FREITAS CEREJO 

ADVOGADO: SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DE OLIVEIRA JÚNIOR 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE DE FREITAS CEREJO 

ADVOGADO: SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DONIZETI BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 13:50:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 17:50:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

02/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA CHAVES GONCALVES 
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ADVOGADO: SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE FREITAS CEREJO 

ADVOGADO: SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH GONCALVES DE MATOS QUARESMA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002984-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA BONITO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SANTOS 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002989-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MOACIR VICENTE ALVES 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL LORENZO LOBARINAS 

ADVOGADO: SP148434 - CRISTIANE ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES CHAGAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREW RYAN SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ACERBI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES DE ABREU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOS SANTOS PEDROSO 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA FONTES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: YADE CAVALLINI FERRARI 

ADVOGADO: SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISOLINA SILVA ALONSO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALDECIR DOS REIS SOTO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZULINA MARIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA MARIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PAPINE RODRIGES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO COSTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTENI NOVAES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO PAULO GONCALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003009-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE RUA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SANTOS DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE MIRANDA DANTAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003013-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA PITA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR GOULARTE COSTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ETELVINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NUNES RAMOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MARTINHO SALGADO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARMANDA MARQUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 302/414 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA CRUZ PACHECO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE MARTINS VASQUES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE BARDUCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO LEMOS 

ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORA MARIA DE CASTRO ROSA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA CONDE RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA QUINTERIO TELLES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SOLHEIRO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003030-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CEZAR NOGUEIRA GIOVANINI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CEZAR NOGUEIRA GIOVANINI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIDIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON ALONSO BRAZAO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POMPEU OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA ALONSO BRAZAO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE ANDRADE FORMIGA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO PESTANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO ZANCHETTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO MARQUES PASCHOAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FRANCISCO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO HERNANDES 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HIGA FILHO 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIODORO RODRIGUES ANJO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DA SILVA TOLEDO 

ADVOGADO: SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA NON DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP148764 - FERNANDO ALVES JARDIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORA MARIA DE SA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH IDERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 13:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RABELO TREVISAN 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE BARBOSA 

ADVOGADO: SP090104B - MARCO AURELIO DA CRUZ FALCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003066-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO AGUIAR 

ADVOGADO: SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILAGROS BLANCO BORRAJO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.11.003070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIANO BARBOSA 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR JOSIAS GOMES 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PRATES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANDRADE 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003075-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003076-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEVALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO ANTONIO BELMIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003079-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/05/2010 16:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 28/05/2010 15:30:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL 

- 29/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IOLANDA CAPUTO DORTA 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003081-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA NUNES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PRAXEDES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

26/07/2010 17:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIVELTO PATRICIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/05/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003089-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA LUZ GUIMARAES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003090-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003091-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARLI DA CUNHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003092-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ADELINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003093-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DA ANUNCIACAO SANTOS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA TERESINHA RODRIGUES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003095-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FELIX VIEIRA LATINO 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003096-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ BARRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003097-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA SILVA DUARTE 
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ADVOGADO: SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAVALCANTI MARQUES 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA MARQUES FERREIRA JORGE 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MARQUES MARTINS 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP122573 - PAULO ROBERTO BALBI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN DE BARRO LIMA 

ADVOGADO: SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE LUIGI BALICE 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 18:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELID JOANA LOURENCO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO VIRGINIO DE SA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALUCIA GOMES TOLEDO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA ORTEGA COSTA 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO LIMA 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 14:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/08/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE FARIAS ABREU 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACEDO 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDINALVA FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP239051 - FERNANDO BRUNO ROMANO VILLAS BOAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZELIA SOARES PIMENTEL 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLOVIS FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE CASTRO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DA SILVA JORGE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODALVO SANTOS MENEZES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTIAGO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO GOMES DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO DELFINO 

ADVOGADO: SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA 

ADVOGADO: SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUARTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LUIZ BARTOLOTTO 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO AUGUSTO MENDES 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 314/414 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOANDO SANTANA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BATISTA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BARBOSA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FARIAS 

ADVOGADO: SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARIMY SANTOS DA SILVA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SOARES DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA BATISTA DA MOTTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYER ARLINDA MEDEIROS 
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ADVOGADO: SP292484 - TELMA CRISTINA AULICINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003147-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA ANA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA AMELIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2010 13:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2010 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COSTA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA PRIORE MATTAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA CONVENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO SIMONATO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME PIRES DIAS 

ADVOGADO: SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO BERNARDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO BOCCI 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA LOPES LOURENCO 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/06/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MOTTA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.003164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RAFAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DE ALMEIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO VARGA 

ADVOGADO: SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BEZERRA DE SANTANA COSTA 

ADVOGADO: SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/09/2010 11:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP272730 - PATRICIA BENEVIDES RIBEIRO RIECHELMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DE ANDRADE NOVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUCIANO XIMENES 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO JULIO PACHECO JORDAO 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MARIA ARANTES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CABRAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELIA ROSALIA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARIA DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OHARA DE OLIVEIRA IZIDORO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FONSECA FERRAZ 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA MENDES SANTANA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEIXEIRA ORNELAS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL MARTINS GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.11.003183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BORGES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINAUDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249569 - ALESSANDRA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN JAMES DA SILVA SANTAS 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIBERTO JACINTO DO REGO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA AMERICO DE PONTES AMORIM 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO INACIO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 15:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ALVES DA MOTA 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA CELI COUTINHO AVILA 

ADVOGADO: SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA DE OLIVEIRA AMADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU CARLOS RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 17:45:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/07/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA PIROZZI PERRELA COSMO 

ADVOGADO: SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AURELIO ALONSO 

ADVOGADO: SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO AULETTA MARTINS 

ADVOGADO: SP114870 - PAULO FERNANDO FORDELLONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO KENCHICOSKI DA SILVA 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA GRANATA NASCIMENTO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA DA CONCEICAO GHIZZI 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIR DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003203-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON PEDROSO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VENANCIO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE RODRIGUES DE ABREU 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVAL ANTONIO FENTANES 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO ANDRADE 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PEREIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELID JOANA LOURENCO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA HELENA TOITO 

ADVOGADO: SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.003214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH PULZ SCALZO 

ADVOGADO: SP225867 - RODRIGO PENA DE ASSUNÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARVALHO DIAS 

ADVOGADO: SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELFINA DA SILVA VALFOGO 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES PINTO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIETE DOS SANTOS FRAZER 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE GOMES DA COSTA ATHAYDE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORETTO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO CAETANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BLANCO LORENZO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILIS LEAL BURGOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DOMINGUES GIANNINI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI RICARDO PRADO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON CHAGAS NOYA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RITA DA PIEDADE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABATAYGUARA CIANELLI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.003235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATTEO PASQUALE COCCARO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ROSE MOSER MERMEJO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA REIS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOSMAR CORREA RUELLA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE JESUS LOPES PONTES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELYETTE APPARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP081336 - IVANI DORIS GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL FILHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA SANTANA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO FERREIRA CRAVO 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA MACIEL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000155 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.11.008447-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311011265/2010 - SERGIO VALENTIM DA SILVA CAMPOS 

PIMENTEL (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com clínico geral para o dia 26/05/2010, às 16h30min, neste JEF; e, perícia sócio-econômica, a 

ser realizada no dia 29/05/2010, às 10hs, na residência da parte autora. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.007036-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311011693/2010 - AGNALDO REZENDE DESANTANA (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Consoante informado pelo perito médico judicial na especialidade oftalmológica, em 

resposta ao item 18 dos quesitos do INSS, reputo necessária a realização de perícia na especialidade psiquiátrica, que 

designo para o dia 06 de setembro de 2010, às 11h30min, a ser realizada nas dependências deste Juizado.  

Intime(m)-se. 

  

2007.63.11.009275-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311011069/2010 - JUDITH SOARES DO CARMO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Vistos. 

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores 

das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista (processo nº 122/89 da 3ª Vara do Trabalho de Cubatão), 

individualizadas por competência a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como cópia integral do referido 

processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.005170-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010936/2010 - MAGALI REGINA GOMES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com ortopedista para o dia 11/05/2010, às 17h15min, e, com neurologista para o dia 

21/05/2010, às 14h40min, neste JEF. 

 Intimem-se. 
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2010.63.11.002056-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311011002/2010 - FERNANDO DA ROCHA (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO); ERIK DA ROCHA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de agosto de 2010 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2010.63.11.002044-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311011716/2010 - RAFAELA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002044-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009910/2010 - RAFAELA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.001629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIMARA VILHALBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP218198 - WEBER LACERDA FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DEROIDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZ AMARYLLIS DO PRADO MARSICANO 

ADVOGADO: SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CAVAZINI DE THOMAZI 

ADVOGADO: SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAHAO JOAO FARAH 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SEBASTIAO HONORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.001515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CORDEIRO PIAZZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 11:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.12.001644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MORAES DA SILVA URBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.001458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA DE OLIVEIRA IRENO 

ADVOGADO: SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA AMERICO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE JULIO MARCELINO 

ADVOGADO: SP245147 - PEDRO ROBERTO TESSARINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.001636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CARLOS DE FARIAS 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR XAVIER 

ADVOGADO: SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PROCESSO: 2010.63.12.001645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA COSTA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.001648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MARTINS 

ADVOGADO: SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINIR MAZZUCATO ANTUNES 

ADVOGADO: SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIM MENDONCA 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.001652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CUNHA REZENDE 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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PROCESSO: 2010.63.12.001653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DE LOURDES JOANNA 

ADVOGADO: SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA SIABE 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DUARTE DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001656-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA FARIA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUALTER CARLOS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES MEZA RICARDO 

ADVOGADO: SP144691 - ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SANTO BOLZAN 

ADVOGADO: SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES BOLZAN 

ADVOGADO: SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DA SILVA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL PAULINO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO MONZANI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.001664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FLORA VINHOTI 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA ALBARDEIRO BELTRANE 

ADVOGADO: SP153587 - DANIELA DE LOURDES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEISSI APARECIDA MONTANARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LEONE FILHO 

ADVOGADO: SP117764 - CRISTIANE GORET MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO FRANCELIN 

ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LUIS RISCHINI 
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ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PROCESSO: 2010.63.12.001672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO MELEGARI 

ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE PAULA ALMAS 

ADVOGADO: SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.001674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANE MARIZA VICENTINI 

ADVOGADO: SP255840 - THIAGO PEDRINO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.12.001638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COLONHESI 

ADVOGADO: SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GIROTTO GALHARDO 

ADVOGADO: SP056320 - IVANO VIGNARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.12.001640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO TOFOLI 

ADVOGADO: SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.001675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LEONARDO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000173 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.006519-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016951/2010 - MICHEL 

FRANCISCO MARIANO DA ROSA (ADV. SP201519 - WAGNER VERZINHASSE NARDINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando a ausência da 

parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos 

termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. Publicada em audiência. 

Registrada eletronicamente 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000174 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.004653-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016774/2010 - ANA APARECIDA ALVES DE MIRANDA (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.005123-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 30/11/2009. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016759/2010 - CLAUDIA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.004482-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016903/2010 - JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

4. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016900/2010 - JOICE ANTUNES DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016901/2010 - SEBASTIANA MARTINS HONORIO (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.012648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017158/2010 - ANTONIA MARGARIDA CORREA (ADV. SP165984 

- LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão 

de aposentadoria. 

                A parte autora menciona, no corpo da inicial, o exercício de atividade rural, no entanto, em seu pedido não 

especifica quais os períodos que pretende ver reconhecidos como trabalhados em atividades rurais. 

                Ou seja, no pedido, a inicial não especifica expressamente se pretende e, quais os períodos que porventura 

quer ver averbados como efetivamente trabalhados em atividade rural, defeito ou irregularidade esta que dificulta o 

julgamento do mérito da presente demanda. 

                Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade. 

                Decido: 

1.             Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 13/05/2010, às 16h00min. 

2.             Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

emendar a inicial especificando expressamente quais os períodos controversos que porventura pretende ver averbados 

como efetivamente trabalhados em atividades rurais, observe-se, ainda, que caso existam períodos urbanos 

controversos, deverá, de igual forma, especificá-los expressamente e, nos termos do caput do artigo 284 do Código de 

Processo Civil, a juntar a documentação indispensável à propositura da ação ou comprove a impossibilidade de obtê-

los. 

3.             Cumprida a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e cite-se, novamente, o INSS. 

4.             Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

                Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.004621-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016771/2010 - JOAO EDUARDO FILIPINI (ADV. SP259011 - ALDO 

THIAGO FILIPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2008.63.15.004513-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 09/04/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004188-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017027/2010 - CYRILO MARCELINO ANACLETO (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Defiro. Retifique-se o pólo passivo para constar a União Federal 

(Fazenda Nacional) como corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  
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Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017021/2010 - EDENISE BENEDICTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004488-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016887/2010 - EDENISE BENEDICTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004698-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017115/2010 - JOSIAS PRESTES (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016775/2010 - JOSE FELICIANO BEZERRA (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

2007611000145599-6, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003232-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016735/2010 - DINAI DELL ANHOL SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento da perita na data 

anteriormente agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 07/08/2010, às 11h00min, com a 

assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004654-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016753/2010 - FABIO APARECIDO DO CARMO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral 

da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2006.63.15.006331-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017015/2010 - LUIZ CARLOS SARDINHA MACHADO (ADV. 

SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); INSTITUTO NAC METROLOGIA, 

NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO (ADV./PROC. ); IPEM - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 

(ADV./PROC. ). Indefiro o pedido do advogado da parte autora para fixação de honorários, vez que não houve 

determinação para nomeação de advogado dativo no presente feito. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2010.63.15.000094-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016966/2010 - BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. SP209825 - 

ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo a perícia médica complementar 

para o dia 25.05.2010, às 16h00min, com psiquiatra Dra. Patrícia Ferreira Mattos, devendo o autor comparecer na 

referida perícia médica acompanhado preferencialmente por seu cônjuge. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004498-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016712/2010 - APARECIDA SHIRLEI DE SOUZA BARCELLA 

(ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção 

do processo. 

2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo de dez 

dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003480-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016717/2010 - BRUNA LUIZI GOLOMBIESKI (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento da perita na 

data anteriormente agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 26/07/2010, às 13h00min, 

com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004076-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017103/2010 - PAULO CESAR VIEIRA (ADV. SP242213 - LADY 

ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003821-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016122/2010 - MARIANA PRISCILA PORTELLA GOMES (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004719-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016706/2010 - ANTONIO EDISON DE CAMARGO (ADV. 

SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004677-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016751/2010 - MARILENE RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP090678 

- MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004490-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017013/2010 - WESLEY DE JESUS BERALDO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.000870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016989/2010 - CARLOS JOSE SERAFIM (ADV. SP223163 - PAULO 

AFONSO DE ALMEIDA RODRIGUES); MARCOS ANTONIO SERAFIM (ADV. SP245455 - EDUARDO 

MARTINS TOSTE); SONIA MARIA SERAFIM TANZE (ADV. SP223163 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA 

RODRIGUES); SUELI APARECIDA SERAFIM DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

petição da parte autora apresentada em 10.05.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004588-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017000/2010 - FAUSTO DOURADO NEIVA (ADV. SP289739 - 

FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG, 

CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016928/2010 - RUTE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP143133 

- JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção 

do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016961/2010 - ARMANDO DENUNCIO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta na certidão de óbito a indicação do filho Vair, esclareça a parte 

autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, o pedido para a inclusão da filha dele (Edna) a 

fim de cumprir integralmente a decisão anterior. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004717-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017018/2010 - ALFREDO DONIZETI FERREIRA TEIXEIRA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 

vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 20056110001202808, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004438-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016701/2010 - CRISTIANE APARECIDA EMILIO FREITAS (ADV. 

SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste 

Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20106110000049661, em 

curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016909/2010 - ARISTIDES MUNHOZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia 

devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000135-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016683/2010 - JANETE APARECIDA ORTIZ PILLON (ADV. 

SP217382 - RENATA DE CÁSSIA FRANCISCHETTI ORTIZ); ODAIR ANTONIO ORTIZ (ADV. ); CELIA 

REGINA ORTIZ GONZALES (ADV. ); RICARDO JOSE MOMESSO (ADV. ); ANA SERGIA ORTIZ MOMESSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro 

em parte. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes Janete, Odair, Célia, Ricardo e 

Ana Sérgia como co-autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.15.004585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016997/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP272757 - 

SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19990399004127508, em curso na 1ª Vara Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004499-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016713/2010 - IVAN TALARICO DO CANTO (ADV. SP196141 - 

HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos 

documentos essenciais à lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez 

que não há qualquer comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos 

econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 

inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.013790-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016773/2010 - MARIA JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP156068 - 

DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); MAYCON VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV./PROC. ). Expeça-se mandado de intimação para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 
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2008.63.15.014178-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017118/2010 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. 

SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação da ré pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004496-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016899/2010 - MARIA APARECIDA PADILHA GUERRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito de Benedito Renato 

Guerra, sob pena de extinção do processo. 

2. Comprove a autora, no prazo de dez dias, ser a única herdeira habilitada a requerer atualização e liberação do FGTS 

do faledido titular da referida conta (Lei n. 8036/90), sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016718/2010 - SERGIO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento da 

perita na data anteriormente agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 14/08/2010, às 

11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004485-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016908/2010 - MIGUEL NUNES PENA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004672-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016765/2010 - ALBERTINA DALSOGLIO DUARTE (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 
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tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico 

a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

   2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

    3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004716-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017022/2010 - SEBASTIAO PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP114207 

- DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.003513-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 01/02/2010.     

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004461-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016697/2010 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017023/2010 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação 

no processo sob nº 2009.63.15.006337-1, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 06/04/2010. 

          2.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF (Termo de Adesão - FGTS). 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002282-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016783/2010 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000476-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016784/2010 - JOSE EDSON (ADV. SP208673 - MANOEL 

HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001753-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016785/2010 - VALDELICE APARECIDA TOMAZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001150-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016786/2010 - ROBERTO DOMINGO DE CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.012263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016787/2010 - JOAO ANACLETO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.012239-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016788/2010 - MARIA APARECIDA NICIA NOGUEIRA FOGACA 

(ADV. SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011957-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016789/2010 - MARLI ANTONIA MARTINS (ADV. SP249072 - 

REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000995-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016790/2010 - MIRIAN DE NAZARET MARQUES MORAES 

(ADV. SP051840 - MIRIAN DE NAZARET MARQUES MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011879-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016791/2010 - MAURICI CARLOS BALDUINO (ADV. SP249072 - 

REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000680-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016792/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA DIAS (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011630-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016793/2010 - AULUS PEDROSO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.012264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016985/2010 - JOAO ALBUQUERQUE GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.15.004619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016769/2010 - VICENTINA NUNES LEME (ADV. SP049150 - 

ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora para levantamento do valor depositado, uma vez que os valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.000753-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016986/2010 - JOSEFINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP104490 - 

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010149-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016987/2010 - GEISA MARIA DE SOUZA (ADV. SP104490 - 

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004573-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016715/2010 - MARCOS ROBERTO ALVES (ADV. SP088327 - 

ANGELINA DE SOUZA BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA); EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. ); P. G. S/A - DIVISÃO DE 

EMP. IMOB. - GSP - GRUPO SANTA PAULA (ADV./PROC. ). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, nova 

procuração ad judicia (uma vez que o patrono inicialmente indicado foi descredenciado durante o curso dos autos no 

juízo estadual), sob pena de extinção do processo. 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004541-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016710/2010 - LUCIANO ARRUDA CAMPOS (ADV. SP180497 - 

MARCELO FERREIRA); FLAVIA RENATA ASSUNCAO DE MEIRA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos etc. 

1. Juntem os autores, no prazo de dez dias, cópia dos respectivos CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 
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2. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos 

cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores 

devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da 

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro em parte o pedido e determino que a CEF não inclua ou, caso já tenha incluído, que proceda à exclusão 

dos nomes dos autores dos cadastros do SCPC e SERASA, unicamente com relação ao objeto da presente ação, até o 

julgamento destes autos em 1ª Instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
2010.63.15.001621-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016884/2010 - MARILENE DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001604-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016885/2010 - COSMIRA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP207290 - 

EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001596-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016886/2010 - MARIA RITA CARDOSO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004551-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016770/2010 - INACIO BATISTA DE LIMA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando-se os atestados e exames 

médicos carreados aos autos, redesigno perícia médica para o dia 08.06.2010, às 08h50min, com perito ortopedista Dr. 

João de Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003063-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016959/2010 - ISSYNEI LINS DE CAMPOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); WALNEI LINS DE CAMPOS (ADV. ); ILKA DE CAMPOS BARROS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes 

Walbeu Lins de Campo e Ilka de Campos Barros como co-autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004466-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017017/2010 - GERALDO PEREIRA DE PAULA (ADV. SP164160 - 

FÁBIO RAMOS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.012264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315000285/2010 - JOAO ALBUQUERQUE GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.012263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315000286/2010 - JOAO ANACLETO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004471-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016893/2010 - AUGUSTO FABBRI NETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004533-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016934/2010 - MARLENE CARLOS DA CRUZ (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.004535-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016936/2010 - PEDRO FELIPE (ADV. SP265496 - ROSANA 

ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004536-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016937/2010 - MARIA DO CARMO DE ALMEIDA (ADV. 

SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004538-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016939/2010 - ANTONIO ALVES (ADV. SP265496 - ROSANA 

ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004580-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016973/2010 - JURACI TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP289739 - 

FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.15.004589-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017001/2010 - MARGARIDA APARECIDA GRANDE (ADV. 

SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004472-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016892/2010 - AUGUSTO FABBRI NETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016974/2010 - ELISABETE GUIMARAES REHDER (ADV. 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004565-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016975/2010 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004520-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016922/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004473-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016888/2010 - VALDECI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004696-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017113/2010 - MIGUEL DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004474-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016890/2010 - MARTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016994/2010 - VITOR RIBEIRO (ADV. SP262041 - EDMILSON 

ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004694-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017111/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004699-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017114/2010 - FERNANDES ANTUNES DE FRANCA (ADV. 

SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004479-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016894/2010 - CELSO APARECIDO STRAMBECK (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004695-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017112/2010 - MARIA DOZETE HERGESEL (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004655-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016760/2010 - IGNEZ PIRES SANCHES (ADV. SP113829 - JAIR 

RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004460-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016698/2010 - NELSON ANTONIO DOMINGUES (ADV. SP206794 

- GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004605-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016941/2010 - CLAUDETE CAPALBO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004606-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016942/2010 - ELDA MARIA DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016976/2010 - LEONILDO FIRMINO RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004523-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016916/2010 - MAURO NICOMEDES (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004483-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016902/2010 - ALBA LUCIA MADEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do falecido segurado, sob pena 

de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  
2009.63.15.005177-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016781/2010 - JOSE SEVERINO LOPES (ADV. SP186984 - 

ROBSON TESCARO ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010149-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016055/2010 - GEISA MARIA DE SOUZA (ADV. SP104490 - 

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.000753-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016091/2010 - JOSEFINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP104490 - 

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.010727-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016780/2010 - ELISANGELA RODRIGUES BRAMBILA MOLLE 

(ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA, SP227901 - LARISSA YUZUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003821-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016768/2010 - MARIANA PRISCILA PORTELLA GOMES (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de 

readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica para o dia 17/08/2010, às 15h00min, com a assistente social 

Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.006939-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016960/2010 - VANICLEIA DA SILVA (ADV. SP128157 - KATIA 

CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos 

autos virtuais a cópia dos documentos: RG e CPF dos senhores João Vitor da Silva Ramos e Edmilson Fernando Ramos 

(netos da autora), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.000253-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001432/2010 - ARI CORREIA NUNES (ADV. SP067089 - 

ALBERTO VILHENA DURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003857-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016912/2010 - ROSANA MARIA DE ALMEIDA NETO (ADV. 

SP180099 - OSVALDO GUITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta a disponibilização dos extratos solicitados pela parte autora para 

maio/2010, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo para o integral 

cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016993/2010 - JOSE CARLOS DA ROCHA (ADV. SP272757 - 

SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017029/2010 - ROSELI FRANCISCA TRINDADE (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o comunicado do perito 

médico judicial, providencie a parte autora a juntada de cópia do seu prontuário médico ou relatório médico 

pormenorizado, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao perito médico para apresentar laudo médico complementar, indicando, 

se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004493-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017019/2010 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP250460 - 

JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004616-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016777/2010 - LASARA GARCIA NETO DA SILVA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 3. Esclareça o autor, no prazo de dez dias, a juntada de extratos de conta distinta da mencionada na inicial (conta nº 

00176658-3). 

 4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004692-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016910/2010 - JOSE RODRIGO FERREIRA (ADV. SP149930 - 

RUBENS MOREIRA); HILDA DA CRUZ MONTEIRO GALVAO (ADV. SP149930 - RUBENS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004539-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016988/2010 - GUIOMAR DAS GRACAS ZAIA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003937-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016762/2010 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP287025 - 

FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela 

impossibilidade de atendimento da perita na data anteriormente agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte 

autora para o dia 07/08/2010, às 13h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

comprova a existência da conta poupança mencionada na petição inicial, defiro a inversão do ônus da prova para 

que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial necessários 

para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

  

2010.63.15.000954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017054/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000952-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017056/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000948-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017057/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017058/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016940/2010 - BRAZ SILVA RIBEIRO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que o número do CPF da requerente Edenice não está correto, bem como por 

estar ilegível ante o estado em que se encontra a cópia do documento juntado aos autos, concedo o prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção para que a parte autora informe o número correto e apresente cópia legível do 

referido documento. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
2010.63.15.001854-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017051/2010 - JOÃO FERNANDES ZAGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001853-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017052/2010 - JOÃO FERNANDES ZAGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001852-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017053/2010 - JOÃO FERNANDES ZAGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.003424-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016876/2010 - FERNANDO RODRIGO DE SOUZA (ADV. 

SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003463-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016821/2010 - CONCEIÇÃO CELESTINA DA CRUZ (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003478-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016822/2010 - AGENOR PEREIRA DE LACERDA (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003450-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016823/2010 - ORLANDO MARIA DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002008-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016825/2010 - EDSON DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001864-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016827/2010 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001903-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016828/2010 - CACILDA ALVES DE LIMA MARCOS (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003422-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016831/2010 - NANCI LEME DA COSTA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003302-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016832/2010 - ROSIMEIRE FELIZARDO NASCIMENTO (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003228-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016833/2010 - ABILIO DOS SANTOS ALVES DA SILVA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003435-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016834/2010 - ROSANA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP209825 - 

ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016835/2010 - MARISA ALVES BEZERRA ROLIM (ADV. 

SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003305-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016836/2010 - MARLENE DE MORAES LORATO (ADV. SP052047 

- CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003210-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016837/2010 - NEUSA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016839/2010 - TURIBIA INACIO BALBINO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003292-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016840/2010 - EVA BENEDITA DE SOUZA ALVES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016841/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA ASSIS (ADV. SP080513 

- ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016842/2010 - MIGUEL GERMANO MOREIRA (ADV. SP163058 - 

MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003423-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016843/2010 - JOSE ROQUE ANTUNES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003396-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016844/2010 - JOAO ALVES DE MOURA (ADV. SP081417 - 

MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001687-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016848/2010 - LUIS PEDRO ROSA DANTAS (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000253-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016850/2010 - ARI CORREIA NUNES (ADV. SP067089 - 

ALBERTO VILHENA DURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003825-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016851/2010 - JAIR SIQUEIRA (ADV. SP134142 - VASCO LUIS 

AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003461-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016852/2010 - AILTON MARTINS DE CAMPOS (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003490-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016853/2010 - MILTON PELIZARI (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003468-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016856/2010 - TEREZINHA VEIGA ROCHA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001866-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016857/2010 - MARIA DE FATIMA ACACIO DE SOUSA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001999-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016858/2010 - MARIA NEUZA BARBIERI CARDOSO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001919-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016859/2010 - VALDIR BEDA (ADV. SP080099 - JULIETA 

ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001838-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016860/2010 - MARIA DA SILVA CARLOS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001544-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016865/2010 - LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP225174 

- ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001589-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016866/2010 - MARTA REGINA BRIZOLA (ADV. SP210519 - 

RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003321-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016868/2010 - MARIA APARECIDA DE MIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003208-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016869/2010 - LUZIA FRANCHIN GALIANI (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003223-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016870/2010 - VANDERLEI MANOEL LUIZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003293-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016871/2010 - CARLOS FERREIRA ZUCA (ADV. SP210519 - 

RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003355-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016872/2010 - ROGERIO LISBOA PEREIRA (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003209-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016874/2010 - ALEKES GOMES PEREIRA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003229-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016875/2010 - ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012110-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016877/2010 - SEVERINO DOS RAMOS DE LIMA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.012106-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016878/2010 - ALCIDES RIBEIRO FILHO (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016826/2010 - NAZIOZENO GONCALVES NASCIMENTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003443-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016854/2010 - ALINE VANESSA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004487-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016907/2010 - HEITOR OLIVEIRA SILVA (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 
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mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.63.15.004133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016719/2010 - OLIVIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento da 

perita na data anteriormente agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 14/08/2010, às 

13h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2005.63.15.005700-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017024/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Consoante consulta ao sistema 

da DATAPREV, verifico que o benefício da parte autora não foi revisado. Assim, oficie-se com urgência ao INSS para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao cumprimento da sentença, bem como ao pagamento dos valores atrasados, 

observando-se os valores já pagos por meio de RPV. 

Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.002198-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016969/2010 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002012-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016970/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001871-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016971/2010 - GERALDO JOAQUIM LEANDRO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016972/2010 - VALDIR BATISTA MARQUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003302-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017119/2010 - ROSIMEIRE FELIZARDO NASCIMENTO (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 

indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004532-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016917/2010 - EDMILSON LUIZ MARQUES (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004534-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016935/2010 - MARIA CLENIR RAMOS (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004586-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016998/2010 - ODETE CIRELLI SILVEIRA CAMARGO (ADV. 

SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.004590-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017002/2010 - ZELIA FANTE CORREA (ADV. SP272757 - 

SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004592-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017004/2010 - JOSE ADAO GONCALVES (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016689/2010 - CARLOS ROBERTO DE GODOI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.013705-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016742/2010 - SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante a divergência dos nomes das testemunhas apresentados pela parte 

autora, concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de preclusão, para o integral cumprimento da 

decisão anterior com a indicação dos nomes completos e os respectivos números do documento de identidade e/ou CPF 

delas. 

Intime-se. 

  

2006.63.15.008326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017008/2010 - CLAUDINEI DA CUNHA (ADV. SP210519 - 

RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do 

presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.011233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016967/2010 - LEONAM FRANCA DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Regularize a parte autora o instrumento 

de mandato, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de inexistência do ato, juntando aos autos o referido documento com a 

correta indicação de seu outorgante. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004492-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017012/2010 - JOAO BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.001400-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016779/2010 - RITA CASSIO DE AMORIM SOUZA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando o descredenciamento da 

perita médica anteriormente nomeada, designo nova perícia médica para o dia 09.08.2010, às 10h10min, com psiquiatra 

Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003591-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016733/2010 - JUSELI TERESINHA DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento da 

perita na data anteriormente agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 18/08/2010, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004729-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016709/2010 - WILSON PRESTES ROSAS (ADV. SP143079 - JOSE 

CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é 

absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20076110000664578, em curso na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 

inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela CEF e, consequentemente, declaro 

corretos os valores depositados pela ré. 

Intimem-se as partes. 

  
2008.63.15.014792-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017061/2010 - MARGARIDA GARCIA DE CAMPOS (ADV. 

SP161701 - MARIA SALETE ANDRIETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014695-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017062/2010 - JORGE TSUJINO (ADV. SP073308 - JOSE MILTON 

DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014671-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017063/2010 - BENEDITO OSMAR TERRASAN (ADV. SP036289 - 

ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); MARIA DO CARMO FANCHINI TERRASAN (ADV. SP036289 - 

ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.014670-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017064/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. 

SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); JOSE MARIA SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO 

APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.014669-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017065/2010 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP036289 - 

ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); MARIA APARECIDA TERRASSANI (ADV. SP036289 - ANTONIO 

APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.014668-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017066/2010 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP036289 - 

ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014654-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017067/2010 - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP036289 - 

ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014653-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017068/2010 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP036289 - 

ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014556-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017069/2010 - CELIO EUGENIO DA SILVA PINTO (ADV. 

SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017070/2010 - APPARICIO NUNES DOS PASSOS (ADV. SP064448 

- ARODI JOSÉ RIBEIRO); MARIA DAS GRAÇAS GIMENES DOS PASSOS (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014487-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017071/2010 - ANANIAS RIBEIRO (ADV. SP179970 - HENRIQUE 

CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014177-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017072/2010 - ORLANDO ZUIN (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013781-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017073/2010 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER); SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013780-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017074/2010 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER); SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013779-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017076/2010 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER); SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013737-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017077/2010 - LUIZ BRAZ DAS CHAGAS (ADV. SP179970 - 

HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013657-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017078/2010 - PEDRO SCUDELER (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013531-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017079/2010 - ISOLETE APARECIDA FOLTRAN SIMON (ADV. 

SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 358/414 

2008.63.15.013124-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017080/2010 - RUBENS CITRONI (ADV. SP231887 - CLAYTON 

LUIS NOVAES CANATELLI, SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017081/2010 - RENATO CATOJO SAMPAIO (ADV. SP206301 - 

ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017082/2010 - NILDA ROSA BERNARDES (ADV. SP205848 - 

CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); MARIA IGNEZ DE CORTELAZZI ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012943-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017083/2010 - AMAURI GALVAO (ADV. SP220700 - RODRIGO 

DE CAMPOS GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.012942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017084/2010 - RODRIGO DE CAMPOS GALVAO (ADV. SP220700 

- RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012834-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017085/2010 - MARIA APARECIDA VILAR BELIZARIO (ADV. 

SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012781-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017086/2010 - JOSEFINA SULZER (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017087/2010 - JOSEFINA SULZER (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012454-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017088/2010 - MANOEL VIEIRA RUIVO (ADV. SP064405 - 

TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012221-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017089/2010 - CELESTINO RAVICINI BELOTO (ADV. SP205848 - 

CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); MARIA JOSE VIDOTTO BELOTO (ADV. SP205848 - CASSIANO 

TADEU BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012184-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017090/2010 - JOSE SOUZA DE ABREU (ADV. SP179970 - 

HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017091/2010 - BENEDITO LEITE ROCHA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017092/2010 - ROSANGELA MANFREDI (ADV. SP200396 - ANA 

CAROLINA CLAUSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.011536-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017093/2010 - BENEDITA THEREZA CASARI PAZIN (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017094/2010 - JOAO PIRES PRESTES FILHO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARIA EVA ANTUNES PIRES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.010498-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017095/2010 - ANDERSON RIBEIRO TSUCHIYA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.010305-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017096/2010 - BENEDITO CLAUDIO MACHIA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.010059-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017097/2010 - SANDRA REGINA RODRIGUES (ADV. SP206052 - 

MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009397-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017098/2010 - CAROLINA PRATA ANTUNES (ADV. SP192638 - 

NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009349-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017099/2010 - MANOEL SOLER MARTINS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); FRANCISCO MARTINS SOLER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

JOSE MARTINS SOLER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MARIA MARTINS BERCIAL 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); LOURDES MARTINS MOISES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); ALBERTINA ESTRELA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); SERGIO ESTRELA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); GABRIELA 

ESTRELA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009060-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017100/2010 - RENATA SEGAMARCHI PORTILHO (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017101/2010 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO (ADV. 

SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.007821-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017102/2010 - EDSON DA SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL 

TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004124-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016968/2010 - CELIA REGINA DE LIMA (ADV. SP241671 - 

CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); RENATO VINICIUS PEREIRA (ADV./PROC. ). Defiro o pedido 

para a inclusão no pólo passivo o menor Renato Vinicius Pereira, representado por sua genitora Renata Soler Moraes. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Indefiro o pedido para a citação por edital do corréu por expressa vedação legal no âmbito dos juizados especiais (artigo 

1º, Lei 10.259/2001 c/c artigo 18, §3º, Lei 9.099/95), bem como o pedido para expedição de ofício ao INSS vez que a 

parte autora sequer comprovou a tentativa de obtê-los na esfera administrativa. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a inclusão na lide de todos os filhos do segurado falecido e 

indique o endereço para citação do corréu Renato, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016778/2010 - ROSEMEIRI JANUARIO DA SILVA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004559-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016983/2010 - JOSE MENINO ALVES (ADV. SP286413 - JOSÉ 

CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004561-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016984/2010 - JULIO GEFUNI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004572-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016991/2010 - ADILSON PEDROSO DE ALMEIDA (ADV. 

SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no 

prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2010.63.15.004639-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016761/2010 - YAU WING WING (ADV. SP279591 - KELLY 

SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017014/2010 - KATSUO KUMABE (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004673-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016764/2010 - APARECIDA MARIA DE MELO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do 

mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.001606-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016925/2010 - ISMAR LOPES THEODORO (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA); ANA PAULA LOPES SOARES (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro. Tendo em vista o falecimento do autor Ismar 

Lopes Theodoro, retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste a requerente e sucessora dele, Ana Paula 

Lopes Soares, como autora. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, encaminhem os autos à Contadoria. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004613-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016776/2010 - ANA MARIA VITAL TAVERNARO (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). . 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004623-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016772/2010 - MARIA JOSE DOMINGOS LINDOLFO GOMES 

(ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.011937-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 
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julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

15/01/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2009.63.15.011687-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016889/2010 - JOSE DONIZETTI GALVANI (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a divergência quanto ao número de 

testemunhas ouvidas por carta precatória, visto que todas as três foram intimadas, mas constou nos respectivos autos 

apenas o termo quanto de duas, oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações se efetivamente houve a oitiva da 

testemunha Ozolino J. Onofre. Instrua-se com a cópia integral dos autos da aludida carta precatória. 

  

2010.63.15.000899-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017050/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova 

a existência da conta poupança mencionada na inicial, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos 

autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do 

pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

  

2010.63.15.002791-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016734/2010 - NELSON ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento da perita na data anteriormente 

agendada, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 07/08/2010, às 09h00min, com a assistente 

social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004540-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016992/2010 - MARIA SOLANGE MARTINS CASEMIRO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004497-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016898/2010 - LINDOLFO PEDROSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004458-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016707/2010 - ADAIR NICOLINO (ADV. SP082954 - SILAS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004480-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016904/2010 - JOSE CARLOS CESARIO (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004477-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016905/2010 - JOSE FELIPPE DE MENESES (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016906/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004569-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016990/2010 - CARLI AMARAL RUAS (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004491-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017020/2010 - JANIRA ANALIA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

                       2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente assinada, sob pena de extinção 

do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.011470-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016964/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP219418 - 

SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do 

INSS informando o cumprimento da sentença. 

Intime-se. Arquivem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004627-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315016758/2010 - ANTONIO FERNANDES RUIZ (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004467-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016896/2010 - BENEDITA MORES LEPINSK (ADV. SP243557 - 

MILENA MICHELIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004537-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315016938/2010 - ELZA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP265496 

- ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004587-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016999/2010 - CLAUDINEIA RUFINO (ADV. SP272757 - SANDRA 

REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004591-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017003/2010 - CLEIDE RODRIGUES DE PAULO GARCIA (ADV. 

SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017005/2010 - JOSE ROBERTO CARDOSO MACHADO (ADV. 

SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004566-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017006/2010 - OSCAR LONGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004521-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315016923/2010 - DIRCE SOARES (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004475-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016891/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001627-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315016767/2010 - TIAGO ARNAL (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de readequação de pauta, 

redesigno a perícia socioeconômica para o dia 13/09/2010, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.012551-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016911/2010 - GONZALINA DOMINGUES RODRIGUES (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES); CILENE APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP106533 - ROSE 

MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro. Tendo em vista o falecimento da autora Gonzalina 

Domingues Rodrigues, retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste a requerente e sucessora dela, Cilene 

Aparecida Rodrigues, como autora. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.15.004574-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016708/2010 - SEBASTIAO BORGES (ADV. SP219239 - SABRINA 

RODRIGUES LOPES DE CARVALHO); ANTONIO DE PADUA BORGES (ADV. ); MARLY BORGES PEREIRA 

(ADV. ); FRANCISCA VERNIERI BORGES (ADV. ); CLAUDIA APARECIDA BORGES (ADV. ); VIVIANE 

APARECIDA BORGES GRANDE (ADV. ); ELIANE APARECIDA BORGES (ADV. ); CRISTIANO VERNIER 

BORGES (ADV. ); RENATA APARECIDA BORGES (ADV. ); DURVALINA BORGES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em 
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prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor Sebastião, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

3. Juntem os autores, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.004110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017028/2010 - FRANCISCA JERONIMO ROMUALDO (ADV. 

SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo para a juntada do comprovante de endereço 

atualizado e declaração de endereço firmada pelo titular do imóvel. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004671-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016757/2010 - MARIA DO SOCORRO DE VASCONCELOS DA 

SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta que o titular da conta 

poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de 

inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004735-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315016736/2010 - NILSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro à parte autora as benesses da assistência 

judiciária gratuita. 

Considerando-se os atestados e exames médicos carreados aos autos, redesigno perícia médica para o dia 09.08.2010, às 

09h20min, com perito psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.008659-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016675/2010 - CLEBERSON FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que o 

perito judicial definiu a data de incapacidade do autor em 2001 e segundo informação da contadoria existe um vínculo 

empregatício com data de admissão em 27/11/1999, sem data demissão, intime-se a parte autora para acostar cópia 

integral da CTPS, especialmente no tocante ao vínculo empregatício com a empresa IGS Serviços Empresariais 

Tercerizados Ltda., no prazo de 10 dias. Após conclusos. 

  

2010.63.15.004469-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017016/2010 - RUTH DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de 

terceiro, junte o autor, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no 

qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.004697-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017116/2010 - MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003115-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315016963/2010 - JUDITH FERREIRA GANDRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que o número do CPF da requerente Branca não está correto, bem como por 

estar ilegível ante o estado em que se encontra a cópia do documento juntado aos autos, concedo o prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção para que a parte autora informe o número correto e apresente cópia legível do 

referido documento. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004674-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315016763/2010 - MARIA CLEONICE DE MORAIS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do 

mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

   2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo de dez 

dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2006.63.15.008326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315002247/2010 - CLAUDINEI DA CUNHA (ADV. SP210519 - 

RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência ao autor dos valores depositados nos 

autos por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica 

Federal para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

  

2010.63.15.004476-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315016895/2010 - LEONIDES MANOEL RODRIGUES (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000072 
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DESPACHO JEF 

  

2009.63.16.000302-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316002000/2010 - ATILIO ANTONIO FONTANA (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes de que foi anexado ao processo o(s) comprovante(s) de 

levantamento dos valores relativos às Requisições de Pequeno Valor-RPV expedidas. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316002018/2010 - RODRIGO REZENDE MEDEIROS SCARANELO 

(ADV. SP079005 - JOSE ARARI COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa 

Econômica Federal elaborou os cálculos nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes de que foi 

anexado ao processo os comprovantes de levantamento dos valores relativos às Requisições de Pequeno Valor-

RPV expedidas. Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. Cumpra-se.” 

  

2007.63.16.002333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316001999/2010 - CARMEM GARCIA GONCALVES (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003044-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316002001/2010 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP226740 - RENATA 

SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002667-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316002002/2010 - EDI CARLOS APARECIDO PEDREIRO (ADV. 

SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001949-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316001998/2010 - MARIA COQUEIRO (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001765-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316002004/2010 - CREUZA MARIA SIMAO (ADV. SP273725 - 

THIAGO TEREZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000063 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.003296-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004403/2010 - LAZARA DE 

CARVALHO E OLIVEIRA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP249355 - ADRIANA 

DE ALMEIDA LIPORONI TOFFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

2008.63.18.004485-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005412/2010 - FRANCISLEI 

ISRAEL FREITAS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo 

o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Sra. Assistente social para 

que, no prazo de dez dias, apresente seu laudo pericial. 

                               Após, intime-se o Ministério Público Federal. 

  
2009.63.18.004751-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318007043/2010 - JAIME DE ANDRADE CINTRA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003871-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318007046/2010 - GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004777-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318007052/2010 - ADELINA JANUARIA DE JESUS DOS REIS 

(ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.000979-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318007064/2010 - JOSE EURIPEDES MOURA (ADV. SP064802 - 

PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as considerações do Sr. Perito, designo nova perícia 

médica com o especialista em Psiquiatria para o dia 16/07/2010 às 10:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/01). 

  

2010.63.18.001286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006719/2010 - MARIANA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). I - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                      II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a instituição bancária federal para que, no prazo de 

quinze dias, apresente os extratos solicitados pela requerente. 

                      III - Deixo consignado que após a apresentação dos extratos a parte autora deverá promover a adequação 

do valor dado à causa ao proveito econômico pretendido. 

                      Int. 

  

2009.63.18.002145-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318007051/2010 - GABRIEL MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista o endereço apresentado pela parte autora, intime-se a Sra. Assistente social para que, no prazo de trinta dias, 

apresente seu laudo pericial. 

                               Após, intime-se o Ministério Público Federal. 
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2009.63.18.001982-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318007061/2010 - LUIS PAULO DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão nº 2010/6521. 

  

2009.63.18.002578-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006693/2010 - JOAO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 09/11/2011 às 14:00 horas. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01). 

               Providencie a secretaria as demais intimações. 

               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

cancelamento da audiência designada. 

  

               Intime-se. 

  

2009.63.18.000725-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006706/2010 - LUZIA GONCALVES DE ABREU DA 

CONCEICAO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 23/06/2010 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, 

independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, 

as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

cancelamento da audiência designada. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004278-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318004633/2010 - DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tende em vista que o perito engenheiro judicial foi intimado a 

mais de 60 dias para elaborar o laudo, intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, entregue o laudo de 

insalubridade. 

  

2009.63.18.004278-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006690/2010 - DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Entendo necessária a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/11/2011, às 15:00 horas. 

                Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

  

                II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de 

forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

  

                III - Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, 

devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

                Int. 

  

2009.63.18.004295-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318007115/2010 - ANA MARIA DE ALMEIDA LEMOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para 

que apresente o seu endereço atualizado. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se novamente a Sra. Assistente Social para a realização de seu 

mister. 

                               Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000017-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006817/2010 - HEBE APARECIDA PINHEIRO DE SOUZA 

CARRIJO (ADV. SP273742 - WILLIAN LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006822/2010 - VANDA FERREIRA GAIA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003830-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318007060/2010 - LUIZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP189438 - 

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Sra. Assistente social para que, no prazo de cinco dias, 

apresente seu laudo pericial. 

  

2009.63.18.002567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006689/2010 - JOSE PAULO LOPES DA SILVA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

07/11/2011 às 14:30 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação 

(art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               II - Concedo à requerente o prazo suplementar de cinco dias para que esclareça a este juízo, 

detalhadamente, as propriedades rurais em que trabalhou e os respectivos períodos que deseja ver reconhecido 

judicialmente, sob pena de cancelamento da audiência designada. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005214-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318007039/2010 - BELEM MOREIRA BARBOSA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Sra. Assistente social para que, no prazo de dez 

dias, apresente seu laudo social. 

                               Com a vinda do laudo, intime-se o Ministério Público Federal. 

  

2009.63.18.001982-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006521/2010 - LUIS PAULO DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia do termo de curatela definitiva. 

  

2009.63.18.001321-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006696/2010 - ELZA MARIA DE SOUZA RAIZ (ADV. SP196563 

- TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Reconsidero o despacho nº 12431/2009. 

                   Dessa forma, providencie a secretaria a anexação, ao feito pertinente (nº 2009.63.18.003332-0), do 

Procedimento Administrativo encaminhado a estes autos. 

                   II - Sem prejuízo da determinação supra, considerando que o sr. Perito Médico informou sobre a 

necessidade de reavaliação da autora, designo o dia 25/05/2010, às 17:00 horas para a realização de perícia médica 

complementar, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, §º, da Lei 

10.259/2001). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em conta que a parte autora já 

apresentou suas alegações finais, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o 

Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000067-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006818/2010 - IARBAS FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006821/2010 - DEJANIRA APARECIDA AZEVEDO DE FREITAS 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000063-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006819/2010 - MARIA DAGMAR DOS REIS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006820/2010 - VALERIA OLIMPIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                         Int. 

  
2010.63.18.001230-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006711/2010 - JANAINA FELIPE DE SAO JOSE GIUNGI (ADV. 

SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006712/2010 - JUDITH FELIPE DE SAO JOSE (ADV. SP245663 - 

PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001227-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006713/2010 - JOKSIDIO FELIPE DE SAO JOSE JUNIOR (ADV. 

SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004941-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318007059/2010 - CLEVERSON PESSONI NASCIMENTO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Sra. Assistente 

social para que, no prazo de cinco dias, apresente seu laudo pericial. 

  

2009.63.18.002677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006697/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

08/11/2011 às 16:45 horas. 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento, devendo a secretaria providenciar a demais intimações. 

                               II - Concedo à requerente o prazo suplementar de dez dias para que esclareça a este juízo, 

detalhadamente, as propriedades rurais em que trabalhou e os respectivos períodos que deseja ver reconhecido 

judicialmente, sob pena de cancelamento da audiência designada. 

                   III - Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de dez dias, esclareça 

as dúvidas apontadas pela parte autora. 

                               Intime-se. 

  

2010.63.18.001244-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006716/2010 - CLEUSA APARECIDA RETUCI DE SOUSA 

(ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez 

dias, sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como apresente os competentes extratos da conta. 

                      Int. 

  

2009.63.18.006407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006691/2010 - VANIR FURTADO PESSONI DOMINGOS (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

07/11/2011 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação 

(art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006676/2010 - CARLOS ALBERTO DE MORAIS (ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em complementação ao laudo pericial, intime-se o perito 

judicial para que esclareça acerca da incapacidade do autor. 
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                  Após, dê-se vista as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

                  Decorrido tal prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

. 

  

2010.63.18.001220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006715/2010 - CECILIA PULICANO (ADV. SP025643 - CARLOS 

ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como apresente os competentes 

extratos da conta ou comprove a negativa da instituição bancária federal em fornecê-los. 

                      Deixo consignado que a parte autora deverá, ainda, adequar o valor da causa ao proveito econômico 

pretendido. 

                      Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso apresentado pelo 

réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2008.63.18.004174-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006771/2010 - MARIA DAS GRACAS SANTOS (ADV. SP139376 

- FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002111-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006772/2010 - IVANIR DUTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006773/2010 - MARIANA SANTOS ARAUJO (ADV. SP139217 - 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006775/2010 - ADALBERTO RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006776/2010 - EDSON CARLOS DE BARROS (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003494-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006777/2010 - MARLI DE LIMA SHINOTSUKA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002883-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006778/2010 - TEREZA FERREIRA MASSANEIRO (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001561-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006779/2010 - ANTONIO PEREIRA PINTO (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005806-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006781/2010 - DONIZETTE TAVARES DOMINGOS (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001569-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006784/2010 - IRENE NATALI DE MATOS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002339-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006785/2010 - GONCALO MAZZALI (ADV. SP127683 - LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.003282-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006774/2010 - BELINA MENDES FERREIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002721-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006782/2010 - SEBASTIAO MENDES (ADV. SP225014 - 

MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003212-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006786/2010 - JOAQUIM SERAFIM RIBEIRO (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.001695-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006780/2010 - ANA CLARA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                Intimem-se as partes para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado, intimando-se o Ministério Público Federal. 

                Cumpra-se. 

  

2009.63.18.004220-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006842/2010 - MARGARIDA MARIA MENDES (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de maio de 

2010, às 14:20 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

2008.63.18.004251-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006768/2010 - LUZIA ROSSI MIGUEL (ADV. SP232698 - TAILA 

CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução 

e julgamento, a qual fica designada para o dia 10/11/2011, às 15:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente o requerimento administrativo 

relativo ao pedido formulado no presente feito, sob pena de cancelamento da audiência designada. 

                               Intimem-se. 

  

2009.63.18.006204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006708/2010 - MARIA INES PEREIRA RAMOS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

10/11/2011 às 15:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação 

(art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, 

as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

cancelamento da audiência designada. 

                               Int. 

  

2009.63.18.002944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006843/2010 - MARIA DAS NEVES SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de maio de 

2010, às 17:00 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 
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2010.63.18.000892-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006695/2010 - ROBERTO MOISES PINTO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se 

a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 28/05/2010, às 11:30 horas, na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               No mais, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004325-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006840/2010 - MANIFE DE PAULA MALTA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de maio de 

2010, às 16:40 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2008.63.18.004485-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006833/2010 - FRANCISLEI ISRAEL FREITAS (ADV. SP251327 

- MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006906/2010 - ELIZABET APARECIDA ALVES (ADV. SP014919 

- FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006884/2010 - LAZARA DE CARVALHO E OLIVEIRA (ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP249355 - ADRIANA DE ALMEIDA LIPORONI 

TOFFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006714/2010 - OSWALDO CHICARONI (ADV. SP245663 - 

PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). I - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                      II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a CEF para que, no prazo de quinze dias, apresente os 

extratos solicitados pela requerente. 

                      Deixo consignado que após a apresentação dos extratos a parte autora deverá, ainda, adequar o valor da 

causa ao proveito econômico pretendido. 

                      Int. 

  

2009.63.18.004295-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318004724/2010 - ANA MARIA DE ALMEIDA LEMOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no rpazo de 05 (cinco) dias, 

se manifeste a respeito da petição anexada pela perita assistente social. 

  

2008.63.18.002795-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006883/2010 - LOELI COMBIN CALEFE (ADV. SP159992 - 

WELTON JOSÉ GERON, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo os recursos da sentença, 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                Considerando que a parte autora já apresentou contrarrazões, intime-se o INSS para que apresente as suas. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 
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2009.63.18.001844-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006723/2010 - SEBASTIANA CUSTODIO ALVES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez ) dias, 

junte aos autos termo de curatela definitivo, tendo em vista ser pessoa incapaz, conforme art.9°. inciso I do CPC, sendo 

que o termo de curatela expirou em 09.05.2009. 

       Advindo o documento supra, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

      Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

2009.63.18.006402-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006688/2010 - LAZARA DARC FIDELIS TEIXEIRA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

ficou agendada para o dia 23/03/2011 às 14:00 horas, faculto à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, 

independentemente de intimação. 

               Fica a requerente intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecimento (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01). 

                Intime-se. 

  

2009.63.18.004254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006846/2010 - HELENA CANDIDA ROSA (ADV. SP288734 - 

FERNANDA TEIXEIRA CLAUSING ANDRADE, SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 07 de maio de 2010, às 14:40 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF, bem como apresente os competentes extratos da conta. 

                      No mesmo prazo deverá, ainda, promover a adequação do valor da causa ao proveito econômico 

pretendido. 

                      Int. 

  

2010.63.18.001245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006717/2010 - ORIPES FLAUSINO MOREIRA (ADV. SP173908 - 

LUIS GUSTAVO GALVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006718/2010 - JOSE LAERCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP173908 - 

LUIS GUSTAVO GALVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.003028-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006783/2010 - MATEUS HENRIQUE MAIA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso apresentado 

pelo réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado, intimando-se o Ministério Público Federal. 

                Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                      Int. 

  

2010.63.18.000969-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006720/2010 - PAULINO DOURADO PUCCI (ADV. SP185576 - 

ADRIANO MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.000968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006721/2010 - JORGE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP185576 

- ADRIANO MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 
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2010.63.18.001242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006710/2010 - FRANCISCO TAVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez 

dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                      No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar os extratos da conta relativos aos períodos requeridos. 

                      Int. 

  

2009.63.18.001401-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006724/2010 - RITA CANDIDA TAVARES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

09/11/2011, às 16:15 horas. 

                          Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente. 

                               Intime-se. 

  

2009.63.18.001852-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006764/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de feito que se encontra concluso para 

sentença em que o INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi aceita pela parte autora. 

                   Considerando, entretanto, o lapso temporal transcorrido, entendo necessária nova intimação das partes para 

que informem a este Juízo, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na manutenção do referido acordo. 

                    Caso positivo, venham conclusos para sentença. 

                   Int. 

  

2009.63.18.003930-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318007049/2010 - PEDRO VICENTE DA CONCEICAO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Sra. Assistente social para que, no prazo de dez 

dias, apresente seu laudo pericial. 

  

2009.63.18.003058-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318007063/2010 - EUNICIA APARECIDA DE FARIA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que, 

no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo o seu laudo, tendo em vista a divergência de informações existente nas 

respostas aos quesitos. 

  

2009.63.18.002675-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006692/2010 - MARCIO MACHADO RIBEIRO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

09/11/2011 às 14:45 horas. 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                  Providencie a secretaria as demais intimações. 

                               II - Concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que esclareça a este juízo, 

detalhadamente, as propriedades rurais em que trabalhou e os respectivos períodos que deseja ver reconhecido 

judicialmente, sob pena de cancelamento da audiência designada. 

                   III - Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o Sr. Perito para que esclareça as dúvidas apontadas 

pela parte autora no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

2009.63.18.002578-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318003624/2010 - JOAO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e setenta 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.18.001818-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318006555/2010 - MARIA APARECIDA CAETANO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Até porque a autora está recebendo sua aposentadoria e, em princípio, não corre o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação até que sobrevenha a sentneça definitiva. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual o 

parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a parte 

autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época 

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de 

laudo pericial. 

          III - Sem prejuízo da determinação supra, a parte autora deverá, ainda, no mesmo prazo, apresentar cópia do 

requerimento administrativo relativo à revisão pretendida neste feito, bem como cópia de seu CPF. 

                Int. 

  

2010.63.18.001922-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006530/2010 - ANA CLARA MESSIAS GONZAGA (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A autora comprovou ser filha do segurado recluso, bem ainda que o mesmo mantinha a qualidade de segurado 

quando de sua prisão. 

                Logo, há prova inequívoca da verossimilhança da alegação da parte autora. 

                Por derradeiro, demonstrou que o INSS negou-lhe o benefício porque o último salário-de-contribuição de seu 

pai é superior ao valor estabelecido pela legislação. 

                Com efeito, do ponto de vista prático, a letra fria dos dispositivos trazidos pela Emenda Constitucional n. 

20/98 impõe uma distorção intolerável sob os princípios constitucionais da igualdade e da razoabilidade. Senão 

vejamos. 

                Os dependentes do segurado de renda acima do limite estabelecido pela legislação não têm direito ao 

benefício somente por esse motivo, nada obstante terem a mesma necessidade que os dependentes dos segurados de 

renda abaixo desse valor. Trata-se, portanto, de maneira desigual pessoas em situação jurídica igual ou semelhante, 

ressaltando-se que o grau de dependência econômica em relação aos segurados instituidores do benefício não é levada 

em consideração. 

  

De outro lado, não me parece nada razoável que o segurado que contribua mais com o regime não tenha direito a 

determinado benefício por essa exclusiva razão, sobretudo se considerarmos que a Previdência Social no Brasil tem 

caráter contributivo. 

Não tem qualquer razoabilidade conferir um direito a quem contribui menos e negá-lo a quem contribui mais. 

Tampouco se coaduna com o princípio da igualdade assegurada pelo núcleo rígido da Constituição, que não pode, 

portanto, ser mitigado pelas disposições do poder constituinte derivado. 

                Assim, concluo que o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ofende os princípios da igualdade e da razoabilidade inscritos nas cláusulas pétreas da 

Constituição. 

No tocante ao limite imposto pelo art. 13 da referida emenda, cujo valor vem sendo corrigido por meio de portarias do 

Exmo. Ministro da Previdência e Assistência Social, pelos mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios 

previdenciários, deve o mesmo ser interpretado na conformidade dos princípios ora prestigiados. 

Nesse desiderato, vejo que não é razoável que tal limite inviabilize a concessão do benefício, pois os dependentes dos 

segurados reclusos, sejam de baixa ou de renda mais elevada, continuam precisando do benefício do mesmo jeito. 

Todavia, tal limite é perfeitamente adequado como teto do valor do benefício a ser concedido aos dependentes dos 

segurados mais favorecidos, a exemplo do que ocorre com a limitação do valor dos demais benefícios (aposentadoria, 
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pensão por morte, etc.) do regime geral de previdência social, no que respeita os princípios constitucionais debatidos e 

aqueles específicos do capítulo que trata da seguridade social. 

                or outro lado, é justo o receio de vir a sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se tiver de aguardar a 

sentença definitiva, pois a autora conta com apenas 4 anos de idade, de maneira que a família se encontra desamparada 

pela prisão do arrimo da família, o que pode prejudicar a própria sobrevivência da demandante. 

                Pelos motivos acima, reunidas as condições exigidas pelo art. 273 do CPC, defiro parcialmente a medida 

antecipatória postulada, determinando que o INSS implante imediatamente o benefício de auxílio-reclusão, cuja renda 

mensal deverá ser limitada ao valor estabelecido pelo MPAS, com DIB em 08/02/2010 (igual à DER) e DIP na data do 

ajuizamento, ou seja, 15/04/2010. Para tanto, concedo o prazo de 15 dias. 

  

                               Int. 

  

2010.63.18.001780-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318006559/2010 - HILDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

          Com efeito, a autora trouxe prova inequívoca da verossimilhança de sua alegação, consistente na certidão de 

óbito onde menciona-se expressamente que a demandante vivia maritalmente com o falecido Oswaldo Gomes de Carlo 

havia aproximadamente 1 ano e seis meses. 

          Verifico que Oswalgo era titular de plano funerário, onde incluiu a autora como dependente na qualidade de 

"cônjuge". 

          Por fim, observo que o boletim de ocorrência policial descreve como foi a morte do segurado, sendo que a autora 

estava presente e foi qualificada como "amásia" do mesmo. 

          Logo, ao contrário do quanto decidido pelo INSS, vejo que a autora comprovou satisfatoriamente que vivia em 

união estável com o segurado quando de sua morte, o que implica presunção de dependência econômica nos termos do 

art. 16, I, da Lei de Benefícios. 

          Por outro lado, presume-se que a autora, com 67 anos, terá muita dificuldade em sobreviver sem a pensão a que 

faz jus até que seja proferida sentença definitiva. 

          Pelos motivos acima, reunidas as condições exigidas pelo art. 273 do CPC, defiro parcialmente a medida 

antecipatória postulada, determinando ao INSS a imediata implantação da pensão por morte do segurado Oswaldo 

Gomes de Carlo, com DIB em 03/12/2009 (igual à DER) e DIP na data do ajuizamento, ou seja, 08/04/2010. Para tanto, 

concedo o prazo de 15 dias. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001900-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318006532/2010 - MARIA HELENA DE SOUZA MOREIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o reconhecimento de tempo tural sem anotação em carteira de trabalho aparentemente demandará prova 

testemunhal, uma vez que os documentos que instruem a petição inicial não são conclusivos e precisos quanto ao 

efetivo exercício de trabalho, embora constituam início de prova material. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

  

         III - Sem prejuízo da determinação supra, no mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia de seu 

CPF, bem como cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.001885-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006543/2010 - NOEMIA DE FARIA SANCHEZ (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, a autora não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade por mais de quinze dias, 

ou definitivamente, o que recomenda se aguarde a perícia judicial. Ainda que a autora tenha 68 anos, nunca é demais 

lembrar que a idade, por si só, não caracteriza a incapacidade para o trabalho. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001844-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318006547/2010 - MARLENE MARIA GOMES (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Com efeito, além de séria dúvida quanto à qualidade de segurada e/ou preexistência da doença incapacitante em 

relação à sua refiliação no final de 2009, vejo que a autora trouxe vários documentos médicos que relamente 

demonstram que sua saúde não vai bem desde pelo menos 2007, porém, nõa há nenhum relatório médico que ateste sua 

incapacidade laborativa por mais de 15 dias ou em definitivo. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001842-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006549/2010 - MARIA MADALENA MAGALHAES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

          Embora este Juízo exija a realização de estudo social por perita judicial, vejo que a autora trouxe estudo social 

elaborado por assistente social da Prefeitura de Ribeirão Corrente, a qual, em princípio, é isenta e tem habilitação 

técnica para tal estudo. 

          Nele, a assistente menciona que a autora vive com o marido e dois filhos menores, sendo que o marido não tem 

podido trabalhar para cuidar da autora, que tem tido crises psiquiátricas, o que foi parcialmente confirmado pelo médico 

que emitiu o relatório juntado aos autos. 

          Logo, se não há prova da certeza da alegação, não se pode negar que há prova inequívoca pelo menos da 

verossimilhança da alegação da parte autora. 

         Por outro lado, é justo o receio de vir a sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se tiver de aguardar a 

sentença definitiva, pois a autora não pode trabalhar em função das crises psiquiátricas; o marido tem que cuidar dela e 

das crianças, de maneira que a família se encontra completamente desamparada, ficando prejudicada a sua própria 

sobrevivência. 

                Pelos motivos acima, reunidas as condições exigidas pelo art. 273 do CPC, defiro parcialmente a medida 

antecipatória postulada, determinando que o INSS implante imediatamente o benefício de assistência social, com DIB 

em 10/12/2009 (igual à DER) e DIP na data do ajuizamento, ou seja, 14/04/2010. Para tanto, concedo o prazo de 15 

dias. 

  

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001839-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006552/2010 - DIONE CARAVIERI (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, aparentemente o problema do autor é em apenas um olho, o que, à falta de um parecer médico atual que 

ateste a incapacidade por mais de 15 dias ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença 

ou à aposentadoria por invalidez, inclusive porque tem apenas 35 anos de idade. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 
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2010.63.18.001792-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006557/2010 - MARIA APARECIDA DO COUTO (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

         Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade, de modo que não se cogita de litispendência ou coisa julgada em 

relação ao feito n. 2005.63.01.227886-8, extinto sem julgamento de mérito pelo JEF de São Paulo-SP e que tratava de 

pedido de revisão de renda mensal inicial. 

         Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

         Com efeito, o INSS reconheceu que a autora contribuiu para a Previdência Social por 150 meses. 

         Tendo completado 60 anos de idade em 20/09/2003, teria que comprovar carência de 132 meses, segundo a 

Tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que a jurisprudência, inclsuive do C. STJ, já se pacificou no sentido da 

desnecessidade da simultaneidade do proeenchimento dos requisitos da carência e da idade nesse tipo de benefício. 

         Logo, há prova inequívoca da verossimilhança da alegação da autora. 

         Por outro lado, é justo o recio de vir a sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se tiver de aguardar a 

sentença definitiva, pois se trata de pessoa com 66 anos de idade, que se presume cansada e merecedora da inatividade 

remunerada. 

                Pelos motivos acima, reunidas as condições exigidas pelo art. 273 do CPC, defiro parcialmente a medida 

antecipatória postulada, determinando que o INSS implante imediatamente o benefício de aposentadoria por idade, com 

DIB em 22/02/2010 (igual à DER)e DIP na data do ajuizamento, ou seja, 09/04/2010. Para tanto, concedo o prazo de 15 

dias. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001884-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006542/2010 - SEBASTIAO ALVES MOREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o autor não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade por mais de quinze dias, ou 

definitivamente, após a cessação do último auxílio-doença (20/01/2010), o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001766-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318006565/2010 - PEDRO XISTO DA CUNHA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o reconhecimento do tempo rural sem anotação em carteira de trabalho aparentemente demandará prova 

testemunhal. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo prazo, 

apresentar o rol de testemunhas. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.001774-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006561/2010 - ALBINO SARDINHA BICO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o reconhecimento do longo período trabalhado em atividades rurais sem registro em carteira de trabalho 

demanda prova testemunhal. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo prazo, 

apresentar o rol de testemunhas. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.002095-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006732/2010 - GERALDO SOARES DE SOUZA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia do requerimento adminsitrativo 

pertinente ao pedido formulado nos autos, bem como cópia de seu CPF. 

         III - Adimplida a condição supra, cite-se e intime-se o INSS. 

         Int. 

  

2010.63.18.001845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006548/2010 - APARECIDO BISPO FATEL (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Embora o autor aparentemente sofra da coluna, a falta de um parecer médico atual que ateste a incapacidade por 

mais de 15 dias ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por 

invalidez, inclusive porque tem apenas 40 anos de idade. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001883-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318006546/2010 - HELIO DOMINCIANO REZENDE (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

       Com efeito, além de séria dúvida quanto à qualidade de segurado e/ou preexistência da doença incapacitante em 

relação à sua refiliação no final de 2009, vejo que a parte autora trouxe apenas algumas receitas e um relatório médico 

onde consta apenas o código CID das doenças, nada falando sobre a eventual incapacidade para o trabalho por mais de 

15 dias ou em definitivo. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001843-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006545/2010 - LUIZ FERNANDO DA CUNHA LIMA (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o 
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pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

          Ademais, o autor não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade por mais de quinze dias, ou 

definitivamente, após a última perícia do INSS, nem trouxe outro documento médico que fortalecesse a alegação de 

invalidez, o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.002114-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006739/2010 - JOSE MIGUEL DA SILVA FILHO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia do requerimento administrativo 

relativo ao pedido realizado no presente feito. 

         III - Adimplida a condição supra, cite-se e intime-se o INSS. 

         Int. 

  

2010.63.18.002101-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006738/2010 - JOSINA GOMES MARTINS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível do seu CPF. 

         III - Adimplida a condição supra, cite-se e intime-se o INSS. 

         Int. 

  

2010.63.18.001770-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318006564/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

          Ademais, a autora não demonstrou, nem mesmo de modo indiciário, que tenha permanecido incapaz para o 

trabalho após a cessação de seu benefício, ou seja, após 01/02/2010. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001903-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006539/2010 - MARIANA DE SOUSA VERISSIMO (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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         Ademais, o benefício assistencial exige a demonstração da incapacidade financeira do pleiteante e/ou de sua 

família, o que normalmente se faz mediante estudo social efetuado por assistente social, prova essa que não acompanha 

a petição inicial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001775-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006560/2010 - MARLENE AUGUSTA DE SOUSA (ADV. SP179733 

- ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

      Ademais, o requisito da incapacidade de prover o próprio sustento demanda estduo social, bem como o relatório 

médico emitido pelo Dr. Ricardo Cassis não está legível. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.                                        

                                II - Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               III - Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001907-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006538/2010 - FRANCISCO PEDRO FREDERICO (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

         Embora o autor aparentemente sofra do joelho, a falta de um parecer médico atual que ateste a incapacidade por 

mais de 15 dias ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por 

invalidez, inclusive porque tem apenas 53 anos de idade. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001840-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006551/2010 - SEBASTIAO DE BRITO SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

         Embora não tenha comprovado à saciedade que está incapaz para o trabalho por mais de 15 dias, ou 

definitivamente, vejo que o médico neurologista que acompanha o autor atestou, em novembro/2009, dezembro/2009 e 

em fevereiro/2010 que o demandante está inapto para o trabalho, pois sofre crises convulsivas com muita freqüência, de 

1 a 2 por dia. 

         Logo, se não há prova da certeza da alegação, não se pode negar que há prova inequívoca pelo menos da 

verossimilhança da alegação da parte autora. 

         Por outro lado, é justo o recio de vir a sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se tiver de aguardar a 

sentença definitiva, pois não pode trabalhar em função das crises convulsivas, sobretudo porque sua atividade habitual é 

o serviço rural, que demanda grande esforço físico, ficando prejudicada a sua própria sobrevivência. 

                Pelos motivos acima, reunidas as condições exigidas pelo art. 273 do CPC, defiro parcialmente a medida 

antecipatória postulada, determinando que o INSS implante imediatamente o benefício de auxílio doença, com DIB em 

27/11/2009 (igual à DER) e DIP na data do ajuizamento, ou seja, 14/04/2010. Para tanto, concedo o prazo de 15 dias. 

  

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001759-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006567/2010 - JOSE HUMBERTO CUNHA (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o reconhecimento da atividade insalubre depende de prova pericial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual o 

parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a parte 

autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época 

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de 

laudo pericial. 

                Int. 

  

2010.63.18.002094-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318006731/2010 - ANA CELIA SOUSA DE ANDRADE (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         Cite-se e intime-se o INSS. 

         Int. 

  

2010.63.18.001784-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318006558/2010 - LEONOR BEATRIZ DE LIMA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

       Ademais, a comprovação da incapacidade econômica demanda estudo social. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.                                        

                               II - Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               III - Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001841-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006550/2010 - RUI DA SILVA COSTA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o autor não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade por mais de quinze dias, ou 

definitivamente, após a perícia do INSS, nem trouxe outro documento médico que fortalecesse a alegação de invalidez, 

o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001760-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006566/2010 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP103342 - 

MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

        Ademais, o autor já recebe aposentadoria desde 2000 e, por isso, não corre o risco de dano irreparável, nada 

obstante sua avançada idade. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual o 

parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a parte 

autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época 

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de 

laudo pericial. 

          III - Sem prejuízo da determinação supra, a parte autora deverá, ainda, no mesmo prazo, apresentar cópia do 

requerimento administrativo relativo à revisão pretendida neste feito. 

                Int. 

  

2010.63.18.001886-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006544/2010 - JOSE BARBOSA FILHO (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Embora o autor aparentemente sofra de hipertensão e diabetes, a falta de um parecer médico atual que ateste a 

incapacidade por mais de 15 dias ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à 

aposentadoria por invalidez, inclusive porque tem apenas 53 anos de idade. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001890-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006541/2010 - MARIA DE FATIMA LEAL BORGES (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

         Embora não tenha comprovado à saciedade que está incapaz para o trabalho por mais de 15 dias, ou 

definitivamente, vejo que o médico neurologista que acompanha a parte autora atestou, em 23/03/2010 que a 

demandante está inapta para o trabalho, devendo ficar afastada por 90 dias, sendo que o médico otorpedista relatou que 

a autora foi submetida a cirurgia de hérnia discal na coluna cervical. 

         Logo, se não há prova da certeza da alegação, não se pode negar que há prova inequívoca pelo menos da 

verossimilhança da alegação da parte autora. 

         Por outro lado, é justo o receio de vir a sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se tiver de aguardar a 

sentença definitiva, pois não pode trabalhar em função das crises de dor, sobretudo porque sua atividade habitual é de 

empregada doméstica, que demanda grande esforço físico, ficando prejudicada a sua própria sobrevivência. 

                Pelos motivos acima, reunidas as condições exigidas pelo art. 273 do CPC, defiro parcialmente a medida 

antecipatória postulada, determinando que o INSS implante imediatamente o benefício de auxílio doença, com DIB e 

DIP na data do ajuizamento, ou seja, 15/04/2010. Para tanto, concedo o prazo de 15 dias. 

         Advirto o INSS que a presente tutela deverá ser mantida pelo menos até a perícia judicial e, sendo o caso de 

cessação (ou negativa) da incapacidade, o INSS deverá requerer expressamente a suspensão da presente medida. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001822-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006554/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

        Até porque a autora está recebendo sua aposentadoria e, em princípio, não corre o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação até que sobrevenha a sentença definitiva. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual o 

parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a parte 

autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época 

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de 

laudo pericial. 

          III - Sem prejuízo da determinação supra, a parte autora deverá, ainda, no mesmo prazo, apresentar cópia do 

requerimento administrativo relativo à revisão pretendida neste feito. 

                Int. 

  

2010.63.18.001912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006537/2010 - MARIA MADALENA DE PAULA ALVES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

         Embora a autora aparentemente sofra de artrose dos joelhos, a falta de um parecer médico atual que ateste a 

incapacidade por mais de 15 dias ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à 

aposentadoria por invalidez. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.002100-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006737/2010 - PAULO SERGIO BARBOSA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível do seu CPF e do seu RG. 

         III - Adimplida a condição supra, cite-se e intime-se o INSS. 

         Int. 

  

2010.63.18.001892-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318006540/2010 - LUIZA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, existe séria dúvida quanto à qualidade de segurada da autora, o que somente poderá ser melhor 

analisado após a perícia, quando restará demonstrado o início da incapacidade, dado relevante também para se aquilatar 

sobre eventual preexistência da incapacidade em relação à última refiliação e eventual ofensa à coisa julgada em relação 

ao processo n. 2009.63.18.001479-9. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001913-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318006534/2010 - FRANCISCA MARIA DA SILVA ROSA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

         Embora a autor aparentemente sofra da coluna, a falta de um parecer médico atual que ateste a incapacidade por 

mais de 15 dias ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por 

invalidez. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.001767-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318006562/2010 - ZENON PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

       Ademais, o requisito da incapacidade de prover o próprio sustento demanda estudo social. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.                                        

                               II - Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               III - Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001911-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318006536/2010 - ARIOVALDO ESTORINO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

         Embora o autor aparentemente sofra do coração (não dá para afirmar porque, infelizmente, os atestados médicos 

juntados são ilegíveis), a falta de um parecer médico atual que ateste a incapacidade por mais de 15 dias ou 

definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, inclusive 

porque tem apenas 55 anos de idade. 

  

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.006493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006722/2010 - ROSANGELA DE SOUSA (ADV. SP120216 - 

GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Cite-se. Intime-se. 

         III - Sem prejuízo da determinação supra, visando a instrução do presente feito, oficie-se à Penitenciária de 

Araraquara/SP requisitando competente Atestado de Permanência Carcerária relativamente ao recluso em questão, Sr. 

Leandro Pereira dos Santos. 

         IV - Por fim, fica a parte autora intimada para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia dos documentos 

pessoais do Sr. Leandro Pereira dos Santos. 

         Int. 

  

2010.63.18.002088-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318006727/2010 - DIMAS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia do seu CPF. 

         III - Adimplida a condição supra, cite-se e intime-se o INSS. 

         Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.002089-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318006728/2010 - RENE DONIZETI DA SILVA (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002090-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006729/2010 - EURIPIDA VIDAL BELOTI (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002091-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318006730/2010 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP184363 - GISELLE 

MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002096-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006733/2010 - ELIANI CREUSA GONCALVES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002097-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006734/2010 - MARIA DE LOURDES ALEXANDRE VERISSIMO 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002098-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006735/2010 - CELINA KIHARA INAZAKI (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.002099-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006736/2010 - ISMAR RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002115-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006740/2010 - MARIA APARECIDA MANTOANELLI MORANDI 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002116-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006741/2010 - MARIA APARECIDA MURARI ISHIDA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002117-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006742/2010 - FLORISBELA MARTINS COSTA OLIVEIRA (ADV. 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002121-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006743/2010 - CLEIBE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002129-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006745/2010 - RITA HELENA DE CAMPOS (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002134-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006746/2010 - GICELDO MARTINS BORGES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001485-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006747/2010 - CREMILDA FERNANDES DOS REIS (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002054-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318006749/2010 - ROSELI PEREIRA COUTINHO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002050-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006751/2010 - MANOELINA CORREA DIAS SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002049-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006752/2010 - NEIVA MARIA PIZANI (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002047-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318006753/2010 - MARIA DO CARMO SILVA DA CUNHA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002044-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318006754/2010 - CRISTIANE LEILA BORGES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002043-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318006755/2010 - JAIME ADAIR PEREIRA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006756/2010 - RUBENS MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006744/2010 - MARIA NEUSA CALDEIRA DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001788-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318006556/2010 - ILZA CARLINE DA SILVA (ADV. SP243439 - 

ELAINE TOFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002053-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318006748/2010 - BRUNO BORGES CORDEIRO (ADV. SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002051-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318006750/2010 - MARIA DE OLIVERIA VIOTO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000064 - LOTE 2426 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.003785-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006701/2010 - DIRCE FRANCISCA 

SANTANA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003762-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006758/2010 - MARIA JOSE 

ALVES CARNEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos: 

  

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se  RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004795-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318007062/2010 - CELIO DOS REIS 

CELESTINO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 

12.02.2009 e DIP em 01.04.2010, com renda mensal inicial no valor de R$713,05 (setecentos e treze reais e cinco 

centavos) atualizada para R$ 756,83 (setecentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e três centavos) a ser calculada pelo 

INSS e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$9.304,36 (nove mil trezentos e quatro reais e trinta e seis 

centavos) em abril de 2010. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a referido benefício, conforme acordo proposto, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2010 390/414 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

2009.63.18.003778-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006725/2010 - DOROTHY 

ANGELO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003776-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318007102/2010 - ISOLINA FAGOTI 

PISTORI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo, no mérito, que não há incapacidade a justificar a concessão do 

benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos. (grifei) 

  

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho total e permanente, conforme 

demonstrado no laudo pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  
2009.63.18.005816-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006791/2010 - DAVID WILLIAM 

FERNANDES (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.005856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006792/2010 - JAINE GREI DE 

ALMEIDA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005472-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006793/2010 - ROMILDO PERES 

GONCALVES (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005749-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006794/2010 - ADINALDO 

PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005778-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006795/2010 - VICENTE DE 

PAULA OLIVEIRA FILHO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005818-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006796/2010 - MARIA ODETE 

SERAFIM DE SOUZA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.005858-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006797/2010 - VERA LUCIA 

ALVES GERMANO (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006313-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006798/2010 - OLIMPIA 

BERTOLINA RESENDE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006323-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006799/2010 - PEDRO VALERIO 

NETO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005906-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006802/2010 - MARIA DALVA DA 

SILVA JANUARIO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005477-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006803/2010 - LAURENY MARIA 

ANDRADE MARTINS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006477-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006804/2010 - VERA LUCIA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006457-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006806/2010 - MALVINA 

CAMERAN FERRONATO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2009.63.18.006351-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006807/2010 - EURIPEDES 

SOLANGE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000074-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006809/2010 - JULIANA ALVES 

SANTOS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000194-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006810/2010 - GLORIA CLARO DA 

SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006181-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006812/2010 - VANDA 

DAMACENO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.006223-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006788/2010 - JACIRA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006050-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006801/2010 - MAURICIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005892-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006805/2010 - JOSE ROBERTO DE 

MORAIS (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006571-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006808/2010 - SUELY DA LUZ 

JUSTINO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006679/2010 - ARACI DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006680/2010 - NAIR CINTRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005510-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006681/2010 - FABIO CALIXTO 

GONCALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006682/2010 - RUTH ANTONIA 

COELHO DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002321-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006683/2010 - NATALINA 

FLAUSINO MUNITA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002335-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006684/2010 - MARIA ZELIA 

CHRISPIM FURINI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.001747-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006685/2010 - NAIR RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006686/2010 - EURIPEDES RAIZ 

DE MORAIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002189-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006687/2010 - GRINAURIA 

MONTEIRO GOMES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo, no mérito, que não há incapacidade a justificar a concessão do 

benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos. (grifei) 

  

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho total e permanente, conforme 

demonstrado no laudo pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

2010.63.18.000174-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006811/2010 - EURIPEDES ALVES 

DE MELO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000201-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006813/2010 - ARCEONICIO DA 

SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000205-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006814/2010 - DAVID ADINAEL 

ROSSI DE FREITAS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006057-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006815/2010 - NEUZA DE FATIMA 

OLIMPIO DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.006042-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006816/2010 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que 

a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados 

documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo, no mérito, que não há incapacidade a justificar a concessão do 

benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 

  

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 
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A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho total e permanente, conforme demonstrado no 

laudo pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez 

não deve prosperar. 

  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.18.005553-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005336/2010 - VALCIR INACIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 15, 

inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.003229-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006575/2010 - JOAO RODRIGUES 

GALVAO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

acidente ao autor João Rodrigues Galvão, partir da data da cessação do último benefício (25.06.2003), com renda 

mensal inicial de R$ 125,07 (cento e vinte e cinco reais e sete centavos) atualizada para R$ 255,00 (duzentos e 

cinqüenta e cinco reais) em março de 2010. 

                Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 19.565,40 (dezenove 

mil quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), referentes aos meses de junho de 2003 até março de 2010, 

incluídos os abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

Faculta-se ao INSS fiscalizar a manutenção do benefício do autor, bem assim realizar as perícias médicas periódicas, 

podendo cancelar o auxílio-acidente, quando cessar a incapacidade, tudo isso na forma da lei e regulamentos 

previdenciários, respeitada a coisa julgada. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.04.2010. 

                Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

                Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

        Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001555-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006376/2010 - MARTA 

APARECIDA SOUZA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para conceder o benefício de auxílio-doença, 

com DIB em 31.03.2009 (data do laudo médico) com renda mensal no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais) em novembro de 2009. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, março de 2009 a novembro de 2009, os atrasados somam R$ 3.901,55 

(três mil novecentos e um reais e cinqüenta e cinco centavos) em novembro de 2009. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.11.2009. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor do autor o benefício 

concedido. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 
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Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002725-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006659/2010 - FIRMIANO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - ROMERO DA SILVA 

LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, FIRMIANO PEREIRA 

DE OLIVEIRA, CPF 391.639.218-20 para: 

  

1.             Conceder a aposentadoria por idade de trabalhador rural à parte autora, nos termos do artigo 143 da Lei 

8.213/91; 

1.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (18/06/2007); 

1.2           A RMI corresponde a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais); 

1.3           A RMA corresponde a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais); 

1.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de fevereiro de 

2010. Totalizam R$ 15.726,01 (quinze mil setecentos e vinte e seis reais e um centavo), os quais integram a presente 

sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao 

ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

2.             Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, com DIP em 01.03.2010. 

  

3.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

                

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.005644-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006581/2010 - MESSIAS 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora para o fim de condenar o réu ao pagamento do benefício assistencial da prestação continuada, desde a data do 

requerimento administrativo - DIB em 16/10/2008, com renda mensal inicial no valor RMI R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), atualizada para RMA R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

                                  Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                  Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em outubro de 2008 a março de 2010, os atrasados 

somam R$ 9.158,29 (nove mil, cento e cinqüenta e oito reais e vinte e nove centavos). 

                                  Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a 

sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01/04/2010. 

                                  Oficie-se o chefe da agência competente. 

                      Intime-se o Ministério Público Federal. 

                                  Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

                                  Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

                                  Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.18.004618-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006767/2010 - SEBASTIANA VIEIRA COSTA 

BORGES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conheço os embargos de declaração 

interpostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da embargante, 

porquanto a referida omissão foi devidamente sanada, uma vez que já foram anexados os cálculos judiciais. 
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No mais, mantenho a r. sentença nº 3989/2010, em todos os seus termos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002829-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006765/2010 - DULCINEIA DOMINIQUINI DOS 

SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conheço os embargos de declaração 

interpostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da embargante, 

porquanto a referida omissão foi devidamente sanada, uma vez que já foram anexados os cálculos judiciais. 

No mais, mantenho a r. sentença nº 3985/2010, em todos os seus termos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.003786-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006852/2010 - LEONTINA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a autora, mesmo intimado na pessoa 

de seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.004049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006844/2010 - MARIA JOSE DA COSTA MANAGO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de 

maio de 2010, às 15:40 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

2009.63.18.005017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006848/2010 - APARECIDA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de 

maio de 2010, às 15:00 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

2009.63.18.002833-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318000631/2010 - APARECIDA DE LOURDES LEITE DE SOUZA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de 

readequação de pauta, cancelo a audiência designada nos presentes autos. 

Deixo de designar nova data, porquanto este feito terá preferência no agendamento quando ocorrer a abertura de nova 

pauta de audiências. 

Registre a Secretaria a preferência do feito no agendamento futuro. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.001851-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006845/2010 - IRACY FERRARI DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de maio de 

2010, às 15:20 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 
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                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

2009.63.18.002833-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006849/2010 - APARECIDA DE LOURDES LEITE DE SOUZA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de maio de 2010, às 14:00 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

2009.63.18.002833-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006572/2010 - APARECIDA DE LOURDES LEITE DE SOUZA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo para 

o dia 18/08/2010, às 14:45 horas a audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                         Dessa forma, intime-se a requerente para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                          b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

                c) os tipos de prova que pretende produzir. 

  

                Int. 

  

2009.63.18.004206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006841/2010 - MARIA FRANCISCA NOVAIS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de maio de 

2010, às 16:00 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

2009.63.18.004207-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006847/2010 - DERNIVAL CAZUZA DE SOUZA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07 de 

maio de 2010, às 16:20 horas. 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                                                        Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.18.003778-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318006700/2010 - DOROTHY ANGELO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo MM Juiz foi dito que: "Venham os autos conclusos para 

a sentença". 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2010 

LOTE 2418/2010 

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.18.002368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALD MACHADO MARQUES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONTEIRO MARQUES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ESSADO GARCIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA NEVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MACHIAVELLI CORREA NEVES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARCY FRANCESCHI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/05/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BERNARDES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA DINIZ 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONICE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE STEFANI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY APARECIDA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCAL 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JUSTINO MOREIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VITORINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME CUSTODIO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DA CUNHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR PINTO BOTEGA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CASSMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE AUGUSTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR ROSA 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 01/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA OLIIOZI 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2010 12:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO RUBIO LEITE 

ADVOGADO: SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL JOAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 01/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VANDERLEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LINDOMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 01/07/2010 09:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000291 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.002482-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201005504/2010 - TIDELCINO DOS SANTOS ROSA (ADV. MS006337 

- DANNY FABRICIO CABRAL GOMES, MS010292 - JULIANO TANNUS, MS009498 - LUIZ AUGUSTO 

PINHEIRO LACERDA, MS008172 - ANDRE LUIZ KRAWIEC PREARO) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO 

SUL S.A (ADV./PROC. MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN, MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS 

DIAS). Vistos em inspeção. 

Efetuando a consulta ao sistema processual pelo nome e CPF da parte autora verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. À Secretaria para regularizar o cadastro da parte autora, registrando o CPF indicado 

na inicial a fim de dar baixa na prevenção. 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de Energia 

Elétrica de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 15ª Vara Civil de Campo Grande. 
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Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, declinou a 

competência para este Juizado Federal. 

Assim, nos termos da Súmula 150 do STJ, vieram os autos para a expressa manifestação acerca da existência, ou não, 

de eventual interesse da ANEEL e da União no presente feito. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo passivo da 

demanda, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça Estadual, especificamente da Vara de Direitos 

Difusos, Individuais e Homogêneos de Campo Grande. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos patrimoniais 

de eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito “erga omnes” quaisquer atos normativos editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível 

concessão do pedido. 

Ressalto ainda que, analogicamente, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a questão editando a súmula 

vinculante n. 27: 

“Compete à Justiça Estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a 

ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente.” 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 

federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual”. 

Assim, retornem os autos à origem para o julgamento da causa. 

  

2010.62.01.002475-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201005590/2010 - RONALDO BATISTA DA SILVA (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em 

inspeção. 

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a 

comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade 

da moradia. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.002458-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201005649/2010 - EDIMAR VALDEZ DE SOUZA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Indefiro o pleito de concessão de tutela antecipada 

haja vista a necessidade de prova pericial para sua análise. Determino ao Autor para que, em dez dias, especifique em 

que área médica pretende ver realizada a perícia, bem como para que junte aos autos cópias dos feitos descritos no 

termo de prevenção para análise de possível litispendência e/ou coisa julgada, tudo sob pena de o feito ser extinto sem 

julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.002479-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201005569/2010 - MARIA DE SOUZA ALVES (ADV. MS009938 - 

RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS, MS002524 - PAULO ROBERTO PEGOLO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

Vistos em inspeção. 

Compulsando o processo indicado no Termo de Prevenção, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou 

coisa julgada. O processo 2007.60.00.00073623-2 é número do processo originário que veio por declínio de 

competência. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar: 

1) um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone). 

Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração 

subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2) Especificar seu pedido, apontando as cláusulas contratuais que qualifica como abusivas. 
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Após, conclusos para análise do pedido de produção de provas. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.002456-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201005650/2010 - JOÃO SAMUEL DE SOUZA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

 Indefiro o pedido de antecipação da tutela, por falta de prova inequívoca, diante da necessidade de dilação probatória. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação juntar cópia integral do processo administrativo em nome da 

parte autora. 

  

2010.62.01.002471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201005646/2010 - JOAO FIGUEIREDO PAIVA (ADV. MS007809 - 

LEONILDO JOSE DA CUNHA, MS007810 - CILMA DA CUNHA PANIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

  

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação; 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

3)             

Intime-se. 

  

2010.62.01.002498-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201005655/2010 - HIRLEY RUTH NEVES SENA (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO); SONIA MATOS ROCHA (ADV. MS007422 - LUIZ 

FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Indefiro o pleito de concessão de tutela 

antecipada, pois não restaram demonstradas a prova inequívoca do direito alegado, bem como sua verossimilhança. 

Cite-se. Aos autores para, em dez dias, se manifestarem acerca do termo de prevenção juntado aos autos. Após, 

conclusos. 

  

2010.62.01.002500-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201005647/2010 - RENI CICALISE (ADV. MS011249 - VINÍCIUS 

MENDONÇA DE BRITTO, MS010347 - KALINE RUBIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. Indefiro o pleito de 

concessão de tutela antecipada, pois não há prova inequívoca do direito invocado pelo Autor. Cite-se. Após, conclusos. 

  

2006.62.01.000744-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201005669/2010 - EMILIA FARIAS DE ARAUJO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Indefiro, por ora, o pedido de concessão de tutela 

antecipada para oportunizar ao Réu a manifestação sobre os dados da petição da Autora no prazo de dez dias. Após, 

conclusos para nova análise da liminar. 

  

2010.62.01.002533-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201005656/2010 - ALICE VILA REAL GONCALVES (ADV. MS002593 

- CARLOS ROBERTO F.DE MORAES, MS009745 - RODRIGO ARGUELO DE MORAES, TO001562 - GUIDO 

BERGAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Vistos em inspeção. 

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção”, anexo, verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2010.60.00.00034311-6 é número do processo originário, que veio por 

declínio de competência. 

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação. 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dias), especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            Juntar cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF; 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intimem-se. 
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2010.62.01.002577-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201005659/2010 - MILTON MORAES DE CASTILHO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Vistos em inspeção. 

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos declaração de 

pobreza, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

2010.62.01.001907-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201005585/2010 - JOSE ABILIO DA ROCHA BARBOSA (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos em inspeção. 

 Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não se verifica prevenção nem litispendência, porquanto o 

pedido é diverso. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

30/06/2010-13:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.002560-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201005588/2010 - EUDES JOAQUIM DE LIMA (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Compulsando os processos indicados no Termo de Prevenção, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência 

e/ou coisa julgada. Trata-se de pedidos diversos. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.002452-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201005651/2010 - AUREA RODRIGUES (ADV. MS003580 - SANDRA 

MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Indefiro o pleito de concessão de tutela antecipada, pois a 

necessidade de dilação probatória para a eventual comprovação de união estável. À Autora para que, em dez dias, junte 

cópia de comprovante de residência, sob pena de o feito ser julgado no estado em que se encontra. Após, se em termos, 

cite-se. 

  

2010.62.01.002469-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201005595/2010 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA PARIZOTTO 

(ADV. MS006000 - MARIA APARECIDA G. PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

  

2005.62.01.001437-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201005565/2010 - FLAVIO DA SILVA ANTUNES (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Pretende a União a exclusão das parcelas referentes às diferenças posteriores a dezembro de 2000. Sustenta que tais 

parcelas não foram objeto de discussão nos autos. 

DECIDO. 

Na sentença proferida nos autos em 22/09/2005 restou consignado que: 

“Todavia, tem o reajuste como limite temporal o mês de dezembro de 2000, levando-se em conta a Medida Provisória 

n.º 2.131, de 28/12/2000 (hoje MP nº 2.215-10, de 31-08-2001), com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. 

Isso porque esse diploma legal dispôs, conforme ementa, “sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas”. Por essa razão, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, 

ambos da Constituição Federal), a partir da sua vigência, essa Medida Provisória estabeleceu novos parâmetros de 

remuneração que desvinculam o regime jurídico por ela criado com o anteriormente em vigor. Por outras palavras, 
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inexistindo redução dos vencimentos, eventuais diferenças de reajuste foram absorvidas, não havendo incorporação de 

quaisquer parcelas a serem devidas após a reestruturação.” 

(texto grifado propositadamente) 

Outrossim, o v. Acórdão alterou a sentença tão somente no que diz respeito à base de cálculo a ser levada em conta para 

a incidência das regras do reajuste geral das Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

Não houve afronta à Súmula 13 da Colenda TNU porque, no caso do autor, com a reestruturação ocorrida em janeiro de 

2001, não houve índice que lhe fosse favorável. Pelo contrário, sua remuneração passou a ser menor que a anterior à 

reestruturação, tendo até mesmo que receber complementação por conta da irredutibilidade. Não houve índice a ele 

favorável que pudesse ser compensado conforme estabelece a Súmula. Eis o teor da Súmula: 

  

O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, 

é devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo 

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. 

  

Diante do exposto, indefiro o pedido da União. Solicitem-se os atrasados conforme cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexado em 07/10/2008. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000292 

  

DESPACHO JEF 

  

2006.62.01.008051-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201005581/2010 - RAYSSA BUGINE DIAS (ADV. MS009441 - 

VERA ABADIA MARTINS TERRA HILDEBRAND, MS012930 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 

RAMOS DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Vistso em inspeção. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se efetuou o 

levantamento do valor retido a titulo de pensão alimentícia que se encontra depositada na conta vinculada ao FGTS de 

Ebano Barros Alves Dias, conforme determinado na sentença. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos 

termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2004.60.84.005064-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201005567/2010 - ACIRIO JOSE REICHERT (ADV. MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Tendo em vista o falecimento da esposa do autor, anteriormente 

habilitada no presente feito, intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias sobre o pedido de 

habilitação do herdeiro - filho do autor. 

  

2006.62.01.007160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201005579/2010 - DECIO RAMIRES JUNIOR (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Noticiado o falecimento do autor, sua companheira compareceu nos autos requerendo sua habilitação e a de seus filhos 

menores. 

  

Intimado a se manifestar sobre o pedido de habilitação, o INSS concordou apenas com a habilitação da menor Daniele 

Lima Ramires, visto que os demais requerentes não comprovaram a qualidade de sucessores e dependentes. 

  

De fato, pela documentação apresentada, apenas a menor Daniele comprova sua qualidade de herdeira do autor falecido. 

Embora conste da certidão de óbito a observação de que o falecido deixou os filhos menores: “Danilo Gomes de Lima 

(16 anos), Daniele de Lima Ramires (12 anos), Ingrid Gomes de Lima Silva Ramires (14 anos)”, apenas a certidão de 

nascimento de Daniele consta o registro do autor como pai. 
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Segundo o art. 112 do Plano de Benefícios, “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Vale dizer, a habilitação prescinde de inventário, devendo ser feita nos próprios autos, bastando, para tanto, a prova do 

óbito e da qualidade de dependente do segurado falecido, nos termos do art. 1.060, I, do CPC. 

  

No caso, não há dependentes previdenciários cadastrados junto ao INSS e a companheira e os menores Danilo Gomes 

de Lima e Ingrid Gomes da Lima Silva Ramires não provam sua condição de dependente. 

  

O reconhecimento da habilitação apenas da menor Daniele implicaria eventual prejuízo aos demais requerentes na 

hipótese de comprovação posterior da qualidade de dependentes. 

  

Note-se que a possível confirmação da filiação e união estável em sentença proferida no juízo competente é prejudicial 

à análise da habilitação e conseqüentemente, ao julgamento do pedido de concessão de benefício previdenciário 

pleiteado pelo autor falecido, havendo necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 

do CPC. 

  

Assim, nos termos do artigo 265, IV, “a” e §5º do Código de Processo Civil, determino a suspensão do andamento do 

feito, pelo prazo de 6 (seis) meses, a fim de que a Sra. Josefa Gomes de Lima e Silva e os menores Danilo Gomes de 

Lima e Ingrid Gomes de Lima Silva Ramires ajuízem a ação de reconhecimento da união estável e filiação no juízo 

competente e, uma vez provada a condição de dependentes, tragam aos autos a referida prova, sob pena de o processo 

ser julgado no estado em que se encontra. 

  

Intime-se. 

  

2008.62.01.003328-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201005570/2010 - JAQUELINE ACOSTA QUINTANA (ADV. 

MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. Intime-se o advogado da 

parte autora de que em caso de pretender renunciar ao mandato deverá proceder conforme determina o art. 45 do 

Código de Processo Civil que dispõe: 

  

Art. 45 - O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a fim de 

que este nomeie substituto. Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde 

que necessário para lhe evitar o prejuízo. 

  

  

Sendo assim, por hora, indefiro o pedido de renúncia do mandato, porquanto deverá o advogado comprovar que 

notificou o autor sobre a renúncia, ciente de que ficará responsável pelo processo em todos os seus termos por 10 (dez) 

dias subseqüentes à nomeação. Intime-se. 

  

2005.62.01.014338-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201005564/2010 - MARIA APARECIDA ALVES FAGUNDES (ADV. 

MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA); HERIMAR FAGUNDES DE MATOS (ADV. MS011225 - 

MARCEL MARQUES SANTOS); MIKAELY FAGUNDES DE MATOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Ab initio, cabe esclarecer que o autor tem autonomia para destituir o advogado que constituiu. Sendo assim, acato o 

pedido do autor de destituição do múnus concedido ao advogado habilitado nos presentes autos. 

Intime-se a advogada acerca de referida destituição. 

Tendo em vista a procuração juntada nos autos de constituição de novo advogado proceda a Secretaria à retificação do 

cadastro do presente feito para inclusão do nome da advogada Drª. Neiva Isabel Guedes Garcez OAB/MS n. 4595, 

conforme petição (em anexo.pdf.).                

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o pedido de habilitação de herdeiros. Em seguida, 

retornem conclusos. 

  

2009.62.01.000940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201005640/2010 - ANTONIA ASSIS DE MENEZES (ADV. MS010019 

- KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia conforme informações processuais. Intimem-se. 

  

2009.62.01.000965-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201005573/2010 - FATIMA GERALDA DA SILVA (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Defiro o pedido da autora. Redesigno a perícia médica para o dia: 
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5/08/2010; 14:00H; ORTOPEDIA; JOSE LUIZ DE CRUDIS JUNIOR; RUA ANTONIO MARIA COELHO, 1848 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Ressalto, outrossim, que o não comparecimento da autora nesta perícia ocasionará o julgamento do pedido no estado em 

que se encontra o processo. 

            Intimem-se. 

  

2004.60.84.007392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201005575/2010 - MARIA DORAIR SALES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Tendo 

em vista o óbito da autora, noticiado às fls. em anexo, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar 

sobre o pedido de habilitação dos herdeiros. 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do referido pedido. 

  

2008.62.01.001688-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201005593/2010 - WASHINGTON LUIZ FERREIRA (ADV. 

MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Vistos em inspeção. Tendo em vista que se trata de pleito de ação de reparação de danos 

materiais e morais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/2010 às 09:20 horas. Intimem-se as 

partes. 

Defiro o pedido do autor para oitiva das testemunhas: 1) JORGE HENRIQUE LIMA DOS SANTOS; 2) EVILASIO 

VENANCIO DE SOUZA NETO e 3) AMERICO GUANEZ FILHO. 

 Intimem-se as partes e informe-se o autor de que as testemunhas arroladas deverão comparecer na data supra, 

independentemente de intimação. 

  

2008.62.01.000232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201005642/2010 - EUNICE CORREA NEVES (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CONCEDO AO AUTOR o prazo de dez dias para que 

junte aos autos documento que comprove sua qualidade de segurado ao tempo da incapacidade, sob pena de o feito ser 

julgado no estado em que se encontra. 

  

2005.62.01.014895-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201005568/2010 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. MS010813 

- HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Vistos em 

inspeção. 

Tendo em vista a informação da CEF acerca do cumprimento do acórdão, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, informar se o acórdão foi cumprido conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, 

nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2005.62.01.014925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201005577/2010 - JOAO MENDES DOS SANTOS (ADV. MS010813 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Vistos em 

inspeção. Tendo em vista a informação da CEF acerca do cumprimento do acórdão, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, informar se o acórdão foi cumprido conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a 

obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000293 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o pagamento de diferenças referentes ao período em que teve o seu 

soldo pago em valor inferior ao salário mínimo, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.002566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005596/2010 - GERSON ANTONIO 

DA GAMA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.002565-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005630/2010 - LUIS GOMES DOS 

SANTOS (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, nos termos do parágrafo único 

do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo anexado faz 

parte integrante da presente sentença. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, III, do CPC. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para implantação do benefício. Sem custas e 

sem honorários. Defiro a justiça gratuita requerida. Os presentes saem intimados. Após, arquivem-se. 

  
2009.62.01.005549-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005664/2010 - ALCINDO DOS 

SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002075-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005661/2010 - CANDOR 

BARBOSA PEREIRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.001228-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005562/2010 - JOSELY 

CRISTALDO (ADV. MS012021 - ADRIANO SEVERO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo, ainda, nos termos do 

parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Expeça-se 

de imediato ofício ao Gerente Executivo para implantação do benefício nos termos do acordo. Após, encaminhem-se os 

autos à Contadoria para cálculo dos valores atrasados. Em seguida, intimem-se as partes para manifestação sobre o 

cálculo pelo prazo de 10 (dez) dias e, em não havendo oposição, ao Setor de Execução para expedição de RPV. Sem 

custas e sem honorários. Os presentes saem intimados. Oportunamente, arquivem-se. 

  

2009.62.01.005800-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005561/2010 - MARIA 

FRANCISCA FERREIRA (ADV. MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo o pedido de desistência do 

depoimento pessoal e da testemunha Laura da Silva. 

Homologo, ainda, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para 

que surta os efeitos legais. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, III, do CPC. Expeça-se de imediato ofício ao Gerente Executivo para implantação do benefício nos termos 

do acordo. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para cálculo dos valores atrasados. Em seguida, intimem-se as 

partes para manifestação sobre o cálculo pelo prazo de 10 (dez) dias e, em não havendo oposição, ao Setor de Execução 

para expedição de RPV. Sem custas e sem honorários. Os presentes saem intimados. Oportunamente, arquivem-se. 

  

2009.62.01.005446-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005556/2010 - PEDRO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as 

partes, para que surta os efeitos legais. Os cálculos anexados fazem parte integrante desta sentença. Posto isso, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.002485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005582/2010 - ANA KATIA DINIZ 

GARCIA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

2009.62.01.001065-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005485/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA RAMOS (ADV. MS006585 - CARLOS ALBERTO BEZERRA, MS012975 - MARIO 

MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.000375-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005547/2010 - RAMAO JAQUES 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001901-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005555/2010 - MARIA MATOS DE 

ALMEIDA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005557/2010 - MARIA EUGENIA 

FERNANDES (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.002110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005560/2010 - ODEAIR MENDES 

DE FREITAS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral. Declaro a existência de relação jurídica entre o autor e o INSS, 

obrigando-o a recalcular o valor benefício da parte autora, considerando a média das contribuições das atividades 

secundárias, para fixar sua RMI em R$ 976,22 a partir de janeiro de 2008, e a pagar à parte autora as parcelas em atraso 

atualizadas pelo INPC, a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação até 

a prolação da sentença, a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se venceram 

no decorrer do processo (de forma regressiva), conforme cálculos juntados ao presente processo e que fazem parte desta 

sentença.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da 

Lei 9.099/95. 

                                      P.R.I. 

  

2009.62.01.000361-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005563/2010 - CRISTOVAO 

ALDERETE (ADV. MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso II, do Código de Processo Civil, devendo a ré proceder à restituição dos valores devidos ao autor a título de 

repetição de indébito tributário referente Ao IRPF incidente sobre os valores recebidos a título de férias vencidas em 

06/07/2007, atualizado de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal até 29 de junho de 2009 e, a partir de 
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então, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da nova redação dada a referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.001140-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005467/2010 - FRANCISCO 

MEDEIROS ROCHA (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças 

relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte 

autora o Benefício de Aposentadoria por Invalidez desde 01/04/2009 (data do exame médico). Todas as prestações em 

atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do 

ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores 

recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 14.908,71, 

conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. 

O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.000457-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005539/2010 - ALMIRO FERREIRA 

AMORIM (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado neste feito, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a implantar 

em favor da parte autora o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde 25/03/2010 (data do exame 

pericial). Os juros e a correção monetária devem atender ao Manual de Cálculo até 29 de junho de 2009 e, a partir de 

então, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, no valor de R$ 2.385,97. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, oficie-se ao 

Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor da autora no prazo acima assinalado. 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.003246-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005657/2010 - MARIA 

APARECIDA DOLOVET GUIMARAES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca 

a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o 

INSS a conceder à parte autora o restabelecimento do Benefício de Auxílio-doença desde 1º/08/2009 (dia 

imediatamente posterior ao da cessação). Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E 

sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da 

sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer 

do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa 

de benefício inacumulável, no valor de R$ 2.840,32, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz 

parte integrante desta sentença. 
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Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias 

a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003369-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005538/2010 - VALENTIM 

SOARES PEREIRA (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da cessação administrativa, em 06/03/2008. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, no valor 

de R$ 13.003,52. Portanto, os juros e a correção monetária devem atender ao Manual de Cálculo até 29 de junho de 

2009 e, a partir de então, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.002172-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005660/2010 - IZABEL SUELY 

FERREIRA DE ABREU (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde 15-06-08. Todas as 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor de 

R$ 34.476,64, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. Deverão 

ser descontados os valores recebidos a partir de tal data a título de antecipação de tutela e/ou auxílio-doença. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 

59/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese 

contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de 

expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das 

perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.62.01.003503-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005591/2010 - THIAGO LEITE 

FRAGA (ADV. MS008919 - FABIO DE MELO FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.002467-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005641/2010 - ARLINDO FRANCO 

(ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

2008.62.01.000595-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005572/2010 - RENATO MARTINS 

SANCHES - ESPOLIO (ADV. MS006510 - MARCIA GAMARRA REGGIORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000294 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. V, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. Superior 

Instância. 

  
2002.60.84.000191-1 - ARLINDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP173326 - MAIRA SANTOS ABRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO (ADV. ) : 

  

2004.60.84.007740-7 - POLICIANO DE SOUZA LIMA (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.008114-9 - VALDINEY BISPO DINIZ (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. ) : 

  

2005.62.01.000016-2 - FERNANDO XIMENES (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2005.62.01.000110-5 - ASSIS DE CÂNDIDA FARINHA JUNIOR (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.001436-7 - EDSON MARTINS BITTENCOURT (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.001475-6 - RONAIR GARCIA D FONSECA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.010742-4 - FLAVIO GIOVANI LOPES DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012361-2 - KAILA PEREIRA MECENAS (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014216-3 - JOYCE PAIVA AZAMBUJA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.001172-7 - EVA ROJAS (ADV. PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.001772-2 - DIVINA ROSA DA SILVA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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